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A V I S O D O E D I T O R . 

N ã o é u m a o b r a desconhecida a que agora A u l l i c a -

m o s . Teve e l la a p r i m e i r a e d i ç ã o e m fins de 1 8 6 2 , e 

t ã o f a v o r á v e l f o i o a c o l h i m e n t o que ' e n c o n t r o u no 

p u b l i c o , que e m pouco ma i s de u m anno estava esgo

tada , i 

A n i m a d o p o r este r e s u l t a d o , desde logo f o r m o u o a u 

t o r o p r o p ó s i t o de d a r - l h e segunda e d i ç ã o ; m a i s o u t r o s 

t r a b a l h o s t i n h a m a t é ho je embargado a r e a l i s a ç ã o de 

seus desejos. 

C o n t i n u a n d o p o r é m a p r o c u r a do Ensaio meáico-

legal, nos r e s o l v e m o s a so l i c i t a r do seu a u l o r a 

f a cu ldade de dar a presente e d i ç ã o , que v a i cons i 

d e r a v e l m e n t e m e l h o r que a p r i m e i r a , n ã o só pelas 

c o r r e c ç õ e s e a d d i t a m e n t o s que l eva , s e n ã o l a m b e m 

pelo desempenho da e x e c u ç ã o t y p o g r a p h i c a . 

C o n t é m esta e d i ç ã o , a l é m de o u t r o s m e l h o r a m e n t o s , 

a 
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u m capi tulo novo sobre a r e d a c ç ã o dos corpos de de

l i c i o e exames de sanidade, ass im como a t r a n s c r i p ç ã o 

fiel da parte do Formulário concernente ao assumpto 

do l i v r o . De sorte que nel le e n c o n t r a r ã o agora os l e i t o 

res tudo o que theor ica e p ra t i camente se r eque r para 

a c o n f e c ç ã o dos corpos de de l i c io , exames de sanidade, 

e x h u m a ç õ e s e a u t ó p s i a s jud ic iaes . 

Presumimos fazer u m assignalado s e r v i ç o ao nosso 

f ô r o c r i m i n a l editando de novo a presente obra , que 

a l é m de ser ainda hoje a ú n i c a de seu g ê n e r o p u b l i 

cada no B r a s i l , t e m a m á x i m a vantagem de poder ser 

l i d a c o m prove i to por todas as pessoas estranhas aos 

estudos m é d i c o s . 

E para que o p u b l i c o n ã o pense que o que acabamos 

de dizer s ã o s impl ices encarecinientos de e d i t o r , seja-

nos l i c i t o t ranscrever neste luga r u m a pequena par te 

de u m longo a r t igo que p u b l i c o u a acredi tada Gazeta 

Medica do Rio de Janeiro, e m seu n u m e r o do I o de A b r i l 

de 1865 , quando appareceu a p r i m e i r a e d i ç ã o deste 

l i v r o : 

« São t ã o raras ent re n ó s as p u b l i c a ç õ e s sc ient i f icas , 

que sent imos verdadei ro prazer quando temos de 

n o t i c i a r o apparec imento de a lguma o b r a , e esse p r a 

zer sobe de ponto sempre que reconhecemos con-

scienciosamente o merec imen to e a u t i l i d a d e do t r a 

ba lho pub l i cado . 

« 0 estudo da Medicina-Legal t e m sido por t a l m o d o 
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desprezado no B r a s i l , q u e , s em i n c o r r e r m o s na pecha 

de exagerados, podemos a f o u t a m e n t e d e c l a r a r que , á 

e x c e p ç ã o d e u m l i m i t a d í s s i m o n u m e r o de m é d i c o s , t o 

dos os o u t r o s n ã o e s t ã o s u f f i c i e n t e m e n t e h a b i l i t a d o s a 

esclarecer a j u s t i ç a , nos casos d i f f i c e i s e m que e l l a n ã o 

p ô d e c o m s e g u r a n ç a a v a n ç a r u m passo sem o a u x i l i o 

das luzes que a m e d i c i n a somente l h e p ô d e f o r n e c e r 

Para isso n ã o t ê m de cer to c o n c o r r i d o m o t i v o s p l a u s i -

veis e j u s t i f i c a t i v o s . Na Faculdade de M e d i c i n a desta 

c ô r t e , c u j o p rofessora to m e l h o r conhecemos , as ques

t õ e s medico-legaes s ã o d i scu t idas c o m tan ta clareza e 

p r o f i c i ê n c i a pelo respec t ivo p ro fes so r , q u e a este r e s 

pei to nada temos que i n v e j a r á s Faculdades e s t r ange i 

ras . A var iedade e m u l t i p l i c i d a d e dos casos e m que as 

au to r idades p r e c i s a m dos conhec imen tos m é d i c o s s ã o 

taes, que r a r o é o d ia em q u e a Po l i c i a n ã o t e m c o m o 

p rova de c r i m e u m au to de corpo de d e l i c t o , f o r m u l a d o 

pelos seus p e r i t o s . 

« Comprehendendo b e m a i m p o r t â n c i a da m i s s ã o do 

medico- leg is ta e a q u i l a t a n d o dev idamen te os s é r i o s e m 

b a r a ç o s c o m que m u i t a s vezes t ê m de l u t a r os m a g i s 

t rados na a p r e c i a ç ã o de cer tos de l ic tos , p r i n c i p a l m e n t e 

n a s p r o v i n c i a s e m que os recursos da m e d i c i n a n ã o s ã o 

n u m e r o s o s e eff icazes, o Sr . D r . J o s é Sor iano de Souza 

escreveu e p u b l i c o u u m v o l u m e e x c l u s i v a m e n t e consa

grado á d i s c u s s ã o c i r c u m s t a n c i a d a de todas as q u e s t õ e s 

r e l a t i v a s aos f e r i m e n t o s e out ras of fensas physicas que 
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podem interessar á j u r i s p r u d ê n c i a medica , e p rocu rou 

no fim resolver a lguns problemas concernentes ao 

c r ime de i n í ã n t i c i d i o . 

« C o m e ç a r e m o s dizendo, que a g rande d i f f i c u l d a d e 

que ha sempre que se t ra ta de p ô r ao alcance das pes

soas n ã o professionaes a l i n g u a g e m technica da scien-

cia, f o i pe r fe i t amente vencida no l i v r o de que f a l í a 

mos , sem que em nada fossem pre jud icadas a belleza 

e c o r r e c ç ã o do estylo. Tanto quanto lhe f o i p o s s í v e l , 

evi tou o au tor a c o n f u s ã o que podia r e su l t a r do em

prego de v o c á b u l o s desconhecidos en t re os m a g i s t r a 

dos, a q u e m especialmente offerece o seu t r aba lho , 

como guia e m certos processos c r iminaes . Cumpre po

r é m desde já confessar que, se á mag i s t r a tu r a bras i le i ra 

pres tou o Sr. Dr. Soriano u m relevante s e r v i ç o , p ro 

p o r c i o n o u á classe medica u m a fon te a p r e c i á v e l onde 

podem ser bebidas as ma is s ã s e modernas dou t r inas 

a respeito do assumpto de que t r a t o u , e deu u m a prova 

b r i l h a n t e do seu talento e da sua a p p l i c a ç ã o . 

« Com ef fe i to , a i m p r e s s ã o que causou-nos a l e i t u r a 

da obra n ã o podia ser mais a g r a d á v e l , pois nel la v imos 

tratados todos os pontos que podem interessar a m e d i 

cina forense em m a t é r i a de f e r imen tos , e analysados 

todos os ar t igos do nosso Código C r i m i n a l que se occu-

p a m do mesmo objecto : fazendo o au to r sobre elles 

u m a c r i t i ca ex t remamente jud ic iosa , que e s t á de per

fe i to accordo com a nossa o p i n i ã o . Discipulos do mesmo 
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m e s t r e , ambos n ó s s e g u i m o s o c a m i n h o que e l le nos 

i n d i c o u em suas l u m i n o s a s l i ç õ e s . I s to nos causa m u i t o 

p razer » 

Eis o que d i z i a m os professores aggregados da Facul

dade de M e d i c i n a do R io de Jane i ro , au to r idade assaz 

compe ten t e nessas m a t é r i a s . 

Outros t e s t emunhos n ã o menos f a v o r á v e i s , q u e r da 

i m p r e n s a desta c idade, q u e r da Corte , p o d e r í a m o s c i ta r 

e m abono do Ensaio medico-legal. L i m i t a m o - n o s p o r é m 

á q u e l l e , p o r q u e m a i s e l o q ü e n t e m e n t e do que todas 

essas vozes f a l i a e m f a v o r do l i v r o do Sr D r . Sor iano 

osuccesso da p r i m e i r a e d i ç ã o . 

Esperamos , p o r t a n t o , que o p u b l i c o e m ge ra l , e e m 

p a r t i c u l a r as au to r idades c r i m i n a e s , a q u e m especial

m e n t e a ob ra é des t inada , a c o l h e r ã o a m e s m a c o m 

aque l le f a v o r que c o s t u m a m dispensar a t udo o que é 

u l i l e m e r i t o r i o . 

JOÃO WALFREDE DE MEDEIROS 
EDITOR 

Recife, 50 de Novembro de 1868. 





I N T R O D U C Ç Ã O 

P ó d e - s e a f f i r m a r , d i s s e m u i j u d i c i o s a m e n t e 

C o l l a r d d e M a r t i g n y , q u e a e x a c t i d ã o d a j u s t i ç a 

c r i m i n a l n o q u e t o c a aos c r i m e s c o n t r a as pe s 

soas e s t á e s s e n c i a l e i m m e d i a t a m e n t e s u b o r d i 

n a d a á e x a c t i d ã o d a i n s t r u c ç ã o m e d i c o - l e g a l 1 E m 

o u t r o s t e m p o s n ã o s e r i a t a l v e z f ó r a d e p r o p ó s i t o 

p r o c u r a r d e m o n s t r a r a u t i l i d a d e d a m e d i c i n a 

l e g a l , e os s e r v i ç o s q u e e l l a p ô d e p r e s t a r á j u r i s 

p r u d ê n c i a ; o r a a j u d a n d o o p o d e r l e g i s l a t i v o a 

f o r m u l a r c e r t a s l e i s , q u e p a r a s e r e m j u s t a s e 

d u r á v e i s d e v e m t e r suas r a i z e s n a n a t u r e z a d o 

1 Annales d'Hyg. et de méd. lég., t. 7, p. 117. 
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h o m e m ; o r a a c o n s e l h a n d o ao p o d e r e x e c u t i v o na 

a d m i n i s t r a ç ã o ; o r a f i n a l m e n t e , e c o m m a i s f r e 

q ü ê n c i a , d i r i g i n d o o b r a ç o do p o d e r j u d i c i á r i o 

n a a p p l i c a ç ã o de ce r t a s l e i s . 

H o j e p o r é m é s e m d u v i d a p e r d e r t e m p o o q u e 

r e r f a l l a r da necess idade dos e s t u d o s m é d i c o s 

d e b a i x o des te p o n t o de v i s t a , p o i s todas as l e g i s 

l a ç õ e s dos paizes c i v i l i s a d o s t ê m s a n c c i o n a d o e 

r e c o n h e c i d o a i n d i s p e n s á v e l p r e c i s ã o do j u i z o 

m e d i c o e m taes c i r c u m s t a n c i a s , e m a i s de u m 

j u r i s c o n s u l t o t e m l e v a n t a d o a sua voz e m f a v o r 

da m e d i c i n a f o r e n s e , e a c o n s e l h a d o o e s t u d o des ta 

s c i e n c i a aos q u e se d e d i c a m ao e s t u d o do d i r e i t o 1 

E x i s t e m c o m e f f e i t o e n t r e a s c i e n c i a d o d i r e i t o 

e a s c i e n c i a m e d i c a r e l a ç õ e s t ã o i n t i m a s , l a ç o s 

t ã o e s t r e i t o s , q u e se n ã o p ô d e c o n c e b e r c o m o p o s 

s a m ser p u n i d o s c e r t o s c r i m e s , s e m i n i q ü i d a d e , 

todas as vezes q u e a m e d i c i n a n ã o v i e r e s c l a r e c e r 

a j u s t i ç a c o m as luzes q u e l h e s ã o p r ó p r i a s . Es t a 

v e r d a d e é p r i n c i p a l m e n t e i n c o n t e s t á v e l n a p u n i 

ç ã o dos c r i m e s c o n t r a a s e g u r a n ç a da p e s s o a ; 

1 Viu*. Ortolan, Elémcns de Droit Penal, p. 14. 
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a q u i , d i z u m j u r i s c o n s u l t o q u e e s t u d o u a m e d i 

c i n a , n e m a p e r í c i a dos j u i z e s n o p r o c e s s o , n e m 

a d e x t e r i d a d e e m e x t r a h i r as m a i s r a c i o n a v e i s 

c o n j e c t u r a s dos i n d í c i o s , p r e s u m p ç õ e s , o p i n i ã o 

c o m m u m , t e s t e m u n h a s e o u t r o s a d m i n i c u l o s , 

n e m e m f i m a c o n f i s s ã o p r ó p r i a d o a c c u s a d o , p ô d e 

b a s t a r a p ô r e m se r a e s s ê n c i a m a t e r i a l d a c r i 

m i n a l i d a d e , q u e c o n s t i t u e o q u e se c h a m a c o r p o 

d e d e l i d o . E s t e s ó se v e r i f i c a c o m c e r t e z a p o r 

a q u i l l o q u e p r o v a p h y s i c a m e n t e o d e l i c t o : Quod 

physicè delictum probat. É l o g o e v i d e n t e , c o n c l u e 

o m e s m o e s c r i p t o r , q ú e os j u r i s p r u d e n t e s s e m os 

m e i o s m e d i c o - p h y s i c o s n ã o p o d e m o b t e r o f i m 

a q u e se p r o p õ e m 1 

M u i t o c e d o f o i r e c o n h e c i d a esta e s p é c i e d e c o n -

f r a t e r n i d a d e e x i s t e n t e e n t r e a m e d i c i n a e a s c i e n 

c i a das l e i s , e d e s t a u n i ã o i n t i m a n a s c e u u m a 

e s p é c i e d e s c i e n c i a i n t e r m e d i á r i a , q u e p a r e c e n d o 

p e r t e n c e r i g u a l m e n t e a u m a e a o u t r a , d i z D u m a s , 

ó e n t r e t a n t o m a i s d a c o m p e t ê n c i a d o m e d i c o q u e 

' Ferreira Borges, Medicina forense, p. 5tíl. 
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do j u r i s c o n s u l t o Es ta s c i e n c i a i n t e r m e d i a r a é a 

m e d i c i n a - l e g a l . 

A n t e s da v i n d a de J e s u s - C h r i s t o , q u e p e l a san

t i d a d e das suas d o u t r i n a s d e v i a r e f o r m a r o m u n d o 

m o r a l , p o l í t i c o e r e l i g i o s o , n ã o ex i s t e n e n h u m 

d o c u m e n t o q u e a t t e s t e a m i s s ã o do m e d i c o n a 

p u n i ç ã o dos c r i m e s . É v e r d a d e q u e n a l e i das 

Doze Taboas p a r e c e q u e se d á a e n t e n d e r a neces

s idade do j u i z o dos h o m e n s d ' a r t e , p o r q u e 

n e m todos os c r i m e s e r a m p u n i d o s c o m a 

pena de T a l i ã o , e a a l g u n s se i m p u n h a u m a 

pena p e c u n a r i a , c o m o , p o r e x e m p l o , n o caso 

de í r a c t u r a , e m q u e a a v a l i a ç ã o d e v i a n e 

c e s s a r i a m e n t e ser e x i g i d a , e esta s ó p o d i a ser 

f e i t a pe los m é d i c o s ; m a s t u d o i s t o n ã o passa de 

u m a p u r a d e d u c ç ã o . P o u c o m a i s o u m e n o s p e l o 

m e s m o t e m p o , c o s t u m a v a - se e x p ô r nas p r a ç a s 

p u b l i c a s os c a d á v e r e s dos q u e m o r r i a m r e p e n t i 

n a m e n t e , p a r a q u e f o s s e m e x a m i n a d o s pe lo s q u e 

p a s s a v a m , e estes d e s s e m sua o p i n i ã o s o b r e a 

causa da m o r t e ; e é e m v i r t u d e des te u s o q u e 

1 J. Dumas, Rapports de la méd. lég. avec la Ugislation. 
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S u e t o n i o n o s d i z , q u e as f e r i d a s d e J . C é s a r e r a m 

v i n t e e t r e s , e q u e d e l l a s , s e g u n d o p e n s o u o 

m e d i c o A n t i s t i o , s ó u m a f ô r a m o r t a l 1 T u d o i s t o 

p o r é m é m u i t o v a g o , e n ã o s i g n i f i c a q u e a m e d i 

c i n a f o r e n s e fosse e x i g i d a p o r l e i d e u m m o d o 

f o r m a l . 

S ó d e p o i s d a r e f o r m a q u e J e s u s - C h r i s t o o p e r o u 

n o c o r p o s o c i a l , f o i q u e se v i o p o s i t i v a m e n t e e x i 

g i d o p o r l e i o e x a m e m e d i c o - l e g a l . S ó e n t ã o f o i 

q u e J u s t i n i a n o a u t o r i s o u T r e b o n i a n o a p ô r e m 

o r d e m a m u l t i p l i c i d a d e das l e i s r o m a n a s , r e u n i n -

do-as e m u m c o r p o d e d i r e i t o c o m p l e t o , e a s s i m 

a p p a r e c e r a m o C ó d i g o , I n s t i t u t a s e D i g e s t o . É 

n e s t a u l t i m a c o l l e c ç ã o d e l e i s q u e se e x i g e f o r 

m a l m e n t e a i n t e r v e n ç ã o dos m é d i c o s p a r a d e c i 

d i r e m d a l e t h a l i d a d e das f e r i d a s , p a r a r e c o n h e 

c e r e m o a b o r t o , d i s t i n g u i r e m os l o u c o s f u r i o s o s 

dos d e m e n t e s , e t c . 2 

E s t e e s t a d o d e c o u s a s , q u e o p o d e r r o m a n o 

h a v i a f e i t o a c e i t a r p o r q u a s i t o d o o m u n d o , d u -

1 Dizem que era uma ferida penetrante no peito, entre a primeira e 
a segunda costella, 

2 Dumas, loc. cit., e também Foderé, Mcd. leg., t. 1, introd. 
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r o u a t é q u e os b á r b a r o s f i z e r a m t u d o d e g e n e r a r , e 

depois a t é q u e Car los M a g n o p r o m u l g o u os seus 

f a m o s o s c a p i t u l a r e s . 

Neste c ó d i g o o r e i f r a n c o e x h i b e p r o v a s de 

g r a n d e s a b e d o r i a , d e t e r m i n a n d o q u e n e n h u m 

j u i z condemnasse n u n c a s e m estar c e r t o da e q u i 

dade de seu j u i z o ; q u e se n ã o dec id i s s e da v i d a 

dos h o m e n s p o r p r e s u m p ç õ e s , m a s p o r p r o v a s t ã o 

c l a ras c o m o a l u z do d i a ; q u e se n ã o d e v i a c o n 

s i d e r a r c o m o c u l p a d o o q u e e ra a c c u s a d o , m a s 

a q u e l l e q u e e ra c o n v e n c i d o ; q u e n ã o h a v i a n a d a 

de t ã o p e r i g o s o e i n j u s t o c o m o a v e n t u r a r u m j u i z o 

s o b r e c o n j e c t u r a s ; q u e t odos a q u e l l e s casos e m 

q u e as p rovas s ó c o n s i s t i s s e m e m i n d i c i o s , e n ã o 

p u d e s s e m q u a n d o m u i t o f o r m a r s e n ã o d u v i d a s , 

d e v i a m ser r e s e r v a d o s ao s o b e r a n o j u i z o de Deos; 

f i n a l m e n t e sendo c e r t o q u e n a q u e l l a s cousas r e l a 

t i va s á n a t u r e z a h u m a n a , n ã o p o d e n d o os j u i z e s á 

f a l t a de luzes p r o n u n c i a r - s e c o m c e r t e z a , d e v i a m 

se e s t r i b a r n o j u i z o dos médicos reconhecidos mes

tres, e não suspeitos rFarle. 

1 Baluzios, capitul. dos veis fvcincos. — Dumas, loc. cit, p. 21. 
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A p a r t e d e s t a l e g i s l a ç ã o c o n c e r n e n t e aos f e r i 

m e n t o s é d e m a s i a d a m e n t e m i n u c i o s a , e desce a 

t a n t a s e s p e c i f i c a ç õ e s q u e e n f a d a : P o r u m a f e r i d a 

d e c a b e ç a c o m d e r r a m a m e n t o d e s a n g u e , p a g a v a -

se s e i s c e n t o s d i n h e i r o s o u q u i n z e s o l d o s ; se 

h a v i a s a h i d a d e t r e s ossos , pagava-se m i l e d u 

z e n t o s d i n h e i r o s ; se o c é r e b r o f i c a v a d e s c o b e r t o 

e c o m t r e s ossos s a h i d o s , e r a a m u l t a d e m i l e 

o i t o c e n t o s d i n h e i r o s ; se a f e r i d a a t r a v e s s a n d o as 

c o s t e l l a s c h e g a v a a t é os ó r g ã o s i n t e r n o s , a m u l t a 

e r a de m i l e d u z e n t o s d i n h e i r o s ; se a f e r i d a m o s 

t r a v a t e n d ê n c i a s a se n ã o c u r a r , a i n d e m n i s a ç ã o 

e r a d e d o u s m i l e q u i n h e n t o s d i n h e i r o s , a d d i c i o -

n a n d o - s e e n t ã o m a i s t r e z e n t o s p a r a as despezas d o 

t r a t a m e n t o . 

T r e s c a c e t a d a s s e m h e m o r r h a g i a t i n h a m a 

m u l t a d e c e n t o e v i n t e d i n h e i r o s c a d a u m a , e se 

h a v i a s a n g u e a p e n a e r a a m e s m a q u e a d a f e r i d a 

f e i t a p o r a r m a s d e f e r r o , e t c , e t c . 

A p e z a r d e t ã o d e f e i t u o s a p e l a m u l t i p l i c i d a d e 

das ( J i s t i n c ç u e s , e d o g r a v e i n c o n v e n i e n t e d e 

t o m a r s ó o r e s u l t a d o m a t e r i a l c o m o base d a p e n a -
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l i d a d e , a l e g i s l a ç ã o de q u e f a l l o f o i o b s e r v a d a p o r 

m u i t o t e m p o , e e m m u i t a s p a r t e s . 

U m a l e g i s l a ç ã o m u i t o m a i s i m p o r t a n t e d e b a i x o 

do p o n t o de v i s t a m e d i c o - l e g a l a p p a r e c e u c o m o 

s é c u l o X V I . E m 1 5 3 2 Car los V p u b l i c o u o c ó d i g o 

c r i m i n a l c o n h e c i d o p e l o n o m e de Constitutio cri-

minalis Carolina. A q u i t r a t a - se do i n f a n t i c i d i o , 

do h o m i c í d i o , do a b o r t o , e x i g i n d o - s e f o r m a l m e n t e 

o exame m e d i c o - l e g a l , n o caso de f e r i d a s e de 

m o r t e s v i o l e n t a s . E x i g i a a l e i q u e o p e r i t o es tabe

lecesse o c o r p o de d e l i c t o de u m m o d o f o r m a l , e 

p o r t a n t o nos casos de h o m i c í d i o n ã o h a v e n d o tes 

t e m u n h a s dev ia o m e s m o p e r i t o e x a m i n a r o m o r t o 

e o a s sa s s ino , a p r e c i a r o es tado e as c o n d i ç õ e s 

e m q u e a q u e l l e se achava an tes de m o r r e r , r e 

c o n h e c e r o t h e a t r o d o c r i m e , a a r m a de q u e se 

s e r v i o o assassino, a e s p é c i e e n u m e r o das f e r i 

das , e t c , e t c . 

E s t a b e l e c i a m - s e t a m b é m r e g r a s p a r a a r e d a c ç ã o 

dos r e l a t ó r i o s de j u s t i ç a s e g u n d o o g ê n e r o , n a t u 

reza da o f f e n s a e sua l e t h a l i d a d e , e b e m a s s i m , 

q u e q u a n d o de u m a f e r i d a d u v i d o s a se seguisse a 
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m o r t e , se e x a m i n a s s e p r i m e i r o q u e t u d o se o 

r e s u l t a d o f a t a l f ô r a o e f f e i t o n e c e s s á r i o d a f e r i d a , 

d a n e g l i g e n c i a d o d o e n t e , d a i m p e r i c i a d o m e d i 

c o , d a i m p o t ê n c i a d o t r a t a m e n t o , o u se d e o u t r a 

q u a l q u e r c a u s a . E m f i m a n t e s d a i n h u m a ç â o d e 

u m c a d á v e r d e v i a - s e s e m p r e c h a m a r m é d i c o s j u 

r a m e n t a d o s p a r a v e r i f i c a r a r e a l i d a d e d a m o r t e . 

F o i d e p o i s d a p u b l i c a ç ã o desse s á b i o c ó d i g o 

q u e a m e d i c i n a - l e g a l c o m e ç o u a se r s y s t e m a t i -

s a d a , e e s t u d a d a c o m t o d o o e s m e r o , p u b l i c a n d o -

se l o g o v á r i o s t r a t a d o s ex-professo, e s p e c i a l m e n t e 

n a A l l e m a n h a , o n d e , d i z o D r . M a r c , a i n t r o d u c ç ã o 

d o c ó d i g o d e C a r l o s V , t o r n a n d o m u i f r e q ü e n t e 

as a p p l i c a ç õ e s d a m e d i c i n a á j u r i s p r u d ê n c i a , c o n 

c o r r e u m u i t o p a r a q u e a m e d i c i n a l - l e g a l f o s s e 

m u i b e m e s t u d a d a 1 E d e s d e e n t ã o p a r a c á n u n c a 

m a i s se o l v i d a r a m n a p r a t i c a d a j u s t i ç a os a u x í 

l i o s d a m e d i c i n a f o r e n s e . 

Se é u m a v e r d a d e i n c o n t e s t á v e l e i n c o n t e s t a d a , 

q u e a j u s t i ç a p u b l i c a p r e c i s a f r e q ü e n t e m e n t e das 

l u z e s d a m e d i c i n a f o r e n s e , t a m b é m o é q u e n ã o 

1 Annales d'Hgg. et de m/d. lég., t. 1, Introd., p. 52. 
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p ô d e e n c o n t r a - l a s s e n ã o n a q u e l l e s m é d i c o s q u e 

s ã o c o m p e t e n t e s nes te p a r t i c u l a r . P e n s a m c o m -

m u m m e n t e e n t r e n ó s (e o nosso g o v e r n o p a r e c e 

s a n c c i o n a r esta o p i n i ã o ) , q u e q u a l q u e r d o u t o r 

e m m e d i c i n a é capaz de a u x i l i a r a j u s t i ç a n a 

i n v e s t i g a ç ã o dos c r i m e s . 

C e r t a m e n t e os m é d i c o s e s t u d a m h o j e n o s nos 

sos cu r sos as s c i e n c i a s q u e c o n s t i t u e m a m e d i -

c i n a - l e g a l ; m a s n ã o bas ta s a b e r u m p o u c o de 

c h i m i c a , de p h y s i c a , de a n a t o m i a o u de p h y s i o -

log ia - p a r a q u e se t e n h a a p r e t e n ç ã o d e ser m e 

d i c o p e r i t o , p o i s é n o saber a p p l i c a r esses c o n h e 

c i m e n t o s geraes aos casos p a r t i c u l a r e s , q u e e s t á 

t o d a a m e d i c i n a - l e g a l . O r a essa a p p l i c a ç ã o e x i g e 

u m e s tudo e spec i a l , u m a a t t e n t a e r e í l e c t i d a l e i 

t u r a dos e x p o s i t o r e s q u e p a r t i c u l a r m e n t e se t ê m 

o c c u p a d o de t a l a s s u m p t o , e q u e p o r seus c o n h e 

c i m e n t o s e p e r í c i a m e r e c e m c r e d i t o n o f o r o dos 

paizes c i v i l i s a d o s . 

V e r d a d e é q u e as nossas escolas p o s s u e m 

c a d e i r a s especiaes des ta m a t é r i a , o n d e é p r o f e s 

sada p o r m e s t r e s m u i d i g n o s ; m a s e m u m s ó 
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a n n o d e e s t u d o , p o u c o se p ô d e c o l h e r d e u m a 

s c i e n c i a t ã o v a s t a , e a i n d a m e n o s q u a n d o c o m 

e l l a se e s t u d a m d o u s o u t r o s r a m o s d a s c i e n c i a 

m e d i c a . A m e d i c i n a - l e g a l , d i z o p r o f e s s o r A d e l o n , 

n ã o é u m a p a r t e d a m e d i c i n a , s e n ã o t o d o a m e 

d i c i n a a p p l i c a d a a es te d u p l o fim : i n s t i t u i ç ã o 

das l e i s e a d m i n i s t r a ç ã o d a j u s t i ç a l . P o r a q u i se 

v ê , p o i s , q u a n t o é d i f f i c i l a p r a t i c a d a m e d i c i n a -

l e g a l , e q u a n t o a n d a m e r r a d o s os q u e v ê m e m 

q u a l q u e r h o m e m d ' a r t e u m p e r i t o . 

Bas t a c o m p a r a r o p a p e l d e u m s i m p l e s m e d i c o 

c o m o d o m e d i c o p e r i t o e m u m caso d a d o , p a r a 

q u e n ã o possa h a v e r d u v i d a d e q u e e l l e s s ã o d i f -

f e r e n t e s . É c h a m a d o u m m e d i c o p a r a v e r u m 

f e r i d o ; t o d a s as s u a s v i s t a s se d i r i g e m l o g o , 

d e p o i s d e u m e x a m e d i a g n o s t i c o , ao t r a t a m e n t o . 

Se h a h e m o r r h a g i a , a f a z e s t a n c a r p o r a l g u n s dos 

p r o c e s s o s c o n h e c i d o s , passa l o g o a r e u n i r a f e r i d a 

e m p r e g a n d o os c o n v e n i e n t e s m e i o s p a r a q u e e l l a 

se u n a p o r p r i m e i r a i n t e n ç ã o , e d e p o i s l a n ç a m ã o 

1 Cours oral de mcd. lég. — 
p. 1G5. 

Trébuchet, Jurisprudence médicalc, 

b 
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de o u t r o s m e i o s p a r a p r e v e n i r o u c u r a r a l g u m 

a c c i d e n t e s u p e r v e n i e n t e . E i s - a q u i , p o u c o m a i s o u 

m e n o s , a q u e se l i m i t a o r d i n a r i a m e n t e o p a p e l do 

s i m p l e s c i r u r g i ã o e m u m caso de f e r i m e n t o . 

Mas o do c i r u r g i ã o l e g i s t a é i n u i d i f f e r e n t e , e 

m a i s d i f í i c i l . Este n a d a t e m c o m a q u e s t ã o do t r a 

t a m e n t o , seu fim p r i n c i p a l é e x a m i n a r o aspecto 

e f ô r m a da f e r i d a p a r a c o n h e c e r da a r m a q u e a 

p r o d u z i o ; i n d a g a r de sua p r o f u n d i d a d e e l a r 

g u r a p a r a c o n h e c e r a t é o n d e p e n e t r o u o i n s t r u 

m e n t o , s o n d a r c o m t o d a a c a u t e l a a d i r e c ç ã o d e l 

i a , c o m o fim de j u l g a r da p o s i ç ã o d o f e r i d o e m 

r e l a ç ã o á do v u l n e r a d o r n o m o m e n t o d o a c o n t e c i 

m e n t o ; p r o c u r a r saber se a f e r i d a f o i c o m e f f e i t o 

p r a t i c a d a p o r m ã o e s t r a n h a , o u se p e l a d o p r ó p r i o 

q u e t e n t o u s u i c i d a r - s e ; e x a m i n a r a i n d a p a r a 

saber se e l l a n ã o s e r á o e f f e i t o da s i m u l a ç ã o p o r 

p r o v o c a ç ã o , se p o d e r á r e s u l t a r o u n ã o u m a d e f o r 

m i d a d e ; se a p a r t e o f f e n d i d a v i r á a ficar p r i v a d a 

dos seus u s o s ; se essa p r i v a ç ã o s e r á t e m p o r á r i a o u 

p e r m a n e n t e , e t c . F i n a l m e n t e , n o caso d e m o r t e , 

t e m q u e r e s o l v e r a g r a v e q u e s t ã o d e s a b e r q u e 
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p a r t e t e v e a f e r i d a n a m o r t e , o u p o r o u t r a , q u a l a 

r e l a ç ã o e n t r e a f e r i d a e a m o r t e , se es ta f o i o 

e f f e i t o n e c e s s á r i o e i m m e d i a t o d a q u e l l a , o u se 

d e o u t r a c a u s a e s t r a n h a . 

P o r e s t e b r e v e e n u n c i a d o c o m p a r a t i v o se v ê 

q u a n t o s ã o d i f f e r e n t e s os p a p e i s d o m e d i c o o r d i 

n á r i o e d o m e d i c o p e r i t o , e q u a n t a r a z ã o t e m F o -

d e r é e m d i z e r q u e os j u i z e s c o m m e t t e m u m 

g r a n d e e r r o a c r e d i t a n d o q u e b a s t a , q u e u m h o 

m e m s e j a r e c o n h e c i d o m e d i c o o u c i r u r g i ã o p a r a 

a c h a r - s e e m e s t a d o d e p o d e r f a z e r u m b o m r e l a 

t ó r i o . A m e d i c i n a - l e g a l , d i z es te s á b i o m e d i c o 

l e g i s t a , p o s t o q u e l i g a d a á a r t e d e c u r a r , d i f f e r e 

t o d a v i a a b s o l u t a m e n t e d o e x e r c í c i o d e s t a , e m 

q u e a r e p u t a ç ã o d e u m m e d i c o o u c i r u r g i ã o 

é m u i t a s vezes u s u r p a d a o u d e p e n d e da f o r 

t u n a , ao passo q u e n a m e d i c i n a - l e g a l o j u i z o 

q u e se e m i t t e é i n d e p e n d e n t e d a f o r t u n a , e 

s ahe n ã o s o m e n t e dos c o n h e c i m e n t o s a d q u i r i -

d o s j m a s a i n d a d a r e c t i d ã o d o e n t e n d i m e n t o , q u e 

c o m p a r a o p a s s a d o , o p r e s e n t e e o f u t u r o , e d ' a h i 

t i r a c o n s e q ü ê n c i a s m o t i v a d a s s o b r e u m a s e r i e d e 
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o b s e r v a ç õ e s p r ó p r i a s ao p e r i t o o u f e i t a s p o r o u t r o s . 

É e m v i r t u d e disso q u e n a q u e l l e s pa izes , o n d e 

a j u s t i ç a t e m a p e i t o d e f e n d e r os d i r e i t o s e a v i d a 

dos c i d a d ã o s , p o s s u e m os t r i b u n a e s j u n t o a s i 

m é d i c o s especiaes , q u e se o c c u p a m das q u e s t õ e s 

de m e d i c i n a - l e g a l , e s ã o p o r este s e r v i ç o r e c o m 

pensados . E n t r e t a n t o q u e n o B r a s i l ( e x c e p t o n o 

R i o de J a n e i r o ) n ã o se f az caso d i s t o , e q u a l q u e r 

d o u t o r o u s i m p l e s c i r u r g i ã o de p r o v í n c i a é c o m 

p e t e n t e pa ra f a z e r r e l a t ó r i o s . 0 q u e d ' a h i r e s u l t a 

é q u e os t r a b a l h o s s ã o g e r a l m e n t e m a l f e i t o s , e os 

q u e s ã o c h a m a d o s p r o c u r a m d e s e m b a r a ç a r - s e da 

ca rga se ja c o m o f o r , e a j u s t i ç a p u b l i c a q u e l h e s 

s o f f r a as f a l t a s . 

« T e n h o s e m p r e c l a m a d o , d i z u m h o m e m q u e 

é a u t o r i d a d e n a m a t é r i a , p e l a neces s idade de 

médicos especiaes p a r a taes f u n c ç õ e s , a s s i m c o m o 

pa ra a v e r i f i c a ç ã o dos ó b i t o s e d e t e r m i n a ç ã o de 

suas causas. D e s c o n h e c e r estas necess idades é n ã o 

q u e r e r r e g u l a r i d a d e n a a d m i n i s t r a ç ã o da j u s t i ç a , 

é de sp reza r a v i d a dos h o m e n s , é ser e m í i m mouro 

bárbaro, e j á e ra t e m p o de d e i x a r m o s de s ê - l o ! 
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« G o m o p ô d e h a v e r , c o n t i n ú a o S r . C o n s e l h e i r o 

J o b i m , u m p r o c e s s o c r i m e s e m c o r p o d e d e l i c t o 

r e g u l a r ? C o m o p ô d e h a v e r s e g u r a n ç a d e pessoa 

s e m v e r i f i c a ç ã o d e ó b i t o s ? Os nossos h o m e n s 

p o l i t i c o s , n ã o c o m p r e h e n d e n d o o u f i n g i n d o n ã o 

c o m p r e h e n d e r es tas n e c e s s i d a d e s , n e m as d i f i 

c u l d a d e s d o e x e r c i c i o d e s e m e l h a n t e s f u n c ç õ e s , 

n e n h u m a i m p o r t â n c i a l h e s d ã o , e a s s e n t a m q u e 

e s t ã o n o caso dos s e r v i ç o s o r d i n á r i o s ao a l c a n e de 

q u a l q u e r , c o m o os d a g u a r d a n a c i o n a l ; e n e s t a 

c o n f o r m i d a d e d e t e r m i n a m p o r u m a l e i , q u e 

q u a l q u e r f a c u l t a t i v o s e j a c h a m a d o , e q u e n ã o 

c o m p a r e c e n d o , e m b o r a a l l e g u e i g n o r â n c i a d a 

m a t é r i a , s e j a c o n d e m n a d o e m 3 0 $ 0 0 0 a t é 

9 0 ^ 0 0 0 r s . d e m u l t a 1 ! » 

E s p e r a n d o q u e os h o m e n s q u e d i r i g e m o p a i z 

a b a n d o n e m os e n l e v o s p o l i t i c o s e m q u e v i v e m 

a b s o r t o s , e t o m e m ao s e r i o as n e c e s s i d a d e s reaes 

d a nossa s o c i e d a d e ; e s p e r a n d o q u e o nosso g o 

v e r n o c o n s i d e r e a m e d i c i n a c o m o u m e l e m e n t o 

1 V. o opusculo medico-litterario desse sábio medico, que corre im
presso com o modesto titulo de Passatempo escolastico, á p. 69 
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de c i v i l i s a ç ã o , e i n s t r u m e n t o a u x i l i a d o r dos 

pode re s p ú b l i c o s , n ó s os m é d i c o s d e v e m o s t r a b a 

l h a r cada u m n a m e d i d a de suas f o r ç a s p a r a o 

a d i a n t a m e n t o da s c i e n c i a , p r o c u r a n d o p r i n c i p a l 

m e n t e a p p l i c a - l a á s necess idades p e c u l i a r e s da 

nossa p á t r i a . 

É c o m a i n t e n ç ã o d e c o n c o r r e r p a r a esse í i m 

l o u v á v e l q u e p u b l i c o este p e q u e n o e s c r i p t o ; n ã o 

q u e t e n h a a l e v i a n a p r e t e n ç ã o d e h a v e r d e m o d o 

a l g u m s a t i s f e i t o o f i m a q u e é d e s t i n a d o , m a s t ã o 

s o m e n t e o f a ç o n a e s p e r a n ç a de q u e p o d e r á s e r v i r 

p a r a c h a m a r a a t t e n ç ã o de pessoas m a i s c o m 

pe t en t e s p a r a este o b j e c t o t ã o d e s l e m b r a d o e n t r e 

n ó s . 

Es te e s c r i p t o é p r i n c i p a l m e n t e d e s t i n a d o á s 

pessoas q u e se a c h a m e n c a r r e g a d a s d a a d m i n i s 

t r a ç ã o da j u s t i ç a c r i m i n a l , e q u e n ã o t ê m t e m p o , 

n e m dados c o m q u e p o s s a m l e r c o m p r o v e i t o 

as g r a n d e s o b r a s e s t r a n g e i r a s q u e t r a t a m da 

m a t e i r a . 

0 Ensaio é d i v i d i d o e m duas p a r t e s . Na p r i m e i r a 

d o u a l g u m a s n o ç õ e s s o b r e as f e r i d a s e v a r i a s 
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o u t r a s o f f e n s a s p h y s i c a s ; n a s e g u n d a f a ç o u m 

b r e v e e s t u d o d a l e g i s l a ç ã o c r i m i n a l r e s p e c t i v a -

N i n g u é m m a i s d o q u e e u sabe q u a n t a s l a c u n a s e 

i m p e r f e i ç õ e s se a c h a m n e s t e t r a b a l h o , q u e n ã o 

s e n d o d e s t i n a d o aos p r o f e s s i o n a e s d e v ê r a c o n t e r 

u m a e x p o s i ç ã o s u b s t a n c i a l , c l a r a , p r e c i s a e s ó b r i a 

d e d e t a l h e s ; e t o d o m u n d o p ô d e j u l g a r q u a n t o é 

d i f f i c i l s a t i s f a z e r t a l i n t e n t o . Mas é c o n s i d e r a n d o 

nes t e s d e f e i t o s q u e l h e d o u o t i t u l o d e Ensaio. Se 

as cousas c o r r e r e m d e m o d o q u e l h e possa d a r 

o u t r a e d i ç ã o , e s p e r o e n t ã o , c o m o a u x i l i o d a c r i t i c a 

j u s t a e a u t o r i s a d a , p o d e r f a z e r d e s a p p a r e c e r o u 

p e l o m e n o s d i m i n u i r t aes d e f e i t o s . 

E n t r e t a n t o se es te t r a b a l h o , a s s i m m e s m o i m 

p e r f e i t o c o m o v a i , p u d e r se r u t i l a a l g u é m , f i c a r e i 

c o m isso b e m p a g o ; e se m e f a l t a r a m f o r ç a s p a r a 

m e l h o r e x e c u t a - l o , a t t e n d a m ao m e n o s á b o a 

v o n t a d e c o m q u e o e m p r e h e n d i : Ubi desint vires 

tamen esl laudanda voluntas. 





E N S A I O M E D I C O - L E G A L 

SOBRE OS FERIMENTOS 

E O U T R A S O F F E N S A S P H Y S I C A S . 

P R I M E I R A P A R T E 

NOÇÕES GERAES SOBRE AS FERIDAS E OUTRAS 

OFFENSAS PHYSICAS. 

C A P I T U L O I 

IMPORTÂNCIA DA MATÉRIA DESTE ESCRIPTO. — NECESSIDADE DE SER 
ESTUDADA PELAS AUTORIDADES. 

O estudo medico-legal das feridas e das outras of-

fensas phys icas f o r m a u m dos cap i tu los mais i m p o r 

tantes da m e d i c i n a l e g a l ; n ã o somente pelas var iadas 

e in teressantes q u e s t õ e s que a semelhante respei to se 

p o d e m susc i ta r , como t a m b é m p o r ser u m a das ma

t é r i a s c o m que m a i s f r e q ü e n t e m e n t e se o c c u p a m as 

au tor idades c r i m i n a e s , a ss im como os m é d i c o s p e r i t o s . 

O c o n h e c i m e n t o m e d i c o das offensas corporaes sendo 
1 
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de absoluta necessidade para o b o m ju lgamento de 

taes c r imes , pois sem elle é imposs ivel deduzirem-se 

c o n s e q ü ê n c i a s acertadas para a p u n i ç ã o do c r iminoso 

ou abso lv i ção do innocente , n ã o devem os juizes i g n o 

ra r completamente certos p r i n c í p i o s que f o r m a m a 

base deste conhecimento . 

Se bem que o j u i z deva j u l g a r fundado nas conse

q ü ê n c i a s que do visum et repertum t i r o u o medico 

pe r i t o , porque semelhante t r aba lho pertence aos seus 

estudos especiaes; t odav ia , para que possa m e l h o r 

comprehender e apreciar estas c o n s e q ü ê n c i a s , lhe é 

n e c e s s á r i o ter algumas n o ç õ e s sobre t a l assumpto, sem 

as quaes se a r r i s c a r á mui tas vezes a sanccionar u m 

erro da i g n o r â n c i a , do descuido, da p r e v e n ç ã o o u da 

parc ia l idade . 

Com m u i t a r a z ã o po is , u m i l l u s t r e c r i m i n a l i s t a f a t 

iando das sciencias auxi l i a res do d i r e i t o pena l , depois 

de mencionar a phys io log ia , a ph reno log ia e a m e d i 

cina legal como n e c e s s á r i a s ao estudo do d i r e i t o , ac-

crescenta e m r e l a ç ã o a esta u l t i m a sciencia as seguintes 

palavras : « 0 c r i m i n a l i s t a d e v ê r a c u l t i v a r o estudo 

desta sciencia mais de que se costuma fazer em 

F r a n ç a , n ã o para s u b s t i t u i r o seumeio-saber ao saber dos 

homens d'arte, mas para aprender a i n t e r r o g a r m e l h o r 

a sciencia, para m e l h o r comprehender e apreciar as 

suas respostas, e suppri- las no caso de necessidade 1 » 
1 Ortolan, Elcmens de Droit Penal, p. 15. 
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E se e m F r a n ç a , onde a i l l u s l r a ç ã o e os c o n h e c i m e n 

tos s ã o t ã o c o m m u n s , e onde n ã o ha talvez u m a 

c o m m u n a e m que n ã o exista u m m e d i c o , p ô d e o es-

c r i p t o r c i t ado d izer a q u i l l o , que d i r e m o s do B r a s i l , 

onde a g r a n d e m a i o r i a dos ju izes i g n o r a m a t é o n o m e 

dos p r i nc ipae s ossos do c o r p o h u m a n o , e onde a 

m a i o r pa r t e das Comarcas i n t e r i o r e s se acha sem u m 

m e d i c o ? 

P r o p o n d o - m e a escrever este Ensaio sobre os f e r i 

mentos e outras of fensas p h y s i c a s , e tendo neste 

t r aba lho mais i m m e d i a t a m e n t e p o r f i m dar á s nossas 

au tor idades c r i m i n a e s a lgumas i d é i a s sobre t a l ob j ec to , 

e s tuda re i b r e v e m e n t e certas l e s õ e s m a i s c o m m u n s , e 

ev i t ando e n t r a r e m m i n u c i o s o s deta lhes p r o c u r a r e i 

usar t an to q u a n t o m e f ô r poss ivel dos t e r m o s m a i s 

conhecidos de todo m u n d o , para que possa ser m a i s 

f a c i l m e n t e c o m p r e h e n d i d o . 

De todas as l e s õ e s corporaes ,as m a i s c o m m u n s s ã o 

ce r t amen te as f e r i d a s ; p o r el las po is da re i p r i n c i p i o a 

este t r a b a l h o . 

CAPITULO II 

D QUE SEJA UMA FERIDA. — PODE SER CONSIDERADA SOR DIFFERENTES 
ASPECTOS. 

Chama-se ferida toda s o l u ç ã o de c o n t i n u i d a d e nas 

pa r l e s mo l l e s do c o r p o , p roduz ida po r u m a v i o l ê n c i a 
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ex te r io r , e com t e n d ê n c i a á cura . Uma s o l u ç ã o de con

t inuidade quer dizer, uma d iv i são na u n i ã o das partes 

que são con t inuas ; diz-se — das partes mol les — para 

d i f f e r e n ç a - l a s das d i v i s õ e s das partes duras do corpo , 

os ossos, as quaes se denominam com mais p r o p r i e -

dade fracturas; diz-se p roduz ida — por v i o l ê n c i a ex

te r io r _ porque com effei to n ã o se p ô d e operar u m a 

tal d i v i s ã o s e n ã o pela f o r ç a de u m agente physico 

obrando contra as f o r ç a s un i t ivas dos tecidos, e p ro 

duzindo a s e p a r a ç ã o destes; f ina lmen te accrescenta-se 

— com t e n d ê n c i a á cura — para d i s t i ngu i l - a das ulce-

ras, que, inf luenciadas por u m t r aba lho o r g â n i c o espe

cifico chamado ulcerativo, t ê m mani fes ta t e n d ê n c i a a 

estender-se. 

As fer idas podem ser consideradas sob differentes 

aspectos, is to é , re la t ivamente ao seu numero, extensão, 

sede, direcção, fôrma, causas, e f ina lmente quanto ao 

perigo em que podem p ô r a v ida do f e r i d o , sendo este 

u l t i m o ponto de m u i t a i m p o r t â n c i a para o nosso as-

sumpto . 

A. P ô d e exis t i r u m a só f e r ida ou mui tas em u m 

mesmo i n d i v í d u o . A e x i s t ê n c i a de u m grande n u m e r o 

de fer idas em u m a mesma pessoa tem sido o r d i n a r i a 

mente observada nos homens a q u e m fa l ta a r a z ã o . 

E sabida a h is tor ia daquelle al ienado, que fez em seu 

p r ó p r i o ventre dezoito fe r idas , oi to das quaes penetra

vam nesta cavidade. Falia l a m b e m o B a r ã o D u p u y t r e n 
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de u m sapateiro que c o m u m t r i n c h e t e fez e m si t r e -

zenlas e setenta f e r i d a s , e de m u i t o s ou t ros casos a n á 

logos t r a t a m os au to res . 

0 n u m e r o das f e r i d a s encont radas e m u m c a d á v e r é 

u m dos e lementos de que se se rvem os j u r i s p e r i t o s 

pa ra a r e s o l u ç ã o do p r o b l e m a de saber se el las t i v e r a m 

p o r a u t o r u m a m ã o h o m i c i d a , o u se f o r a m o e f fe i to de 

u m s u i c i d i o , p o r q u a n t o ordinariamente os suicidas 

n ã o se d ã o mais que u m só go lpe , e é aquel le que 

produz a m o r t e ; en t r e t an to acontece á s vezes o con

t r a r i o . 

B . A extensão que p o d e m as fe r idas apresentar é 

t ã o v a r i á v e l , quan to é a sua profundidade. A s s i m , 

el las v a r i a m desde as mais pequen inas tendo u m a ou 

duas l i n h a s , a t é a e x t e n s ã o de p a l m o e m a i s . A p r o 

f u n d i d a d e é t a m b é m m u i v a r i á v e l , ass im como é o g r á o 

da f o r ç a que a p r o d u z i o , a na tureza da pa r t e o f f e n d i d a 

e a f ô r m a do i n s t r u m e n t o . 0 c o n h e c i m e n t o do g r á o 

da p r o f u n d i d a d e das f e r idas p ô d e e m certas c i r c u m -

stancias ser de m u i t o v a l o r para sabermos se a f e r i d a 

é o resu l tado do h o m i c i d i o o u do s u i c i d i o , p o r q u e , 

tendo e m a t t e n ç ã o o s i t i o e a d i r e c ç ã o da f e r i d a , e l la 

n ã o p o d e r á ser m u i l o p r o f u n d a se a n ã o fez m ã o es

t r a n h a . 

C. Re la t ivamen te ao sitio, p ô d e dizer-se que n ã o ha 

par te a l g u m a do corpo h u m a n o que n ã o possa ser s é d e 

de u m a f e r i d a , podendo el la in teressar toda a espes-
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sura da parte desde a pel le a t é o osso; e se offende 

a lguma das cavidades esplanchnicas, c a b e ç a , pei to, ou 

ventre , p ô d e aggravar os ó r g ã o s que estas cavidades 

g u a r d a m . 

D. A direcção das fer idas p ô d e ser estudada ou em 

r e l a ç ã o ao eixo geral do corpo , que é aquel la l i n h a 

que se s u p p õ e passar pelo centro do corpo , ou em 

r e l a ç ã o á d i r e c ç ã o das f ibras que f o r m a m o ó r g ã o 

lesado. 

E m r e l a ç ã o ao eixo do corpo , se diz que as feridas 

são longitudinaes quando são paral lelas á q u e l l e eixo ; 

transversaes, quando o c o r t a m f o r m a n d o c o m elle u m 

angu lo rec to ; oblíquas, quando occupam u m a d i r e c ç ã o 

i n t e r m e d i á r i a entre o e ixoe a t ransversa l . Comparadas 

á d i r e c ç ã o das f ib ras do ó r g ã o , se diz t a m b é m que ellas 

são paral le las , o b l í q u a s ou transversaes. D ' aqu i se vê 

pois que ha fer idas que podem ser long i tud inaes em 

r e l a ç ã o ao eixo do corpo, e transversaes ou o b l í q u a s 

e m r e l a ç ã o á s f ibras do ó r g ã o , como, p o r exemplo , 

u m a fe r ida do m ú s c u l o do pei to chamado grande pei

toral. 

E. Var ia m u i t o a fôrma das fe r idas , pois e s t á subor

dinada á do i n s t r u m e n t o , e ao estado e m que estava a 

parte quando este penetrou-a. A este respeito faz 

Sanson as seguintes o b s e r v a ç õ e s , que são m u i i m p o r 

tantes no estudo medico- legal dos f e r imen tos : 

1.° Quando u m i n s t r u m e n t o de ponta e gume pe-
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ne t r a p e r p e n d i c u l a r m e n t e na s u p e r f í c i e da p e l l e , es

t ando esta i g u a l m e n t e d i s t end ida em todos os sent idos , 

a f e r i d a apresenta pouco mais o u menos a f ô r m a do 

i n s t r u m e n l o e quas i c o m as mesmas d i m e n s õ e s , sendo 

a s o l u ç ã o de c o n t i n u i d a d e e m gera l menos l onga do 

que a l a r g u r a do i n s t r u m e n t o , e o f fe recendo pelo con

t r a r i o e m suas m a r g e n s m a i s a fas tamento do que t e m 

de espessura o m e s m o i n s t r u m e n t o . 2 . ° Quando o 

mesmo i n s t r u m e n t o pene t ra nos tecidos õ b l i q u a m e n t e , 

o u quando a pe l le e s t á des igua lmen te d i s t e n d i d a , a 

f ô r m a da f e r i d a j á n ã o representa mais a do i n s t r u 

men to : p o r e x e m p l o , u m a das margens da f e r i d a 

p o d e r á afastar-se , e to rnar -se concava, quando a o u t r a 

f i c a r á rec ta . 3 . ° Se o i n s t r u m e n t o vu lne ran t e s ó cor ta 

de u m lado as par tes p o d e m f i ca r no m e s m o l u g a r no 

angu lo cor respondente ao g u m e , mas vo l tam-se sempre 

sobre si no angulo cor respondente ao lado n ã o cor 

tan te do i n s t r u m e n t o , e a f e r i d a t o m a e n t ã o a f ô r m a 

t r i a n g u l a r , e se aperta de m o d o que v e m a f i c a r c o m 

d i m e n s õ e s m u i t o i n f e r i o r e s á s do i n s t r u m e n t o . 4 . ° 

N ã o t endo o i n s t r u m e n t o g u m e , mas . somen te pon ta , é 

i m p o s s í v e l no m a i o r n u m e r o de casos, pelo aspecto de 

f ô r m a da f e r i d a , reconhecer o i n s t r u m e n t o que a p r o -

d u z i o 1 

Posto que en t re os quesi tos apresentados pelo For

mulário n ã o se encon t re n e n h u m r e l a t i v o á f ô r m a da 

1 Xelaton, Elémensde Pathologie chirurgicalc, t. I o , p. 104. 
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f e r ida , p ô d e todavia acontecer que a autor idade o p ro 

ponha ao per i to , perguntando, por exemplo , se t a l 

i n s t r u m e n t o que se apresenta p o d e r á ser ou n ã o o que 

p r o d u z í o t a l f e r ida . E neste caso o que íica d i to sobre 

a f ô r m a da f e r ida , assim como o que adiante d i r e i 

quando fa l l a r das fer idas incisas, p ô d e serv i r para a 

r e s o l u ç ã o do p rob lema . 

CAPITULO I I I 

DAS FERIDAS RELATIVAMENTE Á SUA GRAVIDADE. 

Considerando as fer idas quanto ao risco que podem 

fazer co r re r á v ida do doente, se d i v i d e m n a t u r a l m e n t e 

em leves, graves e mortaes; d i v i s ã o esta que po r ser 

ant iga e n a t u r a l j u l g u e i dever adoptar no quadro que 

adiante se e n c o n t r a r á . E como mui t a s vezes em nossa 

l eg i s l ação c r i m i n a l se encon t r am estes te rmos — leves, 

graves e mortaes — c o m r e l a ç ã o ao assumpto de que 

t r a t o , c o n v é m fixar o valor de cada u m delles ; e fazen

do-o p rocura re i p r inc ipa lmen te dar a lguns exemplos , 

que possam servir de c o m p a r a ç ã o , visto n ã o me ser 

possivel mencionar todos os casos real isaveis . 

A . Diz-se que u m a f e r ida é leve ou simples q u a n d o , 

isenta de c o m p l i c a ç õ e s , suas c o n s e q ü ê n c i a s ficam l i m i 

tadas á parte e m que e s t á s i tuada, e tendo u m a marcha 

certa e r egu la r , seu t ra tamento consiste s implesmente 
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na r e u n i ã o de suas margens , e p ô d e ser cu rada e m 

q u a t r o a o i to d ias , sem de ixa r d e f o r m i d a d e , d e s t r u i ç ã o 

o u i n h a b i l i t a ç ã o da pa r t e . 

A s s i m , s ã o leves aquel las f e r idas que n ã o in te ressam 

a pe l le e os m ú s c u l o s s e n ã o s u p e r f i c i a l m e n t e , sem 

offensa dos t e n d õ e s , vasos o u nervos grossos . 

E n t r e as out ras offensas phys icas que n ã o s ã o as 

fe r idas p r o p r i a m e n t e d i t as , p o d e m considerar-se como 

leves as c o n t u s õ e s l i m i t a d a s e s u p e r í i c i a e s , as excor ia -

ç õ e s , as q u e i m a d u r a s do p r i m e i r o g r á o de pequena 

e x t e n s ã o , as t o r s õ e s leves , as l u x a ç õ e s das pequenas 

a r t i c u l a ç õ e s que se r e d u z e m c o m fac i l idade , etc. 

B . Consideram-se fe r idas graves todas aquel las 

acerca das quaes n ã o é possivel estabelecer u m p r o 

gnos t ico c e r t o ; que p o d e m f a c i l m e n t e , p o r q u a l q u e r 

c i r c u m s t a n c i a , t o rna r - se mor t aes o u p o r s i , o u pelas 

o p e r a ç õ e s que se p r a t i c a m c o m o fim de remedia- las ; 

que o r d i n a r i a m e n t e se n ã o c u r a m e m menos de u m 

mez , e que s ã o capazes de de ixa r d e f o r m i d a d e , o u 

i n h a b i l i t a ç ã o de a l g u m m e m b r o o u ó r g ã o . 

As f e r i d a s da c a b e ç a de u m a certa e x t e n s ã o devem 

gera lmen te ser consideradas como graves , que r i n t e 

ressem o u n ã o os ossos : no p r i m e i r o caso a g rav idade 

augmen ta . Se s ã o acompanhadas de f r a c t u r a e x i g e m 

m u i t a s vezes u m a o p e r a ç ã o (a t r e p a n a ç ã o ) m u i p e r i 

gosa, e c o m cu jos resu l tados n ã o se p ô d e c o n t a r . 

Essas f e r i d a s t ê m u m a m a r c h a m u i t a s vezes i r r e -
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guiar e enganadora, circumstancia que n ã o deve ser 

esquecida do per i to , e que faz com que m u i t a s vezes se 

n ã o possa previamente dizer nada de seguro a respeito 

deltas. E m gera l , diz F o d e r é , as fer idas da c a b e ç a , 

como as das outras cavidades, s ã o insidiosas : uma 

grande s o l u ç ã o de cont inuidade que causa a d m i r a ç ã o 

aos que a observam é mui tas vezes menos damnosa do 

que as c o n t u s õ e s que p i sam os tecidos , p roduzem com-

m o ç õ e s nas v í s c e r a s , ou r o m p e m vasos interiores 

occasionando hemorrhagias occultas e i n t e rmi t t en t e s , 

que causam a m o r t e quando menos se espera. 

As fer idas do p e s c o ç o u m pouco extensas e p r o f u n 

das são t a m b é m o rd ina r i amen te graves por causa da 

i m p o r t â n c i a dos ó r g ã o s que esta par te c o n t é m . 

As pancadas nos peitos são igua lmen te graves, por

que podem p roduz i r a c o m m o ç ã o das v í s c e r a s desta 

cavidade, f r a c t u r a das costellas ou r o t u r a de vasos 

in te r io res . 

As fer idas que pene t ram nesta cavidade per tencem 

á mesma classe, e podem se t o r n a r mortaes segundo a 

p r o f u n d i d a d e e e x t e n s ã o da l e s ã o que s o f f r e m os ó r g ã o s 

in ter iores . O mesmo se p ô d e dizer das offensas phy-

sicas do ven t re . 

As c o n t u s õ e s e as fer idas dos ó r g ã o s da g e r a ç ã o em 

ambos os sexos são gera lmente graves, tanto em v i r 

tude da natureza p r ó p r i a de taes ó r g ã o s , como por 

causa da sympathia que t ê m com todo o o rgan i smo. 
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U m a f e r i d a no u te ro é sempre g rave , e a inda mais 

d u r a n t e o (empo da m e n s t r u a ç ã o . No estado de g ra 

videz as pancadas e f e r i da s no v e n t r e , as quedas o u 

c o m p r e s s õ e s p o d e m oceasionar o abor to , e p r o d u z i r 

graves i n c o m m o d o s na s a ú d e da m u l h e r ; p o r conse-

g u i n t e , diz F o d e r é , as v i o l ê n c i a s nas^ m u l h e r e s p r e -

nhes devem ser sempre consideradas como offensas 

graves. S 

As f e r ida s dos m e m b r o s super iores o u i n f e r i o r e s 

( b r a ç o s e pernas) ptfdeírn ser graves segundo a sua 

e x t e n s ã o . V 
> 

As f r a c t u r a s p o d e m e x i g i r a a m p u t a ç ã o do m e m b r o , 

de ixa - lo c u r t o ou c o m u m a fa lsa a r t i c u l a ç ã o , r e s u l 

tados estes que i n h a b i l i t a m o m e m b r o . 

As l u x a ç õ e s das grandes a r t i c u l a ç õ e s , p r i n c i p a l 

m e n t e se f o r e m acompanhadas de l a c e r a ç ã o dos l i g a -

m e n t o s , t e n d õ e s e m ú s c u l o s , devem ser consideradas 

graves . 

C. N ã o se p ô d e da r m e l h o r d e f i n i ç ã o das f e r i da s 

mortaes do que d izer , como Dehaen, que s ã o aquel las 

que n e m a a r t e , n e m a natureza p ô d e c u r a r . 

N ã o m e oecuparei a q u i c o m as d i s t i n e ç õ e s o u t r ' o r a 

admi t t i da s de f e r idas mor taes abso lu tamente (absolute 

lethales), mor taes p o r si (per se lethales), e mor taes po r 

acc idente (per accidens lethales), po rque taes d i s t i ne 

ç õ e s n ã o t ê m q u a s i i m p o r t â n c i a na p r a t i c a , como he i de 

m o s t r a r quando ad ian te f a l l a r do a r t i g o 195 do C ó d i g o 
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C r i m i n a l . T a m b é m nada d i r e i a respeito da d i s t i ncção 

que admi t to entre as fer idas mortaes por si e mortaes 

por culpa do f e r i d o , d i s t i n c ç ã o que se acha estabelecida 

pela dout r ina do ar t igo 194 do Código C r i m i n a l ; por

que disto f a l l a r e i quando t ra tar da c l a s s i f i c a ç ã o das 

fer idas . 

É cousa m u i d i f í i c i l t r a t a r á priori e e m t o m dog

m á t i c o da l e t h a l i d a d é das fe r idas , po rque n ã o poucas 

vezes produz a mor te u m a f e r i d a que a p r i n c i p i o ne

n h u m receio causava, e vice-versa, mu i t a s vezes outra 

de que se n ã o esperava s e n ã o a m o r t e te rmina-se feliz

mente . 

Se de u m a par te , diz F o d e r é , c o n s i d e r á s s e m o s nos 

resultados felizes de que e s t ão cheios os fastos da arte, 

nos quaes vemos a h i s to r ia de feridas p ro fundas das 

v í s c e r a s as mais essenciaes á v i d a , que se h ã o curado 

perfe i tamente , r e su l t a r i a que a f a l l a r a verdade, 

e considerando as fer idas e m sentido abst racto , n ã o ha 

nenhuma que seja necessariamente m o r t a l por si 

mesma. Mas se por out ra parte a t t en ta rmos que tantos 

fe r idos t ê m m o r r i d o po r causa de u m a offensa appa-

rentemente leve, p a s s a r í a m o s de u m ext remo a outro, 

e d i r í a m o s que n ã o ha f e r ida que n ã o possa ser mor

t a l ; p o r é m as cousas raras n ã o são da a r te , n e m podem 

serv i r de regra . A natureza é i m m u t a v e l em que certas 

fer idas feitas em taes c o n d i ç õ e s são as mais das vezes 

mortaes, ou repen t inamente , o u alguns dias depois, ou 
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c o m m a i s t empo ; e que o u t r a s isoladas de todas as c i r -

cums tanc ia s aggravantes chegam necessariamente, e as 

ma i s das vezes, a u m a cu ra c e r t a 1 

Sendo pois m a n i f e s t o , que certas f e r i d a s s ã o neces

sa r i amente mor taes pelas regras geraes e o r d i n á r i a s 

da na tu reza , e sendo t a m b é m verdade que , c o m o diz ia 

Dehaen, casus rarioresnon admittunturpro regulain arte, 

vejamos a lguns exemplos de f e r i da s consideradas na

t u r a l m e n t e como m o r t a e s . Taes s ã o : 

1° As fe r idas p r o f u n d a s , e a inda a m a i o r pa r t e das 

super f ic iaes , que a tacam o c é r e b r o , cerebelo e rae-

d u l l a ; as l e s õ e s deste u l t i m o ó r g ã o de te rminadas pela 

l u x a ç ã o , f r a c t u r a das ver tebras , o u pelo d e r r a m a m e n t o 

de sangue p roven i en t e de u m a v i o l ê n c i a causada p o r i n 

s t r u m e n t o c o n t u n d e n t e ; a ss im como as dos c o r d õ e s 

nervosos q u e i m p e r a m no e x e r c í c i o das f u n c ç õ e s vitaes 

e n u t r i t i v a s . 

2 o As f e r idas do c o r a ç ã o , e p a r t i c u l a r m e n t e as que 

pene t r am as suas cavidades; a abe r tu r a da aor ta , da ar

t é r i a p u l m o n a r , c a r ó t i d a s e out ras grandes a r t é r i a s do 

i n t e r i o r , das veias p u l m o n a r e s , cava e p o r t a . 

5 o As f e r idas p r o f u n d a s do p u l m ã o , do d i a p h r a -

g m a , a s e c ç ã o comple ta da t r achea-a r te r i a ; a dos 

m ú s c u l o s que se rvem para a r e s p i r a ç ã o , c u j a l e s ã o 

impede a d i l a l a ç ã o do t h o r a x , e o ingresso do a r . 

4 o 0 c ó r t e da p o r ç ã o do esophago que atravessa o 

1 Medicina leg., t. 5o, p. 251 
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pe i to ; as fer idas do e s t ô m a g o , dos in tes t inos , do fí

gado, do b a ç o , dos r i n s , etc. 

5 o Muitas feridas das extremidades do corpo podem 

ser mortaes i m m e d i a t a m e n t e ; por exemplo , u m a fe

r ida da coxa que lese a a r t é r i a p r i n c i p a l desta parte 

s e r á repent inamente m o r t a l , se n ã o estiver presente 

u m medico, que soccorra o f e r i d o com habi l idade e 

presteza. 

6 o As que imaduras vastas, as f r ac tu ras c o m m i -

nut ivas com accidentes i n f l a m m a t o r i o s graves, etc. 

Não mencionei todas as l e sões physicas que se con

s ideram como mortaes , e nem o poder ia fazer sem me 

estender mais do que c o n v é m , en t re tan to bas tam os 

exemplos dados para que f i q u e m sabendo o que é u m a 

fe r ida mortal1 

CAPITULO IV 

CAUSAS PHYSICAS DAS FERIDAS. — 
CONTUNDENTES E DILACERANTES. — 
DAS FEITAS POR ARMAS DE GUME. 

ARMAS CORTANTES PUNCTORIAS , 
PHENOMENOS PRIMITIVOS DAS FERI— 

Resta-me f a l l a r das fer idas sob o ponto de vista das 

causas que as p roduzem. 

Todos os agentes physicos e ch imicos podem ser 

causa de f e r i d a , u m a vez que se j ão l a n ç a d o s por u m a 

1 V. Fotlêré, Dicc. des sc. méd., t. íõ. V. Plais-o, t. 3o da Mcd. Lcy, 
do mesmo autor, e Poilroux, Mcd. Lcg. criminal, p. 3(jy. 
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f o r ç a q u a l q u e r sobre o co rpo do h o m e m ; ass im, o f e r r o , 

a p e d r a , o p á o , o f o g o , as substancias c á u s t i c a s , e t c , s ã o 

ou t ros tantos i n s t r u m e n t o s capazes de p r o d u z i r o f f e n -

sas physicas. 

Os i n s t r u m e n t o s segundo a sua f ô r m a e m a n e i r a de 

o b r a r r e c e b e m d i f f e r e n t e s nomes , todos elles p o r é m 

p o d e m ser r eduz idos a I res classes, a saber : p r i m e i r a , 

i n s t r u m e n t o s c o r t a n t e s ; segunda, p u n c t o r i o s ; t e r 

c e i r a , con tunden te s . 

O r d i n a r i a m e n t e as f e r i d a s p roduz idas po r a l g u m dos 

i n s t r u m e n t o s destas classes apresen tam caracteres 

m i x t o s ; is to é , p ô d e a f e r i d a ser ao m e s m o t e m p o i n 

cisa e p u n c t o r i a , e w c £ - v m a , i nc i sa e c o n t u n d e n t e , e tc . 

Quando o i n s t r u m e n t o t e m ao m e s m o t empo ponta e 

g u m e , como é , p o r e x e m p l o , a faca de ponta, p r o d u z 

u m a s o l u ç ã o de c o n t i n u i d a d e c o m os caracteres de i n 

cisa e p u n c t o r i a ; sendo o i n s t r u m e n t o con tunden te 

p ô d e t a m b é m fazer u m a f e r i d a que t enha ao m e s m o 

t empo os caracteres da f e r i d a inc i sa ; mas is to acontece 

espec ia lmente q u a n d o a pa r t e q u e recebe o golpe é de 

pouca espessura, e é sustentada p o r u m p l a n o resis

ten te , como na c a b e ç a , onde á s vezes u m a f e r i d a p r o 

duz ida p o r u m a pancada apresenta margens t ã o r e g u -

la res , que dir -se-hia f e i t a p o r i n s t r u m e n t o de g u m e . 

Ha u m a ou t r a e s p é c i e de f e r i d a , que n ã o é p r o d u z i d a 

p o r n e n h u m dos i n s t r u m e n t o s das tres categorias 

a c i m a nomeadas : é a das f e r idas chamadas por arran^ 
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camento. E deste modo temos quatro e s p é c i e s de f e r i 

das, que são : p r i m e i r a , incisas; segunda, punctorias; 

te rce i ra , contundentes; quar ta , fer idas por arranca-

mento, ou d i l a c e r a ç ã o . 

Devergie pensa que estas d iv i sões n ã o podem conter 

os e f í e i t o s poss íve i s de todas as a rmas , e por isso apre

senta u m quadro de nove d i v i s õ e s , que são : feridas 

fei tas por i n s t r u m e n t o cortante, contundente, dilace-

rante, perfurante, por armas de fogo ou de ar , por 

queimadura, por a rma perfurante cortante, perfurante e 

dilacerante, cortante e contundente l . Não vejo p o r é m 

nenhuma vantagem real nesta c l a s s i f i c a ç ã o , que n ã o 

admi t te tantas classes s e n ã o pela c o m b i n a ç ã o dos i n 

s t rumentos , ao passo que , rigorosamente fa t iando, as 

quat ro que menc ione i podem abranger todos ou quasi 

todos os in s t rumen tos de que o rd inar iamente se l a n ç a 

m ã o para o f fender . 

C o n v é m agora conhecer a mane i ra de o b r a r dessas 

armas , assim como estudar em p a r t i c u l a r as feridas 

que cada u m a dellas p ô d e p roduz i r . C o m e ç a r e i pelos 

ins t rumentos de g u m e . 

Feridas feitas por armas de gume. — Os ins t rumentos 

de gume actuain sobre os tecidos de dous modos d i f f e -

rentes posto que s i m u l t â n e o s , e sendo assim acham-se 

1 Med. Legal, t. 2°, p. 15. Vo Tratado elementar de mcd. leg. de Fur
tado Galvão e Macedo Pinto se acha uma classificação feita á imitação, 
da de Devergie. 
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sempre o u quas i sempre combinados no m e s m o aclo. 

Esles dous modos s ã o : a p r e s s ã o e a t r a c ç ã o . Pela 

p r e s s ã o o i n s t r u m e n t o c o m p r i m e os tecidos r eduz indo 

o ca l i b r e de suas fibras, e app rox imando-a s u m a s das 

ou t ras obriga-as a occupar u m e s p a ç o m e n o r ; pela 

t r a c ç ã o as f i b r a s s ã o puxadas , d i s t cnd idas a t é r o m p e 

rem-se . Este u l t i m o m o d o de ob ra r dos i n s t r u m e n t o s 

quas i que é o ú n i c o p o r me io do q u a l p e n e t r a m nos 

tecidos m o l l e s , v is to que só c o m a p r e s s ã o o i n s t r u 

m e n t o t e r i a m u i t a d i f f i c u l d a d e e m co r t a r os t ec idos , 

salvo se é m u i t o pesado e os tecidos s ã o c o m p r i m i d o s 

c o m m u i t a f o r ç a . Ponha-se c o m ef fe i to u m a nava lha , 

p o r e x e m p l o , sobre u m a pa r t e do c o r p o , e ver-se-ha 

que só com a p r e s s ã o e l la n ã o c o r t a r á , o u se o fizer 

s e r á m u i pouco ; mas desde que c o m e l la se fizer m o v i 

m e n t o de t r a c ç ã o o e f f e i t o s e r á i m m e d i a t o . 

Combinadas pois a p r e s s ã o e a t r a c ç ã o consegue-se 

e m u m ins t an t e c o r l a r os t ec idos . Eis a q u i a r a z ã o 

desta d i f f e r e n ç a . 0 g u m e dos i n s t r u m e n t o s a inda os 

m a i s b e m afiados conserva sempre dentes f o r m a n d o 

u m a verdade i ra ser ra , o que f a c i l m e n t e se vê a j u -

dando-se o o l h o c o m u m a l en t e . O r d i n a r i a m e n t e sem 

se conhecer esta p a r t i c u l a r i d a d e , obra-se como se e l la 

f ô r a conhec ida , e eis po rque quando cor tamos c o m u m a 

faca q u a l q u e r co rpo , n ã o nos l i m i t a m o s a c o m p r i m i - l o , 

mas fazemos m o v i m e n t o s c o m e l l a , e a ss im consegui 

mos co r t a r c o m f a c i l i d a d e . 
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Com a simples p r e s s ã o as f ibras do corpo d i s tendem-

se u m pouco adiante do gume do i n s t r u m e n t o , e só 

depois que esta d i s t e n s ã o é vencida, o que exige f o r ç a , 

é que a f i b r a se rompe , e o i n s t r u m e n t o pode i r 

adiante ; mas pela t r a c ç ã o os dentes se i n t roduzem 

entre as f ibras e as vão vencendo f a c i l m e n t e . 

Tres phenomenos pr incipaes se observam e m u m a 

fe r ida fe i l a por i n s t r u m e n t o de g u m e , isto é , em uma 

i n c i s ã o : d ò r , co r r imen to de sangue e afastamento das 

margens da f e r ida . 

A d ô r é devida ao c ó r t e dos filetes nervosos. A ana

tomia ensina que po r todas as partes do corpo existem 

nervos, de sorte que n ã o é possivel i n t r o d u z i r em ne

n h u m a dellas a ponta de u m i n s t r u m e n t o , po r mais 

f ino que seja, sem of fender a l g u m destes nervos, e por 

tanto sem occasionar d ô r ; sendo p o r é m a m a i o r ou 

menor intensidade desta devida a certas p a r t i c u l a r i 

dades dignas de notar-se . 

Posto que, como acabo de dizer , todas as partes dq 

nosso corpo sejam abundantemente providas de ner

vos, todavia a lgumas ha que o são mais que ou t r a s ; 

ora, nestas deve a fe r ida ser mais dolorosa do que 

naqucl las . Ass im t a m b é m certas pessoas sendo na tu 

r a lmen te mais nervosas do que o u t r a s , em igua ldade 

de c i rcumstanc ias , quanto á s l e s õ e s , devem as p r i 

meiras sent i r mais que as u l t i m a s . 

A d ô r p ô d e ser ainda modif icada pelo estado m o r a l 
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c m que se achar o i n d i v í d u o na c c c a s i ã o de receber a 

o í í e n s a . No a r d o r de u m a l u t a recebe-se á s vezes u m 

golpe sem d ô r , e n ã o poucas vezes só se conhece estar 

f e r i d o pe lo sangue que se v ê c o r r e r , sendo que s ó 

depois de t e r m i n a d a a l u l a é que se sentem os effei tos 

do go lpe . 

0 estado de d e s a t t e n ç ã o , de p r e o c c u p a ç â o c o m ob-

jectos i n t e i r a m e n t e estranhos á d ô r , m o d i f i c a a s e n s a ç ã o 

to rnando-a menos intensa ; pelo c o n t r a r i o a i d é i a de 

que se p ô d e receber u m go lpe , a v i s ta de i n s t r u m e n 

tos, e t c , pondo e m e x c i t a ç ã o o systema nervoso to rna 

a pessoa incapaz de ser es t ranha á d ô r , e a t é concor re 

para a u g m e n t a r sua i n t ens idade . E p o r isso que a d ô r 

das o p e r a ç õ e s c i r ú r g i c a s , q u a n d o s ã o fe i tas sem o 

a u x i l i o de anesthesicos, torna-se i n s u p p o r t a v e l . 

Sanson e Beg in r e f e r e m o caso de u m rapaz que pas-

seiando e m u m a f u n d i ç ã o , teve a i m p r u d ê n c i a de p ô r 

o p é e m u m rego por onde devia passar o f e r r o f u n d i d o , 

e t ã o d i s t r a h i d o estava que só quando lhe f a l t o u o 

e q u i l i b r i o no c o r p o f o i que percebeu haver - lhe o f e r r o 

levado o p é . 

F i n a l m e n t e o estado do g u m e do i n s t r u m e n t o e a 

e x t e n s ã o do golpe i n f l u e m t a m b é m no g r á o da d ô r ; 

ass im é que u m i n s t r u m e n t o , c u j o g u m e é b e m af iado, 

faz u m t a l h o menos do loroso do que o u t r o e m c i r -

cums tanc ia s oppostas ; pela r a z ã o de que este u l t i m o 

exige m a i s f o r ç a para que possa operar o m e s m o e f f e i t o 
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que o p r i m e i r o p roduz i r i a , e só o faz machucando e 

cortando i r r egu l a rmen te os fdetes nervosos, o que ne

cessariamente augmenta a d ô r . 

Por todas as partes do corpo existem vasos s a n g ü í 

neos, e t a l é a sua a b u n d â n c i a que , assim como disse a 

respeito dos nervos, n ã o é p o s s í v e l i n t r o d u z i r a ponta 

de u m alf inete sem lesar u m ou mais destes vasos, e 

por tanto sem fazer sangue; e sendo assim p ó d e - s e 

a f í i r m a r que a quant idade do sangue e s t á sempre na 

r a z ã o directa da e x t e n s ã o da f e r ida e grossura dos vasos 

of fend idos . 

Quando a f e r ida é s u p e r f i c i a l , se, por e x e m p l o , n ã o 

passa a l é m da pel le , ha pouco sangue, porque os vasos 

deste ó r g ã o são finos, e o r d i n a r i a m e n t e cessa por si 

depois de u m certo t e m p o , ou n ã o exige para ser es

tancado s e n ã o meios m u i l i ge i ro s . Mas se u m vaso 

grosso é cor tado, p r i n c i p a l m e n t e se f ô r u m a a r t é r i a , 

e n t ã o o c o r r i m e n t o s e r á mais abundante , e x i g i r á c u i 

dados e t ra tamento mais s é r i o s , e p o d e r á compromet -

ter a vida do f e r i d o . O sangue quede o r d i n á r i o cor re das 

feridas é venoso e a r t e r i a l , i s to é , n e m é de c ô r pura

mente p u r p u r i n a e r u t i l a n t e como é o sangue a r t e r i a l , 

nem t a m b é m apresenta a neg ru ra do sangue venoso. 

O afastamento das margens da f e r i d a fe i ta p o r ins 

t rumen to de gume e s t á subord inado a certas c i r c u m -

stancias, sobre as quaes c o n v é m dar a lgumas i d é i a s . 

A elasticidade p r ó p r i a dos tecidos é a p r i n c i p a l 
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causa desse a fas tamento , que p o r t a n t o s e r á t an to m a i s 

c o n s i d e r á v e l quan to mais e l á s t i c o fo r o t e c i d o 1 A con-

t r a c t i l i d a d e o r g â n i c a é o u t r a causa do m e s m o pheno -

m e n o , pois é e m v i r t u d e del ia que as fibras de u m a 

par te do corpo se e n c u r t a m apenas se s o l t a m e m 

a l g u m p o n t o ; a ss im é que cor tando-se pelo m e i o u m 

m ú s c u l o preso pelas suas e x t r e m i d a d e s , cada u m a 

das par tes encolhendo-se p o r f o r ç a da l e i da c o n t r a c t i -

l i dade d e i x a m u m e s p a ç o en t re as s u p e r f í c i e s t a lhadas , 

N e m todos os tecidos do corpo h u m a n o gozam no 

mesmo g r á o dessa p rop r i edade , uns s ã o m a i s con t rac -

t i s do que ou t ro s , c p o r causa desta des igualdade na 

c o n t r a c t i l i d a d e é que a f e r i d a p roduz ida p o r u m i n s t r u 

m e n t o de g u m e apresenta dous planos i n c l i n a d o s f o r 

m a n d o u m a n g u l o , c u j o v é r t i c e o l h a pa ra as par tes 

p r o f u n d a s , t endo a base na pe l l e . Todos que t ê m v i s to 

u m a dessas f e r ida s podem t e r observado o phenomeno 

desc r ip to , e que p ô d e ser c o m p a r a d o c o m o que r e su l t a 

do t a l h o de u m machado f e i t o e m u m p á o . Nos tecidos 

an imaes o p h e n o m e n o menc ionado é devido á des

igua ldade da c o n t r a c t i l i d a d e das d iversas camadas dos 

1 Elasticidade é a propriedade que possuem certos corpos de voltar 
ao seu estado primitivo, sem alteração em sua estructura, apenas des-
apparece a força que os obriga a perder aquelle estado. Não é a mesma 
cousa que a contractilidade. isto é, a propriedade vital ou animal em 
virtude da qual os tecidos orgânicos se encolhem: a contractilidade sup-
põe a existência da elasticidade : a fibra encolhida pela contracção per
maneceria assim, se a elasticidade, propriedade physica, não a chamasse 
a seu estado primitivo. 
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mesmos tecidos, entretanto que na madeira é todo 

devido á fo rma do i n s t r u m e n t o . 

0 estado de t e n s ã o em que se acha a par te do corpo 

no momento de receber o golpe é t a m b é m u m a c i r -

cumstancia que in f luo no afastamento das margens da 

fe r ida . A s s i m , quanto mais estendida estiver a parte , 

ma io r s e r á o afastamento das margens , e vice-versa. 

Para demonst rar esta a s s e r ç ã o basta, diz Boyer uma 

e x p e r i ê n c i a m u i s imples , que vem a ser : cor ta r trans

versalmente em u m c a d á v e r a pel le que cobre o j oe lho , 

estando a perna dobrada sobre a coxa, e fazer o mesmo 

na ou t ra perna estando p o r é m esta estendida ; e n t ã o 

ver-se-ha que o afastamento das margens da d iv i s ão 

s e r á ma io r no p r i m e i r o que no segundo caso 1 

Fina lmente , a espessura do i n s t r u m e n t o vulnerante 

e a sua f ô r m a concor rem t a m b é m para o d i to afasta

mento , obrando sobre os tecidos á maneira de cunha , 

ef fe i to que p r inc ipa lmen te se mani fes ta nas fer idas 

dos ossos. 

C A P I T U L O V 

COMO CICATRIZAM AS FERIDAS. — SIGNAES DIAGNÓSTICOS DAS CICATRIZES. 

Até aqui só tenho falindo dos Ires principaes pheno-

menos das fer idas incisas, os quaes por se segu i rem 

lMaladie,<i chirurg., t. I o , p. 180. Nolaton, KlnimMsdePalh c/iimro 
t 1°, p. 100. ' J" 
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logo depois da a c ç â o do i n s t r u m e n t o v u l n e r a n t e cha

ma m-se primitivos. N ã o s ã o , p o r é m , estes os ú n i c o s 

c u j o estudo i m p o r t a aos que dese jam te r c o n h e c i m e n 

tos da c i r u r g i a l ega l , v á r i o s o u t r o s ha que é m i s t e i 

conhecer , e que se d e n o m i n a m consecutivos, po rque 

se operam a l g u m t empo depois dos que acabo de re 

f e r i r . A h i s to r i a destes resume-se no estudo do t r a 

ba lho o r g â n i c o , p o r m e i o do qua l a na tu reza opera a 

c u r a das f e r i d a s , is to é , a cicatrização ; estudo de 

grande i m p o r t â n c i a e m m e d i c i n a l ega l , p o r isso que 

c o m o a u x i l i o del le podem-se resolver v á r i o s p r o b l e m a s 

na p r a t i c a desta sciencia . É deste pon to que vou m e 

occupar t ã o brevemente quan to p e r m i t t e m os es t re i tos 

l i m i t e s deste escr ip to , p r o c u r a n d o todavia n ã o o m i t t i r 

o que f ô r de m a i o r i m p o r t â n c i a . 

Por dous modos d i f í e r e n t e s opera-se a c i c a t r i z a ç ã o 

de u m a f e r i d a : 1° o u as suas margens se u n e m im-

mediatamente o u quas i i m m e d i a t a m e n t e , havendo ape

nas en t re el las u m e s p a ç o l i n e a r ; 2 o o u a u n i ã o só se 

faz mediatamente p o r m e i o de u m novo tec ido de n a t u 

reza e p ropr iedades d i f í e r e n t e s da p e l l e , havendo e n t ã o 

en t re as margens da f e r i d a u m e s p a ç o mais ou menos 

l a rgo que f ica sendo occupado p o r esse novo tec ido . No 

p r i m e i r o caso a c i c a t r i z a ç ã o chama-se immediata ou 

p o r primeira intenção, no segundo mediata ou p o r se

gunda intenção. E i s - a q u i pouco mais ou menos como 

no p r i m e i r o caso se passam as cousas. 
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Quando a fe r ida é simples e suas margens se acham 

integras e bem vivas, sendo postas em conlacto , depois 

que cessa o co r r imen to de sangue, c o m e ç a m ellas a 

i n c h a r ; corre dos vasos u m l i q u i d o seroso u m tanto 

espesso, a que chamam os autores lympha plástica, ou 

lympha organisavel, o qua l vai perdendo a sua parte 

mais f l u i d a , e, tornando-se progress ivamente mais 

espesso e conc re to , organisa-se e restabelece a 

cont inu idade das partes, dando em resul tado final 

uma cicatr iz l inea r de c ô r u m tanto rosea esbranqui -

ç a d a . 

Ass im procede a natureza quando as margens da 

fer ida são iguaes e se correspondem exactamente ; 

quando, p o r é m , n ã o se d ã o estas c i rcumstanc ias , ou 

porque o i n s t r u m e n t o tivesse levado par te dos tecidos, 

ou porque estes j á n ã o t ê m bastante v i t a l i dade , por se 

haver perdido o tempo p r ó p r i o de r eun i - l o s , as cousas 

se passam de ou t ro modo . 

Ficando os l á b i o s da fer ida apartados, desenvolve-se 

uma i n f l a m m a ç ã o mais fo r t e do que no precedente 

caso, a qua l dura pouco mais ou menos de tres a qua

t ro dias . E n t ã o cobre-se a fer ida do l i c o r p l á s t i c o que 

se vai consolidando e ao mesmo tempo organisando-

se ; formam-se vasos s a n g ü í n e o s que v ê m a l imen t a r o 

novo tecido, e com o apparecimento delles man i f e s 

tam-se t a m b é m pela s u p e r f í c i e da fe r ida botões carno-

sos, que sendo a p r i n c i p i o pequenos, vão auemen-
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tando e r eun indo - se por suas bases. Depois esses 

b o t õ e s carnosos d i s t i l l a m u m l i q u i d o sero-sanguino-

l e n t o que se va i t o rnando espesso e t o m a n d o os carac

teres do ve rdade i ro pus. Os mesmos b o t õ e s carnosos 

vão p u x a n d o as margens da f e r i d a da c i r c u r n f e r e n c i a 

para o c e n t r o , e como este é s empre ma i s ba ixo do 

que aque l la , acontece que as margens ao passo que se 

a p p r o x i m a m v ã o t a m b é m se d e p r i m i n d o . 

E m q u a n t o p o r esse processo o r g â n i c o a f e r i d a d i -

m i n u e progress ivamente de e x t e n s ã o , va i t a m b é m 

pouco a pouco d i m i n u i n d o a s e c r e ç ã o do pus e os 

b o t õ e s app rox imam-se da s u p e r f í c i e da pe l le e acabam 

por n ive lar -se c o m esta. Apparece e n t ã o u m a p e l l i -

cu la c o m apparencia e p i d é r m i c a que par te da c i r c u r n 

ferencia da f e r i d a e vem c o b r i r os b o t õ e s . F i n a l m e n t e 

no f i m de qu inze ou v i n t e dias os b o t õ e s se h ã o t o r 

nado mais f i r m e s , e ap resen tam todos os caracteres 

do tec ido cicatrical o u innodular como l h e chama 

Delpech . 

Pelo que f ica d i t o v ê - s e po i s , que o t r a b a l h o o r g â 

n i co t an to no p r i m e i r o como no segundo caso é o 

m e s m o , e que n ã o d i f f e r e m s e n ã o pelas c o n d i ç õ e s e m 

que se o p e r a m e pe lo resul tado f i n a l . 

Com e f f e i t o , ao passo que na c i c a t r i z a ç ã o i m m e -

d ia ta tem-se como resu l tado u m a c ica t r i z l i n e a r que 

n ã o p r o d u z d e f o r m i d a d e , n e m p ô d e d i f í i c u l t a r as f u n c -

ç õ e s dos ó r g ã o s , na med ia ta tem-se u m a c ica t r i z mais 
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ou menos larga, que p ô d e tornar-se uma deformidade , 

segundo o lugar c m que estiver si tuada, ou embara

ç a r a f u n c ç ã o do ó r g ã o em que assenta, c i r cumstan-

cias estas dignas de reparo , po rque , segundo a nossa 

l e g i s l a ç ã o , podem de t e rmina r u m a d i f f e r e n ç a na pena

l idade, como adiante veremos. 

As cicatrizes quando ainda recentes rompem-se com 

m u i t a f ac i l i dade ; e esta c i r cums tanc i a n ã o deve ser 

esquecida pelo pe r i t o , quando t ive r de responder ás 

autoridades sobre o tempo du ran t e o qua l o ferido 

deve estar imposs ib i l i tado do seu s e r v i ç o ; pois na ver

dade n ã o basla que a fer ida se ache cicatr izada para 

que o f e r ido esteja capaz de t rabalhar , é de mais 

preciso que a cicatr iz tenha obt ido bastante solidez, 

para que a pessoa se n ã o exponha a peorar o seu 

estado. 

A c ica t r iz , isto é , o tecido branco, organisado e 

f ibroso que une as partes molles d iv id idas , é sempre 

i d ê n t i c o seja qua l fôr a f e r i d a ; nunca c o n t é m tecido 

mucoso, e por isto apresenta os mesmos caracteres na 

pessoa branca, parda ou negra . 

Varias q u e s t õ e s se ag i t am no fô ro c r i m i n a l , as quaes 

podem ser u m tanto esclarecidas pelo exame das cica

trizes. Conhecer da natureza e f ô r m a do in s t rumen to 

que fez a f e r i d a ; d i s t i n g u i r a cicatr iz resul tante de 

uma d o e n ç a da que é o effe i to de u m a fe r ida causada 

pelo f e r r o ; conhecer a é p o c a em que f o i feita a fe -
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r i d a , e l e , s ão q u e s t õ e s m u i t a s vezes propostas pelos 

t r i b u n a e s , c o m o f i m de esclarecer factos obscuros . 

I n f e l i z m e n t e p o r é m o es tudo med ico - l ega l das c ica

t r i zes e s t á a inda m u i t o atrasado, de modo que o r d i n a 

r i a m e n t e sobre aquellas q u e s t õ e s só se podem e m i t t i r 

j u i zos p r o v á v e i s , e ra ras vezes cer tos . 

C u m p r i n d o - m c dar aqu i a lgumas n o ç õ e s sobre as 

c ica t r izes , e m vez de es tudar em p a r t i c u l a r cada u m a 

das q u e s t õ e s que lhes s ã o re la t ivas , j u l g o m e l h o r se

g u i r o exemplo do i l l u s t r e medico-legis ta hespanhol 

D r Pedro Mata, estabelecendo certas p r o p o s i ç õ e s ge-

racs sobre as c ica t r izes , p r o p o s i ç õ e s que b e m c o m -

prehend idas p o d e m ser c o m u t i l i d a d e appl icadas aos 

casos pa r t i cu la re s 1 

A f ô r m a da c ica t r i z va r i a segundo a causa que p r o -

duzio a s o l u ç ã o de c o n t i n u i d a d e . 

Toda a c ica t r iz nova é avermelhada e sa l i en te ; c o m 

o t empo torna-se b r a n c a , d e p r i m i d a e secca, t an to 

m a i s quan to mais ve lha f ô r . 

Os ads t r ingen tes e a c o m p r e s s ã o p o d e m apressar o 

appa rec imen to destes caracteres . 

As cicatrizes resu l tan tes de s o l u ç õ e s que h ã o i n t e 

ressado toda a espessura da pe l l e , s ã o pe rmanen tes e 

s empre brancas ; se só i n t e r e s sa r am par te da pel le s ã o 

u m tanto arroxeadas , p o r q u e conserva-se par te do tecido 

1 V. Dr. Pedro Mata, Trat. de mcd. c Cirurgia leg., t. 2, p. 562. Ma-
drid, 1857. 
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r e t i c u l a r ; as que p o r é m r e s u l t a m de s o l u ç õ e s s u p e r í i -

ciaes cos tumam desapparecer no fim de a l g u m tempo. 

E m geral toda a c ica t r iz l inear denota que a fer ida 

f o i curada por p r i m e i r a i n t e n ç ã o . Quanto mais extensa 

e mais l a r g a f ô r a c ica l r i z , lauto mais t empo suppurou 

a fe r ida de que ella r e s u l t o u . 

As cicatrizes s u p e r í i c i a e s s ã o moveis , e n ã o impe

dem, nem e m b a r a ç a m os movimentos das partes em 

que assentam; o con t ra r io se dá com as p r o f u n d a s ; as 

p r ime i r a s se chamam livres, as segundas adherentes. 

As cicatrizes resultantes de fer idas extensas e pro

fundas cos tumam p r o d u z i r deformidades . 

As que e s t ã o situadas em partes providas de pellos, 

se os n ã o apresentam denotam que houve d e s t r u i ç ã o 

dos bulbos pi l losos, e por tanto a sua p r o f u n d i d a d e . 

As cicatrizes são s u s c e p t í v e i s de d ô r , e o rd ina r i a 

mente a n n u n c i a m m u d a n ç a s a tmospher icas ou me

t e o r o l ó g i c a s . 

Quando r e su l t am das feridas feitas por armas de 

fogo s ã o arredondadas, fundas e morenas ; apresentam 

i r regular idades p r inc ipa lmen te se o p r o j e c t i l n ã o era 

cspherico, e se f e r io com mediana velocidade : estas 

u l t imas c i rcumstancias se n o t a m p r i n c i p a l m e n t e no 

ponto da sahida do p r o j e c t i l . 

As que re su l t am das fer idas feitas po r armas b r a n 

cas são l ineares ou long i tud inaes , e são regulares , so

bre tudo quando f o r a m curadas po r p r i m e i r a i n t e n ç ã o . 
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As cicatr izes que r e s u l t a m das o p e r a ç õ e s s ã o as 

m a i s l inea res , se a c i c a t r i z a ç ã o n ã o f o i p e r t u r b a d a . 

A sangr ia de ixa u m a c i ca t r i z pequena , b r a n c a , i n d e 

l éve l e t e r m i n a d a e m â n g u l o s agudos . 

As c icat r izes que r e s u l t a m de p u n h a l a d a s , navalha

das, ba ione tadas , e t c , conse rvam á s vezes a figura da 

f e r i d a , especia lmente se estas n ã o s u p p u r á r a m m u i t o , 

n e m f o r a m di la tadas : neste u l t i m o caso c o s t u m a m 

ser c ruc iaes , ou angulosas . 

As c ica t r izes das f e r idas contusas c o s t u m a m ser 

i r r e g u l a r e s , e se pa recem c o m as produz idas p o r a r 

mas de f o g o . 

As que r e s u l t a m dos c á u s t i c o s s ã o i r r e g u l a r e s , des-

iguaes , l i v ida s o u brancas , segundo o c á u s t i c o e m p r e 

gado, e a espessura do tec ido c u t â n e o que f o i ata

cado. 

As que p r o v ê m de q u e i m a d u r a s s ã o a p r i n c i p i o l a r 

gas, brancas o u v e r m e l h a s , ma i s t a rde to rnam-se con

sis tentes , e f o r m a m umas como fitas; s ã o d e f o r m e s , e 

ap re sen t am u m aspecto l u z i d i o . 

As m o r d e d u r a s das sanguesugas d e i x a m cicatr izes 

t r i a n g u l a r e s ; as dos ou t ros an imaes , se n ã o f o r a m 

di la tadas , de ixam-nas o r d i n a r i a m e n t e c o m f ô r m a s se

melhan tes á dos dentes que m o r d e r a m . 

A s e s c r o f u l a s d e i x a m cicatr izes i n d e l é v e i s , que s ã o 

conhecidas p o r sua i r r e g u l a r i d a d e , p r o f u n d e z a , c ô r 

roxa o u l i v i d a , que permanece p o r m u i t o t e m p o . 
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As cicatrizes que de ixam as vaccinas e bexigas são 

conhecidas de todo o m u n d o . 

Os f u r u n c u l o s de ixam cicatrizes arredondadas , i r 

regulares , com f u n d o branco. Os anthrazes deixam 

cicatrizes por a l g u m tempo vermelhas , fundas e des-

iguaes, e á s vezes f o r m a m fi tas capazes de causar de

formidades , como as queimaduras . 

0 luga r occupado pelas cicatrizes p ô d e t a m b é m ser

v i r para o conhecimento das causas que as produz i 

r a m . Quando, por exemplo , occupam os g â n g l i o s do 

p e s c o ç o s ã o o rd ina r i amen te o resu l tado de tumores 

escrofu losos ; se e s t ã o nas v i r i l h a s ou partes genitaes 

são de b u b õ e s ou ulceras syph i l i t i cas , etc. 

Quando com o tempo u m a cicatr iz se to rna invis ive l 

ou pouco v i s íve l , basta para t o rna - l a apparente , esfre

gar com f o r ç a o lugar que ella occupa ,pois deste modo 

a pel le se t o r n a r á r u b r a , excepto no lugar da c ica t r iz , 

o qua l f i c a r á branco. 

CAPITULO V I 

(OMil OBRAM AS ARMAS 1'UNCTORIAS. — CARACTERES DAS FERIDAS 
PRODUZIDAS POR ESTES INSTRUMENTOS. 

As feridas produzidas pelos instrumentos puncto-

r ios apresentam certas d i f f e r e n ç a s , que e s t ã o subor

dinadas á f ô r m a e a outras c i rcumstanc ias que açora -
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p a n h a m taes i n s t r u m e n t o s . Com e f f e i t o , el les p o d e m 

ser c o m p l e l a m e n l e c y l i n d r i c o s , o u t e r faces c o m o a 

baioneta , compasso, e t c . ; p o d e m ter ao mesmo t e m p o 

pon ta aguda e g u m e de u m lado como a faca de p o n t a , 

ou de ambos como o p u n h a l . Ora , sendo a s s im , é c l a ro 

que o modo de o b r a r e os e f f e i t o s de taes i n s t r u m e n 

tos devem ser d i f í e r e n t e s . 

Quando o i n s t r u m e n t o é de pon ta aguda , c y l i n d r i c o 

e f i n o , pene t ra nas carnes a fas tando, d e s u n i n d o as 

f ib ras sem di lacera- las ; se n ã o pene t ra m u i p r o f u n d a 

men te só os vasos s a n g ü í n e o s finos p o d e m ser f e r i d o s , 

e po r t an to a f e r i d a pouco s a n g r a r á ; mas se o i n s t r u 

men to f e re u m a pa r t e do c o r p o , como o p e s c o ç o , dobra 

do b r a ç o , da p e r n a , e t c , onde ex i s t em grossos vasos 

superf ic iaes , neste caso p ô d e haver h e m o r r h a g i a m o r 

t a l , se taes vasos f o r e m f e r i d o s ; mas i s to n e m sempre 

acontece , p o r q u e os vasos, e p r i n c i p a l m e n t e as veias, 

r o l a m d ian te da pon ta da a r m a , e assim ficam i l l e sos . 

Acontece m u i t a s vezes que nessas f e r ida s o sangue, 

e m vez de c o r r e r para o e x t e r i o r , der rama-se i n t e 

r i o r m e n t e , f o r m a n d o i n f i l t r a ç õ e s (aneur i sma d i f f u s o ) ; 

de sorte que , p o r n ã o haver sangue e x t e r i o r m e n t e , n ã o 

se deve c o n c l u i r que a l g u m grosso vaso n ã o t enha 

sido o f f e n d i d o ; p r i n c i p a l m e n t e se o i n s t r u m e n t o pene

t r o u e m a l g u m a cavidade, p o r q u e o sangue c o r r e 

f a c i l m e n t e para o i n t e r i o r de l i a . 

Os f i le tes nervosos s ã o m u i t a s vezes poupados nessa 
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e s p é c i e de f e r i d a , porque os i n s t rumen tos , se são del

gados, afas tam uns dos outros sem fe r i - lo s , e por 

isso t a m b é m a d ô r em taes casos é f r aca . 

Nas fer idas de que se t ra ta acontece o inverso do 

que tem luga r , como j á v imos , nas fe r idas incisas re

la t ivamente ao seu tamanho comparado com a espes

sura do i n s t r u m e n t o , e por isso, ao passo que nas f e r i 

das incisas o tamanho da abe r tu ra é sempre maior 

que a espessura do i n s t r u m e n t o , nas punctor ias veri

fica-se o c o n t r a r i o ; e as mesmas causas que concor

r i a m para afastar as margens das fer idas produzidas 

por i n s t r u m e n t o de g u m e , fazem que as das feridas 

punctor ias se a p p r o x i m e m . 

Com e f f e i t o , em u m talho dando-se s o l u ç ã o de con

t inu idade nas fibras do tecido, a elasticidade apartando 

os extremos solutos augmenta a a b e r t u r a ; em uma 

fe r ida punc tor ia p o r é m , o i n s t r u m e n t o distendendo 

s implesmente as mesmas fibras, logo que elle se re

t i r a ellas vo l t am ao seu estado p r i m i t i v o , e assim a 

f e r ida torna-se menor que a espessura do i n s t r u m e n t o . 

Pelo que, quando se examina u m a fe r ida punc tor ia , 

póde-se em gera l a f l i r m a r que o ca l ib re do i n s t r u 

mento que a produzio é maior do que a f e r i d a re

presenta. 

E m regra a f ô r m a do i n s t r u m e n t o p u n c l o r i o fica na 

f e r i d a : u m a baioneta faz u m a fe r ida t r i a n g u l a r como 

é este i n s t r u m e n t o ; ent re tanto algumas vezes acontece 
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d i f f e r e n t e m e n f e , como o d e m o n s t r o u F i lhos e m suas 

e x p e r i ê n c i a s fe i tas e m 1 8 3 3 . 

Resul ta c o m e f f e i t o destas e x p e r i ê n c i a s , que u m 

p o n ç ã o c y l i n d r i c o faz f e r idas alongadas c o m â n g u l o s 

agudos, e cujas d i r e c ç õ e s v a r i a m segundo os d i f í e 

rentes si t ios do corpo onde s ã o fe i tas : a s s im , nas 

par tes lateraes do p e s c o ç o s ã o o b l í q u a s de c i m a para 

b a i x o e d e t r á s para d i a n t e ; na pa r t e a n t e r i o r do 

m e s m o p e s c o ç o t o m a m a d i r e c ç ã o t r a n s v e r s a l ; na 

par te a n t e r i o r da a x i l l a e na espadua s ã o d i r i g i d a s de 

c i m a para b a i x o ; no t h o r a x s ã o para l le las á d i r e c ç ã o 

das cos te l las ; na pa r t e a n t e r i o r do a b d ô m e n s ã o o b l í 

quas, t o m a n d o a d i r e c ç ã o das f i b r a s dos m ú s c u l o s 

desta r e g i ã o ; na pa r t e a n t e r i o r do v e n t r e s ã o t r a n s 

versaes ; f i n a l m e n t e nos m e m b r o s t o m a m a d i r e c ç ã o 

l o n g i t u d i n a l . Sem o conhec imen to destes factos ser ia 

i m p o s s í v e l j u l g a r pela f e r i d a da f ô r m a do i n s t r u m e n t o 

que a p r a t i c o u . 

Semelhante p h e n o m e n o , diz Devergie , depende p r o 

vave lmen te de que as f i b r a s do d e r m a n ã o t ê m u m a 

d i s p o s i ç ã o u n i f o r m e e m todos os pontos da s u p e r f í c i e 

do c o r p o ; e se, c o m o p ó d e - s e c r e r , é á d i r e c ç ã o das 

f i b r a s que se devem a t t r i b u i r as m u d a n ç a s na f ô r m a 

da f e r i d a , é f á c i l p reve r que a f ô r m a do t r a j e c t o per

c o r r i d o pelo i n s t r u m e n t o na espessura das camadas 

m u s c u l a r e s d e v e r á s o f f r e r m o d i f i c a ç õ e s m u i variadas 

pela d i f f e r e n t e d i r e c ç ã o das f i b r a s dos m ú s c u l o s . A i n d a 

5 
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mais , pode acontecer, accrescenta o mesmo esc r ip to r , 

que o caminho fe i to pelo i n s t r u m e n t o se ob l i t e re em 

v á r i o s pontos pelo facto do encruzamento das f ib ra s , e 

admi t t ida essa p r o p o s i ç ã o , que nos parece f u n d a d a , ex-

plicar-se-ha m u i b e m , por que r a z ã o u m i n s t r u m e n t o 

assaz volumoso, que por conseguinte faz larga aber tu ra , 

e interessa a r t é r i a s de grosso ca l ib re , n ã o produz s e n ã o 

derramamentos ou i n f i l t r a ç õ e s no tecido c e l l u l a r inter-

m u s c u l a r , em vez de o sangue co r r e r para f ó r a . (Méd. 

lég., t . 2 , p . 17 . ) 

Quando o i n s t r u m e n t o p u n c t o r i o e m vez de ser 

agudo, é pelo con t ra r io mais ou menos r o m b o , e á s 

pero, os resultados são d i f í e r e n t e s , porque n ã o po

dendo penetrar nas carnes sem contundi - las e lacera-

las, desde logo tornam-se mais graves suas c o n s e q ü ê n 

cias. A d ô r é mais in tensa , po rque os nervos são 

lesados i r r egu l a rmen te , e d ' ah i podem resu l ta r graves 

phenomenos nervosos, como o t é t a n o , que acompanha 

n ã o poucas vezes as fer idas p u n c t o r i a s , p r inc ipa lmen te 

se estas são nos dedos, palmas das m ã o s , p lan ta dos 

p é s , couro da c a b e ç a , etc. 

A f ô r m a da f e r ida t a m b é m j á n ã o s e r á t ão c lara e 

r egu la r ; a cura s e r á mais d i f f i c i l ; a i n f l a m m a ç ã o mais 

i n t ensa ; e a s u p p u r a ç ã o é quasi sempre o modo por 

que saram taes fe r idas . 

Se o i n s t r u m e n t o de ponta t em t a m b é m g u m e , as 

fer idas apresentam os caracteres das duas e s p é c i e s j á 
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desc r ip l a s . Essas a rmas fazem o r d i n a r i a m e n t e f e r i d a s 

m u i p r o f u n d a s , p o r q u e o g u m e favorece a p r o g r e s s ã o 

da pon ta , p r i n c i p a l m e n t e se houver g u m e de ambos 

os lados , como s ã o os punhaes . 

C A P I T U L O V I I 

COMO OBRAM OS INSTRUMENTOS CONTUNDENTES. — CONTUSÃO E SEUS GRÁOS. 
— ECCIIYMOSE, SUAS VARIEDADES E CARACTERES. 

Contusão ou pisadura é a lesão causada sobre qual

quer par te do c o r p o , pela c o m p r e s s ã o de u m i n s t r u 

m e n t o con tunden te sem r o t u r a da p e l l e . 

Quando á a c ç ã o do i n s t r u m e n t o c o n t u n d e n t e segue-

se a r o t u r a da pe l l e , tem-se u m a f e r i d a con tusa . 

Os i n s t r u m e n t o s con tunden te s d iv idem-se o r d i n a r i a 

m e n t e e m duas classes : I a con tunden te s o r d i n á r i o s ; 

2 a con tunden t e s m o v i d o s pela p ó l v o r a . Occupando-me 

desde j á c o m os da p r i m e i r a e s p é c i e , t r a t a r e i depois 

dos segundos e m p a r t i c u l a r . 

Quando u m a a r m a con tunden te o b r a sobre u m a 

pa r t e de nosso c o r p o , os tecidos po r e l la c o m p r i m i d o s 

t endem a r o m p e r - s e , e r o m p e m - s e e f f e c t i v a m e n t e a l 

gumas vezes, s egundo o g r á o da f o r ç a que sobre e l les 

ac tua . Como que r que seja, a pel le p o r causa de sua 

g rande e las t ic idade res is te ma i s que os tecidos soto-

postos, e í ica m u i t a s vezes i n t ac t a , n ã o obstante o r o m -
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p imento do tecido ce l lu la r e \asos que lhe f i cam i n f e 

r i o re s . Rotos p o r é m os vasos sanguineos, derrama-se 

o sangue no tecido ce l lu la r , fo rmando o que se chama 

eccliymose por infiltração, ou se accumula e m espa

ços maiores ou menores do mesmo tecido c e l l u l a r 

r o t o , e e n t ã o forma-se a ecchijmose por derramamento. 

Tres c o n d i ç õ e s , como observa Velpeau, são necessa= 

rias para que se opere u m a c o n t u s ã o : I a que haja u m 

ponto de apo io ; 2 a u m a f o r ç a ; o a uma r e s i s t ê n c i a . 0 

ponto de apoio ora é u m corpo estranho, ora são os 

p r ó p r i o s tecidos ; a f o r ç a é sempre a a rma contundente 

mais ou menos pesada, e movida com mais ou menos 

f o r ç a ; a r e s i s t ê n c i a e s t á nos tecidos. 

Considerando-se nessas diversas c i rcumslanc ias , vê-

se que os effei tos da c o n t u s ã o devem va r i a r c o m ellas, 

e assim quanto mais d u r o fô r o agente con tunden te , e 

m a i o r a f o r ç a que o mover , tanto mais grave s e r á a 

c o n t u s ã o , p r inc ipa lmen te se os tecidos í ô r e m susten

tados po r u m ponto de apoio de grande r e s i s t ê n c i a . 

Os effe i los da c o n t u s ã o n ã o se l i m i t ã o sempre aos 

tecidos superf iciaes, e t a l p ô d e ser o peso do i n s t r u 

mento e a f o r ç a que o mover , que fiquem d e s t r u í d a s 

as partes as mais p r o f u n d a m e n t e s i tuadas, nervos , va

sos, m ú s c u l o s e a t é os ossos. Dessa profundeza a que 

p ô d e chegar a l e s ã o physica se t em f o r m a d o quat ro 

g r á o s para a c o n t u s ã o . Ü primeiro consiste na r o t u r a 

dos vasos finos superf iciaes, p roduz indo u m der rama-

file:///asos
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m c n t o sanguineo pouco n o t á v e l na pa r l e con tusa ; no 

sctjurulo l ia r o t u r a de vasos mais ca l ib rosos , c o m des

t r u i ç ã o mais ou menos in tensa de ou t ros tec idos ; o 

terceiro d á - s e quando ha a l t e r a ç ã o p r o f u n d a , e gan 

grena consecut iva nos tecidos contusos ; no quarto ha 

d e s o r g a n i s a ç â o comple ta e i m m e d i a t a dos mesmos te

c idos . 

Apezar do que acabo de r e f e r i r , c o n v é m n o t a r , que 

n e m toda a c o n t u s ã o p roduz r o t u r a dos vasos e lacera-

ção do tec ido , ex i s t i ndo u m a e s p é c i e de que se occupam 

os escr iptores de m e d i c i n a - l e g a l , na q u a l n ã o se v e r i 

fica r o t u r a de vasos n e m out ras l e s õ e s i m m e d i a t a m e n t e 

apparcntes : t a l é , diz B r i a n d , aque l la c o n t u s ã o que 

r e su l t a n ã o de u m a pancada, i s to é , da a c ç ã o s ú b i t a e 

i n s t a n t â n e a de u m corpo d u r o , mas de u m a p r e s s ã o 

f o r t e e con t inuada por m u i t o t e m p o , que a p p r o x i m a e 

aperta as malhas do tecido da p e l l e , de sorte que só no 

cabo de a l g u m t e m p o , é que a pe l le envermelhece e 

i n c h a , d u r a n d o taes phenomenos m u i t o pouco . A c o n 

tecendo que a m o r t e sobrevenha por q u a l q u e r causa, 

no m o m e n t o e m que essa c o m p r e s s ã o faz os l í q u i d o s 

r e f l u í r e m , a pe l le torna-se logo secca, d u r a , a m a r e l l a , 

escura á s e m e l h a n ç a do p e r g a m i n h o . T a l é a c o n t u s ã o 

p roduz ida pelo l a ç o que aperta o p e s c o ç o dos en fo rca 

dos, ou os pulsos daquelles cu jas m ã o s se a m a r r a m 

antes de serem m o r t o s ; ass im como a que resu l ta 

da a p p l i c a ç ã o dos dedos polegares na par te ante-
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r i o r do p e s c o ç o , com o fim de p roduz i r a suf foca-

ç ã o . 

A palavra ecchymose, segundo a sua e tymologia , s i 

gni f ica e x t r a v a s a ç ã o de humores , mas o rd ina r i amen te 

é empregada para designar a e x t r a v a s a ç ã o do sangue 

no tecido ce l lu la r fo rmando u m a nodoa escura, l iv ida 

ou amarel lada . 

Precedentemente disse, que quando o corpo con tun

dente rompia só os vasos capi l lares , deixando intactas 

as cel lulas do tecido subjacente á pe l le , a ecchymose 

era chamada por infiltração, porque o sangue va i infil

trando o tecido ce l lu la r , e f o r m a n d o nodoas mais ou 

menos extensas; quando, p o r é m , o corpo contundente 

rompe n ã o só o tecido ce l l u l a r , mas t a m b é m os vasos, 

e o sangue derrama-se nessas ro tu ras , a ecchymose é 

chamada por derramamento. 

Entretanto raras vezes em c o n s e q ü ê n c i a de uma pan 

cada resul ta só a ecchymose da u l t i m a e s p é c i e , porque 

de o r d i n á r i o ha i n f i l t r a ç ã o em torno do de r ramamento . 

Na c a b e ç a , onde o tecido ce l l u l a r é m u i t o f r o u x o , e a 

f ô r m a abobadada concorre m u i t o para as pancadas r o m 

perem o tecido subcutaneo, o sangue accumula-se 

quasi sempre, f o rmando bossas s a n g ü í n e a s a que v u l 

garmente chamam gallos. 

Alguns autores chamam sugillação as manchas que 

v ê m á pelle, sem causa exter ior , em algumas d o e n ç a s , 

sobretudo nas escorbuticas ; ou aos livôres cadavericos; 
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mas c o m m u m m e n t e n ã o se faz d i s t i n c ç ã o en t r e ecchy

mose e s u g i l l a ç ã o . 

As ecchymoses ora s ã o superf ic iaes , ora mais o u m e 

nos p r o f u n d a s , segundo a ene rg i a c o m que f o i descar

regado o go lpe . A l g u m a s f o r m a m - s e i m m e d i a t a m e n t e , 

out ras só depois de a l g u m t e m p o . Estas l e s õ e s apre

sentam e m seu desapparecirnento certas v a r i a ç õ e s , que 

devem ser conhecidas do p e r i t o encarregado do seu 

exame, e que podem esclarece-lo acerca do t e m p o e m 

que , pouco mais ou menos , f o i f e i t a a of fensa . 

Quando a ecchymose se mani fes ta logo depois da 

a c ç ã o do corpo c o n t u n d e n t e , observa B a y a r d , a pel le 

apresenta u m a c ô r v e r m e l h a , azulada, negrusca e 

p l ú m b e a , que se aclara pouco a pouco, e torna-se suc-

cess ivamentev io le t e , a m a r e l l e n t a , c i t r i n a , conservando 

sempre u m a c ô r ma is carregada no cen t ro que na c i r -

c u m f e r e n c i a . Estas g r a d a ç õ e s de c ô r v a r i a m e m d u r a 

ç ã o e in tens idade segundo a v i o l ê n c i a da c o n t u s ã o , sua 

sede, s u p e r í i c i a l i d a d e o u p r o f u n d i d a d e , idade e cons

t i t u i ç ã o do o f f e n d i d o . E m g e r a l , a c o l o r i s a ç ã o azulada 

apparece do segundo ao t e rce i ro d ia , a verde-negra do 

q u i n t o ao sexto e a c ô r c i t r i n a do s é t i m o ao d é c i m o ; 

sendo que as mais das vezes n ã o resta vest igio a l g u m 

ao d e c i m o - q u i n t o d i a . 

Chaussier , que e s tudou a t l en tamente a m a r c h a das 

ecchymoses, exp l i ca aquellas v a r i a ç õ e s de c ô r pela 

na tu reza do sangue, d i s p o s i ç ã o e propriedades do tecido 
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ce l lu la r , e diz que o sangue deixando de estar sujei to 

ao acto da c i r c u l a ç ã o , perde pelo repouso a c ô r v iva , 

torna-se azulado, e tende a coalhar-se; mas que como 

se opera cont inuamente nas areolas do tecido c e l l u l a r 

uma s e c r e ç ã o vaporosa, as m o l é c u l a s do sangue d i 

luem-se successivamente, espalham-se pouco a pouco 

nas areolas c i rcumvizinhas pela a c ç ã o t ô n i c a do tecido, 

o que produz ao mesmo tempo a d i f f u s ã o da nodoa 

ecchymosada, e a m u d a n ç a de c ô r que a l l i se nota , e 

que vai desapparecendo cadia dia pela a b s o r p ç ã o que 

con t inuamente se opera. 

Cumpre adver t i r ainda a q u i , que a lgumas vezes a 

ecchymose, longe de apparecer no ponto que soffre a 

pancada, vai manifestar-se em out ros u m tanto distan

tes ; phenomeno este que é a l t r i b u i d o á d i s p o s i ç ã o 

a n a t ô m i c a dos tecidos que e s t ã o debaixo da pe l le , e p r i n 

cipalmente á d i s p o s i ç ã o das aponevroses. E m c o n s e q ü ê n 

cia de semelhante d i s p o s i ç ã o , u m a pancada na r e g i ã o 

da ver i lha vai p roduz i r u m a ecchymose, que se estende 

para a parte in t e rna e i n f e r i o r da coxa.; se f ô r dada na 

r e g i ã o i n t e r n a do joe lho , s e r á seguida de u m a ecchymose 

que se e s t e n d e r á para baixo do ponto contuso, etc. 

P ô d e acontecer que os signaes exteriores de u m a 

c o n t u s ã o n ã o manifes tem o g r á o dos estragos p r o d u z i 

dos in t e r io rmen te , e por isso deve haver m u i t a c i r c u m -

s p e c ç ã o e p r u d ê n c i a no prognost ico dessa l e s ã o , visto 

que n ã o apparece á s vezes exter iormente nada de nota-
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v e l , quando p r o f u n d a m e n t e ex i s tem grandes damnos . 

E n t r e m u i t o s factos que a este respeito se podem 

c i t a r , dare i como exemplo aquc l l e de que f a l i a D u p u y -

I r e n . Foi f e r i d o u m soldado p o r u m a bala , e sem apre

sentar e x t e r i o r m e n t e s igna l a l g u m de v i o l ê n c i a f i cou 

lodavia imposs ib i l i t ado de t r a b a l h a r ; seus c o m p a n h e i 

ros j á c o m e ç a v a m a desconfiar da veracidade do caso, 

quando D u p u y t r e n examinando-o reconheceu que a 

r e g i ã o l o m b a r s e a c h a v a p r o f u n d a m e n t e desorganisada. 

Poucas horas depois s u c c u m b i o o f e r i d o , e na a u t ó p s i a 

acharam-se di lacerados todos os m ú s c u l o s da r e g i ã o 

l o m b a r , os m ú s c u l o s abdominaes e o r i m esquerdo; as 

apophyses transversaes das ver tebras lombares e as u l t i 

mas costellas f rac tu radas ; as cavidades do pei to e 

ventre cheias de sangue, sem que todavia a pel le apre

sentasse a m e n o r a l t e r a ç ã o . 

A t é a q u i só t enho fa l l ado das ecchymoses causadas 

pela c o n t u s ã o , cumpre -me agora dizer que a lgumas 

d o e n ç a s i n t e rnas p r o d u z e m manchas na p e l l e , as quaes 

p o d e m ser c o n f u n d i d a s c o m as ecchymoses, e que p o r 

isso c o n v é m d i s t i n g u i - l a s . 

Baya rd escreveu u m i m p o r t a n t e t r aba l ho sobre as 

ecchymoses traumáticas e espontâneas, e confecc ionou 

u m q u a d r o succ in to dos p r i n c í p a e s caracteres d i f f e r e n -

ciaes dessas duas e s p é c i e s de ecchymose, o qual j u l g o 

dever a q u i apresentar , p o r q u e subst i tue m u i t o b e m as 

d e s c r i p ç õ e s m inuc io sa s . 
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ECCHYMOSES 

TRAUMÁTICAS 
ou produzidas por violência 

externa. 

São o resultado de causas 
externas. 

ESPONTÂNEAS 
ou produzidas por 

doença. 

Causa. 

São o effeito de causas in

ternas. 

Fôrma. 

Têm algumas vezes uma 
grande extensão, mas local
mente, e ordinariamente só 

existe uma. 

São limitadas a pequena 

extensão, mas as nodoassão 

sempre numerosas. 

Marcha. 

A tumefacção mais ou me

nos pronunciada, muitas vezes 

elás t ica , renitente, apresenta 

rapidamente m u d a n ç a s de 
côr ; a principio a côr é l ivida, 

p l ú m b e a , torna-se violete, 
amarella esverdeada. Nestas 
ecchymoses a côr é mais i n 

tensa no centro ; a tempera
tura da parte é mais elevada; o 

sangue quando é derramado 
em quantidade cons ide rá 
vel , não se coalha, e pro
voca abscessos. 

Existem as mais das vezes 

sem t u m e f a c ç ã o ; a côr ne-
grusca muda pouco, e só des-

apparece lentamente. A côr 
é as mais das vezes escura 

ou côr de borra de vinho. 

As ecchymoses t êm côr 

uniforme em toda a sua ex

tensão ; a temperatura não é 
mais elevada, o sangue se 

derrama em pequena quan

tidade, e permanece liquido. 
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Sede. 

A séde é inteiramente i n 

determinada, e accidental. 

As ecchymoses geraes se 

observam em todo o corpo; 

as locaes se manifestam as 

mais das vezes nos membros, 

e principalmente nos infe

riores. 

Caracteres anatômicos. 

Os vasos capillares estão 

rotos; a colorisação dos teci

dos desapparece pela mace-

r a ç ã o . A coinc idência de uma 

molés t ia ou de padecimentos 

geraes é somente accidental. 

As hemorrhagias das mem

branas mucosas são o resul

tado de causas accidentaes. 

O systema capillar está i n 

tegro; as mais das vezes a 

côr dos tecidos n ã o desappa

rece pela m a c e r a ç ã o . Uma 

molés t ia ou padecimentos ge

raes, ou uma molés t i a o r g â 

nica, precede quasi sempre 

e provoca a ecchymose. As 

membranas mucosas são f re 

q ü e n t e m e n t e séde de hemor

rhagias e s p o n t â n e a s 1 . 

C A P I T U L O V I I l 

FERIDAS CONTUSAS, E DIL ACER ANTES. — SEUS CARACTERES. 

Fallando do modo de obrar dos instrumentos contun

dentes, disse que elles p o d i a m desa r r an j a r ma i s o u 

1 Bayard, Manual de mcd. leg., p. 56. Annaes de Hgg. e med. leg., 
t. 50, p. H6. 
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menos as partes s o t o p o s f a s á pel le , deixando-a intacta, 

e que isto se devia a t t r i b u i r á elasticidade de que ella 

goza. Se assim acontece, d á - s e s implesmente uma 

c o n t u s ã o ; quando p o r é m a pelle n ã o resiste á força do 

in s t rumen to contundente e rompe-se, ha e n t ã o uma 

fer ida contusa. 

Estas feridas são o rd ina r i amen te i r r e g u l a r e s , de 

margens desiguaes, machucadas e de c ô r escura em 

v i r tude da i n f i l t r a ç ã o s a n g ü í n e a que nellas se opera. Em 

regra , é for te a d ô r occasionada por ellas, f r e q ü e n t e 

mente são accompanhadas de grande i n f l a m m a ç ã o , e 

sempre s u p p u r a m . 

Quando o i n s t r u m e n t o con tundente obra com tanta 

energia , que chega a desorganisar os tec idos , as mar

gens da s o l u ç ã o n ã o res is tem ao t raba lho inf lamma-

t o r i o , e m o r r e m , acontecendo que as partes mortas 

cedo ou tarde se despegam das partes vivas, e deixam 

a f e r ida com maiores d i m e n s õ e s do que t i n h a no mo

mento do accidente ; c i r cums tanc i a esta que torna o 

t rabalho da c i c a t r i z a ç ã o mais longo , mais d i f f i c i l e mais 

susceptivel de grande de fo rmidade . For isso, no exa

me de taes fer idas c o n v é m te r m u i t o cu idado e atten-

ç ã o , para que se possa dizer , pouco mais ou menos, o 

tempo n e c e s s á r i o para sua cu ra , e se possa prever qual 

a deformidade que r e s u l t a r á , dizendo-se mais ou menos 

approximadamentc qua l deva ser, como é ex ig ido pelo 

s é t i m o quesito do Formulário. Antes de t r a t a r da 
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o u t r a e s p é c i e de f e r idas contusas , c u m p r e f a l t a r logo 

a q u i das f e r i da s chamadas por arrancamento ou d i l a 

cera ç ã o . 

Pela s i g n i f i c a ç ã o desta pa lavra , p ó d e - s e ver logo o 

mecan i smo p o r me io do q u a l produzem-se taes f e r i 

das. 0 agente v u l n e r a n t e agar rando os tecidos p u x a -

os, d is tende-os e por fim separa-os do resto do c o r p o , 

se a f o r ç a é t a l que p ô d e vencer a r e s i s t ê n c i a del les . 

A s u p e r f í c i e destas fe r idas é i r r e g u l a r ass im nas m a r 

gens como no f u n d o , notando-se naque l las , pontas m a i s 

o u menos salientes e desiguaes, e neste, que longe de 

ser p l ano e l i s o , é pe lo c o n t r a r i o cheio de a l tos e 

baixos ; phenomenos estes que se e x p l i c a m f a c i l m e n t e 

a t tendendo-se a que os diversos tecidos gozam de g r á o s 

d i t f e r en te s de r e s i s t ê n c i a , de e las t ic idade e c o n t r a c t i l i 

dade. Sendo a s s i m , quando o corpo v u l n e r a n t e puxa 

por el les , uns r e s i s t em menos e rompem-se logo , o u 

tros r e s i s t e m m a i s e r o m p e m - s e depo i s ; e a s s im , c o m 

pletado o a r r a n c a m e n t o , cada u m se encolhe segundo 

o seu g r á o de c o n t r a c t i l i d a d e , r e s u l t a n d o d 'ah i a i r r e 

g u l a r i d a d e da f e r i d a . 

Ou t ro ca rac t e r i s t i co das mesmas f e r idas é sangra

r e m m u i t o pouco , a inda quando a par te ar rancada seja 

p r o v i d a de grossos vasos. A r a z ã o desse phenomeno 

e s t á no m o d o como se r o m p e m as a r t é r i a s , as quaes 

sendo compostas de t res t ú n i c a s p r inc ipaes , dotadas 

cada u m a de r e s i s t ê n c i a e e las t ic idade d i f í e r e n t e s , 
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puxando o corpo vulnerante por el las, as duas internas 

mais f r á g e i s e menos e l á s t i c a s rompem-se logo, em-

quanto a externa, que é mais extens ivel , alonga-se, e 

rompendo-se mais tarde torce-se sobre s i , e deste 

modo tapa a aber tu ra do vaso, e impede a sahida do 

sangue. 

Posto que de o r d i n á r i o as partes mais salientes do 

corpo , como são os dedos, b r a ç o s , pernas , e t c , sejam 

as mais sujei tas á s l e s õ e s de que me estou occupando, 

todavia as partes n ã o p r o m i n e n t e s , e a t é as profunda

mente situadas podem t a m b é m ser, e t ê m sido offen-

didas deste modo por m ã o s c r iminosas , e como exem

plo r e f e r i r e i u m caso acontecido em F r a n ç a em 1847 : 

U m mar ido b á r b a r o emprehendeu d e s t r u i r o producto 

da c o n c e i ç ã o que sua m u l h e r t razia no ven t re , e para 

consegui-lo i n t roduz io a m ã o , e ar rancou- lhe o utero e 

intest inos f inos jun tamen te c o m o fe to \ 

Pelo que respeita ao processo o r g â n i c o da cicatriza

ção de taes fer idas nada ha de p a r t i c u l a r , que mereça 

r e f e r i r - s e ; a n ã o ser que raras vezes c ica t r izam por 

p r i m e i r a i n t e n ç ã o , assim como que a c icat r iz que dei

x a m é o rd ina r i amente i r r e g u l a r como a f e r i d a , e pôde 

ser defei tuosa e p r e j u d i c i a l á s f u n c ç õ e s , con fo rme o 

s i t i o , e x t e n s ã o e p ro fundeza da l e s ã o . 

1 Póde-se ver a Memória que sobre este facto escreveu A. Tardieu, 
no t. 59. p. 157 dos Annaes dc Hgg. e mcd. legal. 
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C A P I T U L O I X 

FERIDAS DE ARMAS DE FOGO; SUAS VARIEDADES E CARACTERES. 

Foi durante o século XV que o uso das armas de 

fogo c o m e ç o u a espalhar-se, e a esse t empo as fer idas 

por el las produzidas e r a m quas i c o m p l e t a m e n t e desco

nhecidas aos m é d i c o s , t an to e m sua na tureza como e m 

seu t r a t a m e n t o . E n t ã o r e i n a v a m a esse respei to i d é i a s 

as mais absurdas , sendo as s im que J. V i g o , escrevendo 

e m 1514 u m a obra de c i r u r g i a , e consagrando a l g u 

mas das suas paginas ao estudo dessa e s p é c i e de 

f e r i d a s , o rgu lhava-se de ser o p r i m e i r o e m descreve-

las, e, fazendo-o, d iz ia que el las e r a m acompanhadas 

de t res d i f í e r e n t e s c o m p l i c a ç õ e s : I a c o n t u s ã o mo t ivada 

pela f ô r m a a r r edondada do p r o j e c t i l , 2 a q u e i m a d u r a 

causada pe lo calor do mesmo p r o j e c t i l , 3 a e n t o x i c a ç ã o 

resu l tan te das qua l idades venenosas da p ó l v o r a . 

Levados pela i d é i a desta supposta e n t o x i c a ç ã o , os c i 

r u r g i õ e s d a q u e l l a é p o c a empregavam u m t r a t a m e n t o 

b á r b a r o no c u r a t i v o das f e r i d a s de a rmas de f o g o , t r a 

t a m e n t o que consis t ia e m banha-las c o m oleo f e r v e n d o , 

o u e m cauter isa- las c o m o f e r r o e m brasa; 

Este estado de cousas d u r o u a lguns annos, e a t é que 

A m b r o s i o P a r é , c o m t an ta r a z ã o chamado pa i da c i r u r 

g ia f ranceza , veio d i l a t a r o h o r i z o n t e da sciencia , de-
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monstrando que a p ó l v o r a n ã o era de mane i ra alguma 

venenosa, assim como que as balas n ã o sahiam das 

armas t ão quentes que pudessem q u e i m a r . E como con

s e q ü ê n c i a destes novos p r i n c í p i o s , u m t ra tamento mais 

rac iona l e humano c o m e ç o u desde logo a ser empregado 

na cura dessas fer idas , v indo a pra t ica c o n f i r m a r as 

i dé i a s do celebre autor da obra i n t i u l a d a : Maneira de 

tratar as feridas de arcabuzes. 

Sob o ponto de vista pa r t i cu l a r da med ic ina legal 

m u i t o se t em f e i t o , e p r i n c i p a l m e n t e neste s é c u l o , no 

estudo das fer idas de armas de f o g o ; e g r a ç a s ás 

o b s e r v a ç õ e s e e x p e r i ê n c i a s de homens engenhosos, se 

ainda n ã o temos chegado á q u e l l e g r á o de per fe ição 

d e s e j á v e l , temos todavia i n d i c a ç õ e s capazes de d i r ig i r 

o per i to com a lguma s e g u r a n ç a no exame medico-legal 

de taes fe r idas . 

A lguns autores, methodisando o estudo dessa ordem 

de fer idas , d iv idem-nas em tres e s p é c i e s : I a as que são 

occasionadas por u m só p ro j ec t i l [bala), 2 a as dos pro-

jec t i s m ú l t i p l o s (carga de chumbo), 5 a as feitas pela bu

cha. Adoptare i esta d i v i s ã o na breve e x p o s i ç ã o que 

tenho de fazer acerca dessas fe r idas , consideradas de

baixo do ponto de vis ta m e d i c o - l e g a l 1 

1 Toda arma de fogo consta de um elemento de projecção - a pólvora 
- de um projectil - bala ou chumbo - e da arma propriamente dita! 
A pólvora differe segundo a proporção dos tres ingredientes que a com
põem, a saber : salitre, enxofre e carvão. Quando a pólvora se inflamma 
produz gazes e sólidos; os gazes são : ácido carbônico, oxydo de carbonio 
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A. — Ferida produzida por um só projectil. 

Além dos caracteres geraes que assignalam as fe

ridas de armas de fogo, distinguindo-as de outras 

quaesquer, apresentam ellas ainda outros mais parti

culares, os quaes são subordinados á fôrma do projectil, 

seu numero, distancia em que é dado o tiro, e outras 

circumstancias de que para diante me irei occupando. 

Entretanto, suppondo agora o caso de achar-se a arma 

carregada com uma só bala, vejamos o que se passa, 

não só a respeito da fôrma e numero das aberturas 

feitas por ella, mas também acerca do trajecto que 

segue a mesma bala pelas carnes e outros tecidos do 

corpo. 

Primeiramente devo notar que os tiros de uma só 

4 
carbureto de hydrogenio, azoto e vapor d'agua; os corpos sólidos são 
carbonato de potassae sulphureto de potassa. Nunca a pólvora se quei
ma completamente, sendo que sempre íica um pouco de pó de carvão, 
que dá a côr negrusca ás feridas, e muitos grãos de pólvora que sahindo 
inteiros da arma vão-se cravar na pelle. 

Quando uma porção de pólvora se transforma em produetos gazosos, 
oecupam estes um espaço mil vezes maior do que oecupava a pólvora 
antes da conflagração; é a esta transformação em gazes, assim como á 
expansão destes, que é devida a impulsão que recebem os projectis que 
estão diante da pólvora. Uma libra de pólvora em combustão produz uma 
força expansiva igual a trinta e tres mil libras. 

Os gazes que sahem da arma formam uma fumaça visivel durante o dia, 
a qual suja o interior do cano da arma; circumstancia esta que pôde servir 
para a resolução da questão de saber-se, se a arma foi disparada ha pouco 
ou ha muito tempo. 

A combustão da pólvora produz uma certa quantidade de luz, que se 
aprecia bem na obscuridade. 

4 
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bala podem dar lugar a quat ro casos d i f í e r e n t e s : I o Po

dem produz i r uma só aber tura sem tra jecto a l g u m , 

2 o uma abertura e u m t ra jec to , 3 o duas aber turas e u m 

tra jecto , 4 o f ina lmen te tres aberturas e t res trajectos. 

0 p r i m e i r o caso verifica-se quando a bala trazendo 

pouca velocidade super f i c ia lmente , sahe por onde 

e n t r o u , ou pelos s imples mov imen to da parte , ou por

que tendo entrado de envol ta com a roupa , sahe com 

esta quando se despe o f e r i d o ; c i rcumstanc ia esta que 

n ã o deve ser esquecida em u m exame, po rque pôde 

parecer que a bala esteja p r o f u n d a d a nas carnes, 

quando j á t e m sahido c o m a r o u p a . 

Ha u m a só aber tura e u m só t r a j ec to quando a bala 

penetrando p r o f u n d a m e n t e permanece no i n t e r i o r dos 

tecidos. O caso de duas aber turas e u m t r a j ec to dá-se 

quando a bala consegue atravessar a par te of fendida . 

A luz, o som e o projectil não tem a mesma velocidade, e nem per
correm o mesmo espaço no mesmo tempo : a luz anda setenta mil léguas 
por segundo, o projectil quatrocentos a quinhentos metros, ou pouco mais 
ou menos meia légua, o som cerca de cento e setenta e tres toesas, isto 
é, a trigesima parte de uma légua. E assim sendo, quando a arma é de 
grande alcance póde-se vendo a luz evitar-se a bala, se o seu volume é 
assaz grande para ser visto. 

A quantidade de calor desenvolvido por um grande numero de tiros 
nunca é capaz de aquentar tanto a arma, que se não possa mais servir 
delia pelo receio de que se inflamme a pólvora que nella se introduz, por
quanto esta só se intlamma quando o ferro está tão quente que se torna 
luminoso na obscuridade. 

Sobre as noções contidas nesta nota póde-se ver com extensão: Dever
gie, Medicina-legal, t. 2, p, 5i e seg., eGalvão e Pinto, Tratado 
elementar de mcd. leg., t. 2, p, 7)91 e seg. 
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F i n a l m e n t e t e m l u g a r o u l t i m o caso de tres abe r tu ras 

e t res I ra jec tos , quando a bala ao atravessar a r e g i ã o 

e m que p e n e i r o u , encont ra u m osso de a n g u l o v i v o , 

que a d i v i d e e m duas par tes , e estas sahem por duos 

caminhos d i f í e r e n t e s ; t a l é o caso r e f e r i d o p o r D u p u y -

t r e n , de u m t i r o c u j a bala encontrando-se c o m a cr is ta 

do t i b i a d iv id io-se e m duas , e ambas a t ravessaram a 

b a r r i g a da perna , u m a pelo lado d i r e i t o , o u t r a pe lo 

esquerdo do osso, e f o r a m f e r i r a -ou t r a pe rna , acon

tecendo desta vez que u m a só ba la p roduz io c inco 

f e r idas . 

Os caracteres das f e r idas de a r m a de fogo v a r i a m 

segundo a m a i o r o u m e n o r d is tanc ia e m que é dispa

rado o t i r o . Quando este é dado , como v u l g a r m e n t e se 

diz , á queima-roupa, e em todo o r i g o r desta e x p r e s s ã o , 

i s t o é , quando a boca da a r m a fica t ão fechada pela par te 

sobre q u e é a p p l i c a d a , q u e o a r c o n t i d o no cano n ã o se 

c o m m u n i c a c o m o e x t e r i o r , a bala n ã o podendo pene

t r a r , apenas f e r e de leve e cahe. E n t ã o a a r m a r e c ú a , 

e diz-se que deu couce. Se p o r é m o t i r o é dado a inda á 

q u e i m a - r o u p a , mas de modo que fique u m pequeno 

e s p a ç o en t re a boca da a r m a e o c o r p o , e n t ã o n ã o só a 

bala pene t ra , mas t a m b é m p r o d u z graves estragos : ha 

c o n t u s ã o , d i l a c e r a ç ã o , os tec idos ficam de c ô r negra , 

f o r m a m - s e largas ecchymoses , sente o f e r i d o d ô r ob 

tusa , a pa r t e r e s f r i a - se e to rna-se como m o r t a , e logo 

depois apparecem o u t r o s s y m p t o m a s , como h o r r i p i l a -
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ç õ e s , e x c i t a ç õ e s nervosas, v o m i l o s , etc. , e tudo isto 

indica bastante a gravidade dessas f e r idas . 

Como em geral acontece com as feridas contusas, as 

feitas por armas de fogo n ã o sangram ord ina r i amen te ; 

outras vezes p o r é m dão m u i t o sangue, como attestam 

o b s e r v a ç õ e s constantes, a despeito do que em contrar io 

asseveram certos autores. Nestas fe r idas , diz Gerdy, a 

hemorrhagia é a lgumas vezes f raca é a t é nenhuma, 

entretanto em alguns casos, que n ã o são ra ros , ella é 

c o n s i d e r á v e l , posto que r ep i t am f r e q ü e n t e m e n t e que 

estas feridas n ã o occasionam hemor rhag ia a lguma, o 

que é u m a e x a g e r a ç ã o que degenera em e r r o , e que é 

desmentida pela f o r m i d á v e l hemor rhag ia de Terebac, 

do qua l cor r i a tanto sangue, que no f i m de u m quarto 

de hora t inha atravessado o c o l c h ã o , c cor r i a por baixo 

da cama, posto que as a r t é r i a s fer idas fossem divisões 

das c i rcumflexas da a r t i c u l a ç ã o i l eo - f emora l , isto é, ar

t é r i a s de pequeno ca l ibre . E quando houvesse duvida 

sobre taes hemorrhag ias , accrescenta o mesmo escri-

p tor , bastaria observar as n i u x i l l a s em que os caça

dores gua rdam a c a ç a , ou saber que mui t a s vezes se 

segue a grandes distancias os animaes fe r idos pelo san

gue que vão deixando 1 

I mpor ta n ã o poucas vezes saber qua l das aberturas que 

deixou a bala é a da sabida, e q u a l a da en t rada ; por isso 

que este conhecimento p ô d e o r ien ta r o per i to acerca 

1 C.hintrgu' pratique, l. '2, p. 797. 
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da s i t u a r ã o do o f fensor r e l a t ivamente ao o f f e n d i d o . 

i s to posto, d i r e i ^ q u e a abe r tu ra de ent rada é ma is 

r e g u l a r que a da sahida, sendo suas margens mais 

firmes e u m pouco voltadas para d e n t r o , emquan to a 

da sahida apresenta margens i r r e g u l a r e s , e u m pouco 

viradas para f o r a , em r a z ã o da bala d is tender a pel le 

antes de r o m p e - l a , e sempre a r o m p e des igua lmen te . 

Out ra c i r c u m s t a n c i a n ã o menos i m p o r t a n t e para dis

t ingu i rem-se essas duas abe r tu ras , é a do seu t a m a n h o . 

Sobre este ponto m u i t o se t e m d i s p u t a d o , dizendo 

alguns que a abe r tu r a p o r onde sahe a bala é m a i o r 

que a da en t rada , sem que fa l tassem e x p e r i ê n c i a s em 

apoio de semelhan te a s s e r ç ã o . D u p u y l r e n , que susten

tava esta o p i n i ã o , e x p e r i m e n t o u os e f fe i tos produzidos 

pela bala em taboas, e vendo que nestas as aber tu ras 

da sahida e r am maiores que as da en t rada , po rque as 

balas t i r a v a m lascas no ponto p o r onde sah iam, con-

c l u i o que o m e s m o se devia dar no corpo h u m a n o . 

E n t r e t a n t o , de a lguns annos para c á , é cor ren te que 

n ã o ha nada de absoluto e i n v a r i á v e l a semelhan te res

pei to , e que por t an to ora a abe r tu ra da en t rada é m a i o r 

que a da sahida , ora esta m a i o r que aque l l a . E n e m ha 

n i s to nada de a d m i r á v e l , observa Gerdy , e c o m mais 

a lguma severidade e e x a c t i d ã o se t e r i a chegado i m m e -

dia tamente a u m accordo, notando-se que disputava-se 

sem ter exac tamente med ido u m n u m e r o suf f ic ien te de 

f e r i d a s , quando e r a p o r a h i que se devia t e r c o m e ç a d o . 
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Indagando agora as causas que podem dar l u g a r a 

essa variedade, vê-se que, como diz o autor citado, 

ellas são diversas. 

I a A desigual extensão da pelle no luga r da entrada 

e sahida da bala . Concebe-se com e f f e i t o , que t i r ando-

se com u m vasador u m disco de u m cen t ime t ro de d iâ 

met ro em u m p e d a ç o de pel le , que n ã o estando disten

dida tenha cinco cen t imet ros , e fazendo-se out ro tanto 

em u m segundo p e d a ç o de pel le do mesmo tamanho, 

mas que d is tendido f ique com a e x t e n s ã o de dez centi

met ros , em resultado n ã o se t e r á t i r ado s e n ã o meio 

cen t ime t ro no segundo p e d a ç o , o q u a l , quando deixar 

de ser d is tendido , a p r e s e n t a r á u m a aber tura menor 

que a do p r i m e i r o . 

Suppondo agora que u m a pessoa seja f e r ida na parte 

an te r io r da coxa, quando a perna estiver dobrada para 

t r á s sobre a bacia, a pelle da parte an te r io r da coxa 

estando dis tendida , e a do lado opposto f r o u x a , neste 

caso, a abertura pos te r io r , ou da sahida da bala , se rá 

ma io r depois de estirada a perna . Ass im t a m b é m , 

quando a pelle assenta sobre u m osso, como no craneo, 

n ã o podendo f u g i r esla membrana , n e m distender-se 

quando a bala a fere pe rpend icu la rmen te de f ó r a para 

dent ro , s e r á ella sempre f u r a d a sem d i s t e n s ã o ; mas 

a c o n t e c e r á o con t r a r io no lado oppos to , se a bala 

atravessar o craneo, porque e n t ã o a pelle s e r á fu rada 

depois de ser d is tendida , o assim pelo que precedente-
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m o n t e se disse, a abe r tu r a da sabida s e r á m e n o r que 

a da en t r ada . 

211 A direcção da bala t a m b é m i n f l u e na e x t e n s ã o da 

f e r i d a . 

Quando a ba la f e r e o b l i q u a m e n t e faz u m a a b e r t u r a 

o v a l , c u j o m a i o r d i â m e t r o excede o d i â m e t r o t ransver 

sal de u m a a b e r t u r a r e d o n d a ; e se pela s i t u a ç ã o que 

depois t o m a a p a r t e , pela i n í l a m m a ç ã o que sob revem, 

a pe l le se d is tende e m sen t ido t r an sve r sa l á f e r ida o v a l , 

a abe r tu ra p ô d e t o rna r - s e m a i o r . 

5 a A direcção da ferida j u n t a a u m a c o n f i r m a ç ã o 

de te rminada da pa r t e o f f e n d i d a p ô d e t a m b é m a u g m e n -

tar m u i t o a e x t e n s ã o da f e r i d a . A s s i m , sendo f e r i d a 

t r ansve r sa lmen te a pe l le da r e g i ã o a n t e r i o r da coxa 

por u m a bala , e m q u a n t o aque l l a es t iver f r o u x a pela 

i n c l i n a ç ã o do t r o n c o para d ian te , a f e r i d a p ô d e ser 

m u i t o extensa t r ansve r sa lmen te , o u de c i m a para ba ixo , 

quando o corpo es t iver e r g u i d o . 

Estas e ou t ras causas, que e m c i r cums tanc i a s m u i 

pecul iares p o d e m apparecer , f azem v a r i a r as aber turas 

das balas to rnando-as maiores o u menore s . 

E n t r e t a n t o , n ã o c o n c l u i r e i este pon to sem observar 

com R o u x , que as duas aber tu ras de que tenho fa l l ado 

s e r ã o iguaes se a ba la conservar a m e s m a f o r ç a i m 

p u l s i v a e m q u a n t o atravessar os tecidos ; que a da en

t r ada s e r á m e n o r que a da sahida , se a bala perder 

m u i t a f o r ç a no seu t r a j e c t o , como acontece quando el la 
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encontra-se logo com os tecidos mol les e depois com os 

duros ; que f ina lmente a da entrada s e r á m a i o r no caso 

cont ra r io , isto é , quando os tecidos mais resistentes 

e s t ão postos antes dos mol les . 

Do exposto v ê - s e quanto p ô d e i n f l u i r , na grandeza 

relat iva das aberturas de]entrada e sahida, a distancia 

de que f ô r disparado o t i r o , e por conseguinte que é 

m u i d i f f i c i l , se n ã o i m p o s s í v e l , de t e rmina r á priori e 

com certeza cousa a lguma a semelhante r e spe i to ; visto 

que c i rcumstancias d i f í e r e n t e s , como o ca l ib re da arma, 

o modo ' por que f o i carregada, a qual idade e quant i 

dade de p ó l v o r a , e t c , fazem va r i a r os effe i tos do t i ro 

sobre os tecidos o r g â n i c o s . 

Tra tando agora do t ra jec to p e r c o r r i d o pelas balas, 

d i r e i que seria i m p o s s í v e l descrever todas as varie

dades que elle p ô d e apresentar, por isso que o mesmo 

t ra jec to ora se faz em zig-zag, o ra ob l iquamente , de 

>im modo mais ou menos c u r v i l i n e o , ora f inalmente 

descrevendo c í r c u l o s quasi completos ; variedades 

estas que podem com r a z ã o ser a t t r i bu idas á m a i o r ou 

menor r e s i s t ê n c i a dos tecidos, e á d i s p o s i ç ã o dos pla

nos por elles fo rmados . 

Os tratados de c i r u r g i a m e n c i o n a m m u i t o s casos de 

trajectos s ingulares operados pelas balas, mas n ã o me 

sendo poss íve l r e f e r i r todos, f a l t a r e i apenas de alguns. 

Percy refere como u m dos exemplos mais n o t á v e i s de 

desvio da bala, a fe r ida recebida pelo marechal Lowen-
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da l no cerco de F r i b u r g o : u m a bala que p e n e t r á r a o 

seu c h a p é o e o c o u r o da c a b e r á per to da fon t e d i r e i t a , 

f o i c a m i n h a n d o por en t r e o osso e o cou ro a t é sah i r na 

fon t e esquerda. 

E m o u t r o caso tendo u m a bala en t rado o b l i q u a -

mente sobre a l a r y n g e , r o d e o u o p e s c o ç o , e veio f i ca r 

no lado opposto, d ê onde f o i e x t r a h i d a c o m u m a s i m 

ples i n c i s ã ô . 

Conta L a r r e y que u m a bala p e n e t r o u na bossa pa-

r i e t a l , c a m i n h o u pela face i n t e r n a deste osso, e f o i 

pa ra r per to da s u t u r a o c c i p i t a l . O u t r a p e n e t r o u o tho-

r a x , c i r c u l o u pelo i n t e r i o r desta cavidade, e f o i sahi r 

per to da c o l u m n a v e r t e b r a l , sem ter lesado os ó r g ã o s 

i n t e r n o s . 

B. — Feridas por projectis múltiplos. 

As feridas produzidas pelas armas carregadas com 

c h u m b o , ap resen tam caracteres que v a r i a m c o m a 

d i s tanc ia d 'onde f o i dado o t i r o . Quando esta dis tancia 

é m u i t o pequena todos os g r ã o s de c h u m b o p e n e t r a m 

r e u n i d o s , p roduz indo u m a . fe r ida que á p r i m e i r a vis ta 

d i r - se -h ia f e i t a po r bala ; q u a n d o p o r é m o t i r o é dado 

de m a i o r d is tancia os g r ã o s de c h u m b o espalham-se 

pela s u p e r f í c i e sobre que se deu o t i r o , v indo esta a f i c a r 

toda c r ivada . 

V a r i a n d o os ef fe i tos dos t i ro s de c h u m b o c o m a d i s -
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tancia de que são dados, puzeram-se os observadores a 

indagar por meio de e x p e r i ê n c i a s , quaes as r e l a ç õ e s 

que haver iam entre as distancias e os resul tados do 

t i r o , sendo que as e x p e r i ê n c i a s que em 1836 p u b l i c o u 

o Dr . Lachese, é o que a t é hoje t e m apparecido de 

mais impor t an t e a semelhante respei to. 

Resulta dessas e x p e r i ê n c i a s que, para que u m a arma 

carregada com chumbo f o r m e bala , isto é, para que se 

d ê u m a só aber tura com margens regulares , como se 

f ô r a fe i ta por u m vasador, é preciso que a distancia 

n ã o exceda de 28 a 30 c e n t í m e t r o s (10 a 12 pollegadas); 

em taes cond i ções dar-se-ha uma só f e r i d a , cu ja l a rgura 

é subordinada ao ca l ibre e á boa qual idade da a rma , á 

grossura do c h u m b o , á quan t idade , f o r ç a da p ó l 

vora , etc. A fe r ida fei ta a 28 ou 50 c e n t í m e t r o s de dis

tancia s e r á mais la rga , que se f ô r fe i ta somente a 15 

ou a 20 ; a que f ô r fe i ta com a rma de pequeno ca l ib re , 

ou c o m chumbo m u i t o f i n o , s e r á mais estrei ta do que a 

fe i ta com chumbo de mais grosso ca l i b r e . Se o t i r o fô r 

dado sobre u m a parte do corpo nua , e na dis tancia de 

33 ou 34 c e n t í m e t r o s (1 p é ) , com c h u m b o m i ú d o , já 

e n t ã o o rd ina r i amen te a lguns g r ã o s c o m e ç a m a afas

tar-se, tornando i r r e g u l a r as margens da f e r i d a . — Na 

distancia de 50 c e n t í m e t r o s (1 e 1/2 pé ) j á s ã o mui tos 

os g r ã o s que se separam da massa c o m m u m , e o t ra

jecto delles é in te i ramente d is t inc to ao r edo r da fe r ida 

cen t ra l . — Na distancia de 1 m e t r o (5 pés ) j á n ã o ha 
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mais a b e r t u r a c e n t r a l ; cada u m dos g r ã o s faz a sua 

f e r i d a p a r t i c u l a r , sendo que todas ellas se acham r e u 

n idas e m u m e s p a ç o de 8 a 10 c e n t í m e t r o s de d i â m e t r o 

(5 a 4 pol legadas. ) — Se a dis tancia f ô r m a i o r , esse 

e s p a ç o torna-se t a m b é m m a i o r ; f i n a l m e n t e na d is tancia 

de 15 passos ( 14 a 15 me t ros ) u m a carga de c h u m b o 

n ° 8 a t i r ada á s costas de u m a pessoa espalha-se p o r 

toda e l l a 1 

Cumpre a q u i observar , que os resul tados de que 

acabo de f a l l a r só se h ã o de dar , se os g r ã o s de c h u m 

bo f o r e m l a n ç a d o s soltos na a r m a , o u apenas seguros 

pela segunda bucha , pois parece-me que sendo el les 

envoltos por esta, como á s vezes se cos tuma faze r , os 

resul tados devem ser d i f í e r e n t e s , sendo que só e m 

grandes dis tancias p o d e r ã o se apar ta r Cos tumam os 

c a ç a d o r e s l a n ç a r m ã o desse m e i o , quando lhes f a l t a a 

ba la , e envo lvendo o c h u m b o na bucha o b t é m o e f f e i t o 

daque l l a . N e n h u m a e x p e r i ê n c i a f iz n e m v i fazer que 

comprove semelhante asserto, mas é o que se p ô d e 

r ac iona lmen te deduzi r das e x p e r i ê n c i a s do D r . La-

chese, b e m que elle n ã o f a ç a m e n ç ã o de t a l c i r c u m -

s tancia . 

1 V. Briand, Manual de mcd., leg., p. 290, e Annacs de Hyg. e med. 
leg., t. 15, p. 359. 
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G. — Ferida produzida pela bucha. 

Pôde a bucha occasionar graves damnos nos tecidos 

o r g â n i c o s , se o t i r o f ô r dado de pequena d is tancia ; 

neste caso n ã o somente a bucha in l roduzindo-se pelas 

carnes p r o d u z i r á u m a fer ida de fe io aspecto e de peri

gosos resultados, mas l a m b e m os mu i to s g r ã o s de pól

vora que sempre escapam á c o n f l a g r a ç ã o (e em tanto 

ma io r numero quanto de peior qualidade f ô r e l la) , i rão 

to rna r a f e r ida negra , concorrendo ainda para aggra-

var a i n f l a m m a ç ã o , que mais tarde se ha de desen

volver. 

A c ô r negra que se nota nas fer idas de armas de 

fogo, e que é p r i n c i p a l m e n t e devida á grande a t t r i c ç ã o 

produzida nos tecidos pelos project is e g r ã o s de pó lvo ra , 

fez com que ant igamente os c i r u r g i õ e s considerassem 

essas fer idas como verdadeiras que imadura s , resul

tantes do calor do p r o j e c t i l . 

Era u m a falsa s u p p o s i ç ã o , u m completo e r r o , como 

o demons t rou Ambros io P a r é a t i rando em saccos de pól

vora , sem que d 'ahi resultasse a c o m b u s t ã o delles, 

como devera acontecer se com ef fe i to a bala adqui

risse aquelle g r á o de ca lor que se suppunha, e que era 

n e c e s s á r i o para produzi r a mesma c o m b u s t ã o . 

As e x p e r i ê n c i a s de Pa i l l a rd v i e r am c o r r o b o r a r a de

m o n s t r a ç ã o de P a r é , e provar cada vez mais que a bala 
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n ã o se to rna quen te , ass im como que o p r o j e c t i l , seja 

q u a l f o r a sua na tureza , recebe sempre a mesma i m -

p u l s ã o , e p ô d e p r o d u z i r os mesmos e f f e i t o s . Fo i a ss im 

que P a i l l a r d , tomando u m a bala de cera , e car regando 

c o m ella u m a a r m a , a t i r o u sobre u m a taboa de carva

l h o de 16 l i nhas de espessura, e v e r i f i c o u , que essa 

bala longe de derreter-se a t r a v è s s á r a a taboa, de ixando 

na a b e r t u r a os mesmos caracteres que de ixa r i a u m a 

bala de c h u m b o . 

Os effe i tos da bucha sobre o co rpo s e r ã o m a i s o u 

menos graves segundo a m a i o r ou m e n o r d is tancia de 

que f ô r dado o t i r o , de m a n e i r a que pondo-se na a r m a 

uma bucha b e m fe i t a e aper tada , e sendo disparado o 

t i r o de per to , i r á p r o d u z i r e f fe i tos t ã o semelhantes aos 

de u m a ba la , que á p r i m e i r a vista d i r - se -h iam p o r esta 

produzidos . 

E m apoio desta a s s e r ç ã o c i t a r e i o fac to r e f e r i d o por 

D u p u y t r e n de cer to i n d i v i d u o que , s o í f r e n d o u m t i r o 

sem bala na dis tancia de seis passos, apresentou u m a 

f e r i d a no vent re t ã o r e g u l a r , que suppunha-se a p r i n c i 

p io ser f e i t a po r aque l l e p r o j e c t i l . 

U m t i r o dado de per to p ô d e p r o d u z i r a c o m b u s t ã o 

das roupas e do co rpo do f e r i d o ? A s o l u ç ã o deste que

si to é ce r t amen te de g rande i m p o r t â n c i a na p ra t i ca da 

m e d i c i n a l e g a l , a t tendendo-se p r i n c i p a l m e n t e a q u e , 

n ã o raras vezes, os c r i m i n o s o s l a n ç a m m ã o do i n c ê n d i o 

para d i s f a r ç a r o seu c r i m e , d e s t r u i n d o p o r este 
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meio ccrlos indicios capazes de fazel-o conhecer. 

Até bem pouco tempo esteve o quesito proposto sem 

s o l u ç ã o a lguma sa t i s fac tor ia ; fe l i zmente p o r é m apre

sentou-se u m caso que a fez apparecer, dando lugar a 

que sobre el le se pronunciasse u m a c o m m i s s ã o com

posta de homens eminentes como A d e l o n , Larrey, 

Devergie, Gavarret e Ambros io T a r d i e u . 

F o i encontrado m o r t o , com u m t i r o , u m ind iv iduo 

cu jo c a d á v e r , a l é m dos e f fe i tos o r d i n á r i o s do t i ro , 

apresentava queimaduras no p e s c o ç o , a x i l l a , m ã o s e 

pe i to , onde a camisa e collete a r d i a m a inda . Os p r i 

mei ros m é d i c o s chamados disseram que as queima

duras , tanto do pei to como das m ã o s , e r a m occasio-

nadas pela d e f l a g r a ç ã o da p ó l v o r a , que i n c e n d i á r a a 

camisa e o col lete . 

E n t ã o a autor idade p o l i c i a l sabendo a hora em que 

o fogo t i n h a sido apagado, precisava saber t a m b é m se 

pela e x t e n s ã o e natureza das queimaduras se poderia 

dizer qua l o instante em que c o m e ç á r a o mesmo fogo, 

e em que por conseguinte f ô r a disparado o t i r o ; afim 

de que, comparada esta c i r c u m s t a n c i a com a a u s ê n 

cia ou p r e s e n ç a na casa do m o r t o , da pessoa i n d i g i -

tada como autor do c r i m e , se pudesse conhecer sua 

innocencia ou cu lpab i l idade . Para isso pois recor

reu-se á academia de medic ina de Par is , « a f i m de 

que determinasse com a p r e c i s ã o possivel , á v is ta do 

estado do c a d á v e r e mais c i rcumstanc ias contendas no 
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r e l a t ó r i o , que tempo d u r á r a o i n c ê n d i o que q u e i m o u 

o c a d á v e r . » 

F o i e n t ã o que teve l u g a r a n o m e a ç ã o daque l l a c o m -

m i s s ã o de que ha pouco f a l l e i , e c u j o r e l a t o r f o i o 

d i s t i ne to med ico l e g i s t a T a r d i e u , que p o r essa o c e a s i ã o 

escreveu u m a exce l l en te Memória r espondendo á ques

t ã o p r o p o s t a . 

Mui t a s e x p e r i ê n c i a s f o r a m fe i tas pelos m e m b r o s da 

c o m m i s s ã o no i n t u i t o de esclarecer a q u e s t ã o ; mas 

n ã o m e sendo poss ive l dar conta dessas e x p e r i ê n c i a s , 

sem u l t r apas sa r os l i m i t e s deste e s c r i p t o , t r an sc r eve 

r e i apenas as u l t i m a s l i nhas da Memória de T a r d i e u , 

as quaes s ã o bastantes para a s o l u ç ã o do quesi to po r 

m i m p ropos to . 

« Destas e x p e r i ê n c i a s , diz T a r d i e u , r e s u l t a m dous 

factos i m p o r t a n t e s : I o que os t i r o s dados de m u i pe

quenas dis tancias p o d e m q u e i m a r os tec idos que elles 

a t t i n g e m , podendo o fogo propagar-se e m cer ta ex t en 

s ã o , mas c o m e ç a n d o sempre no pon to f e r i d o , e na 

c i r c u m f e r e n c i a do buraco f e i t o pelo p r o j e c t i l ; 2 o que 

é r a r i s s i m o , mas n ã o i m p o s s í v e l , que os t i r o s q u e i 

m e m as roupas , e p r o d u z a m q u e i m a d u r a s 1 

1 Annaes de Hyg. e de med. leg., 1.13 da 2o serie, p. 124 1860. 
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CAPITULO X 

O.UE1MAHURAS E SEIS CARACTERES. DIFFERENÇA ENTRE AS QUE SÃO 
FEITAS DURANTE A VIDA E AS QUE O SÃO DEPOIS DA MORTE. — 
TRATA-SE DA MESMA DIFFERENÇA COM RELAÇÃO ÁS FERIDAS. 

As que imaduras f o r m a m u m a das mais importantes 

e s p é c i e s de o í f e n s a s physicas, que m u i t o c o n v é m ser 

conhecida do pe r i t o , pois que mu i l a s vezes l a n ç a m os 

c r iminosos m ã o dos agentes comburen tes , j á directa-

mente como i n s t r u m e n t o , e j á como meio de occultar 

v e s t í g i o s de u m c r i m e , que f ô r a prat icado por dif fe-

rente me io , p rocu rando desta arte e m b a r a ç a r os passos 

da autor idade na i n v e s t i g a ç ã o do mesmo c r i m e . 

Os fastos j u d i c i á r i o s n a r r a m a h i s to r ia de muitos 

casos, em que se v ê t e r em os c r iminosos empregado o 

i n c ê n d i o , para fazer desapparecer a verdadeira o r i 

gem de u m grande c r ime contra a s e g u r a n ç a da pes

soa ; t a l é , por exemplo , o do assassinato da Condessa 

de Goer l i tz , que tanta s e n s a ç ã o causou em toda a Eu

ropa, e que t ão f é r t i l f o i em resul tados para a sciencia 

med ico - l ega l 1 

1 Ein ir> de Junho de 1847, pelas onze horas da noite, foi encontrado o 
cadáver da Condessa de Goerlitz em parte consumido pelo fogo no meio 
dos moveis incendiados. Esta cruel morte por muito tempo esteve en
volta em um mysterio impenetrável. A idéia de um accidente, a hypo-
these de uma combustão espontânea foi o que nos primeiros momentos 
oecupou os espíritos. Tres annos foram gastos na investigação desse 
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I s to pos to , t r a t a r e i agora das q u e i m a d u r a s , p r o c u 

rando ser o mais sóbrio possível em particularidades 

cirúrgicas, sem todavia omittir aquellas circumslan-

cias indispensáveis para que se possa formar o diag

nostico de taes lesões. 

Queimadura é a lesão produzida no corpo humano 

pela acção do calor, ou pelos agentes chimicos cha

mados c á u s t i c o s . 

0 calor ou calorico produz effeitos differenles, se

gundo a sua intensidade, e espaço de tempo que esteve 

applicado. 

As queimaduras produzidas pelos corpos sólidos são 

tanto mais intensas, quanto estes são mais densos, e 

ficam ordinariamente limitadas ao ponto em que teve 

lugar a applicação do corpo. Os líquidos densos pro

duzem queimaduras mais graves do que os menos 

densos ; e como se espalham facilmente, as suas quei-

barbaro attentado; ed'ahi originou-se uma interessante controvérsia 
medico-legal, na qual tomaram parte os maiores nomes d'AUemanha 
sabia. Doze médicos, cirurgiões ou chimicos, os professores J. Liebig, 
Bischoff, os doutores Graff, Stegmayer Hohenschild, Siebold, Heumann, 
Merck, Rieger, Buchner, Leydecker e Freinard foram chamados,, cada 
um por sua vez, a dar a sua opinião sobre as difficeis questões apre
sentadas pelos tribunaes. Depois de vinte sessões gastas pelo jury de 
Darmstadt com esse processo, foi emfim condemnado João Stauff, como 
o assassino da condessa, á pena de prisão perpetua. 0 assassino, depois 
de condemnado, confessou que havia com effeito morto a condessa, para 
rouba-la, e que depois incendiara o quarto para fazer desapparecer os 
vestígios de seu crime. (Vid. Relation médico-légale de Vassassinai de 
la comtesse de Goerlitz, por Tardieu e Rota, nos Annaes de med leg., 
ts. 45, il, e 45.) 

5 
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maduras são de o r d i n á r i o m u i extensas. Os vapores 

q u e i m a m t a m b é m em p r o p o r ç ã o da sua t empera tu ra 

e densidade. 

No exame de u m a que imadura i m p o r t a m u i t o co

nhecer o g r á o de sua p ro fund idade , visto que só por 

este modo é possivel aval iar c o m f u n d a m e n t o os seus 

resultados. Para f a c i l i t a r esse conhec imento t ê m os 

autores de pathologia c i r ú r g i c a estabelecido u m certo 

n u m e r o de g r á o s nas que imaduras . A c l a s s i f i c a ç ã o de 

Dupuyt ren que admi t t e seis g r á o s , é geralmente 

adoptada, e por isso a seguire i na r á p i d a e x p o s i ç ã o 

que devo fazer dos caracteres da q u e i m a d u r a . 

Primeiro gráo. — Pelle m u i t o v e r m e l h a , secca, dô r 

aguda e u ren te . Se a parte esteve por pouco t empo de

baixo da a c ç ã o do ca lor ico , a v e r m e l h i d ã o e a d ô r 

desapparecem em poucas horas, e a pelle vol ta ao seu 

estado p r i m i t i v o sem d e s c a m a ç ã o ; mas se o calor se 

demorou por mais t empo a pel le apresenta os caracte

res da erysipela , descama-se e demora-se mais em 

vol ta r ao estado n a t u r a l . 

Segando gráo. — A d ô r é a inda aguda e uren te to r 

nando-se a pelle u m pouco tumescente , e coberta de 

numerosas vesiculas o r d i n a r i a m e n t e cheias de u m 

soro c l a ro , e a lgumas vezes escuro ou sanguinolen to . 

A t e r m i n a ç ã o destes e f fe i tos é d i f f e r e n t e segundo 

se conserva ou arranca a e p i d e r m a ; no p r i m e i r o caso, 

evacuado o l i q u i d o con t ido , a d ô r d i m i n u e logo , e f o r -
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ma-se p o r ba ixo da e p i d e r m a conservada o u t r a nova 

que a deve s u b s t i t u i r , e no fim de oito a doze dias 

vo l t a a pel le ao seu estado n a t u r a l . No segundo caso, 

o u quando se a r ranca a e p i d e r m a , c o n t i n u a a exhala-

ção sorosa das ph lyc tenas o u v e s i c u l a s ; mas esta, e m 

vez de conservar os caracteres do l i q u i d o soroso, t o r 

na-se t u r v a , ma i s concre ta , e logo depois t o m a as p r o 

pr iedades do pus de boa na tu reza . Os pontos que 

e s t i l l a m esse l i q u i d o , cobrem-se de g r a n u l a ç õ e s ver 

melhas , as quaes v ã o pouco e pouco d i m i n u i n d o de 

v o l u m e , á m e d i d a que se va i f o r m a n d o nova e p i 

d e r m a , e esta v a i c o b r i n d o a s u p e r f í c i e da c i r c u m f e -

renc ia para o c e n t r o . No fim de doze a quinze dias a 

pe l l e e s t á c o m a sua c ô r n a t u r a l , sem conse rva r s igna l 

de q u e i m a d u r a . Outras vezes p o r é m , demorando-se a 

s u p p u r a ç ã o p o r m u i t o s d ias , depois da c u r a fica u m a 

c i c a t r i z , m a i s o u menos apparente , segundo o t e m p o 

que d u r o u a m e s m a s u p p u r a ç ã o . 

Terceiro gráo. — Este g r á o é carac ter isado pela 

d e s t r u i ç ã o da e p i d e r m a , do c o r p o mucoso e da supe r 

f íc ie ex te rna do d e r m a , ficando estas par tes reduz idas 

a escharas, de c o n s i s t ê n c i a e c ô r d i f f e r e n t e s , segundo 

a na tureza do corpo que p roduz io a q u e i m a d u r a . As 

escharas s ã o c i r c u m d a d a s p o r u m c i r c u l o v e r m e l h o , 

sobre o qua l a l gumas vezes e x i s t e m ves i cu l a s ; s ã o 

pouco o u nada do lo rosas , o que é devido á d e s o r g a n i -

s a ç ã o do corpo p a p i l l a r , sendo esta a u s ê n c i a ou d i m i -



68 ENSAIO MEDICO-LEGAL. 

n u i ç ã o de d ô r o caraclerist ico das que imaduras desle 

g r á o . 

Aos doze ou quinze dias as partes mortas s ã o e l i m i 

nadas, deixando escavas superficiaes, no f u n d o das 

quaes se v ê o de rma . Este cobre-se de g r a n u l a ç õ e s que 

ver tem pus , e vão crescendo a t é chegar ao n i v e l da 

s u p e r f í c i e da pel le , que algumas vezes é excedida per 

el las. 

Chegadas as cousas a este pon to , a e s t i l l a ç ã o do pus 

vai d i m i n u i n d o , assim como as g r a n u l a ç õ e s , que t am

b é m se vão tornando mais pal l idas , e por fim organ i -

sam-se, e cobrem-se de nova ep ide rma . Como p o r é m 

n ã o se reproduzem as papi l las nervosas n e m a m a t é r i a 

corante , acontece que as cicatr izes das queimaduras 

deste g r á o são quasi i n s e n s í v e i s , e con t ras tam pela 

sua c ô r mais alva com as partes v iz inhas , que são 

mais escuras. Isto posto, se taes cicatr izes t i ve r em a 

sua s é d e no ros to , c o n s t i t u i r ã o u m a n o t á v e l d e f o r m i 

dade ; c i rcumstanc ia esta que n ã o deve ser esquecida, 

tendo-se de responder ao s é t i m o quesito do Formulá

rio, como m e l h o r mos t r a r e i quando t r a t a r do ar l igo 

do Cod. C r i m . e m que se basca aquel le quesi to . 

Quarto gráo. — E n t r e este g r á o e o precedente a 

u n í c a d i f f e r e n ç a que existe é , que aqui todos os e f fe i 

tos de que acabo de f a l l a r s ã o mais graves, suppon-

do-se ma io r intensidade no ca lor ico , ou m a i o r demora 

no conlacto do corpo c o m b u r e n l e . Havendo pois tão 
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g rande ana log ia en t re estes dous g r á o s , é imposs ive l 

dizer-se nas p r i m e i r a s horas , e m e s m o nos p r i m e i r o s 

dias , se existe u m a q u e i m a d u r a do t e r c e i r o ou do 

q u a r t o g r á o . Só depois da queda da eschara é p o s s í v e l 

t a l d iagnos t i co , p o r q u e s ó e n t ã o se reconhece a p r o 

f u n d i d a d e da s o l u ç ã o , podendo-se e n t ã o ver que toda 

a pe l l e f o i d e s t r u í d a , o que carac ter i sa as q u e i m a d u 

ras do q u a r l o g r á o . 

C u m p r e no ta r , que as q u e i m a d u r a s deste g r á o e x i 

g e m mais longo t e m p o para a sua c u r a , e a c i ca t r i z 

resul tante cos tuma ser m a i s d e f o r m e , podendo a t é 

dar l u g a r a graves c o n s e q ü ê n c i a s , se f ô r extensa a 

perda de subs tanc ia a que succeder a m e s m a c i c a t r i z ; 

a s s im, p o r e x e m p l o , se e l la occupar u m a a r t i c u l a ç ã o , 

p ô d e o m e m b r o f i c a r sem os seus m o v i m e n t o s , ou 

c o m e l l e s m u i e m b a r a ç a d o s . Accrescen ta re i a inda que , 

f i cando as partes que imadas e m contac to , p o r f a l t a de 

p e r í c i a no t r a t a m e n t o , p o d e m c o n t r a h i r adherencias 

en t re s i , e ass im é que mu i t a s vezes se v ê os dedos 

un idos ent re s i , o a n t e - b r a ç o preso ao b r a ç o , este ao 

t r o n c o , e t c , casos estes que se a c h a m previs tos no 

a r t . 205 do nosso Cod. C r i m . e a que p o r t a n t o m u i t o 

c o n v é m a t t ende r . 

Quinto gráo. — Depois do que acabo de d ize r f a t 

i ando do q u a r t o g r á o , quas i nada ha que accrescentar 

c o m r e l a ç ã o ao q u i n t o ; e n t r e t a n t o , d i r e i que neste 

apparece u m a nova c o m p l i c a ç ã o , que v e m a ser as he-



70 ENSAIO MEDICO-LEGAL. 

morrhag ias , a que ficam os doentes expostos depois 

da queda das escharas. Os phenomenos da cicatr iza

ção deste g r á o s ã o semelhantes aos do precedente, 

com a d i f f e r e n ç a ent re tanto que a perda de substancia 

sendo mais c o n s i d e r á v e l no q u i n t o g r á o , a s u p p u r a ç ã o 

é mais longa e abundante , e a c ica t r iz resu l tan te é por 

conseguinte t a m b é m mais viciosa. 

Sexto gráo. — Dupuy t ren caracterisa este g r á o com 

o exemplo de cer to rapaz, que passeiando por u m a f u n 

d i ç ã o , pôz o p é em u m dueto , por onde devia passar 

o m e t a l f u n d i d o , e sendo sorprendido por este, não 

t i r o u desse rio de fogo s e n ã o u m m e m b r o , ao qual 

fa l tava o p é e a par te i n f e r i o r da pe rna . Este g r á o é 

pois caracterisado pela c a r b o n i s a ç ã o completa de u m 

m e m b r o . 

Resumindo agora os seis g r á o s que acabo de descre

ver , temos : I o g r á o , i n f l a m m a ç ã o super f i c i a l da pel le , 

sem phlyc tenas ; 2 o g r á o , i n f l a m m a ç ã o com phlycte-

nas ; 3 o , d e s o r g a n i s a ç ã o do corpo p a p i l l a r da pe l l e ; 

4 o , d e s o r g a n i s a ç ã o completa do de rma ; 3 o , c o m b u s t ã o 

dos tecidos a t é os ossos; 6 o , c a r b o n i s a ç ã o de todo u m 

m e m b r o . 

Tres accidentes pr incipaes podem comprome t t e r a 

vida dos queimados , a saber : d ô r , r e a c ç ã o i n f l a m m a -

t o r i a na e l i m i n a ç ã o das escharas e s u p p u r a ç ã o . A d ô r 

é sobretudo n o t á v e l nos dous p r i m e i r o s g r á o s , sem

pre p roporc iona l á e x t e n s ã o da q u e i m a d u r a , e m u i t a s 
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vezes s ó p o r si é bastante pa ra causar a m o r t e . A g r a 

v idade da i n t t a m m a ç ã o é m a i o r o u m e n o r segundo a 

p r o f u n d i d a d e das escharas e na tureza dos tec idos q u e i 

mados . A s u p p u r a ç ã o s e r á t an to ma i s g rave , quan to 

ma i s extensa e p r o f u n d a f ô r a q u e i m a d u r a . 

P o r t a n t o , devendo a e x t e n s ã o e p r o f u n d i d a d e das 

q u e i m a d u r a s s e r v i r de f u n d a m e n t o ao p r o g n o s t i c o , 

todas as vezes que ellas f ô r e m de grande e x t e n s ã o , o 

r e su l t ado que de o r d i n á r i o se deve esperar é a m o r t e ; 

sendo ellas p o r é m s i m p l e s m e n t e p r o f u n d a s , é ma i s 

n a t u r a l s u p p ô r que d e i x a r ã o d e f o r m i d a d e s o u a l e i -

j õ e s 1 , 

Depois de haver feito conhecer os principaes carac

teres das q u e i m a d u r a s , p o r m e i o dos quaes se p ô d e , 

e m u m exame , d i s t i n g u i - l a s segundo os seus g r á o s , e 

ava l ia r - lhes as c o n s e q ü ê n c i a s , ve jamos agora c o m o se 

p o d e r á d i f f e r e n ç a r u m a q u e i m a d u r a f e i t a d u r a n t e a 

v i d a , de o u t r a que o f o i depois da m o r t e , pon to este que 

é da m a i o r i m p o r t â n c i a na p ra t i ca da m e d i c i n a l e g a l . 

N ã o é cousa t ã o f á c i l como á p r i m e i r a v is ta parece, 

conhecer se u m a q u e i m a d u r a f o i f e i t a d u r a n t e a v i d a 

o u se o f o i n o c a d á v e r . Penetrados da i m p o r t â n c i a m e 

d i c o - l e g a l deste ob jec to , a l guns m é d i c o s observadores 

t e n t a r a m e x p e r i ê n c i a s c o m o í i m de chegar á q u e l l e 

1 V. Nelaton, loc. cif., 1., p. 290, e Vidal (de Cassis), Traitc de patho-
logie externe, t. 1., p. 540. 
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desideratum. Rob Chr i s t i son , professor em E d i m b u r g o , 

escreveu sobre isso u m t raba lho fundado em dous fac-

tos da pratica do D r . Duncan , e em mais seis expe

r i ê n c i a s feitas em c a d á v e r e s , em membros recente

mente amputados em u m rapaz que se havia envene

nado com laudano. 

Por suas e x p e r i ê n c i a s chegou Chr is t i son ao resultado 

seguinte : « Parece evidente (diz) que a a p p l i c a ç ã o do 

ca lor , mesmo alguns m i n u t o s depois da m o r t e , não 

p ô d e p r o d u z i r n e n h u m dos effei tos resultantes da 

a c ç ã o v i t a l , e que u m a f i t a ve rme lha cercando o ponto 

que imado, e n ã o desapparecendo com a p r e s s ã o do 

dedo, assim como a f o r m a ç ã o das vesiculas cheias de 

soro, s ão signaes certos de que a que imadura teve 

l u g a r duran te a v i d a 1 . » 

Durante a l g u m tempo as c o n c l u s õ e s de Christison 

f o r a m adoptadas na sc ienc ia ; mas em 1846 o Dr. 

Champoui l lon p u b l i c o u u m t r aba lho dando conta de 

varias e x p e r i ê n c i a s que f izera a respeito do mesmo 

objecto, e con lu io de u m modo in t e i r amen te opposto 

ao professor de E d i m b u r g o , asseverando que tanto a 

í i ta ve rmelha como as vesiculas podem t a m b é m se de

senvolver no c a d á v e r . En t re tan to o D r . Champoui l lon 

ao t e r m i n a r o seu t raba lho confessa que elle é ainda 

m u i t o i n c o m p l e t o 1 

1 Annaescií., t. 55, p. 412. 
1 Annaes cit., t. 55, p. 412. 
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O u t r o observador , o D r . H . C h a m b e r t , e m p e n h o u -

se p o r sua vez na q u e s t ã o , emprehendendo u m a serie 

de e x p e r i ê n c i a s , e f u n d a d o nel las escreveu u m i m 

por t an t e t r a b a l h o , o m e l h o r e mais conc luden te que 

c o n h e ç o sobre o pon to e m q u e s t ã o , e ao q u a l devo o 

que a q u i se v a i l e r a r e s p e i t o 1 

Onze e x p e r i ê n c i a s f e i t a s no h o m e m v ivo se rvem de 

f u n d a m e n t o á p r i m e i r a par te do c i t ado t r a b a l h o , e de

pois de dar m i n u c i o s a con ta de l las t i r a o au to r as c o n 

c l u s õ e s segu in tes : 

I o A v e r m e l h i d ã o ( i n j e c ç ã o ) m a i s ou menos viva do 

d e r m a em sua s u p e r f í c i e , e e m toda a sua espessura, 

prolongando-se mais o u menos p r o f u n d a m e n t e sob as 

camadas subcutaneas , é p h e n o m e n o cons tante que se 

desenvolve m e s m o nos ú l t i m o s ins tantes que prece

d e m a m o r t e . 

2 o Phlyctenas de v o l u m e v a r i á v e l desenvolvem-se as 

ma is das vezes, mas p o d e m f a l h a r e m ou t ras . 

5 o El las p o d e m s u r g i r depois da m o r t e , e m partes 

que f o r a m que imadas , m a i s o u menos t empo antes que 

el la tivesse l u g a r . 

4 o Quando essas ph lyc t enas r e s u l t a m de u m t r a 

ba lho de e x h a l a ç ã o i n t e i r a m e n t e operado e m v i d a , 

o soro que c o n t ê m se concre ta o r d i n a r i a m e n t e e m 

f ô r m a de g e l é a t r a n s p a r e n t e , reduzindo-se f a c i l m e n t e 

1 Recherches médico-légales sur les différences des brülures produites 
pendantla vie, ou après la mort. Annaes cit., t .11 da 2a serie, p. 542. 
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em l i q u i d o , quando se agita o f rasco que o c o n t é m . 

5 o Esse soro se coalha e m massa pela in f luenc ia do 

calor e do ác ido n i t r i c o . 

6 o Se as e m p ô l a s n ã o se desenvolvem, s e n ã o depois 

da m o r t e , o seu soro depositando numerosos flocos de 

a l b u m i n a , n ã o se coalha e m massa, como no caso pre

cedente. 

Taes s ã o as l e s õ e s que as que imaduras superficiaes, 

produzidas nos ú l t i m o s momentos da v i d a , de ixam nos 

c a d á v e r e s , e destas, r epe t imos , só as phlyctenas n ã o são 

constantes. É n o t á v e l o coalho abundan te que sempre 

existe pela a c ç ã o do ca lor e do á c i d o n i t r i c o , e que na 

m a i o r par te dos casos é t ã o espesso que se o n ã o pôde 

deslocar sob a f ô r m a de prec ip i tado ; sendo tan to mais 

denso, quanto mais tempo antes da m o r t e f o i o soro pro

duz ido . Sua a b u n d â n c i a e s t á sempre e m r e l a ç ã o com 

a acl iv idade do t raba lho pathologico que o produzio . 

De u m grande n u m e r o de e x p e r i ê n c i a s feitas em 

c a d á v e r e s pelo mesmo observador, sendo as queima

duras provocadas p o r agentes physicos , r e su l tou o 

s egu in t e : 

I o A a c ç ã o di recta do fogo sobre os nossos tecidos 

mor tos p ô d e p roduz i r a f o r m a ç ã o de phlyctenas mais ou 

menos volumosas . 

2 o Essas phlyctenas se encon t r am sempre nos l im i t e s 

das partes queimadas, ou nas s u p e r f í c i e s que o calor 

n ã o podia a t t i n g i r s e n ã o pela i r r a d i a ç ã o . 
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3° Quasi sempre s ã o el las cercadas po r u m a zona de 

a l g u n s m i l l i m e t r o s , na q u a l a e p i d e r m a se i r r u g a , 

torna-se m o v e i e levanta-se c o m f a c i l i d a d e . 

4 o E m todos os pontos despidos de e p i d e r m a , o d e r m a 

é branco e h u m i d o ; t o m a u m a c ô r m u i l i g e i r a m e n t e 

r o x a , seccando-se ao contacto do a r . 

5 o A p r o d u c ç ã o das ph lyc tenas n ã o é cons tante , e a 

a c ç ã o d i r ec t a e i m m e d i a t a de u m foco de ca lo r parece 

pouco p r ó p r i o para p roduz i - l a s . 

6 o Ellas se desenvolvem c o m m a i s f a c i l i d a d e nos su

je i tos i n f i l t r a d o s que nos seccos. 

7 o Nos a d u l t o s , a idade e o sexo pa recem n ã o te r ne

n h u m a i n f l u e n c i a no desenvo lv imen to das e m p ô l a s . 

8 o E m tres e x p e r i ê n c i a s f e i t a s e m c a d á v e r e s de 

c r i a n ç a s , nunca se f o r m a r a m ph lyc tenas ; mas u m a 

zona branca e sa l iente separava os tecidos que imados 

da pe l le s ã . 

Sendo-me i m p o s s i v e l fazer u m ex t rac to c o m p l e t o da 

in teressante m e m ó r i a do Dr . Chamber t , t emendo t o r 

na r este paragrapho mais extenso do que deve ser, 

l i m i t a r - m e - h e i ao que fica d i t o , t e r m i n a n d o pelo qua

d r o compara t ivo segu in te . 

Comparando as l e s õ e s que p e r t e n c e m á s q u e i m a 

duras produz idas d u r a n t e a v i d a c o m as que t ê m l u g a r 

nas q u e i m a d u r a s f e i t a s depois da m o r t e , v ê - s e que na 

pessoa v iva u m g rande phenomeno d o m i n a todos os 

o u t r o s , é a reacção capillar phys io log i ca que surge , e 
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anima-se na s u p e r f í c i e f e r ida pela a c ç ã o des t ru idora do 

calor . Pelo con t r a r i o no c a d á v e r é a m a t é r i a m o r t a que 

se dobra mecanicamente á s m o d i f i c a ç õ e s que lhe 

i m p r i m e m os agentes ex te r io res , de sorte que a l i temos 

a actividade e a r e s i s t ê n c i a , a q u i a i m p o t ê n c i a e a 

i n é r c i a . 

Sejam quaes f o r e m as variedades de f ô r m a , que uma 

fonte elevada de calor i m p r i m a nos tecidos vivos, ella 

produz sempre e f í e i l o s h o m o g ê n e o s e i d ê n t i c o s ; ha 

u m a act ividade c o n s i d e r á v e l das f u n c ç õ e s capillares 

da pel le , tendo p o r p r i m e i r o g r á o u m a vermelhidão 

mais ou menos v iva , e por t e r m o a e x h a l a ç ã o de um 

soro, cujos caracteres ch imicos s ã o sempre seme

lhantes . No c a d á v e r não ha vermelhidão, e para obter as 

e m p ô l a s , que t ã o f ac i lmen te se desenvolvem na pelle 

v iva , é preciso real isar c o n d i ç õ e s Iodas especiaes fóra 

das quaes o phenomeno é imposs ive l . 

Eis-aqui compara t ivamente os caracteres das quei

maduras produzidas du ran t e a v ida e depois da morte. 

CARACTERES DAS FERIDAS PRODUZIDAS 

Durante a vida. 

l . ° Vermelhidão mais ou 
menos viva na superfície do 
derma e em toda a sua espes
sura : pontinhos de côr ver-

Depois da morte. 

1.° Derma de côr alvacentí 

em sua superf ície , e em tod( 
o seu tecido; pontinhos par 

dacentos mais apparentes na: 
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melha mais ou menos carre

gada, formados pelas abertu

ras dos ó r g ã o s sudoriparos e 

peliferos. 

2.° Com calor de 100° em 

contacto ou por i r r ad iação 

próx ima desenvolvem se 

phlyctenas com facilidade. 

o." Soro exhalado por u m 

acto physiologico. 

4.° O soro das phlyctenas 

coalha-se em massa, ou dá 

um enorme precipitado de 

albumina pelo ácido ni t r ico 

ou pelo calor. 

5.° A albumina é sempre 

m u i cons iderável , e tanto 

mais abundante se a phlyc-

tena é toda formada durante 

a vida. Um pouco menos 

quando a queimadura tendo 

sido operada nos ú l t imos ins

tantes da vida a empola só se 

desenvolve depois da morte . 

aberturas dilatadas dos due

tos sudoriparos e peliferos. 

2.° Com calor de 100°, não 

ha phlyctenas; para que se 

desenvolvam é preciso calor 

mais for te , ou pela i r r ad i ação 

de u m corpo constantemente 

em contacto com uma fonte 
de calor. 

3.° Soro espremido na su

perf íc ie da pelle por u m effeito 

puramente m e c â n i c o . 

4 .° O soro torna-se opalino 

ou lactescente, e só dá u m 

fraco precipitado de albu

mina , quando tratado pelo 

ác ido ni t r ico ou pelo calor. 

5.° Muito pouca albumina. 

Esta quantidade sempre mui to 

fraca é idên t i ca á que c o n t é m 

o soro que impregna todos 

os tecidos. 

Pelo que fica exposto v ê - s e que n e m a o r l a v e r m e l h a , 

n e m as ph lyc tenas , como p re t end ia C h r i s t i s o n , s ã o a n -
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coras seguras a que o pe r i to possa agarrar-se, para 

dizer se a que imadura f o i fe i t a durante a v ida ou de

pois da mor te ; e que por tanto , para resolver a q u e s t ã o , 

é preciso, como j á o havia notado C h a m p o u i l l o n , dis

secar a pe l lea t ten tamente , para observar os phenome-

nos que , seguindo o D r . Chamber t , acabo de mencionar. 

Resta-me, para c o n c l u i r as n o ç õ e s sobre as queima

duras , accrescentar duas palavras acerca das que são 

produzidas pelos c á u s t i c o s , e a inda a q u i me servirei 

do t rabalho do D r . Chambert . 

I o As que imaduras produzidas pelo á c i d o n i t r i co são 

de c ô r mais escura do que as produzidas pelo ácido 

c h l o r h y d r i c o . 

2 o A epiderma é mais secca e mais adherente no l u 

gar mesmo da mancha ; é m o v e i , e levanta-se pela 

e s f r e g a ç ã o em u m a zona c i r c u m v i z i n h a de 1 a 2 m i l l i -

metros ao mais . 

3 o 0 á c i d o s u l f u r i c o produz mancha cinzenta depois 

de u m f raco contacto, tornando-se t an to mais negra 

quanto mais p ro longado f ô r este. No p r i m e i r o g r á o , a 

ep iderma torna-se t ransparente , e deixa ver as papillas 

dermicas que tornam-se amare l las . 

4 o As escharas resul tantes do á c i d o s u l f u r i c o são ro

deadas de u m c i r c u l o de c ô r c inzenta , no q u a l a epi

derma é p o u c o adherente ; quando o contacto é p ro lon

gado, a que imadura cerca-se com pregas e p i d é r m i c a s 

f inas . 
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5 o A potassa c á u s t i c a , e a massa de V i e n n a , p r o d u z e m 

u m a m a n c h a de c ô r c inzenta m u i t o carregada c o m 

t r a n s p a r ê n c i a do d e r m a , debaixo do q u a l v ê - s e m u i t a s 

vezes desenhar-se e m p re to o t r a j ec to das veias subcu-

taneas. A e p i d e r m a desapparece, e levanta-se o r d i n a 

r i amen te c o m o c á u s t i c o . A m a n c h a c e n t r a l é cercada 

por u m c i r c u l o e s b r a n q u i ç a d o , que é t a m b é m c i r c u m -

scr ip to p o r u m a zona de c ô r p a r d a , cu ja m a r g e m ex te rna 

confunde-se com a pe l l e s ã . 

Acabamos de ver por que meio é possivel distinguir 

u m a q u e i m a d u r a f e i t a e m u m a pessoa v i v a , de o u t r a 

que o f o i e m u m c a d á v e r ; i m p o r t a p o r é m a d v e r t i r que 

n ã o é só a respe i to desta l e s ã o que na p ra t i ca p ô d e 

ser preciso esse d iagnos t i co d i f f e r e n c i a l , s e n ã o t a m 

b é m a respe i to das f e r i d a s e c o n t u s õ e s . E c o m e f f e i t o , 

a s s im como homens perversos l a n ç a m m ã o do f o g o 

para fazer desapparecer os v e s t í g i o s do seu c r i m e , as

s i m t a m b é m n ã o poucas vezes p r a t i c a m fe r ida s e m 

u m c a d á v e r c o m o fito de desviar a a t t e n ç ã o da a u t o r i 

dade da ve rdade i ra causa do c r i m e , como p o r e x e m 

p l o , quando tendo c o m m e t t i d o u m h o m i c í d i o po r me io 

da e s t r a n g u l a ç ã o , f azem depois sobre o c a d á v e r u m a ou 

mais f e r ida s , d ispondo-as de t a l sorte que t enha o as

sassinato visos de u m s u i c i d i o . E n ã o p a r a m a inda 

a q u i as s u g g e s t õ e s de u m c o r a ç ã o pe rve r so , po rquan to 

p ô d e acontecer que u m m a l v a d o , que rendo l evan ta r 
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uma a c c u s a ç ã o de h o m i c í d i o contra u m innocente , faça 

fer idas em u m c a d á v e r , e accuse aquel le a quem de

seja perseguir como o autor del i as, asseverando have

r e m sido feitas du ran t e a v ida . 

Por aqui se vê po is , quanto e m taes casos podem 

ser ú t e i s á j u s t i ç a pub l i ca as luzes do medico per i to , e 

quanto c u m p r e a este saber corresponder á s justas exi

g ê n c i a s daquel la . Is to posto, neste l u g a r expore i sub

stancialmente o que acerca deste ponto ensina a scien

cia medico- lega l . 

Toda fe r ida fei ta em corpo v i v o , e pouco tempo an

tes da m o r t e , é sempre acompanhada de afastamento 

m a i o r ou m e n o r de suas margens , afastamento que, 

como v imos fa l l ando das fer idas incisas , é devido á 

r e l r ac l i l i dade da pel le e do tecido muscu la r , sendo o 

mesmo afastamento ma io r na pel le dos m e m b r o s e na 

do craneo que na do t ronco . Os l á b i o s de u m a t a l ferida 

são sangrentos, vermelhos e t u m i d o s ; ordinariamente 

o derma que c i rcunda a f e r ida é i n j ec t ado ; no interior 

da f e r ida se acha o sangue coalhado, e se a ferida é 

pequena o mesmo sangue conserva agglut inados os 

l á b i o s da s o l u ç ã o . 

Se a f e r i d a f o i feita doze ou quinze horas antes da 

m o r t e , nota-se t u m e f a c ç ã o em seu s i t io , e os tecidos 

apresentam u m a reni tencia especial . F i n a l m e n t e , se 

el la f o i fe i ta ainda mais a l g u m tempo antes da morte , 

observam-se outros caracteres ainda mais d is t inct ivos . 



ENSAIO MEDICO-LEGAL. 81 

Quando a f e r i d a é f e i t a e m corpo m o r t o , e algumas 

horas depois da m o r t e , podem os seus l á b i o s apre

sentar t a m b é m t a l o u q u a l a f a s t amen to , mas nunca 

i g u a l ao que se d á no corpo v i v o ; elles s ã o p a l l i d o s , 

n ã o tumescentes e n e m sangrentos . 0 d e r m a da c i r -

c u m f e r e n c i a n ã o apresenta i n j e c ç ã o , n e m ha sangue 

coalhado no i n t e r i o r da f e r i d a . C u m p r e p o r é m adver 

t i r , que se a f e r i d a f o i f e i t a i m m e d i a t a m e n t e depois da 

m o r t e , antes que a c i r c u l a ç ã o c a p i l l a r t enha cessado, 

e tenha desapparecido toda a v i t a l idade dos tecidos , os 

c a r a c t e r í s t i c o s que acabo de m e n c i o n a r d e i x a m de ser 

t ã o p e r e m p t ó r i o s como no caso precedente , e c o n v é m 

e n t ã o m i n u c i o s a m e n t e e x a m i n a r todos os signaes que 

a f e r i d a apresentar , pa ra se poder saber, se s ã o e f f e i to 

de u m t r a ba lho pa tho log ico pos t e r io r á m o r t e , o u se 

dependem do res to de v ida de que a inda gozavam os 

t ec idos , e só depois de semelhante exame se p o d e r á 

da r u m parecer c o m ma i s o u menos p r o b a b i l i d a d e . 

Re la t ivamente á s ecchymoses , é i m p o s s i v e l c o n f u n 

d i r u m a t a l t e s ã o , da tando j á de t res o u qua t ro dias , 

c o m o u t r a f e i t a i m m e d i a t a m e n t e depois da m o r t e ; 

p o r q u a n t o a c ô r amare l l ada o u esverdeada que se m a 

n i fes ta ao r e d o r da ecchymose f e i t a e m corpo v ivo , 

cons t i tue s empre u m a d i f f e r e n ç a decis iva en t re os dous 

casos. Mas se e l la data dos ú l t i m o s m o m e n t o s da v i d a , 

ha e n t ã o d i f f i c u l d a d e na d i s t i n c ç ã o . Todav ia , neste 

u l t i m o caso, a densidade e r e n i t e n c i a dos tecidos a que 

6 
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o sangue se acha inco rpo rado , ass im como a coagula-

ção deste f l u i d o , cons t i tuem caracteres essenciaes; 

visto que, se a c o n t u s ã o é pos ter ior á m o r t e , o sangue 

e m lugar de se achar i n f i l t r a d o no d e r m a e coalhado, 

f o r m a r á u m a camada delgada e f l u i d a , e a pel le ficará 

mo l l e e f l ac ida . 

A s s i m pois, se observarmos u m t u m o r de c ô r vio-

lacea, r en i ten te ou f l u c t u a n t e , p o r é m sempre e l á s t i c o ; 

se incisado o derma, est iver e l le i n f i l t r a d o de sangue 

e m toda a sua espessura ; ou se o sangue cont ido em 

u m foco ou nas areolas do tecido c e l l u l a r est iver denso 

ou coalhado, p ó d e - s e t e r quasi como certo que as 

l e s õ e s f o r a m fei tas duran te a v i d a . Se pelo con t ra r io a 

pel le apresentar c ô r violacea sem in tumescenc ia , nem 

dureza ; se incisado o derma este apresentar a espes

sura n a t u r a l sem i n j e c ç ã o s a n g ü í n e a , e se o sangue 

cont ido nas areolas do tecido ce l l u l a r est iver fluido, 

p ó d e - s e c o n c l u i r que a l e s ã o é pos te r io r á m o r t e . 

CAPITULO XI 

FRACTURA. — TORÇÃO. — LUXAÇÃO. 

Muitas vezes as pancadas e outras violências exte

r iores occasionam fractura dos ossos, c u m p r e p o r isso 

dizer aqu i algumas palavras acerca desta e s p é c i e de 

offensa physica . 
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Chama-se f r a c t u r a (do l a t i m , frangere) a s o l u ç ã o de 

con t inu idade e m u m osso, o r d i n a r i a m e n t e p r o d u z i d a 

por u m a v i o l ê n c i a e x t e r i o r , e á s vezes somente pela 

c o n t r a c ç ã o v io l en t a dos m ú s c u l o s . 

Por diversos modos se ope ram as f r a c t u r a s , e d ' ah i 

v ê m as d i f f e r e n t e s d e n o m i n a ç õ e s que se cos tuma dar á s 

mesmas f r a c t u r a s ; a s s im é que se d i z e m completas o u 

incompletas c o n f o r m e se o p e r a m e m toda a espessura 

do osso, o u só in t e re s sam p a r t e da m e s m a espessura ; 

directas o u indirectas segundo se o p e r a m no m e s m o 

luga r e m que se deu a pancada, o u e m l u g a r d i s t an t e 

desse pon to , sendo que neste u l t i m o caso t a m b é m se 

c h a m a m p o r contra-pancada; composta o u simples se

gundo que o osso se q u e b r a e m m a i s de u m p o n t o , o u 

se só e m u m . Segundo a d i r e c ç ã o que as f r a c t u r a s t o 

m a m , chamam-se transversaes o u oblíquas, t e r m o s estes 

que n ã o p rec i sam ser d e f i n i d o s ; f i n a l m e n t e diz-se que 

a f r a c t u r a é comminutiva q u a n d o o osso fica r eduz ido 

a m u i t o s p e d a ç o s p e q u e n o s , e complicada quando , 

a l é m da s o l u ç ã o no osso, existe nas par tes mo l l e s d i l a -

c e r a ç ã o . 

Gera lmente f a l l a n d o , u m a f r a c t u r a n ã o se c u r a e m 

menos de u m mez , e p o r t a n t o essas offensas o r d i n a 

r i a m e n t e i m p o s s i b i l i t a m de s e r v i ç o p o r ma i s de 30 dias ; 

sendo de n o t a r q u e a l g u m a s ha , que n ã o se c o n s o l i d a m 

e m menos de 50 o u 6 0 e mais d i a s ; e m f i m a d u r a ç ã o 

da m o l é s t i a va r i a segundo a s é d e da f r a c t u r a , seu 
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estado de c o m p l i c a ç ã o ou d e s c o m p l i c a ç ã o , idade do 

i n d i v í d u o , sua c o n s t i t u i ç ã o e p r o f i s s ã o . 

Tem-se d i to que o eslado de gravidez é u m o b s t á 

c u l o á c o n s o l i d a ç ã o dos ossos, mas autores de nota 

negam semelhante asserto, dizendo en t re tan to Boyer 

que, como se c i t am exemplos de mu lhe re s g r á v i d a s 

em que as f r ac tu ras só se t ê m consolidado depois do 

par lo , é conveniente adve r t i r que o t ra tamento em taes 

c i rcumstancias p ô d e ser longo e d i f f i c i l . 

É de o b s e r v a ç ã o que certos vicios o r g â n i c o s , como 

o canceroso, escrofuloso e ou t ros , t o r n a m os ossos m u i 

f r á g e i s . Conta F . de H i l d e n que u m goloso f r a c t u r o u 

u m b r a ç o c a l ç a n d o u m a luva , e Desault f a l i a de uma 

m u l h e r cancerosa, que queb rou t a m b é m u m b r a ç o no 

acto de ser a judada a descer de u m c a r r o . Ora , bem 

que essas c i r cums tanc ias dependentes do estado vale-

t u d i n a r i o do i n d i v í d u o , n ã o sejam e m b o m d i re i to ca

pazes de isentar do del ic to a u m a pessoa autora de uma 

le são daquel la o r d e m , porque o eslado de d o e n ç a de 

u m i n d i v í d u o n ã o p ô d e ser c i r cums tanc i a a t tenuante 

de u m a offensa prat icada no mesmo i n d i v í d u o , todavia 

o medico deve no seu r e l a t ó r i o fazer m e n ç ã o do estado 

e n f e r m o do o f f e n d i d o . 

C o n v é m aqui notar , que e m certas c i rcumstanc ias 

os ossos uma vez quebrados n ã o podem mais conso

lidar-se, resu l tando d 'ahi o que se chama u m a articu-

ção falsa, e que se opera do seguinte modo : Para que 
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u m osso f r a c t u r a d o se conso l ide é preciso que os seus 

ex t r emos se conse rvem e m p e r f e i t o con tac to , e que o 

m e m b r o p e r m a n e ç a e m c o m p l e t a i m m o b i l i d a d e ; se 

p o r é m os cura t ivos m u i f r e q ü e n t e s e i n t empes t ivos , ou 

a i m p a c i ê n c i a do doente , d e s a r r a n j a m a j u s t a c o a p t a ç ã o 

dos ex t remos f r a c t u r a d o s , o u se o doente é v e l h o , e 

de m á c o n s t i t u i ç ã o , os b o t õ e s carnosos , que nascem 

dos ex t remos do osso, e m vez de se r e u n i r e m para 

soldar o m e s m o osso, c i ca t r i zam-se separadamente , 

e deste m o d o ficam os ossos m o v e i s , n ã o podendo 

ma i s o m e m b r o exercer os m o v i m e n t o s n a l u r a e s . Eis 

o que é u m a a r t i c u l a ç ã o f a l sa , que m u i t a s vezes é a 

c o n s e q ü ê n c i a da f r a c t u r a da e x t r e m i d a d e i n f e r i o r do 

h u m e r o . 

A pa lavra t o r ç ã o (do l a t i m tortio) se a p p l i c a á d i s t e n -

s ã o v io len ta dos l i g a m e n t o s u n i t i v o s de u m a a r t i c u 

l a ç ã o . Quando u m a f o r ç a e x t e r i o r o b r i g a a a r t i c u l a ç ã o 

a fazer u m m o v i m e n t o l a t e r a l , que l h e n ã o é n a t u r a l , 

e m v i r t u d e da d i s p o s i ç ã o p a r t i c u l a r das s u p e r f í c i e s da 

mesma a r t i c u l a ç ã o , o r e su l t ado é a d i s t e n s ã o f o r ç a d a 

dos l a ç o s u n i t i v o s , i s to é , a torção, ou t o r c e d u r a da a r t i 

c u l a ç ã o . Essa l e s ã o causa m u i t a d ô r , e m u i t a s vezes é 

acompanhada de i n f l a m m a ç ã o da a r t i c u l a ç ã o ; mas 

e m pouco t e m p o v o l t a a pa r t e ao seu estado n a t u r a l , 

se a d i s t e n s ã o n ã o f o i g r ande , p o r q u e neste caso s ã o 

precisos m u i t o s dias para ser c u r a d a , podendo a inda 

causar graves damnos á a r t i c u l a ç ã o . 
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A t o r ç ã o é , por assim dizer , o p r i m e i r o g r á o da 

l u x a ç ã o , ou é u m a l u x a ç ã o i ncomple l a . Quando a v io

l ê n c i a ex te r ior é grande, n ã o produz só a t o r ç ã o , mas 

as s u p e r f í c i e s ar t iculares , perdendo as suas r e l a ç õ e s 

naturaes, se deslocam, sendo isso o que const i tue a 

luxação ou deslocação (do l a t i m luxare, d e s e n g o n ç a r , 

desencaixar.) 

A gravidade desta l e são var ia segundo a a r t i c u l a ç ã o 

e tempo que decorreu sem t ra tamento , sendo de notar 

que a l u x a ç ã o antiga causa o rd ina r i amen te u m a enfer

midade i n c u r á v e l , visto que se se n ã o operar a reduc-

ção em tempo, forma-se u m a a r t i c u l a ç ã o contra a 

na tureza , cu ja r e d u c ç ã o n ã o p ô d e depois ser tentada, 

sem risco de of fender os vasos e nervos da par te , e por 

isso as r e d u c ç õ e s tardias sempre são perigosas. 

CAPITULO X I I 

DAS AUTÓPSIAS JURÍDICAS EM GERAL, E DO MODO DE EXAMINAR AS 
OFFENSAS PHYSICAS EM PARTICULAR. 

Hoje commummente se chama autópsia ao exame que 

se faz no c a d á v e r para descobrir a s é d e das m o l é s t i a s , 

as a l t e r a ç õ e s dos ó r g ã o s e a causa da m o r t e . Alguns 

autores d i s t inguem com r a z ã o a autópsia clinica da au

tópsia jurídica V Exis tem com ef fe i to certas d i f f e r e n ç a s 

1 Pedro Matta, Tratado de med. y cirurg. leg , t 2 n 508 — 
Madrid 1857. 
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en t re estas duas e s p é c i e s de a u t ó p s i a , quan to ao f i m e 

á m a n e i r a de proceder a respeito de cada u m a del las . 

Nas a u t ó p s i a s c l in icas o med ico se p r o p õ e a c o m 

p le ta r a h i s to r i a de u m a d o e n ç a , o u a v e r i f i c a r u m d i a 

gnost ico que fizera d u r a n t e a v ida do doente , c o m o 

fim de se i n s t r u i r o u de i n s t r u i r aos o u t r o s ; en t re tan to 

q u e , na a u t ó p s i a j u r í d i c a , o p e r i t o se p r o p õ e a conhe

cer se o i n d i v í d u o m o r r e u n a t u r a l ou v io l en tamen te , e 

d e t e r m i n a r q u a l a causa da m o r t e , c o m o fim de in s 

t r u i r a j u s t i ç a p u b l i c a , para que essa possa c o m f u n 

damento conhecer da innocenc ia o u da c u l p a b i l i d a d e 

de u m accusado. Nas a u t ó p s i a s c l i n i c a s toda a a t t e n ç ã o 

do medico é p r i n c i p a l m e n t e d i r i g i d a para o i n t e r i o r do 

c a d á v e r , sem da r g r a n d e i m p o r t â n c i a á s c i r c u m s l a n c i a s 

ex te r io res ; o p e r i t o , pelo c o n t r a r i o , p r i n c i p i a a a u t ó p 

sia j u r í d i c a observando n ã o s ó lodo o ex t e r io r do c a d á 

ve r , mas a inda no tando c i r c u m s t a n c i a d a m e n t e todos 

os objectos ex te r iores que o r o d e i a m , e assim indaga a 

p o s i ç ã o do c a d á v e r , a r e l a ç ã o e m que e l le se acha c o m 

os objectos v i z inhos , o estado de suas roupas , e t c , e só 

depois de te r tomado nota de t u d o i s t o , é que passa ao 

exame i n t e r i o r . F i n a l m e n t e ou t ras m u i t a s cousas d is 

t i n g u e m essas duas e s p é c i e s de a u t ó p s i a , sobre as quaes 

nada d igo , p o r q u e ellas devem ser conhecidas dos pe

r i t o s , e só estes p o d e m b e m aprecia- las . 

E n t r e n ó s , onde , p o r ass im d ize r , n ã o se exerce a me 

d i c i n a l e g a l , q u a n d o se prec isa de u m med ico para u m 
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exame, cos tumam as autoridades manda- lo chamar por 

u m recado, pra t ica esta que só entre n ó s se vê ; pois 

que em todas as outras partes, esses convites costumam 

ser feitos po r o f f i c i o , em que a autor idade apresenta 

ao medico as q u e s t õ e s sobre que precisa do seu juizo, 

dando deste modo luga r ao medico para re f lec t i r sobre 

o que deve fazer, e preparar-se de alguns objectos que o 

caso e x i g i r . 

Tratando-se de u m a a u t ó p s i a devem as autoridades 

c o m m u n i c a r por escripto ao medico as q u e s t õ e s sobre 

que precisa ouv i - lo , para que este saiba se a a u t ó p s i a 

s e r á fei ta em u m c a d á v e r ainda i n s e p u l t o , ou se deve 

preceder a e x h u m a ç ã o , e assim possa t o m a r certas 

medidas. 

Chegando o medico ao l u g a r em que e s t á o c a d á v e r , 

n ã o deve p r i n c i p i a r o exame se a autor idade n ã o estiver 

presente, assim como esta deve assis t i r a todo o auto, 

tendo ex ig ido precedentemente dos per i tos o ju ra 

mento que a l e i exige em todos os exames medico-le-

gaes. Diar iamente i n f r i n g e m nossas autor idades esse 

precei to t ão essencial á enusa da j u s t i ç a , e raras vezes 

exigem o j u r a m e n t e p r é v i o dos p e r i t o s 1 Fel izmente os 

1 Tenho muitas vezes exercido aqui as íuneções de perito, e ainda es
tou virgem de ter prestado um juramento I É assim que entre nós se 
costuma observar a lei: principia-se por desprezar certas formalidades 
de pouca importância, e acaba-se por esquecer até as essenciaes á vali
dade do acto. Certo magistrado, aliás muito hábil, quiz me convencer 
uma vez de que o juramento prestado pelo medico na oceasião da re-
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nossos m é d i c o s sabem, e c o s t u m a m s u p p r i r essa grave 

f a l i a , pela m o r a l i d a d e e r e c t i d ã o de j u i z o c o m que 

sempre procedem nesses casos; en t r e t an to f ô r a m e l h o r 

c u m p r i r exac lamente a l e i , e que a a u l o r i d a d e n ã o d i s 

pensasse n u n c a u m a f o r m a l i d a d e l ã o essencial como o 

j u r a m e n t o , e que n ã o p ô d e d e i x a r de ser considerada 

como c o n d i ç ã o da va l idade d o a c t o . 

A l g u n s autores e n s i n a m , que quando a au to r idade 

j u l g a dever m a n d a r a pessoa i n d i c i a d a como au to ra 

do c r i m e ass i s t i r ao corpo de de l i c to , o p e r i t o , á p r o 

p o r ç ã o que f ô r descobr indo a l g u m phenomeno o u ves

t í g i o do c r i m e , os m o s t r e ao accusado, dando-lhe ass im 

a en tender que o c r i m e e s t á descoberto, e que se co

nhecem todas as c i r c u m s t a n c i a s com que f o i pe rpe t r a 

d o ; c o m p e t i n d o e n t ã o ao m a g i s t r a d o ap rec i a r , na p h y -

s i o n o m i a do accusado, o e f f e i to que essa prova p ra t i ca 

possa p r o d u z i r ; s em que todavia o m e d i c o t o m e pa r t e 

a l g u m a na i n t e r p r e t a ç ã o m o r a l desssas c i r c u m s t a n c i a s , 

que exc lus ivamen te p e r t e n c e m ao m a g i s t r a d o . 

Chegado ao l u g a r e m que se acha o c a d á v e r , e antes 

de e x a m i n a - l o , o medico deve p r i n c i p i a r p o r observar 

cepção do gráo, dispensa o juramento nos exames medico-forenses, ao 
que lhe respondi. I o que a lei não deixava duvida a este respeito, pois 
em todos os casos de exame exigia o juramento prévio; 2° que esta era 
a pratica de todos os paizes civilisados, como, por exemplo, a França, 
onde se não dispensa o juramento na pratica da medicina forense, posto 
que lá lambem os médicos prestem, como entre nós, juramento de 
exercer a medicina com honra e probidade na occasião da recepção do 
gráo de doutor. 
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c o m cuidado esse luga r , os objectos v iz inhos que pos

sam ter a lguma r e l a ç ã o com o c r i m e , assim, por exem

p lo , se est iver em casa, e x a m i n a r á a p o s i ç ã o dos mo

veis, o eslado de o r d e m ou de desordem em que estes 

se possam achar, e se estiver no campo, n o t a r á o estado 

da areia ou das hervas que o r o d e i a m , se existe sangue, 

ou a l g u m raslo de h o m e m , etc. E x a m i n a r á t a m b é m 

at tentamente as roupas do d e f u n t o , se nel las ha algum 

buraco, r a s g ã o ou c ó r t e , a lguma mancha de sangue, ou 
a lguma marca , que possa se rv i r para o reconheci

men to da ident idade do i n d i v i d u o , se e l le é desconhe

c ido , etc. 

Fei to i s to , d e s p i r á c o m cuidado o corpo , e obser-

vando-o todo ex te r io rmente , n o t a r á a sua idade, sexo, 

es tatura , se existe a lguma f e r i d a , e x c o r i a ç ã o , c o n t u s ã o 

ou f r a c t u r a , sem deixar de e x a m i n a r todas as aberturas 

naturaes, e o estado dos ó r g ã o s c o n t e ú d o s . Recolhidos 

todos os signaes que desse exame puder co lher , pas

s a r á o per i to a a b r i r o corpo , ve r i f i cando antes se a 

m o r t e é rea l ou apparente . 

Não posso dar aqu i os signaes d i s t inc t ivos dessas 

duas e s p é c i e s de m o r t e , porque isso m e f a r i a estender 

a l é m do d e v i d o ; en t re tanto d i r e i sempre , que a falta 

absoluta e prolongada dos ba t imentos do c o r a ç ã o , a r i 

gidez cadaverica, e sobretudo a p u t r e f a c ç ã o inc ip ien te , 

n ã o podem deixar duv ida sobre a real idade da mor t e . 

Regra g e r a l : n e n h u m a a u t ó p s i a j u r i d i c a é completa 
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se fica no c a d á v e r a l g u m ó r g ã o i m p o r t a n t e p o r exa

m i n a r ; t a l é o j u s t o p rece i to que d á o D r . Pedro Mat ta . 

Sempre que p o r descu ido ou p o r r e p u g n â n c i a se t i ve r 

deixado de e x a m i n a r certos ó r g ã o s do c a d á v e r , o advo

gado do r é o s a b e r á aprove i ta r - se desta c i r c u m s t a n c i a 

para i n f i r m a r o co rpo de d e l i c t o , a l l egando , e c o m r a z ã o , 

que n ã o se tendo examinado ó r g ã o s i m p o r t a n t e s , b e m 

podia ser que nelles se t ivesse encon t rado a causa na 

t u r a l da m o r t e ; e i s to é sempre desairoso para u m 

p e r i t o , podendo t a m b é m ser p r e j u d i c i a l á causa da j u s 

t i ç a . Por isso a au to r idade que pres ide á a u t ó p s i a , n ã o 

deve consent i r que se d ê p o r c o n c l u í d o o a u t o , e m 

quanto houver a l g u m ó r g ã o i m p o r t a n t e p o r e x a m i n a r . 

Os m é d i c o s legistas modernos e x a m i n a m o c a d á v e r 

na o r d e m seguinte : I o c a b e ç a , 2 o p e s c o ç o , 3 o pe i to , 

4 o a b d ô m e n , 5 o m e m b r o s , 6 o r a c h i s . Seguindo esta 

o r d e m , vejamos brevemente c o m o se examina cada u m a 

destas par tes . 

Cabeça. — Depois de se haver rapado a c a b e ç a , e 

examinado se existe no t e g u m e n t o a l g u m a l e s ã o , fazem-

se duas i n c i s õ e s e m f ô r m a de c r u z , das quaes u m a 

p r i n c i p i a na raiz do na r i z e t e r m i n a na n u c a , e a se

gunda de u m a o re lha a o u t r a , cruzando-se c o m a p r i 

mei ra no a l to da c a b e ç a . Levantam-se esses qua t ro r e 

talhos de cou ro , e examina-se a t ten tamente o estado dos 

ossos craneanos, e depois c o m u m a serra corta-se c i r -

cu l a rmen te a abobada do mesmo craneo , e levantada esta 
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parte , cortam-se as membranas que cobrem o c é r e b r o , 

e observa-se o estado deste, sua c ô r , c o n s i s t ê n c i a , e 

estado dos vasos. Cortando em seguida as partes pro

fundas do c é r e b r o , t ira-se para f ó r a , e divide-se-o em 

talhadas para b e m aprec iar o seu i n t e r i o r ; e depois de 

ter tomado nota c i rcumstanciada de t u d o , recolhe-se-o, 

applica-se a tampa craneana, e cosem-se os retalhos, 

ficando deste modo tudo em o r d e m . Concluido este 

exame, passa-se á face, indagando o estado de suas 

aberturas naturaes, se nel las existe a lguma fer ida , ou 

corpo es t ranho, etc. 

Pescoço. — Faz-se u m a i n c i s ã o t ransversal desde as 

commissuras dos l á b i o s a t é os duetos aud i t ivos , e uma 

outra pe rpend icu la r da par te media do l á b i o infer ior 

a t é o s terno, e e m f i m duas outras paral lelas á s clavi-

cu las ; dissecam-se os re ta lhos lateraes, e assim fica o 

pescoço todo descoberto, e p ô d e ser observado o estado 

dos seus vasos, ou a lguma out ra c i rcumstanc ia acciden

t a l que nel le possa ex i s t i r . Serra-se depois a mandibula 

i n f e r i o r na parte media , e afastando-se os dous pedaços , 

p ó d e - s e examinar b e m o estado da l i n g u a , e o fundo da 

boca ; cortam-se os m ú s c u l o s do p e s c o ç o , e descobre-se 

a la rynge , t rachea, e os vasos p r o f u n d o s , e de seu es

tado de p l en i tude ou vacuidadese toma no t a . 

Peito. — Pratica-se u m a grande inc i são oval que 

pr inc ip iando em u m a c lav icu la , e passando embaixo 

pelas falsas coslellas, vem t e r m i n a r na o u t r a clavicula; 
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depois, c o m u m a tesoura f o r t e o u costellolomo, c o r t a m -

se as c l av icu la s e as costellas seguindo a i n c i s ã o fe i ta 

nas carnes, e levantando-se essa t ampa para o lado do 

ven t re , f i c a m as s im patentes e e m estado de ser b e m 

examinados o i n t e r i o r do pe i to , os p u l m õ e s e o co

r a ç ã o . 

Feito i s to , e l igados os vasos desses ó r g ã o s , abre-se 

logo o p e r i c a r d i o (sacco membranoso que envolve o co

r a ç ã o ) , aprecia-se a quan t i dade de l i q u i d o que e l le con

t é m , e abrindo-se depois as cavidades do c o r a ç ã o , nota-se 

o sangue exis tente . E m seguida r o m p e m - s e as m e m 

branas que e n v o l v e m os bofes , chamadas p l eu ra s , e 

observa-se a quan t idade de l i q u i d o que a h i possa exis

t i r , ass im como o estado dos mesmos bo fes . Disseca-se 

a t rachea-ar ter ia a t é a entrada dos b r o n c h i o s nos p u l 

m õ e s ; abre-se a l a r y n g e , e a t rachea-ar ter ia , e examina -

se o i n t e r i o r . 

Abdômen. — Faz-se u m a i n c i s ã o oval semelhante á 

que se fez no pe i t o , a qua l passa i n f e r i o r m e n t e pelas 

cr is tas dos ossos i l i o n s , levanta-se esse r e t a lho oval para 

c i m a do pe i to , e deste modo fica aberta a cavidade ab

d o m i n a l , podendo-se e x a m i n a r todas as v í s c e r a s abdo-

minaes , i s to é , o e s t ô m a g o , ep ip loons , in tes t inos , m e -

senter io , f í g a d o , bexiga do f e l , pancreas, b a ç o , r i n s , 

bexiga u r i n a r i a , ó r g ã o s geni taes , e a m a d r e e seus ap-

pend i cu lo s , se se t r a t a r de u m a m u l h e r . 

Ver i f i cada esta hypo lhese , se a m u l h e r est iver pejada, 
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deve-se examinar o feto cont ido no u t e r o , sua idade 

g r á o de vi tal idade, etc. 

Membros. — Fazem-se i n c i s õ e s p ro fundas para exa

minarem-se os m ú s c u l o s , ecchymoses e derramamentos 

sanguineos ou puru len tos que possam e x i s t i r , abrindo 

se t a m b é m as a r t i c u l a ç õ e s para o mesmo fim. 

Rachis ou columna vertebral. — Volta-se o cadavei 

de ba r r iga para baixo, mettendo-se u m c ê p o por baixe 

do pei to , de modo que o e s p i n h a ç o fique u m tante 

cu rvo : examinam-se as l e s õ e s que possam exis t i r nas 

costas, dando-se para isso alguns golpes se f ô r neces

s á r i o . Fazem-se depois duas longas i n c i s õ e s aos lados 

da co lumna , p r i n c i p i a n d o na nuca e t e rminando em

baixo no osso sacro; levantam-se as carnes comprehen-

didas entre essas duas i n c i s õ e s , e deste modo ficam as 

vertebras descobertas. E n t ã o com u m a serra de gume 

convexo, ou me lho r com u m a serra de dous gumes cha

mada rachitomo, cortam-se as l â m i n a s posteriores das 

mesmas ver tebras , e ficando assim aberto o canal rachi 

diano, p ó d e - s e examinar a m e d u l l a e o i n t e r i o r do cana 

ver tebra l . 

E is -aqui de u m a maneira r á p i d a como se pralican 

as aberturas cadavericas. Agora vejamos, e t a m b é m d< 

u m modo conciso, de que modo se procede ao exami 

das l e s õ e s physicas. 

0 exame p ô d e ser fe i to na pessoa viva ou m o r t a . 

Exame do ferido vivo. — O per i to d i r i g i r á pergunta 
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ao- o í f e n d i d o c o m o fim de o b l e r de l le i n f o r m a ç õ e s 

acerca das c i r cums tanc ias que p recede ram e s e g u i r a m 

as offensas ; d e v e r á e x a m i n a r a t t en tamente as roupas 

que o f e r ido vestia no m o m e n t o e m que f o i o f f e n d i d o ; 

e observar a f ô r m a , s i t u a ç ã o e d i m e n s õ e s das abe r lu ra s 

que ellas possam te r , para compara- las c o m as l e s õ e s 

do corpo, e ver se ha ent re ellas r e l a ç ã o , ou se s e r i a m 

feitas pelo p r ó p r i o f e r i d o c o m o fim de enganar . 

E m seguida, passa-se a e x a m i n a r as offensas p h y -

sicas. Se se t ra ta r de u m a f e r i d a , d e t e r m i n a r á sua situa

ção, extensão, profundidade, estado e m que se acham as 

suas margens , e todos aquelles phenomenos que j á 

f o r a m estudados nos c a p í t u l o s precedentes . D e v e r á son

dar a f e r ida (se o permittirem as regras cirúrgicas), para 

apreciar a t é que ponto chegou a a r m a , e se existe den t ro 

a l g u m corpo es t ranho. 

Havendo presente a l g u m a a r m a suspeita de ser 

a que fez o f e r i m e n t o , c o m p a r a r á a sua f ô r m a c o m a 

da fe r ida , observando o que ficou d i t o p o s t e r i o r m e n t e 

acerca da f ô r m a das f e r i d a s . 

Se o per i to é chamado quando j á o f e r i d o recebeu 

a lgum cura t ivo , e se este cons is t io na a p p l i c a ç ã o de 

a l g u m appare lho , d e v e r á respe i ta r este estado, l i m i 

tando-se a ped i r as i n f o r m a ç õ e s , que p rec i sa r , ao m e 

dico que fez o c u r a t i v o , a f i m de n ã o desmanchar o que 

e s t á f e i t o , pois i s to p ô d e ser p r e j u d i c i a l ao f e r i d o , e 

por m a i o r que seja o desejo que se tenha de fazer u m 
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exame j u r í d i c o com toda minuc ios idade , nunca esse 

desejo deve ser satisfeito com p r e j u í z o da s a ú d e dc 

o f f e n d i d o ; sobretudo quando o exame de sanidade 

p ô d e depois suppr i r a lguma f a l t a , que por ventura se 

tenha dado no p r i m e i r o exame. 

Se a fer ida t em sua s é d e nos m e m b r o s dever-se-ha 

indagar se a l g u m t e n d ã o p r i n c i p a l f o i d i v i d i d o , para 

que se possa a ju iza r da i n h a b i l i t a ç ã o do m e m b r o , e se 

essa i n h a b i l i t a ç ã o s e r á permanente ou t e m p o r á r i a ; se 

o rosto é a parte f e r i d a , tomar-se-ha e m cons ide ração 

a f ô r m a r egu la r ou i r r e g u l a r da f e r ida , porque disso 

d e p e n d e r á a m a i o r o u m e n o r de formidade , sobre a 

qua l se t e m de responder. 

Se a offensa e m vez de ser u m a fe r ida é u m a frac

t u r a , l u x a ç ã o ou q u e i m a d u r a , produzida pelo fogo, ou 

por a l g u m c á u s t i c o , o per i to deve at tender a cada u m dos 

signaes dessas offensas physicas, descrevendo-as com 

a m a i o r minucios idade p o s s í v e l , assim como manda 

o Formulário sobre a marcha dos processos criminaes. 

Na r e d a c ç ã o de u m corpo de del ic to nunca se perde 

por ser minuc ioso , e m e l h o r é que na d e s c r i p ç ã o abun

dem os signaes das offensas , do que f a l t e m ; por con

s e q ü ê n c i a , se a au tor idade se encont ra r com algum 

per i to que ame mais a c o n c i s ã o que a e x a c t i d ã o , de

v e r á adver t i - lo de que a l e i exige a m a i o r minuc ios i 

dade na d e s c r i p ç ã o de todas as c i rcumstancias que 

acompanham as offensas. 
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Quanto ao j u i z o que se deve e m i t l i r acerca da g r a v i 

dade das l e s õ e s , eis o que diz B a y a r d , h o m e m m u i t o 

exper imentado na p ra t i ca da m e d i c i n a forense : 

« Se a l e são parece leve o pe r i t o p ô d e dec la ra r logo 

que a cura se o p e r a r á e m a lguns d ias , salvo circum

stancias imprevistas. Esta r e s t r i c ç à o é n e c e s s á r i a , por 

que m u i t a s vezes acontece que certas l e s õ e s apparente-

mente m u i t o s imples , v ê m a t e r c o n s e q ü ê n c i a s graves. 

« Se a offensa é grave po r causa do seu s i t i o , ex t en 

s ã o , e t c , o medico deve expo r a sua o p i n i ã o sobre o 

t ra tamento e cuidado que são n e c e s s á r i o s , a s s im como 

a respeito da t e r m i n a ç ã o que e l la p ô d e te r . No fim de 

a lguns dias deve v i s i t a r o o f f e n d i d o , e depois de te r 

indicado as m u d a n ç a s que t i v e r e m apparec ido , fixa 

e n t ã o de u m modo a p p r o x i m a t i v o a d u r a ç ã o da m o 

lés t i a ; e se a inda n ã o p u d e r d ize r c o m certeza se a 

l esão p r o d u z i r á u m a e n f e r m i d a d e o u n ã o , n ã o o deve 

fazer s e n ã o c o m a m a i o r c i r c u m s p e c c ç ã o . » Ta l é 

t a m b é m a o p i n i ã o de todos os m é d i c o s leg is tas , a q u a l 

n ã o deve ser esquecida pela a u t o r i d a d e , para q u e n ã o 

exija em todos os casos u m a resposta dec is iva e i m m e -

d i a t a , como se cos tuma i n d e v i d a m e n t e fazer en t r e n ó s . 

Pedindo este pon to mais c i r c u m s t a n c i a d o exame , 

sobre elle i n s i s t i r e i quando t r a t a r do p rognos t i co das 

offensas physicas. 

Exame do ferido morto. — Quasi t udo quan to acabo 

de dizer t e m aqui a p p l i c a ç ã o . A mesma a t t e n ç ã o no 

7 
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exame das roupas, e das offensas, procurando-se ot 

servar bem os seus caracteres para poder responder, s 

ellas f o r a m fei tas quando o i n d i v í d u o a inda v ivo , ou s 

o f o r a m depois de m o r t o ; se f o r a m prat icadas por mãi 

estranha, ou se pela p r ó p r i a do i n d i v í d u o . Se se en 

contra u m in s t rumen to com que se s u p p õ e t e r sid( 

fe i t a a f e r ida , compara-se b e m a f ô r m a e as d i m e n s õ e i 

de ambos, e depois procede-se á abe r tu ra do corpo 

Não se deve fazer nenhuma i n c i s ã o na f e r i d a , como 

mui tos cos tumam, porque isso desf igura os effeitos 

da a r m a , e quando se t ive r de observar a r e l a ç ã o das 

partes p rofundas com as superficiaes, n ã o s e r á mais 

pos s íve l obter essa r e l a ç ã o . Por isso é de regra cortar-se 

p o r f ó r a , deixando a f e r ida in tac ta , e e n t ã o dissecam-

se os tecidos viz inhos , para se poder apreciar a rela

ção da offensa c o m os ó r g ã o s mais impor tan tes da parte 

i n t e r i o r . 

Tratando-se de u m a f e r i d a de a rma de fogo , deve-se 

aver iguar b e m a d i r e c ç ã o do p r o j e c t i l , a t tendendo aos 

caracteres das aber turas produzidas po r e l l e . 

F i n a l m e n t e quando se t i ve r de responder sobre a 

r e l a ç ã o de causalidade entre a m o r t e e o f e r imen to , 

deve-se fazer u m minuc ioso exame de todos os ó r g ã o s 

p r inc ipaes , tendo sempre presente que este pon to é o 

judicium difficile do exame m e d i c o - l e g a l . 

C o n c l u í d o o exame, passa o p e r i t o a r e d i g i r o seu 

r e l a t ó r i o , que deve ser a t r a d u c ç ã o fiel e c i r c u m s t a n -
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ciada de l u d o que v io e o b s e r v o u . Toda a sc iencia do 

pe r i to t e m por fim fazer u m b o m r e l a t ó r i o . 

As regras que devem p r e s i d i r á c o n f e c ç ã o de taes 

documentos per tencem aos p r i n c í p i o s geraes, o u aos 

prolegomenos de u m t r a t ado de m e d i c i n a f o r e n s e ; e 

eu não me occupando s e n ã o c o m u m ponto da m e d i c i n a 

l ega l , n ã o posso f a l l a r de taes r e g r a s . Sem embargo 

adiante d i r e i a l guma cousa a este r e spe i to , con ten tando-

me por agora com a segu in te o b s e r v a ç ã o , para a q u a l 

invoco a a t ( e n ç ã o [ d o s mag i s t r ados . 

As autoridades en t re n ó s c o s t u m a m conf i a r dema

siadamente nos m é d i c o s pe r i to s , consen t indo m u i t a s 

vezes q"ue elles escrevam e m sua casa todo o r e l a t ó r i o , 

t rabalho este e m que á s vezes gas tam u m , dous , ou t res 

dias. I s to é u m a pra t i ca abus iva , que p ô d e ser p r e j u 

d ic ia l aos interesses da j u s t i ç a , e penso que o m a g i s 

t rado zeloso n ã o deve p e r m i t t i r semelhante cousa. 

Não quero c o m isso d ize r que o m e d i c o seja capaz 

de v o l u n t a r i a m e n t e escrever o que n ã o obse rvou , mas 

todos os homens t ê m suas f raquezas na tu r ae s , e nunca 

n i n g u é m se con f iou e m sua m e m ó r i a que n ã o fosse 

a lguma vez enganado p o r e l l a . Para ev i t a r pois esses 

enganos i n v o l u n t á r i o s , m a n d a m todos os bons mes

t res , que o r e l a t ó r i o seja escr ip to no mesmo l u g a r e m 

que se faz o exame. Se o objec to do exame é s i m p l e s , 

e se as c o n c l u s õ e s que o p e r i t o t e m de deduz i r s ão 

evidentes e f á c e i s , deve fazer todo o r e l a t ó r i o no l u g a r 
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do exame, e no caso con t ra r io g u a r d a r á as c o n c l u s õ e s 

para depois redigi - las com silencio e m e d i t a ç ã o ; ma sem 

todo caso, o que const i tue a segunda par te do r e l a t ó r i o 

ou a d e s c r i p ç ã o do facto observado (visum et repertum) 

deve i n f a l l i v e l m e n t e f icar escripto. Ordinar iamente , 

diz Chaussier, o medico p r o c u r a a l g u m pre texto para 

sahir dessa r e g r a ; ora t e m n e g ó c i o s u rgen te s , ora 

allega a necessidade de m e d i t a ç ã o para r e d i g i r os fac-

tos , compara-los e t i r a r as c o n s e q ü ê n c i a s , e assim quasi 

sempre se re fe re á f idel idade da sua m e m ó r i a ou a 

algumas notas l ige i ras que t o m o u com p r e c i p i t a ç ã o . 

É verdade, diz sempre Chaussier, que ha c i r cum

stancias que ex igem m e d i t a ç ã o no s i lencio do gabinete, 

mas a e x p o s i ç ã o dos fac tos , o que const i tue a mór 

par te do r e l a t ó r i o , n ã o exige ma i s que a t t e n ç ã o , bas

tando d e s c r e v ê - l o s c o m clareza e p r e c i s ã o . 

Esta par te do r e l a t ó r i o deve pois ser f e i t a logo no 

exame, porque se houver escapado a l g u m a cousa, 

ou se outras f o r e m duvidosas, podem a l l i verif icá-

l a s , devendo este t raba lho f i ca r logo assignado e 

p r o m p t o ; e quanto á s c o n c l u s õ e s , como ellas á s vezes 

exigem r e f l e x ã o , p ó d e - s e sem inconveniente consentir 

que o medico as red i ja c o m l ibe rdade e ca lma na sua 

casa, sendo depois ajuntadas á d e s c r i p ç ã o dos factos. 

As nossas autoridades devem ter b e m presente esta 

regra , que é do ma i s al to interesse para a causa da 
j u s t i ç a pub l i ca . 
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C A P I T U L O X I I I 

Cl ASSIFICAÇÃO DOS FERIMENTOS E OUTRAS OFFENSAS PHYSICAS. — 
DTFICULDADES DE ORGAN1SAR UMA CLASSIFICAÇÃO 

PERFEITA. — OS ARTIGOS DO CÓDIGO CRIMINAL RELATIVOS AOS FERIMENTOS 
CONTÊM UMA CLASSIFICAÇÃO NATURAL DOS 

MESMOS FERIMENTOS. — ESROÇA-SE ESSA CLASSIFICAÇÃO. 

Desde que a medicina legal começou a ser estudada 

nas escolas, e as l e g i s l a ç õ e s dos paizes c iv i l i s ados , 

reconhecendo a u t i l i d a d e desta sc iencia , c h a m a r a m e m 

seu a u x i l i o as luzes que el la lhes p o d i a m i n i s t r a r , t e n 

t a r a m os escr iptores de m e d i c i n a legal c lass i f icar as 

fer idas e as ou t ras offensas physicas segundo os seus 

resul tados , p r o c u r a n d o cada q u a l a c c o m m o d a r a sua 

c l a s s i f i c a ç ã o á s d i s p o s i ç õ e s leg is la t ivas do paiz . Deste 

m o d o , t ê m apparecido tantas c l a s s i f i c a ç õ e s , quan tos 

s ã o os t ra tados de m e d i c i n a l e g a l . 

T a l é p o r é m a natureza do objec to , que a t é h o j e t e m 

sido i m p o s s i v e l dogmat i sa r sobre e l l e , e apresentar 

u m a c l a s s i f i c a ç ã o que n ã o peque , e n ã o encon t r e m i l 

o b j e c ç õ e s . 

Ensinados pelas v ã s tentat ivas a t é agora e m p r e h e n -

didas , j á m u i t o s escr ip tores t ê m como i m p o s s i v e l a 

e x e c u ç ã o de u m a c l a s s i f i c a ç ã o p e r f e i t a , reconhecendo 

c o m S to l l , que o p e r i g o das l e s õ e s corporaes só p ô d e 

ser de t e rminado individualmente. 
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E c o m effei to , sendo n e c e s s á r i o para f o r m u l a r u m 

prognos t i co , at tender á idade, c o n s t i t u i ç ã o , estado 

p a r t i c u l a r do i n d i v i d u o f e r i d o , a s im como á natureza 

da causa vu lne ran te , in tensidade da offensa , e a varias 

outras c i rcumstanc ias que podem aggravar a mesma 

offensa, é c la ro que se t o rna imposs ive l estabelecer 

á priori cousa a lguma de cer to sobre todas essas c i r 

cumstancias . D 'ah i v e m o dizer c o m m u i t a r a z ã o o 

jud ic ioso Marc , que as l e s õ e s , seja qua l f ô r a sua na

tureza , n ã o podem ser ju lgadas s e n ã o i n d i v i d u a l m e n t e , 

e que n ã o é só c o m as regras geraes, mas p r i n c i p a l 

mente c o m o estado p a r t i c u l a r do f e r i d o , que devem 

ser apreciadas as c o n s e q ü ê n c i a s das mesmas lesões ; 

sendo que da imposs ib i l idade de cons iderar , em medi

c ina l ega l , as l e s õ e s abst ractamente , resu l ta que, os 

que quizerem classif icar á priori as e s p é c i e s , hão 

de se e x p ô r i n f a l l i v e l m e n t e a c o m m e t t e r inexact i -

dões *. 

Mas, posto que n ã o seja possivel organisar uma 

Tabeliã do prognost ico das offensas physicas, na qual 

el las se jam classificadas á priori de u m a mane i ra certa, 

é todavia f ó r a de duvida que mesmo ass im el la n ã o 

deixa de ter a lguma u t i l i d a d e , se rv indo pelo menos 

de t e r m o de c o m p a r a ç ã o para os casos p a r t i c u l a r e s , e 

para os p r i m e i r o s procedimentos das autoridades c r i -

minaes ; embora depois, nos exames de sanidade que 
1 Dicc. de scienc. med. Verbo Blessure. 
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u l t e r i o r m e n t e se p r o c e d e r e m , n ã o seja ve r i f i cado o p r i 

m e i r o j u i z o . 

F o i com o fim de sat isfazer a essa necessidade que 

p o r Aviso de 9 de Fevere i ro de 1 8 5 4 , n o m e o u o Governo 

uma com m i s s ã o 1 pa ra « o r g a n i s a r u m a t a b e l i ã do p r o 

gnost ico dos f e r i m e n t o s , e m r a z ã o de sua s i t u a ç ã o e 

natureza, escr ipta e m l i n g u a g e m v u l g a r para ficar ao 

alcance do ma io r n u m e r o , e dest inada a s e rv i r de a u x i 

l i a r e gu ia aos t r i b u n a e s , nos casos de d u v i d a , e na-

quel les em que as o b s e r v a ç õ e s i n d i v i d u a e s f o r e m fe i tas 

po r pessoas que n ã o s ã o da sc ienc ia . » Taes s ã o os t e r 

mos em que se e x p r i m e o c i tado A v i s o . 

A c o m m i s s ã o r e d u z i d a , pela p r ó p r i a na tureza do ob -

jec to , á i m p o s s i b i l i d a d e de apresen ta r u m t r a b a l h o 

o r i g i n a l , que n ã o contivesse i m p e r f e i ç õ e s , j u l g o u dever 

aconselhar ao Governo a a d o p ç ã o das Tabel las de De

vergie e Biessy, sendo a p r i m e i r a o f fe rec ida pelo p r e s i 

dente da c o m m i s s ã o , e a segunda pelos ou t ros m e m 

bros , havendo estes f e i t o a lgumas pequeninas m o d i f i 

c a ç õ e s á r e f e r i d a T a b e l i ã do D r . Biessy. 

E m 1856 , o Sr . conselhei ro Nabuco , e n t ã o m i n i s t r o 

da j u s t i ç a , c o n s u l t o u a inda ao Sr . D r . F e r r e i r a de 

A b r e u , ac tual p rofessor de m e d i c i n a lega l na Faculdade 

1 Composta dos Drs. Francisco de Paula Cândido, Cândido Borges 
Monteiro, Manoel Feliciano Pereira de Carvalho, Antônio Felix Martins, 
Francisco Praxedes de Andrade Pertence, Francisco de Paula Menezes, e 
do conselheiro José Martins da Cruz Jobim, presidente da commissão, 
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do Rio de Janeiro, acerca do merec imento das Tabellas 

apresentadas pela c o m m i s s ã o , e este j u l g o u dever 

aconselhar de preferencia a T a b e l i ã de Biessy, á qual 

fez t a m b é m algumas pequeninas a l t e r a ç õ e s ; advertindo 

p o r é m , que segundo a sua o p i n i ã o , n ã o só julgava que 

a re fe r ida T a b e l i ã n ã o podia se rv i r m u i t o ao fim a que 

era destinada, como t a m b é m , que o prognos t ico dos fe r i 

mentos , só i n d i v i d u a l m e n t e podia ser b e m determinado. 

Meditando sobre a d i f f i cu ldade do ob jec to , a t é hoje 

nada resolveu o Governo a respeito desse assumpto, e 

deste modo n ã o existe, que me conste, n e n h u m a Ta

b e l i ã o f f i c i a l ; e n e m t a m b é m por me io de u m ta l ins

t r u m e n t o s a t i s f a r á o Governo aos verdadeiros interes

ses da j u s t i ç a , sendo que, procederia com m u i t o mais 

acerto, nomeando m é d i c o s especiaes para auxil iarem 

as autoridades cr iminaes na i n v e s t i g a ç ã o dos factos 

cr iminosos ou que se r e p u t a r e m taes. 

Escrevendo u m t raba lho especial sobre os ferimentos 

e outras offensas physicas parece que nel le se devêrc 

encontrar a lguma c l a s s i f i cação tendente a satisfazer OÍ 

intentos do Governo. Mas, reflectindo-se e m as d i f f i cu l 

dades que rode iam a e x e c u ç ã o de semelhante trabalho 

e attendendo-se p r inc ipa lmen te a que homens t ã o emi 

nentes como os consultados pelo Governo, nada pude 

r a m fazer de verdadeiramente u t i l , n ã o ha que estranha 

em n ã o ler e u , baldo de todos os recursos scientificos 

fe i to cousa a lguma naquelle sent ido . 
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Ao emprehender u m t r a b a l h o da natureza do que 

ex ig io o Governo em 1 8 5 4 , encont ram-se logo duas 

grandes d i f f i cu ldades ; a p r i m e i r a é a var iedade q u a s i 

i n f i n i t a dos casos, e c o n d i ç õ e s e m que e l les se d ã o ; a 

segunda é a de conver te r a l i n g u a g e m sc ien t i f ica e m 

l inguagem v u l g a r 

Ass im como na p r a t i c a medica n ã o se e n c o n t r a m dous 

casos c i r ú r g i c o s , que se jam p e r f e i t a m e n t e semelhantes , 

assim t a m b é m no f ô r o c r i m i n a l j á m a i s se obse rvam 

duas offensas physicas i n t e i r a m e n t e c o n f o r m e s . A i n d a 

que uma f e r i d a , po r e x e m p l o , se p a r e ç a c o m o u t r a de-

' baixo de certas r e l a ç õ e s , ellas s ã o as ma is das vezes 

m u i diversas deba ixo de o u t r a s ; o r a , u m a que t e m a 

mesma e x t e n s ã o que o u t r a , é d i f f e r en t e e m p r o f u n d i 

dade, e vice-versa, e se as cons ide ra rmos e m r e l a ç ã o 

aos seus resul tados , notar-se-ha t a m b é m a m e s m a d i s -

s e m e l h e n ç a , a inda quando apparen temente m o s t r e m o 

c o n t r a r i o ; sendo que todas essas variedades s ã o m u i 

conformes com a d ivers idade das d i s p o s i ç õ e s o r g â n i c a s 

de cada i n d i v í d u o . 

Os m é d i c o s p r á t i c o s sabem p o r e x p e r i ê n c i a , que 

d ia r i amente s u r g e m novos casos, e ou t ros que , posto 

j á observados, v o l t a m revestidos de c i rcumstanc ias 

especiaes, ex ig indo m o d i f i c a ç õ e s p a r t i c u l a r e s no 

procedimento t h e r a p e u t i c o ; de m o d o que p o r mais 

vastos que se jam os conhec imentos de u m m e 

d ico , por ma i s di la tada que seja a sua expe r i en -
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cia, lu ta de o r d i n á r i o com elementos desconhecidos. 

Quem p o d e r á ufanar-se de conhecer perfe i tamente o 

corpo h u m a n o , esse microcosmo t ã o myster ioso , e to

das as leis que o r egem! Ha tanto tempo que se observa 

e estuda cur iosamente o corpo h u m a n o , diz certo es-

c r i p t o r , e posto que nel le t udo tenha a sua r a z ã o , ainda 

n ã o se p ô d e penetrar o f u n d o ; quan to mais se observa, 

mais cousas novas se e n c o n t r a m , sempre mais bellas 

que as p r i m e i r a s , que tanto h a v i a m sido admiradas , e 

quando se acha ser m u i t o o que j á se t e m descoberto, 

v ê - s e que t u d o é nada e m c o m p a r a ç ã o do que resta 

descobr i r . 

Ora como é possivel que com tamanha variedade nos 

casos, e com t ã o diversas c i r cums tanc ia s , se possa de 

a n t e m ã o prescrever regras i n í a l l i v e i s ? 

T r a d u z i r os t e rmos sc ient i f icos em l i n g u a g e m vulgar, 

é a o u t r a d i f f i c u l d a d e . A. l i n g u a g e m das sciencias ha 

de ser sempre diversa da l i n g u a g e m do v u l g o , e nunca 

p o d e r á ser comprehend ida do c o m m u m dos homens. 

Todas as sciencias, a ph i losoph ia , as mathemat icas , a 

theologia , como a med ic ina , t ê m a sua l i n g u a g e m tech-

nica que só p ô d e ser devidamente comprehend ida por 

aquelles que es tudam a sciencia . Por tan to , p e d i r uma 

T a b e l i ã do prognost ico dos f e r i m e n t o s , e m r a z ã o de 

sua s i t u a ç ã o e natureza , escr ip la e m l i n g u a g e m vulgar 

para f icar ao alcance dos que n ã o s ã o m é d i c o s , é pedir 

o imposs ive l . 
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Ha no corpo h u m a n o a lguns ó r g ã o s que p o d e m ser 

expressos e m t e r m o s vu lga re s , p o r é m para e x p r i m i r o 

m a i o r n u m e r o n ã o t e m t e r m o s a l i n g u a g e m por lugueza , 

e m u i t o menos o t e m a l i n g u a do v u l g o . 0 c o r a ç ã o , os 

bofes , o f í g a d o , o p é , a m ã o , a c a b e ç a , e l e , s ã o cer ta

mente cousas conhecidas do v u l g o ; mas onde achar 

te rmos vulgares para e x p r i m i r o p e r i c a r d i o , i leos , fos

sas i l iacas , f e m u r , t i b i a , pe roneo , h u m e r o , c u b i t o , r a 

d i o , ca runculas , ep ig lo te , e p i g a s t r i o , ao r ta , apophyses 

odonloides , ou pe t i r i go ide s , e t c , e t c ? 

É claro que taes t e r m o s n ã o p o d e m ser t r aduz idos 

e m l i n g u a g e m v u l g a r , e h ã o de e t e r n a m e n t e f i c a r des

conhecidos aos que n ã o c u l t i v a m a sciencia . 

E por v e n t u r a quando se t ra ta de c i r u r g i a l ega l bas

t a r á entender os s imples nomes dos ó r g ã o s ? Todo o 

m u n d o conhece o ó r g ã o c e n t r a l da c i r c u l a ç ã o pelo 

nome de c o r a ç ã o , mas quantas vezes n ã o é preciso , 

falhando de u m a l e s ã o dessa v iscera , acerescentar m a i s 

a l g u m a cousa a l é m do seu s imples nome? Quando u m a 

a r m a fe re a l g u m a par te do corpo , n ã o basla dizer o n o m e 

desta pa r te , mas é preciso t a m b é m dizer o pon to f i x o 

em que f o i o f e r i m e n t o ; n ã o basta dizer que f o i f e r i d a 

u m a pe rna , é preciso dizer a t é que p r o f u n d i d a d e che

gou a f e r i d a , que vasos, que nervos f o r a m f e r i d o s , e l e 

E como e x p r i m i r todas essas c i r c u m s t a n c i a s , i g u a l 

men te i m p o r t a n t e s para o prognos t ico do f e r i m e n t o , 

sem conhecer aquellas par les e os t e r m o s c o m que se 
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as e x p r i m e m ? B a s t a r á por ven tura dizer que f o i ferida 

uma a r t é r i a , u m t e n d ã o , ou u m osso para que tudo 

f ique sabido? n ã o , é mis te r dizer que a r t é r i a , que ner

vo , que osso, porque t u d o isso i n f l u e no prognostico 

da f e r i d a . 

E m vista pois do que fica d i t o , é obvio que j á m a i s s e 

p o d e r á organisar u m a T a b e l i ã c o m as c o n d i ç õ e s exi

gidas, e que, ainda quando isso fosse p o s s í v e l , nunca 

ella poderia ser devidamente in terpre tada por qualquer 

curioso de bom senso. E c u m p r e a inda acerescentar neste 

luga r , que as c l a s s i f i c a ç õ e s que f i z e r a m Biessy e Dever

gie , n ã o f o r a m nunca destinadas aos homens do povo, 

mas aos m é d i c o s , pois só elles p o d e m e n t e n d ê - l a s , e 

applical-as aos casos ind iv iduaes , c o m as res t r icções 

que exige a diversidade destes. 

Os artigos do nosso Código c r i m i n a l relat ivos aos 

f e r imen tos , c o n t ê m em si u m a c l a s s i f i c a ç ã o dos mes

mos f e r imen tos , c l a s s i f i c a ç ã o esta que po r ser a mais 

an t iga , na tu ra l e s imples j u l g o dever a q u i apresentar. 

Segundo os ar t igos do Cód igo , d iv ido os ferimentos 

em tres classes, — leves — graves — e mortaes. A 

p r i m e i r a classe é baseada no que d i s p õ e o ar t igo 201, 

podendo todas as offensas physicas de que elle falia 

ser consideradas como leves. 

Com ef fe i to , u m a f e r ida que n ã o causa o u t r o mal 

a quem a sof f re s e n ã o a d ô r , é inquestionavelmente 

uma fe r ida leve, segundo o sentido v u l g a r m e n t e dado 
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a essa palavra . A segunda classe c o m p r e h e n d e Iodas as 

offensas previstas pelos ar t igos 2 0 2 , 2 0 3 , 2 0 4 e 2 0 5 , 

as quaes c o m verdade p o d e m ser chamadas graves, j á 

consideradas c o m r e l a ç ã o á s de que I r a l a o a r t . 2 0 1 , j á 

consideradas e m s i mesmas . E m todas as partes e e m 

todas as l inguas , u m a l e s ã o c o r p o r a l capaz de d e s t r u i r 

« m m e m b r o , par te i m p o r t a n t e do co rpo , o u de de fo r 

m a r o lypo n a t u r a l da pessoa, o u de p ô - l a de cama p o r 

mais de u m mez, i m p o s s i b i l i t a n d o - a de s e r v i ç o , é cha

mada u m a l e s ã o grave, p o r q u a n t o a g rav idade de u m a 

d o e n ç a , como diz Castel l i , se aval ia ou pela i m p o r l a n c i a 

da par te , s é d e da m o l é s t i a , o u pela vehemenc ia dos seus 

symptomas , o u pela sua m a l i g n i d a d e 1 

Mas, posto que todas as offensas physicas de que 

f a l i a m os q u a t r o ar t igos precedentes devam ser cons i 

deradas como graves, todavia o l eg i s lador e n l e n d e u de

ver d i f f e r e n ç a - l a s segundo os seus resu l tados , e, a t t e n -

dendo ao d a m n o p o r el las causado, g r a d u o u a p e n a l i 

dade. Ora, para a c c o m m o d a r a c l a s s i f i c a ç ã o aos a r l i gos 

da lei,* j u l g u e i dever a d m i t t i r nesta segunda classe, t res 

ordens correspondentes á s Ires categorias dos r e s u l 

tados que e s t ã o previs tos nos a r t igos 2 0 2 , 2 0 4 e 2 0 5 . 

F i n a l m e n t e , a t e r ce i r a classe, que c o m p r e h e n d e as 

offensas mortaes, e s t á baseada no a r t i go 1 9 4 , onde o 

1 Morbus vocetur gravis, vel propter excellentiam partis, vel propter 
vehementiam symptomatum, vel malignitatem. (Lexicum Meãicum. — 
grceco-latinum. 
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legislador trata do u l t i m o resultado dos fer imentos , 

isto é , do h o m i c i d i o . T a m b é m aqui j u l g u e i ser àeneces-

sidade legal, para adaptar a c l a s s i f i cação á le t t ra da 

l e i , fazer u m a s u b d i v i s ã o a d m i t t i n d o duas ordens 

nesta terceira classe. Com e f fe i to , segundo a d ispos ição 

do ar t igo 194 ha offensas physicas que causam a morte 

por f o r ç a da sua n a t u r a l in tensidade, que n e m a natu

reza, n e m a arte p ô d e vencer ; havendo outras que, 

posto sejam graves, todavia só causaram a mor t e por

que o o f f end ido n ã o app l i cou toda a n e c e s s á r i a d i l i 

gencia e m se t r a t a r . 

Não é em ordenar as classes e as ordens que está a 

d i f f i cu ldade de u m a c l a s s i f i c ação legal dos fer imentos , 

mas s i m em estabelecer as e s p é c i e s , e l a m b e m em 

marcar o tempo preciso e m que as offensas se devem 

c u r a r ; ponto este que só p ô d e ser devidamente deter

minado em vis ta dos casos ind iv iduaes . Entretanto 

para que o quadro que organisei n ã o ficasse ainda mais 

incomple to , no luga r onde se dev iam encon t ra r as es

p é c i e s de l e s õ e s , consignei a lguns exemplos , que po

d e r ã o serv i r de c o m p a r a ç ã o a ou t ros . A presente clas

s i f i cação é s u s c e p t í v e l de ser me lho rada , mas como é 

t rabalho que demanda m u i t o t e m p o , larga e x p e r i ê n c i a 

e r e f l e x ã o , por agora n ã o me f o i p o s s í v e l Jeva-la a esse 

g r á o de m e l h o r a m e n t o ; mas é p o s s í v e l que c o m mais 

tempo e vagar eu possa rea l isar o m e u i n t e n t o . 

Parecendo-mc que as Tabellas do prognost ico das 
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offensas corporaes compostas p o r Biessy e Devergie, 

p o d e r ã o ser de a l g u m a u t i l i d a d e para os l e i t o r e s , j u l 

guei dever t r a n s c r e v ê - l a s neste e s c r i p t o . 

TABELLA DO PROGNOSTICO DAS LESÕES CORPORAES 

FEITA POR DEVERGIE, E CONFORME A LEGISLAÇÃO CRIMINAL FRANCEZA. 

Feridas que produzem incapacidade de trabalhar por 

menos de vinte dias. 

Excor iação . 

Ferida interessando a es

pessura da pelle, seja em que 

parte fô r . 
Ferida interessando a pel le 

e múscu los dos m e m b r o s , 

r>endo ou não lesados os vasos, 

mas sem hemorrhagia ; sus

ceptível de r e u n i ã o i m m e -

diata. 

Picada ou ferida simples 

do olho e sem accidentes con

secutivos. 
Ferida dos tes t í cu los sem 

accidentes consecutivos. 

Combus tão no pr imei ro ou 

segundo g r á o . pouco ex

tensa. 

Torção l ige i ra . 

Deslocação das phalanges 

— da mandibula infer ior . 

Ferida das a r t i cu lações sem 

accidentes inflammatorios. 
Ferida da cabeça sem perda 

de substancia, sem compli

cação . 
Ferida da cabeça com com-

moção fraca do c é r e b r o . 

Commoção fraca do c é r e 

bro . 
Ferida penetrante no peito 

sem lesão de ó r g ã o , sem 
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accidentes inflammatorios. 
Ferida sem lesão das arté

rias inteicostaes e sem em-

physema. 
Ferida penetrante no peito, 

com lesão dos pu lmões , sem 
accidentes inflammatorios , 
sem hemorrhagia e sem era-

physema. 
Ferida penetrante no peito, 

com lesão do coração sem pe
netrar-lhe as cavidades, com 
lesão dos pulmões ou sem 
ella, sem accidentes inflam-

ICO-LEGAL. 

matorios, sem hemorrhagia, 
sem emphysema. 

Ferida penetrante no peito, 
atravessando o diaphragma, 
com lesão dos pulmões ou 
sem ella, mas sem acciden
tes hemorrhagicos ou inflam
matorios, e sem hérn ia das 
vísceras abdominaes. 

Ferida penetrante pouco 
considerável no abdômen, 
sem lesão de a r té r ias , sem 

lesão de ó rgãos , sem phleg-
masia consecutiva. 

Feridas que produzem incapacidade de trabalhar por 
mais de vinte dias. 

Ferida da pelle com perda 
de substancia assaz notável 

para se não poder curar por 

immediata reunião . 
Ferida de arma de fogo 

que levou alguma porção de 
pelle. 

Ferida suppurante da pelle, 
interessando osmusculos pro
fundos dos membros, com le
são dos vasos ou sem ella, 
mas sem hemorrhagia. 

Ferida do olho com derra

mamento dos humores. 

Ferida dos testículos com 

inf lammação . 

Queimadura no 5 o , 4° e 
5 o g ráo sem accidentes in

flammatorios graves. 

Torção grave. 

Deslocação qualquer que 
seja, excepto a das pbalanges 
e da mandibula. 

Fractura qual quer que seja. 
Ferida de arma de fogo 

motivando ampu tação . 

Ferida dos ossos seguida 
de necrose. 



Ferida dos ossos seguida 
de caria. 

Feridadas a r l i c u l a ç õ e s c o m 

in f l ammação . 

Torção com fractura . 

Ferida da cabeça com con

tusão fraca no c é r e b r o . 

Contusão fraca do c é r e b r o . 

Ferida da cabeça com frac

tura simples do craneo. 

Ferida de arma de fogo i n 

teressando só os ossos do 

craneo. 

Picada ou fer ida do olho 

seguida de phlegmasia. 

Ferida da medulla com 

myelite l igeira. 

Ferida penetrante no peito 

sem lesão dos ó rgãos a l l i con

tidos, com accidentes inf lam

matorios. 

Ferida penetrante no peito 

com lesão dos p u l m õ e s e ac

cidentes inf lammatorios . 

Ferida penetrante no peito 

com lesão das paredes do co

ração sem penetrar-lhe as ca

vidades, com accidentes i n 

flammatorios, e sem hnmor-

rhagia. 

Foi ida penetrante no peito 
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sem lesões dos ó rgãos all i con

tidos, sem accidentes inf lam

matorios, mas com emphy-
sema. 

Ferida penetrante no peito, 

com lesão de uma a r t é r i a 

intercoslal, derramamento de 

sangue não morta l na cavi
dade. 

Ferida penetrante no peito, 

lesão dos p u l m õ e s , derrama

mento de sangue não mortal 
na cavidade. 

Ferida penetrante no peito, 

lesão do diaphragma, hé rn i a 

de uma das v í sceras abdomi-

naes, sem rotura desta vís

cera. 

Ferida penetrante no peito, 

lesão do diaphragma, lesão 

de uma a r t é r i a diaphragma-

tica,derramamento de sangue 

não mor ta l na cavidade. 

Ferida penetrante no abdô 

men , sem lesão de ó rgão , 

com phlegmasia consecutiva. 

Ferida penetrante no abdô

men, com lesão de ó rgão sem 

derramamento na cavidade, 

com phlegmasia consecutiva. 

Ferida penetrante no abdo-

8 
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men com lesão de órgão , e 
com derramamento na cavi

dade. 
Ferida penetrante no abdô

men com lesão de a r t é r i a , 
e derramamento de sangue 
pouco considerável na cavi

dade. 
Ferida penetrante no abdô 

men sem lesão dos órgãos 

ocos, com hérn ia dos o rgãos r 

para fóra , phlegmasia conse

cutiva l igeira . 
Ferida penetrante no abdô

men, lesão do fígado ou do 
baço , phlegmasia consecutiva 

ligeira. 
Ferida penetrante no abdô

men, lesão do utero, phleg

masia. 

Feridas mortaes. 

Queimaduras superficiaes 

mui extensas. 
Queimaduras profundas de 

menor extensão. 
Feridas na pelle, nos m ú s 

culos , nos ossos, exigindo 
a m p u t a ç ã o ; seguida de acci
dentes inflammatorios ou de 
hemorrhagias mortaes. 

Fractura comminutiva,com 
amputação e accidentes i n 
flammatorios graves. 

Picada ou ferida do olho, 
phlegmasia, complicação de 
aracnite. 

Ferida da cabeça , fractura 

do craneo com depressão de 
osso e compressão do cére
b ro . 

Ferida de arma de fogo 
atravessando o c é r e b r o . 

Ferida da cabeça, contusão 

considerável do cé rebro . 
Ferida da cabeça , commo-

ção forte do cé r eb ro . 

Gommoção forte do cére
bro . 

Contusão forte do cé rebro . 
Ferida da medulla, myelite 

grave. 

Secção da medulla. 

Ferida do couro cabelludo, 
fractura de um osso do cra

neo, abertura de u m vaso; 

derramamento de sangue con
siderável na cavidade. 

Ferida penetrante no peito, 

lesão do tecido pu lmonar , 
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derramamento cons iderável 

de sangue na cavidade. 

Ferida penetrante no peito, 

abertura do coração , derra

mamento abundante de san

gue na cavidade. 

Ferida da pelle, dos m ú s 

culos e de uma das a r t é r i a s 

seguintes : t empora l ,maxi l la r 

externa, c a ró t i da , subclavia, 

axillar, braquial , r ad ia l , c r u -

ra l , poplitea; quando a he

morrhagia n ã o se p ô d e sus

pender por qualquer modo. 

Ferida penetrante no peito, 

lesão do diaphragma e do es

t ô m a g o , h é r n i a desta v íscera 

para o peito, derramamento 

das m a t é r i a s delia no peito ou 

no a b d ô m e n . 

Ferida penetrante no a b d ô 

men, interessando os mesmos 

ó rgãos , produzindo os mes

mos resultados. 

Rotura do diaphragma. — 

Quasi sempre mor ta l . 

Rotura do diaphragma, ras-

gadura do e s t ô m a g o , h é r n i a 

deste ó rgão para o peito. 

Ferida penetrante no a b d ô 

men, lesão de ó r g ã o , abun

dante derramamento de fluido 

a l l i contido para a cavidade. 

Ferida penetrante no a b d ô 

men, sem lesão de ó rgãos 

para f ó r a , phlegmasia conse

cutiva grave. — Mortal acci-

dentalmente. 

Ferida penetrante no a b d ô 

men, lesão do f ígado ou do 

b a ç o , phlegmasia consecutiva 

intensa. — M o r t a l accidental-

mente. 

Ferida penetrante no a b d ô 

men, lesão dos intestinos com 

sahida para f ó r a : ano anor

m a l . — D o e n ç a incuráve l se 

a morte se n ã o verif ica. 

Feridas susceptíveis de produzir doenças incuráveis. 

Secção dos t e n d õ e s dos 

dedos. — Mui f r e q ü e n t e . 

Secção do t e n d ã o de A c h i l -

les. — As mais das vezes. 

Feridas da pelle e dos m ú s 

culos com perda cons ideráve l 

de substancia. 

Feridas de armas de fogo 

na pelle e nos m ú s c u l o s ex i 

gindo a m p u t a ç ã o . 
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Feridas penetrantes no ab
dômen, hé rn ia , ano anormal. 

Feridas do olho, opacidade 
da cornea, pe r tu rbações da 
vista ou cataracta consecutiva, 
ou amaurose, ou perda do 
olho por extravasação dos 
humores ou por inflamma
ção. 

Castração completa. 
Queimadura profunda da 

palma da mão . — Freqüen te 
mente. 

Fractura consolidada com 
encurtamento do membro. 

Fractura seguida de uma 
art iculação falsa. 

Deslocação não reduzida. 
Deslocação nos velhos. 

Fractura do collo dos os
sos compridos nos velhos. 

Torção com deslocação do 
pé e fractura do peroneo. — 
As mais das vezes. 

Torção grave nos velhos. 
Feridas da medulla, segui

das de paralysia. 

Toda a ferida exigindo am
putação . 

Necrose extensa de una 
osso. 

Caria considerável de um 
osso. 

Feridas das art iculações, 
seguidas de anchylose. 

Feridas das art iculações se
guidas de tumores brancos. 
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cn ĉ, 

CS 

-cs c 

cs o co 
í_ - cs 

CS TS 
XI 13 U 
cs cs es 
u co ^ 

< 
a 
E" 
[d 
e 

-a 
CM 

s 
CD 
13 

as 

p 

o 
ICO 
o. 
— 
3 
cu 
CL 
3 
CO 

I <D 
S '« 
S " O ro 
« |3 : 

re S ™ g 
O U3 

- CO _ 3̂ 
33 C S co 
ÇD çs 3 3 

S 
CD 
13 
• «̂  
3̂ 

s 
-
s 
•8 
c 
« 
-
S e 

CO CO CM 
'-5 es 
r— «n 
«ri CM 

1 
CD 3 
_ÇD 
CS O Cu . O ICO 

O" 
CS _ÇS 

<C0 cs 13 13 o» s- cs 3 3 CS 5 

so
l C 

Cu 
3 2 

CD 3 3 cc CO O 

CO 
3 
O 
Cu O 

CD 
EU 
CD 
CU 
O 
o 

g tc 

i 
CJ 
CO 
Cu 
e 

• o 
cn o 
O 
13 o 

ÍT Cu o 
» o ** 

u o • 

o 
co 
CO 
O 
CO 
o 
13 O 

a 

w 
cc 
B 
H 
•< 

CO 13 
<D CO Cu *õ G an

 

o CO O -o. CO 3 CO CO CO CO 
."2 CD 
C 13 CD 

CD 
13 
co 
CS 

s 
— 
CS 
CD 
"O . 
CO 
es o 
13 bo 

i i 
ST 
s 
co o 

o 
CD 



ENSAIO MEDICO-LEGAL. 119 

IO 
ij> 
< 
> 
•s 
u 

1 •o • cn re ra
 

cj ra
 

cn o «—« CD cn Kl o CO CD o 
s > a 

CD CO
 

as
 

s 
o -o re 

la
çã

 
as

. 

ai
s tr
ai

 

re
 

ur
 

S = 
S cn 

w < 

s 
CD 
5 
ca 

2 s 
E s 
CD 
V3 

O 3 
U « 
t-s ca 
o £ 
* o cn 

O -
CJ 3 
o re 

o 
t» 
ÍC 
u 
a 
t. 
H 
<! 
ca 
H 

CD 
•3 
CO 

"O O 
T3 
3 
D 
to 
CD 
t/3 

« ao 
§~ 
•CD <S 
O CN 
CS 
O* -
«J 2 
cj B 
* s <» 
g ca co 
ca1" 50 

cn cn cn cn C/3 cn 
co co ca CO .2 co • — -o -o •3 13 •3 -a 
en o m IO O o 
c-i IO to CM 
rt rt co re CO re 

*» m O V3" o o 
CN to to 

De 5 a 25 annos. De 25 a 60 annos. 

«ti 
ca 
B 
u 
_ < 

CO 
CJ 

rt co re 
cj 

w 
Q 

CD . 
CO O O 
cn cn ac

 

O 
cn S O 
13 o 
O 
13 CJ ca CJ> O CD T3 — CO cj CD < 

I 
rt 

t- S CJ 
E* u -B 
S « 
" O 

CJ 
O 
o 
B 
o 
o 

3 
CJ cn 
O 

cn I 
o — 
T5 cn 
'C çn 
O. P 
a-

o 
° CD 

B 

cn 

O 
13 

B cu cn rn 
O O 

s z 

O o 

c 3 
cn • cn O cn o • b cn -3. O a E CD tn 
cn D o 
S 

—' í—i 
O 3 cn • 

cn do
 

fe
i 

O 

f-c 
3 

cj 
Í3 CH c/l 

OS
 

cn 
CD •3 -3 re •3 •3 

s '3 cn 
o CJ CD o 
cn 

E-i 
X 

.101 

O CD S-i cn CD cn cn P, O rt 3 cn 13 cn 

CO 
13 CD 

Ei 
O 
B 
CD 
"3 O o 

cn 
Ul 

E re 
IO O» c_« co SO

S CD « SO
S 

CJJ 
CO CO 

o 
s 

<! CD O tn CD 
O 'n 

re 
c-, 

< 
N 

sd
 'n 

re 
c-, CS 

B 
6-

ri
da

 
ge

ra
 

ac
tu

 

«í CD 

ge
ra

 

Sn í5 Eu 



12'» ENSAIO MEDICO-LEGAL. 

o 
-3 
3 

0 3 Ü 
cj> 13 

c 
t-

03 QJ 
3 « 

cn cj, 
.2 F-
3 -re 
o 
CJ 

2 
•3 
O 
IO 
B 

O 
CO 

O 
•O De 60 a 70 annos. 

o 
o 
3 

13 
O 

-a 

I 
3 

C3 

3 
O 

çn cn 
O cu 
13 "3 eu.i 
a E 

o o £ 
cn cj 
§ cg Cu 

I 
ra 
13 
2 
o 
-— 
CJ 
C3 
13 

cj 
CO C3 
cn i» O ~z o íca 
CJ' 

£ 
ra o 3 3 ra

 

3 O CJ 

o 
c 
— 

3 
O. 
CU 
3 
CA) •CJ 

Cu 3 
Cu O ^ O 

3 13 

O 
>ra 
cj-
CS 

3 
3 
cn 
o 
IO 

o 
ira 

o . 
t<§ 
li 
Cu 3 
Cu C 
3 

ira °-i 
3 S 
.3 o 

o 
Ira 

c~c 

cj 
60 
O 
ira 
õ 
6-

a 
cj 
•3 
3 

> 
ra 
su. 
tjj 
o 
ira 
o 
'— 
o 
6-1 

cu ra 
ra — 23 tJ» 
CCS 

CJ 
<c 
O 
ra 
3 
CU I 

3 

O 
ira 
.2 ."2 cj5 
CJ CJ 



ENSAIO MEDICO-LEGAL. 121 

CL 
O c 
c 

o 
'53 

*- o 
o 

SC • 
ca —J 

o 
£ c 

S5 o o 3 
O) M — 
SH «D 
QJ 13 1 ,3 

-uS — cn ca 
tu -2 ca c-
^ o 3 3 
3 o CJ 
^ ta o ÇS 

«3 £ 
1*48 H « 
CD 
6-

CD 
O 

5 
•3 o 

iO 
CM 

ir! cn 
CD CD 
O. s-
p ca 
cn -3 
c" .2 
ca 2 
13 s-

ca 
,2 cn 
içs çj 
5 '3 

3 ca 
CD 
3= 

O 
'3 
3! 
CJ 
PS 

£ 
-3 

Cj 
a 

cn O 13 C3 cn jcç cn 
CD CD (O 13 o> cc cn CD O ü 13 s C— -< 6-

o 
Si 
CO 
cn 
CD 
IO 
13 
3 
CD 
EH 

co 
13 
O 
£ 

Ld 
IC 

o 

e 

o 
13 

O 
13 
cn 
C3 
-3 
'C 
CJ 

I 
O 
> 
CJ 
3 
O 
CL, 
CS 
cn 
cs 
13 





Q u a d r o s y n o p t i c o d o s f e r i m e n t o s e d e o u t r a s o f f e n s a s p h y s i c a s c o n f o r m e 

á l e g i s l a ç ã o c r i m i n a l r e s p e c t i v a . 

I a C L A S S E . 

L e v e s . 

O f f e n s a s p h y s i c a s q u e s e c u r a m e m m e n o s d e t r i n t a 

d i a s , s e m g r a v e i n c o m m o d o d e s a ú d e , s e m i n h a b i l i t a ç ã o 

d e s e r v i ç o p o r m a i s d e t r i n t a d i a s , s e m d e s t r u i ç ã o , o u 

i n h a b i l i t a ç ã o d e m e m b r o o u ó r g ã o e s e m d e f o r m i d a d e . 

I a O r d e m . 

O f f e n s a s p h y s i c a s q u e s e c u r a m d e i 

x a n d o d e s t r u í d o o u i n h a b i l i t a d o m e m 

b r o o u ó r g ã o . 

2 a C L A S S E . 

G r a v e s . 2 a O r d e m . 
O f f e n s a s p h y s i c a s q u e s e c u r a m d e i 

x a n d o d e f o r m i d a d e . 

3 a O r d e m . 

O f f e n s a s p h y s i c a s q u e s e c u r a m e m m a i s 

d e t r i n t a d i a s , o u q u e p r o d u z e m g r a v e 

i n c o m m o d o d e s a ú d e . 

1 

I a O r d e m . 

I O f f e n s a s p h y s i c a s m o r t a e s p o r s u a n a -

i t u r e z a . 

5 a C U S S É . 

M o r t a e s . 

2 a O r d e m . 
M o r t a e s p o r c u l p a d o o í f e n d i d o . 

E X E M P L O S . 

T o d a s a s f e r i d a s , q u e s ó i n t e r e s s a m a e s p e s s u r a 

d a p e l l e o u o s m ú s c u l o s s u p e r f i c i a e s ; o s t a l h o s 

o r d i n á r i o s . A s c o n t u s õ e s s u p e r f i c i a e s ; a s e x c o i i a -

ç õ e s ; a s q u e i m a d u r a s d o I o e 2 o g r á o d e p e q u e n a 

e x t e n s ã o ; a s t o r ç õ e s l i g e i r a s ; a s l u x a ç õ e s d a s p l i a l a n -

g e s e d a m a n d i b u l a i n f e r i o r , e t c . 

EXEMPLOS. 
p 

A s f e r i d a s q u e d i v i d e m o s t e n d õ e s d a s m ã o s . o 

t e n d ã o d e A c h i l l e s , o d a r o t u l a , e e m g e r a l t o d o s 

o s t e n d õ e s p r i n c i p a e s d o s m e m b r o s ; t o d a s a s q i i * . 

n e c e s s i t a m a m p u t a ç ã o ; a c a s t r a ç ã o c o m p l e t a ; a s 

q u e i m a d u r a s p r o f u n d a s n a s m ã o s e n o s p é s , e e m 

g e r a l n a s a r t i c u l a ç õ e s ; a s f r a c t u r a s n ã o c o n s o l i d a 

d a s , q u e d e i x a m a r t i c u l a ç ã o f a l s a ; a s l u x a ç õ e s n à o 

r e d u z i d a s ; a s f e r i d a s d a s a r t i c u l a ç õ e s q u e d e i x a m 

a n k y l o s e ; a s f e r i d a s d o o l h o c o m d e r r a m a m e n t o 

d o s h u m o r e s ; a s d o o u v i d o q u e i n t e r e s s a m a m e m 

b r a n a d o t y m p a n o , e t c . e t c . 

T o d a s a s o f f e n s a s q u e p r e c e d e n t e m e n t e n o m e e i , 

e m a i s p a r t i c u l a r m e n t e a s d o r o s t o c o m p e r d a d e 

s u b s t a n c i a . 

M u i t a s d a s o f f e n s a s p r e c e d e n t e s ; q u a s i t o d a s a s 

f r a c t u r a s ; a s t o r ç õ e s g r a v e s ; a s l u x a ç õ e s d a s g r a n 

d e s a r t i c u l a ç õ e s , a s c o n t u s õ e s v i o l e n t a s e p r o 

f u n d a s d a s p a r t e s c a r n o s a s ; a s q u e i m a d u r a s d e 

c e r t a e x t e n s ã o e p r o f u n d i d a d e ; a s f e r i d a s d a c a b e ç a 

c o m p e r d a d e s u b s t a n c i a , e l e v e c o m m o ç à o c e r e 

b r a l , o u c o m f r a c t u r a s i m p l e s d o c r a n e o ; a s f e r i d a s 

p e n e t r a n t e s n o p e i t o o u v e n t r e s e m o f f e n s a d o s ó r 

g ã o s i n t e r n o s , o u c o m p e q u e n a o f f e n s a d ' e l l e s , 

e t c , e t c . 

EXEMPLOS. 

A s f e r i d a s p r o f u n d a s , e a m a i o r p a r t e d a s s u p e r 

ficiaes q u e a t a c a m o c é r e b r o , c e r e b e l l o e m e d u l l a ; a s 

d o c o r a ç ã o , p a r t i c u l a r m e n t e a s q u e p e n e t r a m e m 

s u a s c a v i d a d e s ; a s d a a o r t a , a r t é r i a p u l m o n a r , c a 

r ó t i d a s e o u t r a s g r a n d e s a r t é r i a s d o i n t e r i o r ; a s ( a s 

v e i a s p u l m o n a r e s , c a v a , p o r t a ; a s f e r i d a s p r o t u n c l a s 

d o s p u l m õ e s ; a s d o d i a p h r a g m a ; a s q u e d i v i d e m a 

t r a c h e a r t e r i a e e s o p h a g o ; a s d o e s t ô m a g o , i n t e s 

t i n o s , f í g a d o , r i n s ; a s q u e i m a d u r a s v a s t a s , e t c , e t c 

É i m p o s s i v e l s e r e m e x e m p l i f i c a d a s c o m f u n d a 

m e n t o ; s ó o e x a m e m i n u c i o s o d o c a d á v e r e a h i s 

t o r i a c i r c u m s t a n c i a d a d a m o l é s t i a p o d e m a u t o n s a r 

s e m e l h a n t e j u i z o 

1 5 





S E G U N D A P A R T E 

B R E V E ESTUDO DA L E G I S L A Ç Ã O C R I M I N A L 
R E L A T I V A AOS F E R I M E N T O S 

E O U T R A S O F F E N S A S PHYSICAS. 

C A P I T U L O I 

ARTIGOS DO CÓDIGO CRIMINAL. — NECESSIDADE DO ESTUDO MEDICO DOS 
MESMOS ARTIGOS. — OBSERVAÇÕES GERAES SOBRE ELLES. — PARALLELO 
ENTRE AS PENAS DOS ARTIGOS 202 E 205. 

« Quando a morte se verificar, não porque o mal 

causado fosse m o r t a l , mas po rque o o f f e n d i d o n ã o 

applicasse toda a n e c e s s á r i a d i l i g e n c i a para r e m o v ê - l o . 

Penas—de p r i s ã o c o m t r a b a l h o por dous a dez annos . 

A r t . 194 . 

« 0 m a l se j u l g a r á m o r t a l a j u i z o dos facu l ta t ivos ; 

e, d i scordando estes, o u n ã o sendo possivel o u v i - l o s , 

s e r á o r é o p u n i d o c o m as penas do a r t i go antecedente. 

A r t . 1 9 5 . 

« F e r i r o u co r t a r q u a l q u e r par te do corpo h u m a n o , 

fazer q u a l q u e r o u t r a of fensa phys ica c o m que se cause 
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d ô r ao o f f end ido . Penas—de p r i s ã o por u m mez a u m 

anno, e m u l t a correspondente á metade do tempo. 

A r t . 2 0 1 . 

« Se houver ou resu l t a r m u t i l a ç ã o ou d e s t r u i ç ã o de 

a l g u m m e m b r o ou ó r g ã o dotado de u m movimento dis-

t i n c t o , ou de u m a f u n c ç ã o especifica que se p ô d e perder 

sem perder a v ida . Penas—de p r i s ã o com trabalho por 

u m a seis annos, e de m u l t a correspondente á metade 

do tempo A r t . 2 0 2 . 

« A mesma pena se i m p o r á no caso em que houver 

ou resu l t a r i n h a b i l i t a ç ã o de m e m b r o ou ó r g ã o , sem 

que comtudo fique d e s t r u í d o . A r t . 203 . 

« Quando do f e r i m e n t o ou out ra offensa physica 

resu l ta r deformidade . Penas—de p r i s ã o com trabalho 

por u m a tres annos, e m u l t a correspondente á .metade 

do tempo. A r t . 204 . 

« Se o m a l corporeo resu l tan te do f e r i m e n t o óu da 

offensa physica p roduz i r grave incommodo de s a ú d e 

o u i n h a b i l i t a ç ã o de s e r v i ç o por mais de u m mez. 

Penas—de p r i s ã o com t r aba lho por u m a oi to annos, 

e de m u l t a correspondente á metade do tempo. 

A r t . 205 . » 

De todas as partes do Código c r i m i n a l , em que tem 

a l ç a d a a medic ina legal , n ã o ha talvez n e n h u m a que 

reclame mais conhecimentos m é d i c o s para sua i n t e l l i -

gencia e j u s t a a p p l i c a ç ã o , que a re la t iva aos fer imentos 

e outras offensas physicas. Basta c o m ef fe i to reflec-
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t i r p o r a lguns m o m e n t o s e m os ar t igos que ficam t r ans -

c r i p t o s , para se chegar á c o n v i c ç ã o de que n ã o 

p o d e m elles ser dev idamen te applicados sem o a u x i l i o 

das luzes da m e d i c i n a l e g a l ; verdade esta que estava 

n o e sp i r i t o do nosso l eg i s lador c r i m i n a l quando , r e fe 

r indo-se á u l t i m a c o n s e q ü ê n c i a dos f e r i m e n t o s , is to é , 

á m o r t e , d i spôz no a r t i g o 195 do C ó d i g o , que o m a l se 

deveria j u l g a r m o r t a l a j u i z o dos m é d i c o s . 

P ó d e - s e m e s m o asseverar que n e n h u m dos ar t igos 

que r e g u l a m a m a t é r i a dos f e r i m e n t o s , p o d e r á ser a p p l i -

cado sem i n i q ü i d a d e quando o j u i z , a q u e m compete 

sua a p p l i c a ç ã o , carecendo de luzes especiaes, n ã o cha

m a r e m seu a u x i l i o as que lhes p ô d e s u b m i n i s t r a r a 

sciencia med i ca . A p r o p o s i ç ã o que acabo de e m i t t i r 

n ã o precisando pela sua clareza e evidencia ser de

mons t rada c o m a rgumen tos d i rec tos e especiaes, 

tornar-se-ha a inda mais c lara pelos desenvolvimentos 

u l t e r i o r e s , que f o r m a r ã o o objecto da Segunda par te 

deste esc r ip to . 

Posto q u e , como acabo de d izer , o m a g i s t r a d o tenha 

p r e c i s ã o de conhecer os p r i n c i p i o s m é d i c o s sobre que 

assentam os a r t igos do C ó d i g o acercado pon to que nos 

occupa, n ã o se deve c o m t u d o i n f e r i r d a h i , que u m a 

vez apossados d 'aquel les p r i n c i p i o s , possa dispensar na 

pra t ica o j u i z o de profess ionaes . N ã o , as f u n c ç õ e s do 

j u i z d i f f e r e m m u i t o das do p e r i t o , á q u e l l e i n c u m b e 

p a r t i c u l a r m e n t e j u l g a r da c r i m i n a l i d a d e o u innocenc ia 
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de u m acto, condemnando ou absolvendo o seu autor , 

ao peri to compete examinar as c i rcumstancias mate-

riaes do acto que se reputa c r i m i n o s o , e fornecer 

des ta r t e elementos que s i rvam de base á dec i s ão do 

j u i z . 

Por tanto, se n ã o obstante essa d i f f e r e n ç a de f u n c ç ô e s , 

c o n v é m que o j u i z tenha a lguns conhecimentos da 

med ic ina l ega l , é para que possa b e m comprehender 

e apreciar as c o n c l u s õ e s do p e r i t o , e pr inc ipa lmente 

para que com mais vantagens para a causa da 

j u s t i ç a , saiba i n t e r r o g a r a sciencia, e d i r i g i r os neces

s á r i o s quesitos, pois que mu i t a s v e z e s é do acerto destes, 

que resu l t a a s o l u ç ã o de u m a d i f f i cu ldade , que sem 

isso n ã o poderia desapparecer. 

A autor idade que, á fa l ta desses conhecimentos, se 

entregar cegamente á s m ã o s dos per i tos , n ã o poderá 

j á m a i s desempenhar convenientemente o seu papel, por 

isso que n ã o sabendo colher da sciencia os f ruc tos que 

el la p ô d e dar , n ã o p o d e r á t a m b é m aver iguar cabalmente 

a e x i s t ê n c i a do del ic to , nem fazer a devida c la s s i f i cação . 

É certamente em a t t e n ç ã o ao que íica d i t o , que os a u 

tores do Formulário sobre a marcha dos processos crimi-

naes r e commendam que a autor idade, que proceder ao 

corpo de del ic to , tenha a m a i o r cautela nos quesitos que 

d i r i g i r aos per i tos , tendo m u i t o em c o n s i d e r a ç ã o n ã o só 

as diversas c i rcumstancias essenciaes do fac to , e cuja 

e x i s t ê n c i a impor t a diversa c l a s s i f i c a ç ã o do c r i m e , 
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como todas as out ras que o a c o m p a n h e m , e p o s s ã o 

p rova r sua e x i s t ê n c i a , p o r ma i s f u g i t i v a s que ellas pos

sam ser. 

Ora , se ao que fica exposto accrescentarmos q u e e m 

mui t a s das nossas comarcas do cen t ro , as au tor idades 

c r iminaes se v ê m nas maiores d i f f i c u l d a d e s , á f a l t a de 

per i tos i d ô n e o s que as e s c l a r e ç a m na f o r m a ç ã o de u m 

corpo de de l i c to , tornar-se-ha a inda m a i s evidente a ne

cessidade que t ê m os juizes de conhecer medicamente os 

ar t igos que c o m p õ e m a s e c ç ã o I V do C ó d i g o c r i m i n a l . 

Quantas vezes s ã o nesses lugares chamadas para p roce

der a u m co rpo de del ic to p o r offensas physicas pessoas 

que n ã o t ê m a m i n i m a n o ç ã o de m e d i c i n a ?! E n e m ad 

m i r e i s to , p o r q u e se n ã o f a l h a m i n f o r m a ç õ e s que m e 

de ram, a inda este anno f o i j u l g a d o no t r i b u n a l do j u r y 

desta cidade u m processo p o r c r i m e de offensas phys icas 

ins taurado e m l u g a r b e m v i z inho desta c idade , no q u a l 

processo figurava como p e r i t o u m pedreiro! E como 

s e r á possivel que os t r i b u n a e s j u l g u e m conscienciosa-

mente dos factos c r i m i n o s o s , quando os corpos de 

del ic to , base essencial dos processos, s ã o f o r m a d o s p o r 

homens dessa o r d e m ? 

F i n a l m e n t e obse rvare i que d 'en t re todos os de l i c tos , 

sendo os de f e r i m e n t o s e offensas physicas os que ma i s 

occupam a a t t e n ç ã o dos t r i b u n a e s , é i s to mais u m m o 

t ivo para que se estude de p re fe renc ia a par te da 

med ic ina legal r e l a t iva a esses de l i c tos , sendo t a m b é m 
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essa a r azão que me de t e rminou a t ra ta r delles antes de 

out ra qualquer m a t é r i a *. 

Pelo exame dos d i f ferentes ar t igos do Cod. Cr im . 

relativos á m a t é r i a dos fer imentos e offensas physicas, 

v ê - s e que o nosso legis lador d 'entre os d i f ferentes sys-

temas que podia seguir na i n c r i m i n a ç ã o dos mesmos 

f e r imen tos e offensas physicas, adoptou aquelle que 

sendo de mais f ác i l e x e c u ç ã o , attendia aos verdadeiros 

interesses da j u s t i ç a , sem cahi r no a r b i t r i o dos juizes 

quasi sempre funes to , quando se d i la ta exageradamente 

a sua esphera. 

Foi assim que, sem descer a especificar todas as 

l e s õ e s possiveis, comminando penas a cada u m a dellas, 

como fizeram alguns c ó d i g o s antigos, po r exemplo, o 

1 Do Relatório apresentado pelo Ministro da Justiça em 1857 extractei 
o seguinte quadro, que demonstra completamente o que disse no texto; 
cumprindo ainda advertir, que a mór parte dos homicídios mencionados 
no mesmo quadro são causados por ferimentos, assim como que nelle 
não se incluíram os ferimentos leves, que, como todos sabem, são prati
cados em grande escala. 

Annos. 1855 1856 1857 1858 

Homicídio. 415 483 465 425 

Tentativa de homicídio.. 74 117 86 89 

Ferimentos graves.. 450 455 212 246 

Roubo. CO 78 60 71 

Resistência. 54 25 27 21 
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c ó d i g o f rancez de 1 7 9 1 ; n e m adopla r o systema da-

que l lcs que es labeleccm t a l pena con t ra as offensas 

graves, e ta l o u t r a con t r a as leves, de ixando aos ju izes 

de fac to o d i r e i t o de d i s c r i m i n a r e m umas das o u l r a s ; 

o nosso l eg i s l ador t o m o u por base da c r i m i n a l i d a d e 

dos f e r i m e n t o s e offensas phys icas , n ã o só os r e su l t a 

dos del les , mas a inda a g rav idade da m o l é s t i a , e a m a i o r 

ou menor d u r a ç ã o do t empo e m que o o f f e n d i d o fica 

i n h a b i l i t a d o para o s e r v i ç o . 

Para d e m o n s t r a r as vantagens do systema adoptado 

pelo nosso l eg i s l ado r , basta r e f l e c t i r nos inconvenien tes 

que el le se p r o p ô z e v i t a r , n ã o seguindo n e n h u m da-

quelles ou t ros de que ha pouco f a l l e i . 

Cer tamente , no systema e m que se desce a espec i f i 

car todas as l e s õ e s p o s s í v e i s , decre tando penas p r ó p r i a s 

a cada u m a , n ã o somente se dava o g rande inconve

niente de n ã o ser possivel p rever todos os casos de 

offensas physicas, v is to n ã o haver r e g i ã o o u ó r g ã o do 

corpo h u m a n o que n ã o possa ser s é d e de f e r i m e n t o s , 

mas t a m b é m o de l iga r - se exagerada i m p o r t â n c i a ao 

resultado m a t e r i a l da a c ç ã o . Procedeu t a m b é m c o m 

grande acer to o nosso l eg i s l ador , evi tando o systema 

que se l i m i t a a fixar a pena l idade segundo a gravidade 

ou leveza da o f f ensa , p o r q u e deste modo c i r c u m s c r e v e u 

o a r b í t r i o dos ju izes a q u e m i n c u m b i a a a p r e c i a ç ã o da-

quellas c i r c u m s t a n c i a s . 

Pelo que acabo de dizer v è - s e com quanta r a z ã o o 

9 
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nosso legis lador , apreciando devidamente os inconve

nientes apontados, baseou a sua c l a s s i f i cação : l u na 

gravidade do incommodo produzido pelas offensas 

physicas, ou na d u r a ç ã o da i n h a b i l i t a ç ã o do s e r v i ç o ; 

2 o nos resultados materiaes, ou nos defeitos corporaes 

provenientes das mesmas offensas. E n e m se diga que 

procedendo assim elle esqueceu o elemento m o r a l do 

de l ic to , porquanto este deve ser sempre subentendido 

segundo os p r i nc ip io s directores do Cód igo , e a dou

t r i n a expressa do ar t igo 5 o , em v i r t u d e do qual não 

p ô d e haver c r i m i n o s o ou d e l i n q ü e n t e sem m á f é , i s t o é , 

sem conhecimento do m a l e i n t e n ç ã o de o prat icar . 

Antes de occupar-me p a r t i c u l a r m e n t e de cada um 

dos artigos do Código que se r e f e r e m á m a t é r i a que faz 

o objecto deste escr ipto , devo aqui fazer u m a rápida 

analyse compara t iva dos mesmos a r t igos , terminando 

com isto estas o b s e r v a ç õ e s geraes. 

Segundo o que d i s p õ e o ar t igo 2 0 1 , basta que alguma 

parte do corpo humano seja f e r i d a : ou sof f ra qualquer 

outra o f í e n s a physica, por ins ign i f i can te ^ue seja, para 

que o seu autor se torne passivel da pena de p r i s ã o por 

u m mez a u n i anno, e mul ta correspondente á metade 

do tempo, comtanto que dessa offensa resul te dôr ao 

of fendido ; c i r cums tanc i a esta que é const i tu t iva do 

delicto previs to pelo a r t igo 2 0 1 . E deste m o d o , o autor 

de u m simples ta lho, que n ã o chegue a interessar senão 

a pe l le , acha-se incurso no r e fe r ido ar t igo , posto que 
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de u m a offensa desta o r d e m n ã o resu l te o u l r o d a m n o , 

s e n ã o a d ô r phys i ca , que necessar iamente deve p r o v i r 

d ' a h i , p o r causa da l e s ã o dos f i l e t e s nervosos da pe l l e . 

Esta e s p é c i e de o f fensa phys ica cons t i tue o primeiro 

(jráo del las . 

Nos a r t igos 202 e 205 o legis lador a l t endeu p a r t i c u 

l a r m e n t e ao d a m n o causado pela m u t i l a ç ã o , d e s t r u i ç ã o , 

ou i n h a b i l i t a ç ã o de a l g u m m e m b r o o u ó r g ã o dotado de 

uma f u n c ç ã o especif ica que se p ô d e p e r d e r sem pe rde r 

a vida ; i m p o n d o ao a u t o r de semelhante d a m n o a pena 

de p r i s ã o c o m t r aba lho p o r u m a seis annos, e de m u l t a 

correspondente á metade do t empo . 

Com r a z ã o e q u i p a r o u o leg is lador a d e s t r u i ç ã o do 

membro á sua i n h a b i l i t a ç ã o , posto que n ã o fique des

t r u í d o ; p o r q u e c o m toda a verdade p ó d e - s e d ize r , que 

tanto vale t i r a r a u m a pessoa, p o r e x e m p l o , u m b r a ç o 

por meio de u m grande golpe que o decepe, separan-

do-o to t a lmen te do resto do co rpo , como p r o d u z i r n e l l e 

t a l l e s ã o que depois de cu rada , venha o m e s m o m e m 

bro a pe rmanece r na i m p o s s i b i l i d a d e phys ica e absoluta 

de exercer aquel las f u n c ç õ e s a que n a t u r a l m e n t e era 

des t inado; pois t an to e m u m como e m o u t r o caso o 

resul tado é ficar a pessoa c o m u m b r a ç o de menos , e 

conseguin temente p r i v a d a dos a u x í l i o s que e l l e lhe 

presta na a d q u i s i ç ã o de sua s u b s i s t ê n c i a e na de sua 

f a m í l i a . 

Comparando agora as o f fensas physicas previs tas 
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pelos ar t igos 202 e 205 com as de que t ra ia o a r t i 

go 2 0 1 , se a estas classificamos em primeiro gráo,ò 

obvio e na tu r a l que aquellas sejam classificadas em se

gundo gráo, e se as p r ime i ras chamamos leves, a estas 

com r a z ã o chamaremos graves. 

Se bem que todas as l e s õ e s de que t ra tam os ar t i 

gos 202 e 205 sejam capazes de deixar no corpo huma

no u m a de fo rmidade , todavia o legis lador entendeu 

dever f o r m u l a r u m ar t igo especial para as mesmas 

deformidades , decretando para este caso a pena de 

p r i s ã o com t raba lho por u m a Ires annos, e multa 

correspondente á metade do t empo , penalidade esta que 

é mais f raca do que a dos dous ar t igos precedentes. A 

r a z ã o porque ass im procedeu o legislador veremos 

quando adiante t ive rmos de t ra ta r e m par t icu la r do 

ar t igo 203 . 

Até aqu i tomou o legislador por base da incr imina* 

çâo as c o n s e q ü ê n c i a s materiaes resultantes das offen

sas physicas ; mas n ã o sendo possivel especificar todas 

as l e sões realisaveis, e apreciar p rev iamente , com jus

t i ç a , os damnos causados por cada uma dellas, tomou 

o legis lador o a r b i t r i o de avaliar o m a l causado com 

as offensas physicas, que n ã o e s t ã o declaradas, pela 

gravidade da m o l é s t i a produzida por ellas, ou pela du

r a ç ã o da i n h a b i l i t a ç ã o de s e r v i ç o em que permanecer o 

o f f c n d i d o , fixando a d u r a ç ã o do tempo da i n h a b i l i t a ç ã o 

em mais de u m mez; sendo que para estes casos a pena 
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é de u m a o i l o annos de p r i s ã o c o m t r a b a l h o , e de m u l -

la co r responden te á metade do t e m p o . T a l ê a d o u t r i n a 

do a r t i go 2 0 5 , c u m p r i n d o a inda a d v e r t i r que as o f f e n 

sas physicas a que e l le se re fe re p e r t e n c e m , ass im 

como as de que t r a t a m os t res a r l i gos precedentes, á 

cathegoria das of fensas graves o u do segundo g r á o . 

Por estas s imples o b s e r v a ç õ e s geraes v ê - s e , que qua

t ro c i r c u m s t a n c i a s diversas i n f l u í r a m na pena l idade 

c o m m i n a d a aos autores dos f e r i m e n t o s e ou t ras o f f e n 

sas physicas : I o d ô r ; 2 o d e s t r u i ç ã o o u i n h a b i l i t a ç ã o de 

a l g u m m e m b r o : 5 o d e f o r m i d a d e ; 4 o o grave i n c o m m o d o 

de s a ú d e o u i n h a b i l i t a ç ã o de s e r v i ç o p o r m a i s de u m m e z . 

Cumpre p o r é m fazer neste l u g a r u m a o b s e r v a ç ã o c o m 

r e l a ç ã o á pena l idade do a r t i g o 205 comparada c o m a 

do a r t i go 2 0 2 . 

Para os casos e m que h o u v e r o u r e s u l t a r d e s t r u i ç ã o 

ou i n h a b i l i t a ç ã o de a l g u m m e m b r o o u ó r g ã o decreta a 

l e i , como precedentemente v i m o s , a pena de u m a seis 

annos de p r i s ã o e de m u l t a co r re sponden te á metade 

do t e m p o . E deste m o d o , se de u m f e r i m e n t o se segu i r 

a pe rda , verbi gratia, de u m b r a ç o , ao a u t o r do f e r i 

mento se i m p o r á aquel la pena , mas segundo o que 

d i s p õ e o a r t i g o 2 0 5 , a pena s e r á de u m a o i l o annos se 

o v u l n e r a d o padecer grave i n c o m m o d o de s a ú d e o u es

t ive r i n h a b i l i t a d o de s e r v i ç o p o r ma is de u m mez, e m 

bora f i q u e sem n e n h u m a d e f o r m i d a d e ou perda de 

a l g u m m e m b r o . 
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Supponhamos pois , que u m i n d i v í d u o faz em outro 

uma f r ac tu ra c o m m i n u t i v a no b r a ç o dire i to ; chamam-

se c i r u r g i õ e s para cu ra r o o f fend ido , e depois de tudo 

bem considerado, decidem estes que a a m p u t a ç ã o do 

b r a ç o é o ú n i c o meio a empregar para salvar o doenle, 

e o b r a ç o é amputado. Correndo p o r é m as cousas favo

ravelmente, no f i m de v in te ou v in te cinco dias e s t á 

o i n d i v í d u o completamente b o m , p o r é m sem o braço 

d i r e i t o , com cujo a u x i l i o ob t inha o p ã o para si e sua 

f a m í l i a . É c laro que o autor da offensa e s t á incurso 

no ar t igo 202 . 

En t r e t an to , em outras c i rcumstancias , em lugar de 

dar-se u m a f r a c t u r a que reclame a a m p u t a ç ã o , ha sim

plesmente uma. fe r ida em uma perna ; mas por ser o 

of fendido u m a dessas pessoas que, como diz a boa 

r a z ã o do vu lgo , é de má carnadura, acontece que a fe

r ida demanda m u i t o mais de u m mez para guarecer, 

c durante todo esse tempo e s t á o i n d i v í d u o impossibi

l i tado de entregar-se aos s e r v i ç o s , e só depois de qua

renta dias é dado por p r o m p t o , sem todavia ficar com 

defeito a l g u m , a l é m de u m a cicatr iz mais ou menos 

fe ia , mas que por ser na perna n ã o merece i m p o r t â n 

cia. E m que ar t igo do Código se a c h a r á incurso o autor 

daqucl le f e r imen to? E c laro que no ar t igo 205, e 

assim s o f f r c r á a pena de u m a oito annos de p r i s ã o , 

isto é , u m a pena mais fo r t e do que a que se impôz 

á q u e l l e ou t ro que occasionou a perda de u m b r a ç o . 
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d a m n o ve rdade i r amen te grave e t o t a lmen te i r r e p a 

r á v e l . 

H a v e r á p r o p o r ç ã o e n t r e aquellas penas e aquelles 

d a m n o s ? S e r á mais p r e j u d i c i a l a u m a pessoa o estar 

i nhab i l i t ada de s e r v i ç o po r t r i n t a e c inco o u quarenta 

dias, levantando-se no f i m delles comple t amen te s ã , e 

capaz de todo s e r v i ç o , que estar somente v i n t e o u v i n t e 

c inco d ias , e levantar-se no f i m deste t empo c o m u m 

b r a ç o de m e n o s , e po r t an to incapaz de t r aba lha r po r 

toda v ida? E n t r e o estar de cama qua ren t a d ias , l evan -

lando-se s ã o e p e r f e i t o , e o estar v i n t e dias, l evan t an 

do-se e n f e r m o e defe i tuoso , q u e m n ã o p r e f e r i r á a p r i 

mei ra hypothese? Desta breve c o m p a r a ç ã o v ê - s e , que 

n ã o existe n e n h u m a p r o p o r ç ã o en t r e as penas e os de

l ic tos de que t r a t a m os a r t igos 202 e 2 0 5 , e en t r e t an to 

é sobre a c o n f o r m i d a d e en t re a pena e o de l i c to que 

assenta a a d m i n i s t r a ç ã o da j u s t i ç a e m m a t é r i a c r i m i 

n a l , c o n f o r m i d a d e esta que , se n ã o p ô d e ser p e r f e i t a e 

comple ta , deve a p p r o x i m a r - s e o mais poss ivel desse 

t e r m o . 

M u i t o m a i s acertados a n d a r a m neste pon to os redac-

tores do C ó d i g o C r i m i n a l da B a v i e r a , que e m m a t é r i a 

de l e s õ e s corporaes , e n ã o sei se c m ou t r a s , é mais 

phi losophico e c o n s e q ü e n t e que o nosso. Para demons

t r a r semelhan te asserto basta s imp le smen te copiar nes

te l u g a r o que estabelece aque l le C ó d i g o c o m r e l a ç ã o 

ao pon to e m q u e s t ã o . 
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No ar t igo 179 daquelle Código prescreve-se a pena 

de u m a qua t ro annos de p r i s ã o com t rabalhos , se a 

l e são p roduz i r uma m o l é s t i a de u m mez ou mais , ou 

se a pessoa of fendida estiver por u m ou alguns mezes 

incapaz de exercer as suas f u n c ç ô e s , ou os seus traba

lhos . No ar t igo 180 se estabelece a pena de quatro a 

oi to annos se a pessoa o f fend ida , sem tornar-se com

pletamente , ou para sempre incapaz de exercer os tra

balhos de sua p r o f i s s ã o , ficar todavia m u t i l a d a , defor

mada em a lguma parte do corpo, ou pr ivada incu-

ravelmente do uso de u m m e m b r o . Finalmente no 

a r t igo 181 se diz que se a pessoa ficar completamente 

i n h a b i l para os t rabalhos de sua p r o f i s s ã o , sem proba

bi l idade fundada de obter o seu res tabelecimento; 

assim como se ficar pr ivada do uso da palavra, da 

v is ta , dos b r a ç o s , p é s , ou das m ã o s , ou se a m u t i l a ç ã o 

a to rna r incapaz para as f u n c ç ô e s genesicas do seu 

sexo, o autor de taes l e s õ e s s e r á pun ido com doze a 

dezeseis annos de p r i s ã o com t rabalhos . 

Por aqu i vê - se pois, que o Código da Baviera consi

derando a perda de u m b r a ç o , ou de a l g u m ou t ro mem

bro t ã o impor t an te como este, como u m damno mais 

grave que o da m o l é s t i a de u m mez ou mais de dura

ç ã o , estabeleceu para o p r i m e i r o caso penas m u i t o mais 

for tes que para o segundo, quando o nosso Cód igo , não 

sei por que r a z ã o , procedeu de u m modo c o n t r a r i o . 

Nem é esta a ú n i c a fa l ta que se nota nel le e m mate-
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r i a de f e r i m e n t o s e offensas phys icas , ex i s t indo ou t ras 

das quaes m e occupare i para d i an t e , á medida que f ô r 

t r a t ando dos a r t i gos e m p a r t i c u l a r . 

C A P I T U L O I I 

CONSIDERAÇÕES PARTICULARES SOBRE O ARTIGO 194. — O QUE NÃO 
DEPENDER PROPRIAMENTE DO FERIMENTO NÃO PODE 

SER IMPUTADO AO SEU AUTOR. — CIRCUMSTANCIAS QUE PODEM TORNAR 
MORTAL UMA FERIDA CURAVEL. — 

PARALLELO ENTRE O CITADO ARTIGO DO NOSSO CÓDIGO E O 
ARTIGO 144 DO CÓDIGO PENAL DA BAVIERA. 

Tendo no paragrapho precedente feito um rápido 

exame dos a r t i gos do C ó d i g o C r i m i n a l que se r e f e r e m 

aos f e r i m e n t o s e o u t r a s offensas physicas, es tudare i 

agora e m p a r t i c u l a r cada u m dos r e f e r i d o s a r t i gos . 

Ha no estudo m e d i c o - l e g a l dos f e r i m e n t o s u m p r i n 

cipio d i r e c t o r , que d o m i n a todas as q u e s t õ e s que po

dem ser suscitadas acerca do resu l tado f a t a l dos mes

mos f e r i m e n t o s ; p r i n c i p i o que os pe r i tos e autor idades 

n ã o devem j á m a i s esquecer , po rquan to o esquecimento 

delle conduz i n e v i t a v e l m e n t e a i n j u s t i ç a na i n d a g a ç ã o 

dos casos p a r t i c u l a r e s . 0 p r i n c i p i o a que m e r e f i r o f o i 

f o r m u l a d o pelo s á b i o F o d e r é nos seguintes t e r m o s : 

« T u d o quan to n ã o depender p r o p r i a m e n t e da n a t u 

reza da f e r i d a , n ã o p ô d e ser i m p u t a d o ao seu a u t o r 1 » 

1 Medicina leg. t. 3, p. 204, § G98. 
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Esle p r i n c i p i o sa lu tar , cu ja e x a c t i d ã o e j u s t i ç a são 

universalmente reconhecidas, parece ter sido consa

grado pelo nosso legis lador c r i m i n a l , posto que de u m 

modo res t r i c to , quando no ar t igo 194 estabelece que, 

se a mor te se ve r i f i ca r , n ã o p o r q u e o m a l causado fosse 

m o r t a l , mas porque o o f f e n d i d o n ã o applicasse toda a 

n e c e s s á r i a d i l igenc ia para remove- lo , neste caso o autor 

da offensa seja p u n i d o c o m penas in fe r io re s áque l l a s 

que são comminadas aos outros dous casos de homic í 

dio mencionados nos art igos 192 e 195 do mesmo Có

d igo . Seria cer tamente u m a i n i q ü i d a d e t o r n a r o autor 

de u m f e r i m e n t o r e s p o n s á v e l pela mor te do fer ido, 

quando esta n ã o é u m a c o n s e q ü ê n c i a directa e imrne-

diata do acto daquel le . 

Ent re tanto o nosso legis lador , longe de estabelecer 

aquelle p r i n c i p i o de u m modo geral , fazendo-o exten

sivo a todos os casos occurrentes, res t r ingio-o áque l -

lcs em que a mor t e sobrevier por fa l ta da neces sá r i a 

d i l igenc ia do o f f e n d i d o no emprego dos meios ade

quados ao seu t r a t amen to . Ass im procedendo o legis

lador c r i m i n a l , sem fazer u m a completa i n n o v a ç ã o , 

parece ter-se inspirado na d o u t r i n a do d i r e i t o romano 

quando dispunha : Si vulneratus fuerit servus, nonmor-

tifere, negligentia autem perierit, de vulnerato actio erit, 

non de occiso; (L. 50 § 4 . D. Ad Legem Aquiliam) ; sen

do de notar que a d i s p o s i ç ã o da l e i romana era appli-

cavel somente aos casos de fe r imentos fei tos e m escra-
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vos, si vulneratus fuerit servas ; ao passo que en t r e n ó s 

n ã o se a d m i l t e a d i s t i n c ç ã o odiosa en l re escravos e l i 

vres para o e f f e i t o de que t r a t amos . 

Pela l e t t r a do a r t i g o 19 i do Cód igo v ê - s e , que o nosso 

legislador c r i m i n a l n ã o l evou e m conta para a m i n o -

r a ç ã o da penal idade e m caso de h o m i c í d i o , s e n ã o a 

c i r cums lanc ia do m a l causado tornar-se m o r t a l po r 

n ã o t e r o o f f e n d i d o app l i cado toda a n e c e s s á r i a d i l i 

gencia e m r e m o v e - l o ; en t r e t an to havendo a lgumas 

outras c i r cums tanc i a s que s ã o capazes de t o r n a r m o r t a l 

u m f e r i m e n t o que n a t u r a l m e n t e o n ã o era , c o n v é m 

que essas c i r c u m s t a n c i a s se jam conhecidas pelos t r i b u 

naes, a f i m de q u e , b e m d i s c r i m i n a d a s , n ã o possam 

i n d u z i r e m e r r o , c o n t r a r i a n d o o pensamento da l e i . 

Com e f f e i t o , o que teve e m m e n t e o l eg i s lador c o n 

feccionando o a r t i g o 194? Parece-me que n ã o podia ser 

out ra cousa, s e n ã o t o r n a r o o f f enso r r e s p o n s á v e l so

mente pelas c o n s e q ü ê n c i a s d i rectas do seu acto, e n ã o 

por a q u i l l o que acc iden ta lmen te pudesse sobrev i r , sem 

ter n e n h u m a r e l a ç ã o de causal idade c o m a offensa p ra 

t icada. A s s i m , p o r e x e m p l o , supponhamos que J o ã o 

fere a Pedro, n ã o sendo o golpe absolu tamente m o r t a l , 

na hypothese de ser c o n v e n i e n t e m e n t e t r a t a d o ; mas 

Pedro recusa prestar-se ao t r a t a m e n t o que l h e é p r o 

posto, o u aceitando-o p r o c u r a v o l u n t a r i a m e n t e , com 

o fim rep rovado de aggravar a sorte do seu o f f enso r , 

n e u f r a l i s a r os e f fe i tos do mesmo t r a t a m e n t o , empre -
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gando meios capazes de obstar a c i c a t r i z a ç ã o da fer ida , 

dando deste modo lugar a que ella se torne mor ta l . 

Ora, neste caso, é manifes to que J o ã o n ã o p ô d e ser 

in te i ramente r e s p o n s á v e l pela mor te de Pedro, nem 

sof f re r penas superiores á s do ar t igo 194 . 

Supposta pois a verdade de que c i rcumstancias i n 

te i ramente estranhas á f e r ida podem torna- la mor ta l , 

quando, l i v r e das mesmas c i rcumstancias , poderia 

ella se t e r m i n a r fe l i zmente , estudemos de u m modo 

geral cada uma dessas c i rcumstancias , e fazendo-o 

apreciaremos a i m p o r t â n c i a que com j u s t i ç a se pôde 

dar a cada u m a dellas. 

Seguindo neste ponto ao s á b i o F o d e r é , reduzirei a 

qua t ro classes as mencionadas c i rcumstanc ias : 

l . a As que dependem da m á c o n s t i t u i ç ã o do fer ido, 

de m o l é s t i a s antecedentes, ou coexistentes. 

2 . a As que dependem das p a i x õ e s do doente, da sua 

negligencia, ou da dos assistentes. 

5. a As que p r o v ê m da insa lubr idade da atmosphera, 

da e s t a ç ã o , ou do loca l em que o f e r ido é t ra tado . 

4 . a F ina lmen te as que t ê m a sua o r igem na i g n o r â n 

cia, negl igencia ou rudez do c i r u r g i ã o encarregado do 

t ra tamento 1 

1 Orfila, a exemplo de Plouquete de Mahon, divide as circumstancias 
susceptíveis de aggravar os effeitos das feridas em duas classes: I o Cir
cumstancias manifestas ou oceultas existentes antes do momento em que 
foi praticada a violência; 2° Circumstancias que sobrevêm depois do 
tempo em que foi feita a ferida. [Mal. leg., t. 2o, p. 57 4). Esta divisão é 
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A . — E n l r e as c i r cums tanc ias da p r i m e i r a o r d e m 

contam-se as s e g u i n t e s : 

1° As t r a n s p o s i ç õ e s de v í s c e r a s , como quando o cora 

ção se acha no lado d i r e i t o do pei to ; o í i g a d o no l u g a r 

do b a ç o ; o e s t ô m a g o descendo a t é á r e g i ã o u m b i l i 

ca l , e t c . ; 2 o a e x i s t ê n c i a de u m a h é r n i a de q u a l q u e r 

e s p é c i e ; 5° o desvio de a lguns vasos s a n g ü í n e o s a r l e -

riosos o u venosos ; 4 o as aneur i smas , as vomicas no 

pei to , ou o u t r o s abscessos i n t e r i o r e s ; l>° a f r a g i l i d a d e 

dos ossos e m v i r t u d e de a l g u m v i c i o o r g â n i c o , como o 

canceroso, esc rofu loso e o u t r o s ; 6 o m o l é s t i a s ch ron ica s 

que t o r n a m a pessoa f r a c a ; 7 o u m a excessiva sens ib i 

l idade ne rvosa . 

Eis -aqui po is out ras tantas c i r cums t anc i a s que s ã o 

capazes de t o r n a r m o r t a l u m a of fensa , que e m c o n d i 

ções o r d i n á r i a s seria leve, ou quando m u i t o grave . Per

gunta-se agora : se u m i n d i v í d u o e m q u a l q u e r das c o n 

d i ções menc ionadas , o u e m out ras semelhantes , sof-

f r e r u m a of fensa leve, que se to rne m o r t a l po r causa 

das d i s p o s i ç õ e s i n d i v i d u a e s , o o f f e n s o r d e v e r á ser res

p o n s á v e l pela m o r t e , ou se d e v e r á cons iderar aquel las 

c o n d i ç õ e s especiaes como a t tenuantes? 

Parece que n ã o poder ia haver n i n g u é m , que deixasse 

de cons ide ra r o v u l n e r a d o r naquel les casos como u m 

também adoptada por Briand e Chaudé. — Manual de mcd. leg., p. 39. — 
Sobre este ponto consulte-sc — Fodéré, Mcd. leg., t. 5o, p. 2G4, e Dic. 
de seienc. med., t. 43, verbo — Plaies. 
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verdadeiro homic ida , e como t a l sujei to ás penas que 

a le i i m p õ e ao c r i m e de h o m i c i d i o ; entretanto alguns 

escriptores de medic ina legal t ê m respondido á ques tão 

proposta de u m modo c o n t r a r i o , al legando que. o of

fensor ignorava o estado pa r t i cu l a r do o f fend ido , e que 

a offensa sendo de natureza leve, se fô r a feita em outras 

c icumstancias , n ã o ter ia dado aquelle f a t a l resultado : 

t a l era a o p i n i ã o de Bel loc , Mahon , Bohnius , Van-

Swieten e F o d e r é l . 

Fer r e i r a Borges, em sua Medicina Forense, fallando 

do axioma j u r i d i c o - c r i m i n a l , segundo o qual presume-

se ter feito o damno aquelle que dá causa ao damno, diz 

que este p r i n c i p i o n ã o p ô d e sustentar-se em todos os 

casos, apresentando como u m a e x c e p ç ã o o caso em que 

u m a fer ida pouco penetrante fe i t a em u m si t io , cujas 

offensas o rd ina r i amen te n ã o produzem grave damno, 

encontra por estranha c o m b i n a ç ã o u m a v í s c e r a , ou 

u m vaso grosso qua lquer posto f ó r a do seu s i t io , por 

cu ja l e são se torna causa absoluta da m o r t e ; e como 

e n t ã o poderia dizer-se j u s t a , pe rgun ta o mesmo es-

c r i p t o r , a s e n t e n ç a que condemnasse o r é o como h o m i 

cida 2 

1 Foderé, que sustentava essa doutrina na 2* edição do seu Tratado 
mcd. legal, t. 5% p. 267, mudou de opinião quando escreveu o artigo— 
Ferida — no Dicc. de sc. mcd. 

- Loc. cit., p. 477. Neste ponto cita Ferreira Borges a opinião dePlou-
quet, que referindo-se ao citado caso diz: Ms incasibus barbar orum 
esse auetorem vulneris ideo damnare. 
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Tara sabermos se, no exemplo p ropos to , deve o u 

n ã o o v u l n e r a d o r s o f f r e r as penas do c r i m e de h o m i -

c i d i o , basta fazer a p p l i c a ç ã o daquc l l e p r i n c i p i o que 

t r ansc rev i ao c o m e ç a r este c a p i t u l o , pe rgun tando se a 

mor te dependeu p r o p r i a m e n t e da f e r i d a ; e sendo i m 

possivel n ã o responder pela a f í i m a t i v a , é c l a ro que deve 

ella ser i m p u t a d a ao au to r da m e s m a f e r i d a . E com 

ef fe i to , corno cons iderar c i r c u m s t a n c i a s a t tenuantes 

as c o n d i ç õ e s na turaes do f e r i d o ? 0 aggravarem-se as 

fer idas naquel las c o n d i ç õ e s é u m a necessidade, e p o r 

tanto ha i n t i m a e d i r ec t a r e l a ç ã o e n t r e a f e r i d a e o re 

sultado f a t a l , que se n ã o p ô d e de ixa r de cons ide ra r 

como u m e f f e i t o n a t u r a l e d i rec to da o f f ensa ; logo q u e m 

deu l u g a r á causa é r e s p o n s á v e l pelo e f f e i t o . 

Perante as d i s p o s i ç õ e s do nosso C ó d i g o C r i m i n a l n ã o 

ha a m e n o r d u v i d a de que o caso figurado se acha 

comprehend ido nos ar t igos 192 o u 193 , segundo as 

c i rcumstanc ias que po r v e n t u r a o acompanhassem. 

Por tan to , n ã o s ó no e x e m p l o o f f e r e c i d o p o r F e r r e i r a 

Borges, s e n ã o t a m b é m e m todos aquelles casos e m que 

u m a f e r i d a se t o r n a r m o r t a l e m v i r t u d e das d i s p o s i 

ções pecul ia res do o f f e n d i d o , é m a n i f e s t o que o v u l n e 

rador deve ser r e s p o n s á v e l po r todas as c o n s e q ü ê n c i a s 

do seu ac to . 

P ô d e acontecer que d u r a n t e o t r a t a m e n t o de u m a 

f e r ida a p p a r e ç a ou t ra m o l é s t i a a que succumba o of

f e n d i d o , e neste caso to rna - se m u i t o n e c e s s á r i o d i s -
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c r i m i n a r bem esta c i rcumstancia acc iden ta l ; porque, 

como bem diz Chauveau, se o fe r ido m o r r e r de mo lé s t i a 

que lhe sobrevier, e essa m o l é s t i a n ã o t ive r a sua o r i 

gem no f e r i m e n t o , n ã o p ô d e o d e l i n q ü e n t e so f f re r pena 

ma io r que as comminadas ao mesmo fe r imen to ; mas 

sendo ver i f icado que a m o l é s t i a teve o seu germen na 

f e r i d a , deve e n t ã o esta ser considerada como causa da 

m o r t e . 

Para resolver u m a q u e s t ã o daquel la o rdem devem 

os tr ibunaes consul tar a o p i n i ã o dos m é d i c o s , pois só 

estes podem, como professionaes, d i s c r i m i n a r o que 

pertence á f e r ida do que lhe é estranho. 

Paulo Zacchias refere a h is tor ia de u m fac fo , que 

pela sua a f f in idade com a e s p é c i e em q u e s t ã o pôde 

esclarece-la mais amplamente que a e x p o s i ç ã o de p r i n 

cipios abstractos, e por isso j u l g o dever copia-la neste 

lugar 

Reinava a peste em Roma, quando certo i n d i v í d u o 

chamado Ansovin io , br igando com o u t r o , recebeu na 

c a b e ç a u m a pancada de que lhe resu l tou u m a grande 

fe r ida acompanhada de desnudez do osso, mas sem 

f r a c t u r a . Depois do conf l i c to r e t i rou - se o f e r i d o á sua 

casa, a judado por dous de seus amigos, u m dos quaes, 

cont inuando a v is i ta - lo , m o r r e u qua t ro dias depois. Nos 

tres p r i m e i r o s dias n ã o teve a fe r ida de Ansovinio 

c o n s e q ü ê n c i a a lguma ; no f i m do t e rce i ro , p o r é m , so-

breveio-lhe u m a febre aguda, com d ô r de c a b e ç a , vo-
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m i l o s de m a l e r i a b i l i o s a , ve r t i gens e grande i n f l a m 

m a ç ã o na pa r t e f e r i d a ; no q u a r t o dia a f e r i d a tornou-se 

gangrenosa , apparecendo p o r todo corpo petechias, 

manchas l i v i d a s , e b u b õ e s nas ver i lhas ; no sexto m o r 

reu o o f f end ido apresentando manchas negras por todo 

o co rpo , e p r i n c i p a l m e n t e em t o r n o da c a b e ç a e das es-

padoas. 

I n f o r m a d o dosuccesso , o m i n i s t é r i o p u b l i c o p r e t e n 

deu que os s y m p l o m a s que a c o m p a n h a r a m a m o l é s t i a 

a que s u c c u m b i r a A n s o v i n i o e r a m essenciaes á f e r i d a , 

ou que pelo menos el les t i n h a m sido aggravados po r 

e l la , sendo que ta lvez o h o m e m n ã o morresse , se n ã o 

tivesse sido fe r ido t ã o g r a v e m e n t e ; que era m e s m o de 

p r e s u m i r que , se e l le t ivesse m o r r i d o da peste, o que 

era d u v i d o s o , a f e r i d a que recebera o d i spuzera a c o n -

t r a h i r a m o l é s t i a , e que a s s im a o f fensa era e m todo 

caso a causa i m m e d i a t a da m o r t e . 0 a u t o r da f e r i d a de 

nome S i lv io ia p o r t a n t o ser condemnado ao u l t i m o sup-

p l i c i o , quando os seus defensores consu l t ando a Zac-

chias, este d e m o n s t r o u que as p r e t e n ç õ e s do m i n i s t é r i o 

pub l i co e r a m in ju s t a s e i n f u n d a d a s . 

P rovou o c i tado m e d i c o - l e g i s t a : I o que a f e r i d a , posto 

que grave , era c u r a v e l , e n ã o se podia considera-la m o r 

t a l ab so lu t amen te , v i s to que n ã o t i n h a sido seguida 

i m m e d i a t a m e n t e dos s y m p t o m a s que a c o m p a n h a m as 

f e r idas mor t aes da c a b e ç a , n e m se t i n h a descoberto 

f r a c t u r a a l g u m a no osso ; e po r t an to era de p r e s u m i r 

10 
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que a mesma fe r ida se curasse rad ica lmente ; 2 o que 

os symptomas que acompanharam a m o l é s t i a f o r a m 

m u i r á p i d o s e dessemelhantes daquelles que costu

m a m apparecer nas fer idas da c a b e ç a , para que pudes

sem ser considerados como essenciaes á f e r i d a ; que 

pelo cont ra r io era evidente per tencerem elles á verda

deira peste, cu jo caracterist ico era fazer em m u i pouco 

tempo r á p i d o s progressos, e mata r com presteza aos 

atacados ; 3 o que era evidente ter o fe r ido contraindo 

a peste do amigo que o vis i tava, o qua l j á estando 

affeclado m o r r ê r a antes d e l l e ; 4 o que tanto n ã o se 

podia considerar a f e r ida como u m a d i s p o s i ç ã o para 

con t r ah i r a peste, que a t é os m é d i c o s aconselhavam o 

emprego de cauterios como preservativo da peste; 

5 o f i na lmen te , que tratando-se de duas m o l é s t i a s , sendo 

u m a quasi sempre m o r t a l , e a ou t ra f a c i l m e n t e curavel , 

era m u i t o n a t u r a l a t t r i b u i r a mor t e antes á p r i m e i r a 

que á segunda, que n ã o podia ser s e n ã o u m accidente 

i n d i f f e r e n t e á m o l é s t i a p r i n c i p a l a que s u c c u m b í r a A n 

sovinio 1 

0 facto que acabo de r e f e r i r é m u i p r ó p r i o para ser

v i r de exemplo a outros , que podem dar-se na pratica 

mcdico- forense ; visto que nel le ficam b e m de te rmina

dos os pontos c a p i t ã e s que devem prender a a t t e n ç ã o 

do medico em u m exame daquel la o r d e m . 

1 Quoestiones mcdico-legalcs. — Còmilhtm LXXIV. Foderé Loc cit , 
p. '259. 
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Agora cs ludemos as c i r cums tanc i a s que p e r t e n c e m á 

2" classe, i s to é , aquellas que dependem do f e r i d o , de 

sua neg l igenc i a , o u da dos assistentes. 

B. — Hippocrates diz que não basta que o medico faça 

no t r a t a m e n t o das d o e n ç a s o que c o n v é m , mas que é 

preciso l a m b e m que o doente, os que o assis tem, e as 

cousas ex te r io res c o n c o r r a m : Neque vero satis est ad ea 

qux facto opus sunt praesto esse, sed et segrumet eosqui 

prxsentes sunt, et res externas, ad id probè comparatas 

esseoportet. ( A p h . 

E com e f f e i t o , é de e x p e r i ê n c i a e o b s e r v a ç ã o q u o t i 

diana que os doentes p o r sua vontade f azem m u i t a s ve

zes com que u m a m o l é s t i a se t o r n e m o r t a l , sem que e l la 

o seja por sua n a t u r e z a ; podendo dizer-se o m e s m o 

com r e l a ç ã o aos que l i d a m c o m o doente , pres tando-

lhes os s e r v i ç o s de e n f e r m e i r o s . I s to pos to , é incontes

tável que u m a í e r i d a p ó d e - s e t o r n a r m o r t a l , o u p o r q u e 

o fer ido n ã o qu iz su je i t a r - se a u m t r a t a m e n t o conve

niente, o u a u m a o p e r a ç ã o que o c i r u r g i ã o l h e acon

selhara como n e c e s s á r i a ; o u po rque d e s a r r a n j o u os 

apparelhos que se l h e a p p l i c a r a m ; o u po rque c o m -

mel teu erros no r e g i m e n que l h e f o i p r e s c r i p t o , co

mendo e bebendo o que l h e havia s ido t e r m i n a n t e -

mente p r o h i b i d o ; o u p o r q u e f i n a l m e n t e se e n t r e g o u á s 

pa ixões de q u a l q u e r e s p é c i e . 

Por o u t r o lado os assistentes do f e r i d o podem t a m -
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bem n ã o observar as ordens do medico, al tera-las, ou 

subs t i lu i - las por outras do seu bes tunto ; concorrendo 

deste modo para que se aggrave a fe r ida a ponto de cau

sar a m o r t e . Pergunta-se : nestes casos, o vulnerador 

e s t a r á incurso nas penas dos artigos 192 e 195 , ou nas 

do ar t igo 194? 

Para responder á q u e s t ã o proposta de conformidade 

com a l e t t r a do ar t igo 194 do nosso Código , parece-me 

que se devem d i s t i n g u i r os casos em que a morte se 

seguio em v i r t u d e das c i rcumstancias dependentes 

da vontade do of fendido , daquelles em que o mesmo 

resultado só dependeu da fal ta dos assistentes ou enfer

mei ros . 

Na p r i m e i r a hypothese, se, por exemplo , o ferido nào 

quiz sujeitar-se ao t ra tamento , ou á o p e r a ç ã o aconse

lhados, é claro que havendo de sua parte fa l t a da ne

c e s s á r i a di l igencia em remover o m a l causado, o offen

sor deve ser pun ido com as penas do ar t igo 1 9 4 ; por

quanto tanto i m p o r t a n ã o p rocu ra r os meios de cura, 

como procura - los n ã o satisfazendo aos preceitos, sem 

a o b s e r v â n c i a dos quaes esses meios n à o podem produ

zir o effei to desejado. 

Entendo que deve ser t a m b é m comprehendido na hy

pothese precedente, o caso em que o f e r ido podendo 

chamar para t ra ta- lo homens professionaes, prefere 

entregar-se á s m ã o s de u m c h a r l a t ã o , que n ã o t em ou

tros recursos s e n ã o o e m p i r i s m o cego ou a s u p e r s t i ç ã o . 
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Deste m o d o , u m a pequena fe r ida que d iv ide u m a a r t é r i a 

f ina o s u p e r f i c i a l , sendo nas m ã o s de u m medico caso 

de pouca i m p o r l a n c i a , nas de u m c h a r l a t ã o s u p e r s t i 

cioso, do n u m e r o dos que sabem tomar sangue de pa

lavra, p ô d e t o rna r - s e m o r t a l p o r n ã o obedecer a he

m o r r h a g i a aos signaes e palavras do benzede i ro . Como, 

pois, s e r á p o s s í v e l neste caso, e e m ou t ros semelhantes , 

t o rna r o au to r do f e r i m e n t o r e s p o n s á v e l pela m o r t e que 

delle r e su l t a r ? 

Com r e f e r enc i a , p o r é m , á segunda hypothese , i s to é , 

aos casos e m que a m o r t e t i v e r l u g a r , n ã o po rque o 

mal fosse m o r t a l , mas p o r q u e os assistentes o u enfer

meiros n ã o o b s e r v a r a m as p r e s c r i p ç õ e s dos m é d i c o s , 

posto que c o m r a z ã o n ã o se possa s u j e i t a r o a u t o r do 

f e r i m e n t o a penas m a i o r e s que as do a r t i g o 194 , toda

via se a t t endermos á l e t t r a expressa desse a r t i g o , se

remos f o r ç a d o s a c o n v i r e m que taes casos n ã o se 

acham comprehend idos no menc ionado a r t i g o . 

C. — Cumpre-me dizer agora alguma cousa acerca 

das c i r cums tanc i a s que dependem da i n s a l u b r i d a d e da 

a tmosphera , da e s t a ç ã o ou do l u g a r e m que o f e r i d o é 

t ra tado. 

É de o b s e r v a ç ã o que o b o m o u m á o estado da a tmos

phera t e m m u i t a i n f l u e n c i a nos resul tados dos f e r i 

mentos , podendo u m ar v ic iado por mia smas t o r n a r 

m o r t a l u m a f e r i d a , que e m boas c o n d i ç õ e s ter-se-hia 
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terminado pela cura . Ass im é , que n ã o poucas vezes 

uma lesão leve, por ser tratada em u m h o s p i f a l , onde 

re ina o typho p r ó p r i o dos hospitaes, toma u m caracter 

gangrenoso, e o f e r ido m o r r e ; neste caso o autor da 

lesão deve ser considerado como homic ida? 

Eu respondo que s i m , debaixo de duas condições : 

I a que a fe r ida tenha servido de po r t a , por assim d i 

zer, para o doente c o n t r a h i r o t y p h o ; 2 a que essa ci r -

eumstancia n ã o tenha podido ser prevista, nem evitada 

pelo f e r i d o . Com e f f e i t o , é l óg i co que se entre a ferida 

e o typho ha r e l a ç ã o de causa a e f fe i to , quem deu lugar 

á causa deu l u g a r ao e f fe i to , e assim o autor do f e r i 

men to t a m b é m o é da m o r t e . Pela mesma r a z ã o , se a 

c i rcumstanc ia da ma l ign idade do ar n ã o p ô d e ser evi

tada, n ã o podendo t a m b é m ser a t t r i bu ida a n i n g u é m , 

a mor te neste caso deve ser considerada u m a conse

q ü ê n c i a do f e r i m e n t o , e só ao au tor deste deve ser i m 

putada . 

D. — Resta-me agora fallar das circumstancias de

pendentes da i g n o r â n c i a , neg l igenc ia , temer idade ou 

rudez do c i r u r g i ã o encarregado do t ra tamento da fe

r i d a . 

Se a arte de cu ra r fosse sempre exercida por homens 

de sciencia e c o n s c i ê n c i a , bem estaria a humanidade , 

e nem o ponto de que agora t ra to ter ia cab imen to ; mas 

infe l izmente assim n ã o acontece, n e m jamais aconte-
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c c r á , sendo o cha r l a t an i smo o peccado o r i g i n a l da m e 

d ic ina : Mediei, nomine quidem multi, re ipsa perpetuei; 

assim d iz i a , ha dous m i l annos , o a u t o r do Livro da 

Lei. 

A d m i t t i d a pois esta verdade , p ô d e acontecer que 

u m a of fensa c u r a v e l se t o r n e m o r t a l po r cu lpa dos que 

del ia t r a t a m ; ora p o r i g n o r â n c i a , n ã o sabendo el les o 

que em taes casos c o n v é m fazer para d i r i g i r a na tureza 

med ica t r i z ; ora p o r i m p e r i c i a , fazendo o que c o n v é m , 

mas de t a l m o d o que longe de ser u t i l torna-se n o c i 

vo ; ora p o r neg l igenc i a , t r a t a n d o sem cu idado , cousas 

que d e m a n d a m s é r i a a p p l i c a ç ã o do e sp i r i t o ; ora final

mente p o r t emer idade , e m p r e h e n d e n d o , e pondo e m 

prat ica t r a t amen tos a r r i scados , que a ve rdade i ra sc ien

cia n ã o approva . 

Dado o caso de u m a of fensa se t o r n a r m o r t a l po r 

qualquer daquel las c i r c u m s t a n c i a s , pergunta-se , deve 

o of fensor ser r e s p o n s á v e l pela m o r t e ? 

E u n ã o d e s c o n h e ç o que o nosso C ó d i g o C r i m i n a l n ã o 

p r e v ê este, n e m o u t r o s casos de que t enho t r a t a d o ; 

mas como é u m dever do m e d i c o p e r i t o especif icar 

em seus r e l a t ó r i o s todas as c i r c u m s t a n c i a s que pos

sam acompanhar u m fac to r epu tado c r i m i n o s o , j u l g o 

n ã o dever passar e m s i lenc io os r e f e r i d o s casos, t an to 

mais quan to os cons ide ro d ignos de oecupar a a t t e n ç ã o 

dos m i n i s t r o s da j u s t i ç a p u b l i c a ; sendo a inda de no

t a r , corno ad ian te ve r emos , que esses casos f o r a m c o m 
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jus ta r a z ã o admi t t idos pelo Código C r i m i n a l da Ba-

v ie ra . 

Bespondendo á q u e s t ã o acima proposta , d i r e i que 

naquelle caso parece-me que o vu lnerador n ã o deve 

ser r e s p o n s á v e l pela fa l ta de t e rce i ro . 

S i m , provado que a l e s ã o era daquellas que se cu

r a m sempre, e que só se t o r n á r a m o r t a l por culpa do 

c i r u r g i ã o , é de j u s t i ç a que o au lo r da l e s ã o n ã o p a d e ç a 

pela falta daquel le . Ubi laesio per se sanabilis, meden-

tium insátia vel negligentia, lethalem eventum sortita 

est, tunc Mc non aggressori, sed lemere ac negligenter 

medicinam facientibus adscribendus est. Ta l é a op in ião 

de Baumer , á qua l a d h i r o , na c o n v i c ç ã o de que muitas 

vezes a i g n o r â n c i a do c i r u r g i ã o faz que u m a offensa 

leve se torne grave ou m o r t a l . 

C o n v é m p o r é m adver t i r , que só considero o aggres-

sor como i r r e s p o n s á v e l pela m o r t e , se se t r a t a r de uma 

dessas feridas manifes ta e reconhecidamente curaveis ; 

vis to que pertencendo el la á o rdem das que ainda 

quando tratadas debaixo de todos os preceitos d'arte 

ora se c u r a m , ora n ã o , a t e r m i n a ç ã o fa ta l entra en tão 

na classe das cousas que n ã o e s t á no poder do homem 

evi tar , e por tan to o autor do m a l p r i m i t i v o deve ser 

considerado como autor da m o r t e . 

Não ignoro que na prat ica é negocio m u i d i f f i c i l e 

espinhoso o dec id i r se a m o r t e f o i causada pelas m ã o s 

imper i t a s do c i r u r g i ã o , ou se dependeu na tu ra lmen te 



ENSAIO MEDICO-LEGAL. L " . 

da l e s ã o ; mas , sendo cer to que ha casos e m que 

aquel la d i s c r i m i n a ç ã o é f á c i l ou p o s s í v e l , nestes en

tendo eu q u e o v u l n e r a d o r n ã o deve car regar c o m as 

c o n s e q ü ê n c i a s da f a l i a do c i r u r g i ã o . 

Mas, suppos lo o caso de n ã o p o d e r e m os pe r i to s , e m 

u m exame daque l l a o r d e m , d e c i d i r se a m o r t e f o i 

c o n s e q ü ê n c i a n a t u r a l da l e s ã o , o u se da f a l t a do c i r u r 

g i ã o , d e v e r ã o e l les e m seu r e l a t ó r i o e x p ô r s imples 

mente o seu estado de d u v i d a , de ixando aos t r i b u n a e s 

a s o l u ç ã o da q u e s t ã o ; o u , i nc l inando-se á m i s e r i c ó r 

dia , d e v e r ã o c o n c l u i r e m f a v o r do i n d i c i a d o ? 0 p r i 

me i ro p a r t i d o parece-me ser o ma i s seguro , e mesmo 

o ú n i c o consentaneo c o m o papel do p e r i t o , que n ã o é 

j u i z . 

Pelo que acabo de d ize r c o m r e l a ç ã o á s fa l l as dos 

c i r u r g i õ e s i gno ran te s , v ê - s e que eu n ã o sou p a r t i d á r i o 

da irresponsabilidade absoluta no e x e r c í c i o da m e d i c i 

na, p o r q u e ve jo nessa d o u t r i n a m u i t o s males para a 

sociedade, e a l é pa ra a classe med ica , que deve t e r 

interesse e m separar o joio do trigo. Penso, é verdade , 

que os m é d i c o s p r e c i s a m ma i s de u m c ó d i g o de m o r a l , 

que de u m c ó d i g o p e n a l , mas na f a l t a l a m e n t á v e l da 

o b s e r v â n c i a d a q u e l l e , n ã o é possivel p rosc reve r a 

a c ç ã o das le is h u m ü n a s . 

Nas sciencias p ra t i cas , á s vezes i n s t r u e m m a i s os 

exemplos que as pa l av ra s , podendo c o m verdade a p p l i -

car-se-lhes o adagio : Verba docent, exempla trahunt. 



154 ENSAIO MEDICO-LEGAL. 

Isto posto, tendo precedentemente fa l lado do caso cm 

que u m a fer ida curavcl p ó d e - s e t o r n a r m o r t a l por 

imper ic ia do c i r u r g i ã o , j u lgo a p r o p ó s i t o transcrever 

neste l uga r a h is tor ia de u m facto , que nos refere o 

douto Paulo Zacchias, cuja obra , posto que do século 

dezesete, é todavia ainda considerada c l á s s i c a , e como 

u m thesouro i n e s g o t á v e l de d o u t r i n a e pra t ica para os 

que estudam a sciencia medico- lega l . 

Certo i n d i v í d u o , tendo sido insu l tado por outro, 

deu-lhe uma cacetada na c a b e ç a , da qual resu l tou uma 

fer ida com f r a c t u r a do craneo. 0 c i r u r g i ã o que f o i cha

mado para examinar o caso, disse em seu r e l a t ó r i o , 

que a fe r ida era m o r t a l abso lu tamente ; mas entre

tanto, n ã o tendo o f e r i d o s o f f r i d o i n c o m m o d o a lgum 

n o t á v e l , o c i r u r g i ã o pres tou pouca a t l e n ç ã o ao caso, c 

deixou cicatr izar a f e r i d a do couro cabe l ludo . 

No dec imo-quar to dia sobreveio ao doente intensa 

febre e c o n v u l s õ e s , em c o n s e q ü ê n c i a do que o c i r u r 

g i ã o , m e l h o r avisado, abr io de novo a f e r i d a , e procu

r o u r emed ia r a f r a c t u r a ; mas era já tarde , e o fe r ido 

m o r r e u antes de v in te dias. E posto que se allegasse a 

negl igencia do c i r u r g i ã o , em favor do aggressor, o m i 

n i s t é r i o p u b l i c o ins is t ia c m que o au tor da f e r ida devia 

ser pun ido como h o m i c i d a . 

Consultado Paulo Zacchias sobre o caso, p rovou que 

a mor te era absolutamente o resul tado da i g n o r â n c i a , 

e da negligencia do c i r u r g i ã o , porque este, em vez de 
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indagar se havia ou n ã o f r a c t u r a , só p r o c u r o u conse

g u i r p r o m p t a c i c a t r i z a r ã o . Passando depois á na tureza 

da f e r ida , o celebre med ico legis ta r o m a n o p r o p ô z - s e a 

demons t r a r que e l la n ã o era m o r t a l abso lu tamente , 

como havia d i to o c i r u r g i ã o ; v is to que n ã o t i n h a sido 

acompanhada de s y m p t o m a a l g u m grave , n ã o tendo o 

f e r ido t i d o v ô m i t o s , ve r t i gens , pe rda da pa lav ra , ou dos 

sentidos, e tendo pe lo c o n t r a r i o levantado-se po r si 

mesmo para i r p r o c u r a r t r a t a m e n t o . Ora , taes cousas 

n ã o se t e r i a m dado, n e m o doente passaria quatorze 

dias sem f e b r e , i n d o a f e r i d a de m e l h o r a m e l h o r , se 

ella fosse m o r t a l abso lu t amen te . 0 p r ó p r i o c i r u r g i ã o , 

accrescentava Zacchias, pe lo t r a t a m e n t o que seguio 

pôz-se e m o p p o s i ç ã o c o m seu r e l a t ó r i o , p o r q u a n t o n ã o 

só empregou meios leves, e apressou a c i c a t r i z a ç ã o da 

f e r ida , mas t a m b é m j á havia a f r o u x a d o a d ie ta , p rova 

de que considerava o doente l i v r e de p e r i g o ; e deste 

modo o seu r e l a t ó r i o , l onge de ser u m a p rova de sua 

c o n v i c ç ã o , revela antes a j ac tanc ia de u m h o m e m que 

p rocura to rnar - se i m p o r t a n t e , como c o s t u m a m fazer 

mui tos , que t r a t ando de u m caso sem grav idade , d izem 

ser e l le m u i t o pe r igoso , para que ver i f icando-se a c u r a , 

sejam t idos e m g rande con ta , e se pelo c o n t r a r i o o 

doente v i e r a m o r r e r , se a t t r i b u a o resu l t ado f a t a l á 

gravidade do caso 1 

1 Scd id factnm ab ipso est, more aliorum chirurgoram imperitorum, 
qui etiam vulnera nullo pericido insígnia referunt esse periculosa, ct 
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A fer ida tornou-se m o r t a l , dizia ainda Zacchias, 

quando o sangue e o pus accumulados no in t e r io r do 

craneo, por fa l ta de sahida, e em c o n s e q ü ê n c i a do m á o 

t ra tamento , desenvolveram a febre e todos os outros 

symplomas, aos quaes não houve mais tempo de reme

d i a r ; pelo que era claro que o fer ido m o r r e u por causa 

da negligencia e i g n o r â n c i a do c i r u r g i ã o que o tratou, 

e sendo assim o vulnerador não podia ser culpado da 

m o r t e , conforme o espi r i to da le i Aquilia, do Digesto e 

da Glosa1 

Por mais jus ta que seja a o p i n i ã o dos que pensam, 

como eu, que certas c i rcumstancias accidentaes, capa

zes de to rnar m o r t a l u m f e r i m e n t o que por sua natu

reza n ã o o era, devem ser levadas em conta ao autor 

do f e r i m e n t o , isentando-o das penas de homic id io , ou 

minorando-as ; todavia me parece que, em face do ar

t igo 194 do nosso C ó d i g o , sejam quaes f o r e m aquellas 

c i rcumstanc ias , u m a vez que se n ã o possa accusar o of

fendido de fa l ta da n e c e s s á r i a d i l igenc ia em remover 

o m a l causado, ellas n ã o podem aproveitar ao vulnera

dor , fazendo-lhe applicaveis as penas do a r t igo 194, 

antes que as dos art igos 192 e 195. 

Ass im, verif icado o caso de que ha pouco f a l l e i , de 

Irthalia; hoc enim ex re Mor um est, et sibi co modo cavent; nam si 
cx non rccta curatione vulneris vulucratus dccedat, ipsorum ignorantice 
mors non tribuatur, sed potius naturce ipsins vulneris, ut ad amussim 
evenit liinc domini, cujus ignorantia et negligentia tam palam est. 

1 Qucrstiones medico-lcgalcs. Concilium LXIT. 
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ser a m o r t e antes o r e su l t ado da i m p e r i c i a o u i g n o 

r â n c i a do c i r u r g i ã o , q u e d a natureza p r ó p r i a do f e r i 

men to , n ã o obstante i s to , o c r i m e do a u t o r do mesmo 

f e r i m e n t o n ã o p o d e r á ser c a p i t u l a d o na e s p é c i e de 

que t ra ta o p r e d i t o a r t i g o 1 9 4 , se a chamada do c i 

r u r g i ã o i m p e r i t o n ã o p u d e r ser a t t r i b u i d a ao o f f e n d i d o 

como u m a f a l t a de d i l i g e n c i a n e c e s s á r i a para r e m o v e r 

o m a l . 

A p r i m e i r a vis ta parece, c o m e f f e i t o , que se p ô d e 

considerar como -falta de n e c e s s á r i a d i l i g e n c i a , o acto 

daquelle que t endo de t ra tar -se de u m f e r i m e n t o , e m 

vez de chamar u m c i r u r g i ã o h á b i l e pe r i t o , havendo 

possibi l idade de faze- lo , chama pelo c o n t r a r i o o u t r o a 

quem f a l t a m estas qua l idades . E n t r e t a n t o , com que 

d i f f i c u l d a d e se l u t a r á na p ra t i ca para p r o v a r que e f í e c t i -

vamente houve neg l igenc ia da par te do o f f e n d i d o p r o 

cedendo daquel le m o d o ? Quantas subt i lezas e a rgucias 

p o d e r ã o so rp rende r a c o n s c i ê n c i a dos ju izes que t i v e 

r e m de conhecer daque l la c i r c u m s t a n c i a ? 

E m v is ta po i s do que acabo de d izer , parece-me p re 

f e r í v e l ao nosso a r t i g o 1 9 4 a d i s p o s i ç ã o de u m m o d e r n o 

C ó d i g o , que p o r j u s tos t í t u l o s t e m merec ido o applauso 

dos homens mais versados na sc iencia do d i r e i t o c r i 

m i n a l . R e f i r o - m e ao C ó d i g o d a B a v i e r a , c u j o a r t i go 144 , 

re la t ivo ao p o n t o de que m e occupo, é concebido nos 

seguintes t e r m o s : 

« Quando uma l e s ã o f e i t a i l l i c i t amente causar a m o r t e 
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da v i c t i m a , se todavia houver certeza ou veroseme-

l h a n ç a : i ° de que a mor te f o i o resul tado de u m a causa 

j á existente no momento em que f o i feita a l e s ã o , e que 

n ã o f o i desenvolvida por e l l a ; 2 o de que a l e s ã o feita 

n ã o era de natureza m o r t a l , e n e m se t o r n o u t a l senão 

pelo effei to de uma causa pos ter ior , como o emprego 

de medicamentos posi t ivamente nocivos, de operações 

c i r ú r g i c a s funes tas , e t c , o culpado s e r á j u l g a d o , não 

segundo as leis con t ra o h o m i c í d i o v o l u n t á r i o consum-

mado, mas segundo as d i s p o s i ç õ e s da l e i contra a ten

tativa p r ó x i m a , se sua i n t e n ç ã o era commet te r o h o m i 

c í d i o ; segundo as d i s p o s i ç õ e s da l e i cont ra as lesões 

corporaes, se sua i n t e n ç ã o era fazer uma l e são corpo

r a l ; e m f i m se elle n ã o t i n h a i n t e n ç ã o n e m de mata r , 

n e m de f e r i r , e entretanto o seu acto f ô r p u n i vel , será 

o autor pun ido como culpado de l e s ã o c o r p o r a l por 

i m p r u d ê n c i a . » 

Transcrevendo esta i m p o r t a n t í s s i m a d i s p o s i ç ã o do 

Código da Baviera, n ã o posso f u r t a r - m e ao desejo de 

transcrever t a m b é m o commenta r io o f f i c i a l que a acom

panha, porque e l le esclarece comple tamente o pensa

men to que presidio á c o n f e c ç ã o da re fer ida disposi

ç ã o . « Tanto d i r e i to t em o h o m e m a u m a hora como a 

u m anno de sua vida ; por tanto se o p r i n c i p i o da mor te 

existia na v i c t i m a , mas o seu desenvolvimento f o i 

apressado pela l e s ã o , o agente é r e s p o n s á v e l pelo ho

m i c í d i o . Mas se a mor te só sobreveio pela f a l t a do c i -
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r u r g i ã o que o r d e n o u u m t r a t a m e n t o i m p r ó p r i o , ou pe la 

do f e r i d o que a r r a n c o u os appare lhos , e r ecusou d e i 

xar-se t r a t a r , a m o r t e j á n ã o é o resultado phijsico da l e 

s ã o , sendo a i n h a b i l i d a d e do c i r u r g i ã o ou a recusa do 

doente causas e f f i c i en te s da m o r t e , e a l e s ã o apenas oc-

cas ião r e m o t a da m e s m a m o r t e ; e f a l t a n d o desde logo 

o elemento m a t e r i a l do corpo de d e l i c t o , só resta u m a 

tentat iva o u u m acto de i m p r u d ê n c i a . » 

Da c o n f r o n t a ç ã o do c i tado a r t i g o 1 4 4 do C ó d i g o Penal 

da Baviera c o m o a r t i go 1 9 4 do nosso, r e su l t a m a n i f e s 

tamente que , nos t e r m o s e m que este se acha conce

bido, n ã o p ô d e n a t u r a l m e n t e comprehende r a d o u t r i n a 

tão r a z o á v e l daque l l e . P o r t a n t o , fazendo votos para 

que a nossa l e g i s l a ç ã o c r i m i n a l seja r e f o r m a d a , de m o d o 

que possa e l la ab ranger todas as c i r c u m s t a n c i a s que , 

embora accidentaes aos f e r i m e n t o s , devem c o m j u s t i ç a 

isentar o v u l n e r a d o r das penas do h o m i c i d i o , pare

ce-me que o a r t i go 194 p reenche r i a esse desideratum se 

fosse r e d i g i d o do seguin te m o d o : 

Quando a m o r t e se v e r i f i c a r , n ã o p o r q u e o m a l cau 

sado fosse m o r t a l , mas po rque c i r cums tanc ias acci

dentaes i n t e i r a m e n t e es t ranhas á vontade do o f f e n 

sor e á na tureza da of fensa o t o r n a r a m t a l . Penas 

— de . . . 
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CAPITULO I I I 

COMPETÊNCIA DOS MÉDICOS NA QUESTÃO DA LETHALIUADE DOS FERIMENTOS 
E OUTRAS OFFENSAS PIiySICAS. O ARTIGO 

195 A ESTABELECE. INCONSEQUENCIA DOS QUE COMBATEM 
ESSA DOUTRINA. COMO SE DEVE 

ENTENDER A PALAVRA MORTAL QUE SE ACHA NO PREDITO ARTIGO. — 
O LEGISLADOR DEVERA TER-LHE DADO A SIGMFICAÇÃO LEGAL. 

Depois de haver no ar t igo 104 admi t t ido a possibili

dade da offensa physica tornar-se m o r t a l por fa l ta do 

o f fend ido , o legislador c r i m i n a l estabelece no artigo 

195 a c o m p e t ê n c i a do ju i zo medico na q u e s t ã o de sa

ber , se o m a l causado era m o r t a l por sua natureza, ou 

só se to rna ra t a l por fa l ta da n e c e s s á r i a di l igencia da 

parte do o f fend ido , de te rminando que o m a l se j u l 

g a r á m o r t a l a ju izo dos facul ta t ivos , d i s p o s i ç ã o esta 

que é u m a c o n s e q ü ê n c i a lóg ica da dou t r ina do ar

t igo 194 . 

Dado, com ef fe i to , o caso de u m fe r imen to natural

mente curave l tornar-se m o r t a l por culpa do ferido, 

quem s e n ã o os m é d i c o s p o d e r á resolver semelhante 

problema? 

Parece ser de tamanha i m p o r t â n c i a a necessidade do 

juizo medico em semelhante q u e s t ã o , que ainda 

quando o n ã o determinasse a l e i , hav iam os t r ibu 

naes de recor rer aos homens d 'a r le , se n ã o prefc-
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r i s sem dar u m a s e n t e n ç a baseada e m i n d í c i o s e con

jec turas . 

Por mais de u m a vez no c o r r e r deste escr ip to tenho 

d i to , que a m a t é r i a dos f e r i m e n t o s é u m a daque l l a 

em que mais p r ec i s am os t r i b u n a e s das luzes da scien

cia medica . Como e m verdade p o d e r ã o os ju izes saber 

se t a l f e r i d a d e i x a r á a p ó s s i u m a c i c a t r i z , que possa 

cons t i t u i r u m a d e f o r m i d a d e ; se esta s e r á p e r m a 

nente, i r r e p a r á v e l , o u se t e m p o r á r i a e r en i ed i ave l pelos 

recursos de que d i s p õ e a arte? Como c o n h e c e r ã o se t a l 

l esão e m u m m e m b r o t i r a r - l h e - h a os m o v i m e n t o s , t o r 

nando-o inap to pa ra as f u n c ç ô e s que exerce? Se t a l o f 

fensa s e r á c u r a v e l e m menos de u m mez, o u se e x i g i r á 

mu i to mais t e m p o para que o o f f e n d i d o possa, en t re 

gar-se aos seus t r aba lhos sem p r e j u í z o da sua s a ú d e ? 

Como d e c i d i r ã o se e m u m caso dado u m a o f fensa cau

sou a m o r t e p o r f a l t a do o f f e n d i d o , o u se e m v i r t u d e da 

natureza p r ó p r i a da o f fensa , que era t o t a l m e n t e i r r e 

m e d i á v e l ? Como e m todas estas q u e s t õ e s , e e m m u i t a s 

outras, p o d e r ã o os ju izes j u l g a r c o m r e c t i d ã o , se lhes 

f a l t a rem os a u x í l i o s dos m é d i c o s pe r i t o s? 

A m a t é r i a dos f e r i m e n t o s , d i z i a Paulo Zacchias , é 

mix ta , par te per tence aos j u r i s c o n s u l t o s , pa r t e aos m é 

dicos ; aos p r i m e i r o s i n c u m b e c o n d e m n a r os c r i m i 

nosos e absolver os i nnocen te s , aos segundos compete 

por me io dos exames m é d i c o s m i n i s t r a r bases seguras 

ás s e n t e n ç a s daque l l e s : Est vero haec matéria mixta, 

11 
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medica nempè, et legales. Ad médicos pertinet vulnerum 

naturam, et diffentiam, periculum ab iis imminens, aut 

securitatem, remansuras cicatrices, deformitates, muti-

lationes, impedimenta cognoscere. Ad legam peritos au-

tem juxta medicorum relationem sontes condemnare, in-

sontes absolvere. 

E se a respeito da i n h a b i l i t a ç ã o de m e m b r o , deformi

dades e m u t i l a ç õ e s n ã o podem os juizes j u l g a r senão 

firmados na c o n c l u s ã o dos m é d i c o s per i tos , que dire

mos e m r e l a ç ã o á q u e s t ã o da le thal idade ou n ã o lethal i-

dade dos f e r i m e n t o s , q u e s t ã o que se acha prevista pelo 

art igo 195? E m ponto de tamanha i m p o r t â n c i a como 

d a r ã o os juizes u m passo seguro, se se n ã o f i rmarem 

no parecer dos professionaes? Isto posto, diz o escrip-

t o r c i tado, quando houver duv ida de ser ou n ã o t a l fe

r i d a causa da m o r t e , devem os t r ibunaes instantemente 

pedir o ju i zo dos m é d i c o s , para sobre el le firmarem-se: 

Idcircò cum dubitatur, an vulnus mortale sit, nec ne, me

dicorum sententia exposcitur, eorumque judicio staturK 

Pelo que fica d i to v ê - s e , pois , c o m quanta razão o 

legislador c r i m i n a l considerou o iu izo medico como 

i n d i s p e n s á v e l na q u e s t ã o da le tha l idade o u n ã o letha

l idade das offensas physicas . 

A dou t r ina da c o m p e t ê n c i a dos m é d i c o s em resol

ver a q u e s t ã o da le thal idade dos f e r i m e n t o s , sendo ex-

1 Qucestiones med. leg., L. .V tit. IF, q. I . 
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p rcssamcnlc reconhec ida e consagrada pelo a r t i go 195 

do nosso C ó d i g o C r i m i n a l , é l a m b e m sustentada pelos 

j u r i s c o n s u l t o s ant igos c m o d e r n o s ; ass im é que F a r i 

n a d o , t r a t ando deste p o n t o , d iz ia : Judex debet am-

plecti testimonium medicaram, quia sciunt et possunt 

vere testificari, et prxsumuntur verum dicére. 

A o p i n i ã o de F a r i n a c i o , posto que seja a e x p r e s s ã o 

da verdade, n ã o é todavia a b r a ç a d a e m toda a sua a m 

p l i t ude pelos autores da Theoria do Código Penal 

francez. 

« Nós n ã o pensamos, d i zem Chauveau e F . Hel ice , que 

a o p i n i ã o dos m é d i c o s deva necessariamente a r ras ta r a 

dos juizes sobre a causa da m o r t e . Os p e r i t o s (e os m é 

dicos neste caso s ã o per i tos) p r e e n c h e m ce r t amen te 

uma m i s s ã o da j u s t i ç a , execu tam as f u n c ç ô e s do j u i z , 

a quem d ã o as n o ç õ e s e os conhec imen tos especiaes 

que lhe f a l i a m ; mas a a p r e c i a ç ã o dos m é d i c o s n ã o é 

u m ju izo , e somente t e m o v a l o r de u m t e s t emunho , 

que o j u i z deve ap rec i a r . » 

Mas, se o j u i z n ã o t e m as n o ç õ e s e os conhec imentos 

especiaes, que s ã o n e c e s s á r i o s pa ra conhecer da causa 

da m o r t e , como p o d e r á e l le ap rec i a r as c o n c l u s õ e s dos 

m é d i c o s , e segundo essa a p r e c i a ç ã o d e l i b e r a r sobre a 

m a t é r i a ? Ou os m é d i c o s s ã o os ú n i c o s competentes pe

los seus conhec imen tos especiaes, que f a l t a m ao j u i z , 

para reso lver sobre a causa da m o r t e , o u n ã o o s ã o . No 

p r i m e i r o caso é r a c i o n a l e l ó g i c o que o j u i z deve basear-
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sc no ju izo dos m é d i c o s , para l avra r a sua s e n t e n ç a , 

visto que lhe f a l t a m os estudos especiaes; no segundo 

caso n ã o se deve considerar os m é d i c o s como peritos, 

isto é , como pessoas competentes para decidi r de ques

tões ou factos, que os magistrados n ã o podem apreciar 

por s i , mas s i m como simples testemunhas. 

Ouvi r p o r é m aos m é d i c o s como peri tos, e depois 

submetter a sua o p i n i ã o á a p r e c i a ç ã o de quem não é 

pe r i t o , parece-me cousa pouco r ac iona l . Não quero po

r é m dizer com is to , que o j u i z deva sempre aceitar o 

j u i z o medico , porque a sua c o n s c i ê n c i a e r azão podem 

estar e m o p p o s i ç ã o com aquelle ju izo ; mas em ta l caso 

o que me parece l ó g i c o , é appellar para outros médi 

cos, que pela sua sciencia e r e c t i d ã o de ju i zo inspirem 

mais c o n f i a n ç a . 

E m apoio de sua o p i n i ã o apresentam os citados au

tores o parecer de Jousse, que consideram, como prefe

r í v e l ao de Fa r inac io : « A verdadei ra regra que se deve 

estabelecer nesta m a t é r i a , diz Jousse, é que o ju i z não 

deve re fe r i r - se absolutamente ao r e l a t ó r i o dos m é d i 

cos, e dos c i r u r g i õ e s . . . 0 mais seguro é deixar o nego

cio ao a r b í t r i o do mesmo j u i z , que deve j u l g a r se o 

o f fend ido m o r r e u em c o n s e q ü ê n c i a da f e r ida , ou se de 

ou t r a qua lquer causa, segundo a qual idade e si t io da 

f e r ida , comparada esta com o r e l a t ó r i o dos per i tos , eo 

modo por que este f o i f e i t o , e t a m b é m com o tempo 

que o of fendido v iveu depois da f e r i d a , c o m a maneira 
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por que e l le f o i d i r i g i d o e m sua m o l é s t i a , e c o m o r e -

g i m e n d e v ida que se segu io 1 , » 

Pelo que í i ca d i to v è - s e que Jousse s u p p õ e no j u i z 

todos os conhec imen tos m é d i c o s , n e c e s s á r i o s a u m 

pe r i t o , pois n ã o se precisa de menos para fazer tudo 

quanto Jousse op ina que o j u i z deve fazer . 

Segundo esse e s c r i p l o r o j u i z deve j u l g a r da n a t u 

reza e s i t io da f e r i d a , do r e g i m e n seguido pelo f e r i d o , 

se este m o r r e u da f e r i d a o u de u m a o u t r a causa; e m f i m 

deve l a m b e m o j u i z ap rec ia r o r e l a t ó r i o dos pe r i to s , 

comparando-o c o m o fac to e todas as suas c i r c u m s t a n 

cias. Mas para que o j u i z possa j u l g a r de t udo i s t o , é 

obvio que deve r e u n i r conhec imen tos m u i va r iados , 

como de ana tomia de sc r ip t i va e t o p o g r a p h i c a , de diete-

l ica , de phys io log ia e de pa tho log ia ex t e rna e i n t e r n a , 

em u m a pa lavra é n e c e s s á r i o que o j u i z seja u m m e 

dico c o n s u m m a d o ass im na t h e o r i a como na p r a t i c a , 

porque só deste m o d o p o d e r á e l le satisfazer caba lmente 

a m i s s ã o que l h e a t t r i b u e o c i t ado Jousse. 

E neste caso, p e r g u n t a r e i e u , n ã o s e r á i n t e i r a m e n t e 

escusado o pape l i n t e r m e d i á r i o dos p e r i t o s ? Se o 

ju iz p ô d e a q u i l a t a r o m e r e c i m e n t o dos r e l a t ó r i o s dos 

pe r i tos , para que o u v i - l o s ? A i n d a m a i s , se na 

q u e s t ã o de q u e se t r a t a , e que n ã o é o u t r a s e n ã o 

a de r e l a ç ã o de causal idade en t r e a f e r i d a e a m o r t e , é 

1 Theoria do Código Penal, por Chauveau c F. Helice, t. 2, n. 2578. 
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mui tas vezes d i f f i c i l aos m é d i c o s , a inda os mais ames

trados, chegarem ao conhecimento da verdade, vindo 

d 'ahi o dizer H o f f m a n n , que nella mu i to s m é d i c o s ar

r i scam a sua r e p u t a ç ã o : In judicio de vulnerum letha-

litate ferendo multorum medicorum fama et fortuna pe-

riclitatur; como pretender que simples magistrados 

possam por s i mesmos j u l g a r semelhante q u e s t ã o ? 

Convenhamos pois , que, tratando-se da lethalidade 

das fer idas , os papeis do medico pe r i to e do ju iz são 

m u i dis t inctos ; aquel le decide se a f e r ida f o i ou não 

causa da m o r t e ; este, baseado nas c o n c l u s õ e s do medi

co, condemna o cu lpado , ou absolve o innocente, reali-

sando-se deste modo o p r i n c i p i o de P Zacchias : Ad 

legum peritos pertinet juxta medicorum relaüonem sontes 

condemnare, insontes absolvere. 

O celebre medico legis ta , cujas palavras acabo de 

c i t a r , accrescenta que na q u e s t ã o de saber, se ta l ferida 

f o i ou n ã o causa da m o r t e , o ju i zo do medico é de ta

manho va lor , que, se mui t a s testemunhas depuzerem 

pela a f f i r m a t i v a , e somente dous m é d i c o s disserem o 

cont rar io , deve-se j u l g a r pelo que disserem estes, e não 

pelo que depuzerem aquellas. Nam tanti volet in his 

medicorum judicium, ut si plures testes, etiam multi de-

ponant aliquem ex vulnere decessisse, et e contra duo 

tantum mediei contrarium affirment, at que id negent, 

magis creditar dicto duorum medicorum, quamquibuscun-

que alas. 



iNSAIO MEDICO-LEGAL. 167 

T a l é a o p i n i ã o c o m m u m dos j u r i s c o n s u l t o s e dos m é 

dicos legis las , o p i n i ã o q u e se acha consagrada , como 

já disse, no p r i m e i r o m e m b r o do a r t i g o 195 do nosso 

Código C r i m i n a l . 

Estabelecida a d o u t r i n a da c o m p e t ê n c i a do ju i zo me

dico na q u e s t ã o da l e tha l idade das l e s õ e s co rporaes , 

vejamos agora q u a l a ve rdade i r a s i g n i f i c a ç ã o da pa la

vra mortal, empregada pelo l eg i s lador c r i m i n a l no ar

tigo de que t r a t a m o s . 

O u t r ' o r a os m é d i c o s leg is tas d i s p u t a v a m calorosa

mente sobre a l e tha l idade das f e r i d a s , p r o c u r a n d o cada 

qua l f o r m a r diversos g r á o s de l e tha l idade , e d ' ah i o r i 

g inaram-se as d i s t i n c ç õ e s en t re l e tha l idade absoluta o u 

r e l a t iva , en t r e l e s õ e s mor taes p o r si (per se lethales), 

ou por accidentes (per accidens lethales), m o r l a e s ge

ra lmente (in abstracto lethales), o u i n d i v i d u a l m e n t e 

(inconcreto lethales). H o j e , p o r é m , taes d i s t i n c ç õ e s n ã o 

t ê m mais i m p o r t â n c i a a l g u m a , sobre tudo depois que 

alguns C ó d i g o s m o d e r n o s , t e m e n d o c o m r a z ã o que ellas 

n ã o i nduz i s sem e m e r r o os t r i b u n a e s , d e f i n i r a m o sen-

l i d o legal da pa l av ra mortal, c o m o fez o C ó d i g o Penal 

da Bav ie r a . 

0 nosso l eg i s l ado r c r i m i n a l en tendeu , p o r é m , n ã o 

dever d e f i n i r a pa lavra m o r t a l de que se servio no ar

t igo 1 9 5 . Teve e l le r a z ã o e m proceder ass im? O Sr. 

Conselheiro J o b i m o censu ra por se ter s e rv ido , sem a 

d e f i n i r , de u m a e x p r e s s ã o a m b i g u a , q u a l a palavra 
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m o r t a l , de sorte que , diz o mesmo Conselheiro, os ar

tigos 194 e 195 t ê m em si mesmos u m mot ivo suf f i -

ciente para se t o r n a r e m quasi sempre inexequiveis 1 , 

Reconhecendo que seria m e l h o r que o legislador cr i 

m i n a l tivesse def in ido a palavra m o r t a l , creio entre

tanto que semelhante o m i s s ã o n ã o p ô d e causar tão 

grandes inconvenientes , como os indicados pelo Sr. 

Conselheiro J o b i m , desde que se der á q u e l l a pala

vra o verdadeiro sentido e m que parece ter sido em

pregada no citado a r t i g o ; sentido este, que as autori

dades c r iminaes dever iam to rna r b e m claro na redac-

ção do quesito re la t ivo á mor te causada pelos fe r imen

tos ou offensas physicas. 

Com e f f e i t o , o que a l e i exige servindo-se da palavra 

mortal, é que o m a l causado tenha sido causa immediata 

da mor t e no caso de que se tratar, n ã o impor tando ab

solutamente o saber, se a mesma offensa em outro 

i n d i v í d u o , ou em outras c i rcumstancias , te r ia ou não 

causado a m o r t e ; visto que a l e i n ã o reconhece as dis

t i n c ç õ e s de l e são m o r t a l absoluta, ou ind iv idua lmente . 

Ora, sendo ass im, e devendo o j u i z perguntar , se no 

caso su je i to ao exame, a l e s ã o f o i causa immedia ta , 

p r i m a r i a ou p r ó x i m a da m o r t e , os per i tos n ã o têm 

mais que responder a f t i rma t iva ou negativamente, c 

deste modo desapparece o pomo de discórdia. 

'Reflexões sobre um caso julgado de ferimentos mortaes. Loc. cxt. 
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Respondido o ques i to de que acabo de f a l l a r , per

g u n t a r á ent i lo o j u i z se a of fensa causou a m o r t e p o r 

fa l ta de cu idado do o f f e n d i d o ; e p e r g u n t a r i a t a m b é m 

se o m a l se t o r n o u m o r t a l por f a l t a do c i r u r g i ã o , ou se 

por out ras c i r c u m s t a n c i a s abso lu tamen te estranhas á 

offensa , se po r v e n t u r a o nosso Cód igo reconhecesse se

melhantes c i r cums tanc i a s , o que se n ã o d á , como f i c o u 

d i to no cap i tu lo precedente . 

Mas, t ra tando-se de u m caso de m o r t e , occasionada 

por u m f e r i m e n t o ou offensa phys ica , que d e v e r á o 

medico p e r i t o en tender p o r causa p r i m a r i a , ou imme

diata da m o r t e ? Por causa p r i m a r i a , p r ó x i m a ou i m 

mediata (pa l av ra s p e r f e i t a m e n t e s y n o n y m a s ) deve-se 

entender a q u e l l a , s em a q u a l n ã o se t e r i a dado t a l 

e f f e i t o , ou que dada e l la é i n e v i t á v e l o appa rec imen to do 

e f f e i t o ; assim a de f ine T i r a q u e a u : Causa primaria, ac 

próxima eadem est cum immediata, immediata autem cau

sa est, qua posita ponitur effectus, et qua cessante cessai 

ejfectus; e po r isso, diz ia o m e s m o j u r i s c o n s u l t o que 

esta é a ú n i c a causa que se deve a t t e n d e r : Itcircò ea sola 

estattendenda ( A p u d . Zacch) . P o r t a n t o , quando a m o r t e 

se segui r l ogo a u m a l e s ã o que era capaz de causa-la, 

deve-se c o n c l u i r que a m e s m a l e s ã o f o i causa i m m e 

diata da m o r t e ; po rque ass im como esta se n ã o ter ia 

dado sem a q u e l l a , a s s im t a m b é m fe i t a a l e s ã o , segu in

do-se a m o r t e , esta deve ser cons iderada como u m 

e f f e i t o i m m e d i a l o d a q u e l l a . 
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Tendo pois o per i to de responder ao segundo que

sito apresentado pelo Formulário, com r e l a ç ã o ao 

h o m i c i d i o , deve d i r i g i r toda a sua a t t e n ç ã o para a 

r e l a ç ã o de causalidade que possa exist i r entre a le

são e a mor t e . Sobre este ponto offerece-nos Dever

gie u m exemplo, que j u l g o a p r o p ó s i t o copiar neste 

l u g a r . 

Dá u m i n d i v i d u o u m a paulada na c a b e ç a de outro, 

d'onde resul ta u m a fer ida contusa. Não obstante o em

prego do t ra lamento mais conveniente para taes casos, 

e a e x e c u ç ã o f i e l desse t r a t amen to , sobrevem u m a ery-

sipela phlegmonosa, que dilata-se por todo o couro ca-

be l ludo , desenvolve-se u m a m e n i n g i t e , e a mor te se 

segue; é em semelhante caso imposs ive l n ã o declarar 

que a fer ida causou a m o r t e . Mas, d i r á a l g u é m , em 

quarenta casos semelhantes , a m o r t e n ã o sobreviria 

em t r i n t a e nove ind iv iduos . É verdade, mas no exem

plo de que se trata n ã o se p ô d e negar que deu-se uma 

paulada na c a b e ç a , que d ' ah i resu l tou u m a fe r ida , que 

em c o n s e q ü ê n c i a desta desenvolveu-se u m a erysipela 

phlegmonosa, e que esta f o i causa de te rminan te da 

mening i t e , que causou a m o r t e ; logo a erysipela não 

se teria manifes tado, se a f e r ida n ã o tivesse existido ; 

a m e n i n g i t e n ã o ter ia sobrevindo, se a erysipela não 

tivesse exis t ido, e a m o r t e n ã o ter ia acontec ido; por 

conseguinte, visto que a f e r ida f o i causa do desen

volv imento dos accidentes mortaes , a m o r t e f o i a con-
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s e q ü ê n c i a da f e r i d a , o u a f e r i d a causou a m o r t e 1 

A d m i t t i d a a d o u t r i n a que a t é a q u i t enho exposto , 

com r e l a ç ã o á pa lavra m o r t a l de que se serve o nosso 

C ó d i g o , desapparecem todas as causas que p o d e r i a m 

i n d u z i r os t r i bunaes em e r r o , d e i x a n d o n n p u n e s os c r i 

minosos . Os m é d i c o s f i cando l i m i t a d o s a r e sponderem se 

no caso presente a lesão procluzio a morte, tem-se- lhes 

fechado a p o r t a á s d i spu tas acerca da l e t h a l i d a d e das 

f e r idas , consideradas abs t rac tamente , to rnando-se pela 

mesma r a z ã o i n ú t i l a a l l e g a ç ã o de q u e , se a l e s ã o fosse 

curada a t e m p o , o u de o u t r o m o d o , poder i a n ã o te r 

causado a m o r t e . 

Posta a q u e s t ã o nestes t e r m o s , o m i n i s t é r i o do me

dico pe r i t o c i f r a - s e , como j á disse, e m i n d a g a r a c o n -

n e x ã o causai exis tente en t re a l e s ã o como causa e a 

m o r t e como ef fe i to d e l i a , sendo que por isso d iz i a m u i 

j ud i c io samen te P l o u c q u e t , que no f ô r o n ã o se indaga 

se t a l l e s ã o poder i a ser m o r t a l , mas se e f fec t iva-

mente o f o i o u n ã o : In foro non quxrunt, an Ixsio 

qusedam lethalis esse poluísse, sed an reapse fuerit, nec 

non. 

J á ma i s de u m a vez t enho c i tado no c o r r e r deste es

c r i p t o o a famado C ó d i g o Penal da Bavie ra , que o seu 

t r aduc to r Vate l diz ser o typo p o r excel lencia dos c ó d i 

gos de pena l idade que t ê m apparecido nos Estados 

i Med. leg., t. 2, p. I I . 
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g e r m â n i c o s ; e como no citado Código se encontra u m 

ar t igo re la t ivo ao ponto de que agora t r a to , a r t igo em 

que se acha expressamente consagrado tudo quanto 

aqui tenho di to com r e l a ç ã o á mor ta l idade dos f e 

r imen tos , tenho como u t i l t ranscrever neste lugar 

aquelle a r t igo , que é concebido nos seguintes ter

mos : 

« Para que u m a l e s ã o ou f e r i d a seja reputada mor ta l 

no sentido l ega l , basta que seja cer to , que na espéc ie 

dada, a mesma l e s ã o ou f e r ida f o i causa eff ic iente da 

m o r t e da v i c t i m a . 

« Portanto, a a p r e c i a ç ã o j u r í d i c a do caracter mor ta l 

de u m a l e são ou fe r ida n ã o s e r á de modo a lgum subor

dinada á q u e s t ã o de saber, se em outros casos essa le

são ou f e r ida poderia ou n ã o ser curada com o soccorro 

d arte ; se na e s p é c i e o resul tado m o r t a l da l e s ã o ou fe

r ida poderia ter sido evitado c o m cuidados prestados a 

tempo e convenientemente ; se f o i a l e s ã o ou f e r ida que 

occasionou a mor te i nd i r ec t amen te po r e f fe i to de ou

tras causas mediatas, desenvolvidas por ella ; se final

mente essa l e são ou f e r i d a era m o r l a l de u m modo ab

soluto , ou somente em r a z ã o da o r g a n i s a ç ã o par t i cu la r 

da v i c t i m a , ou de c i rcumstancias f o r l u i t a s em que ella 

f o i f e r i da ( A r t . 1 4 5 ) . 

Posto que, como precedentemente disse, a o m i s s ã o 

commet t ida pelo nosso legis lador c r i m i n a l n ã o def i 

n indo o sentido legal da palavra m o r t a l , possa ser sup-
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p r ida pelo mag i s t r ado , f o r m u l a n d o este o ques i to de 

modo c o n v e n i e n t e ; todavia j u l g o p r c f e r i v e l ao a r t i go 

195 do nosso C ó d i g o , o a r t i go do Cód igo da Baviera que 

acabo de c i t a r ; po rque neste c lara e t e r m i n a n t e m e n t e 

se r e s t r inge a m i s s ã o dos m é d i c o s pe r i to s a r e sponder , 

se no caso que examinam, a lesão causou a morte, des-

apparecendo deste m o d o a q u e s t ã o de ser a o f f ensa 

m o r t a l de u m m o d o abso lu to , ge ra l , i n d i v i d u a l , ou ac

c iden t a l . 

0 Cód igo da Baviera a d m i t t e ce r t amen te , como o 

nosso, a c o m p e t ê n c i a do j u i z o m e d i c o , na q u e s t ã o da 

mor t a l i dade da l e s ã o , e nem poder ia p roceder de o u t r o 

modo, sem negar a evidente necessidade da i n t e r v e n ç ã o 

dos m é d i c o s para a i n t e g r i d a d e e l e g i t i m i d a d e do corpo 

de de l i c to ; mas j u l g o u c o m sobrada r a z ã o , que devia 

dar a definição legal da pa lav ra m o r t a l , ev i tando des

t a r t e as d i s c u s s õ e s m é d i c a s que m u i t a s vezes appare-

cem na p ra t i ca , c o m grave p re ju i zo dos interesses da 

j u s t i ç a p u b l i c a ; e é exactamente neste pon to que e l le 

me parece p r e f e r í v e l ao nosso. 

Os inconven ien tes que hoje se n o t a m no a r t i g o 195 

do nosso C ó d i g o s e r i am f a c i l m e n t e obviados acerescen-

tando-se ao mesmo a r t i g o o que se deve en tender pela 

palavra m o r t a l ; cousa que me parece b e m d igna da 

m e d i t a ç ã o dos leg is ladores . 

Não l a r g a r e i de m ã o a m a t é r i a deste c a p i t u l o , 

sem dizer a inda duas palavras acerca da d i s c o r d a n -
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cia dos m é d i c o s , da qua l fa l i a o segundo m e m b r o do 

ar t igo 195 . 

É cousa m u i coramura o ouvir-se f a l l a r da fa l ta de 

ha rmonia que existe no ju izo dos m é d i c o s , quer como 

cl in icos , quer quando revestidos da m i s s ã o de peritos 

legaes. Não tenho de indagar neste l uga r , se essa dis

s i d ê n c i a , que com effei to n ã o se p ô d e desconhecer, tem 

a sua or igem no pu ro amor da verdade, ou se em pre

v e n ç õ e s , invejas , e a m o r - p r o p r i o , vergonha de confes

sar u m e r r o , ou se em out ra qua lquer causa 1 ; o que 

p o r é m c u m p r e adve r t i r é que, se no exercicio da c l i 

nica a d i s c o r d â n c i a ent re os m é d i c o s p ô d e ser p re jud i 

c i a l , na pra t ica da med ic ina forense o m a l que delia 

resul ta é ainda ma io r , sendo que é quasi sempre i r re 

p a r á v e l , porque a l l i , a natureza sendo o verdadeiro 

medico, cura mui t a s vezes apezar dos er ros , quando 

aqui a f a l t a de c o n c o r d â n c i a ent re os peri tos extrahe 

necessariamente das m ã o s dos juizes u m a s e n t e n ç a n ã o 

merecida ; resul tando d 'ah i o ser u m c r i m e t ão b á r 

baro como o do h o m i c í d i o pun ido com penas ins ign i 

ficantes. Ora, n ã o b a s t a r á a i déa de ser u m homic ida 

pun ido c o m penas f racas , como as de dous a dez annos 

de p r i s ã o , para fazer com que os m é d i c o s , esquecendo o 

amor -p rop r io , as p r e v e n ç õ e s , ou as f u m a ç a s deumafa l sa 

e r u d i ç ã o , m o s t r e m nos seus r e l a t ó r i o s pe r fe i to accordo? 

1 É quasi sempre, diz Smilíi, da instrucção insufíiciente dos peritos 
que provém a divergência das suas opiniões. 
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Não nego que a lgumas vezes a d i s c o r d â n c i a pode 

ser f i l h a de c o n v i c ç õ e s rac ionaes , e pe r f e i t amen te de

duzidas do exame do caso ; mas c m m u i t a s ou t ras se 

nota que a mesma d i s c o r d â n c i a t e m fontes menos no

bres e dignas da a l t a f u n c ç ã o de que o med ico se acha 

revest ido. 

Todos n ó s m é d i c o s devemos pois t e r sempre e m 

m e m ó r i a , que os advogados m u i t a s vezes e x p l o r a m e m 

favor dos seus cl ientes esse ponto fraco dos m é d i c o s . 

Acautelemo-nos po r t an to con t r a esse l a ç o da ch icana , e 

l embremo-nos s e m p r e q u e antes de encetar as f u n c 

çôes de p e r i t o j u r a m o s b e m e fielmente dec la ra r c o m 

verdade o que e n c o n t r a r m o s , e e m nossa consciência 

en tendermos . 

C A P I T U L O I Y 

SIGNIFICAÇÃO DOS TERMOS—FERIDA E OFFENSA PHYSICA—QUE SE ACHAM 
CONSIGNADOS NO ARTIGO 201. — FERIDA É UMA ESPÉCIE DO GÊNERO 
OFFENSA PHYSICA. — A DOR PHYSICA É VARIÁVEL EM SUA INTENSIDADE 
SEGUNDO CERTAS CIRCUMSTANCIAS. 

Toda ferida é uma offensa physica, mas toda offensa 

physica n ã o é u m a f e r i d a . Como of fensa phys ica p ó 

de-se cons ide ra r toda a l e s ã o c o r p o r a l occasionada por 

u m a v i o l ê n c i a e x t e r i o r , e deste m o d o u m a ferida é ma

n i f e s t amen te u m a e s p é c i e de o f fensa phys ica , que con-
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siste na s o l u ç ã o de cont inuidade das partes mol les , so

l u ç ã o que apresenta margens sangrentas. A e x p r e s s ã o 

— offensa physica — sendo g e n é r i c a , abrange n ã o só as 

fer idas propr iamente ditas, mas l a m b e m as c o n t u s õ e s , 

queimaduras , l u x a ç õ e s , t o r ç õ e s , e qua lquer out ra des

ordem na in tegr idade ma te r i a l dos tecidos do corpo 

h u m a n o . 

A s ign i f i c ação que acabo de dar aos t e rmos—fer ida 

•—e — offensa phys ica ,— sahe evidentemente da let l ra 

do ar t igo 2 0 1 , que diz : « F e r i r ou cor tar qualquer parle 

do corpo humano , ou fazer qualquer o u t r a offensa phy

sica, e t c , » por onde se vê c laramente que ha outras 

offensas physicas a l é m das que r e su l t am dos f e r imen-

los, isto é , a l é m das fer idas . Cumpre ainda advertir 

que o aviso de 6 de Março de 1854 , declarando que o 

c r ime de f e r i m e n t o leve de que falia o ar t igo 201 es tá 

comprehendido como espécie nas e x p r e s s õ e s — o f f e n s a s 

physicas leves — do a r t i go 5 o da l e i de 26 de Outu

bro de 1851 c o n f i r m a , o que acabo de dizer com 

r e l a ç ã o á generalidade das palavras — offensas phy

sicas. 

A l g u n s escriptores de medic ina legal e de j u r i s p r u 

d ê n c i a dão á palavra — ferimento—um valor g e n é r i c o , 

comprehendendo ne l la toda e qua lquer e s p é c i e de le

são , sendo assim que Fe r re i r a Borges cm sua Medicina 

Forense chama f e r i m e n t o a toda l e s ã o do corpo p rodu

zida por qua lquer v i o l ê n c i a h o s t i l externa (pag . 4 5 5 ) . 
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Parece-me p o r é m , q u e é m u i t o ma i s n a t u r a l e consen-

lanco c o m o m o d o c o m m u m de f a l l a r , dar á pa lavra 

f e r i m e n t o o sen l ido que lhe deu o nosso leg is lador c r i 

m i n a l na ep ig raphc da s e c ç ã o I V , e no a r t i go 201 da 

mesma s e c ç ã o , onde f e r i m e n t o s i gn i f i c a u m a e s p é c i e 

p a r t i c u l a r do g ê n e r o of fensa physica ; sendo ainda de 

notar que o t e r m o f e r i m e n t o é a l i t omado n ã o pelo acto 

de f e r i r , mas pe lo seu e f f e i t o , e como s y n o n y m o de 

fe r ida . 

A e x p r e s s ã o — of fensa phys ica — de que se serve o 

nosso C ó d i g o p ô d e co r r e sponde r á pa lavra — blessu-

re — de que u s a m os escr iptores f rancezes . É ass im 

que e m m e d i c i n a l ega l , c h a m a m elles blessure a toda 

lesão do corpo h u m a n o fe i t a po r u m a causa v i o l e n t a , 

quer r e s u í t e d ' ah i u m a c o m m o ç ã o , c o n t u s ã o , f e r i d a 

p r o p r i a m e n t e d i t a , q u e i m a d u r a , f r a c t u r a o u l u x a ç ã o 1 ; 

sendo que para e x p r i m i r as fe r idas p r o p r i a m e n t e di tas 

empregam de o r d i n á r i o a pa lavra — plaie. 

Tendo na p r i m e i r a pa r t e deste escr ip to dado os ca

racteres p r inc ipaes ass im das f e r ida s , como de var ias 

outras l e s õ e s corporaes o u offensas physicas , n ã o tenho 

mais p r e c i s ã o de f a l l a r deste p o n t o , para estabelecer o 

valor s c i en t i f i co dos t e r m o s fe r idas e offensas physicas, 

que se acham cons ignados no a r t i g o 2 0 1 . 

R igorosamente f a l l ando os t e r m o s ferir e cortar ex

p r i m e m i d é a s d i f f e r e n t e s , v is to que ferir é p r o p r i a -

1 Vid. Fodcrc Med. leg., t. 5°, p. 241. 
12 
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mente fazer fer idas, ao passo que cortar s ignif ica sepa

rar u m a parte de u m todo por meio de golpes ou f e r i 

das ; sendo este mesmo o sentido em que vu lgarmente 

se emprega a palavra cortar. É ass im que, fallando-se 

de u m a pessoa a quem f o i amputado u m b r a ç o , diz-se 

que se lhe cortou o b r a ç o . Não obstante, p o r é m , esta 

d i f f e r e n ç a , parece-me que o legis lador serve-se daquel-

las duas palavras como synonymas, na s ign i f icação de 

fazer f e r idas , dar golpes, etc. 

Se exceptuarmos as partes fibrosas e tendinosas, os 

t e n d õ e s , l igamentos , du ramate r , periosteo, e t c , póde-

se dizer que todas as outras partes do corpo humano 

s ã o sensiveis 1 , e por tan to s u s c e p t í v e i s de d ô r quando 

of fendidas ; seguindo-se d 'ah i que n ã o se p ô d e f e r i r ou 

cortar parte a lguma do corpo sem causar d ô r ; tanto 

mais quanto antes de o f fender aquellas partes que pa

recem insens ive i s , deve-se p r i m e i r o lesar a pelle, 

ó r g ã o eminen temente sensivel, e que serve como de 

sent inel la para adver t i r o h o m e m dos agentes offen-

sivos. 

Ora , sendo ass im, parece que bastava que o legis

lador c r i m i n a l no ar t igo 201 tivesse d i to s implesmen-

1 Aquellas mesmas partes não são absolutamente insensíveis, pois se 
no estado são, a sua sensibilidade é obscura, apenas se irritam ou inflam-
mam-se, logo a sensibilidade se torna manifesta. Essa verdade foi posta 
fóra de duvida pelos excellentes trabalhos de Flourens apresentados em 
1836 á Academia das sciencias em França sobfe a sensibilidade dos ten
dões, duramater e periosteo. 
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t e : í e r i r o u c o r t a r q u a l q u e r par te do corpo h u m a n o , 

sem prec isar acerescentar — c o m que se cause d ô r ao 

o f f e n d i d o ; v is to que n à o sendo possivel f e r i r pa r t e a l 

guma do co rpo , sem que s i m u l t a n e a m e n t e se cause 

d ô r , escusado era fazer desta especial m e n ç ã o . E n t r e 

tanto, se a t t ende rmos para a segunda pa r t e do ci tado 

art igo 2 0 1 , n e l l a e n c o n t r a r e m o s a r a z ã o que levou o 

legislador a n ã o o m i t t i r a c o n d i ç ã o da d ô r . 

Se o a r t i g o 2 0 1 n ã o considerasse como offensa p h y 

sica s e n ã o as f e r i d a s , o u se toda o f f e n s a phys ica fosse 

uma f e r i d a , ser ia ce r t amen te d e s n e c e s s á r i o f a l l a r da 

dor como c i r c u m s t a n c i a c o n s t i t u t i v a do d e l i c t o ; mas , 

havendo o u podendo haver offensas physicas t ã o leves 

que d e i x e m e m ser a i n t e g r i d a d e m a t e r i a l dos tec idos , 

e que po r t an to n ã o causem d ô r , é c l a ro que o l eg i s l a 

dor ex ig indo a c o n d i ç ã o da d ô r , qu iz e x c l u i r taes o f f e n 

sas physicas d ' en t r e os del ic tos previs tos pelo c i tado 

ar t igo . 

Se é verdade o que acabo de dizer parece que u m 

simples e m p u r r ã o , posto que r i g o r o s a m e n t e f a l l a n d o 

seja u m a of fensa phys i ca , todavia n ã o se acha c o m 

prehendida na d i s p o s i ç ã o da l e i , se n ã o chegar a causar 

d ô r , c i r c u m s t a n c i a esta essencial para que se i nco r r a 

na pena l idade do a r t i g o 2 0 1 . 

A i n t e l l i g e n c i a que acabo de dar ao r e f e r i d o a r t i go 

parece-me t a n t o mais a d m i s s í v e l , quanto é ce r to , que 

a l e g i s l a ç ã o r o m a n a t a m b é m fazia d i f f e r e n ç a en t re as 
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offensas physicas que causavam d ô r , e as que , como o 

simples e m p u r r ã o , n ã o a p r o d u z i a m , ao que chamava 

a mesma l e g i s l a ç ã o injuria real : In corpus injuria fit 

cum quis pulsatur. Pelo que dizia a L . 5. § I o D : Inter 

pulsationem et verberationem hoc interest; verberare est, 

cum dolore cxdere ; pulsare sin dolore, 

Não me c a n ç a r e i c o m de f in i r o que seja d ô r , por ser 

e l la ma i s f á c i l de sentir-se que de ser def in ida , bas

tando pronunciar-se a palavra para que se exprima 

u m a cousa que todo m u n d o conhece por e x p e r i ê n c i a ; 

e d 'ahi vem o dizer com m u i t a r a z ã o Belon , que a pa

l av ra d ô r encerra em si u m a d e f i n i ç ã o clara , exacta e 

l a c ô n i c a . T a m b é m n ã o f a l l a r e i das causas da d ô r , sua 

natureza e d i f f i r e n ç a s , po rque tudo isto é estranho ao 

assumpto de que me occupo; convindo somente que se 

saiba, que a d ô r ex ig ida pelo a r t igo 2 0 1 , como cir

cumstancia const i tu t iva do del ic to por e l le previsto, é 

a dôr physica, como em out ra par te se exp r ime o legis

lador c r i m i n a l (ar t igo 17 , § 2 ° ) . Ora, essa d ô r physica 

é uma l e são da sensibi l idade a n i m a l , occasionada pela 

a l t e r a ç ã o de u m ó r g ã o susceptivel de t r a n s m i t t i r ao 

c é r e b r o a i m p r e s s ã o que recebeu. 

Ent re tan to , n ã o t e r m i n a r e i este cap i tu lo sem dizer 

algumas poucas palavras acerca das c i rcumstancias , 

que podem fazer var ia r a d ô r ; porque no ar t igo 19 

do nosso Código se diz , que i n f l u i r á na a g g r a v a ç ã o , ou 

a t i e n u a ç ã o do c r i m e a sensibi l idade do o f f e n d i d o . 
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A p r o f i s s ã o , t e m p e r a m e n t o , sexo, idade e hab i lo s 

indiv iduaes podem i n f l u i r na in tens idade da d ô r m o d i 

ficando a sens ib i l idade a n i m a l ou phys ica . O h o m e m 

que pela na tureza de sua profissão é ob r igado a passar 

uma vida no m e i o de t r a b a l h o s e fad igas sente a d ô r 

com menos v ivacidade que o a f e m i n a d o r apaz ; aquel le 

sof f re pequenas f e r i d a s o u c o n t u s õ e s sem dar visos de 

dores, este m a l l h e toca u m co rpo q u a l q u e r logo se 

i n c o m m o d a , de modo que a s imp le s queda de u m a 

fo lha sobre a c a b e ç a basta para i r r i t a r - l h e a s e n s i b i l i 

dade. Os h o m e n s do m a r ou do campo s u p p o r t a m de 

pé m i l i n c o m m o d o s phys icos , que s e r i ã o capazes de p ô r 

de cama o h o m e m da c idade . 

0 temperamento p r o d u z t a m b é m m o d i f i c a ç õ e s na 

maneira de sen t i r a d ô r , sendo que esta se t o r n a m a i s 

intensa naquel les e m q u e m p r e d o m i n a o sys tema ne r 

voso, que nos que s ã o dotados do t empe ramen to m u s 

cular ; aos p r i m e i r o s a m e n o r o f fensa affecta c o m v i v a 

cidade, quando nos segundos a m e s m a o f fensa passa 

quasi desapercebida. O t e m p e r a m e n t o que parece r e 

sis t i r ma i s á s i m p r e s s õ e s dolorosas , diz o D r . R e n a u l -

d i n , é o que se conhece sob o n o m e de bilioso, p o r q u e 

a elle o r d i n a r i a m e n t e acompanha u m a a l m a f o r t e e 

elevada, u m carac ter severo e i n f l e x i v e l 1 

R e l a t i v a m e n t e ao sexo, todos sabemos que a m u l h e r , 

sendo m u i t o m a i s nervosa e s u s c e p t í v e l que o h o m e m , 

4 Dicc. das scienc. med., t. 10, p. 178. 
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sente com mais vehemencia as d ô r e s physicas ; mas 

em c o m p e n s a ç ã o as mesmas d ô r e s d u r a m menos na-

quella que neste. 

A sensibi l idade é d i f fe ren te segundo as idades. 0 in 

fante é m u i impress ive l por causa da p r e d o m i n â n c i a 

do c é r e b r o e nervos, e sente com a mesma vivacidade 

a d ô r e o prazer ; mas t a m b é m tanto u m a como outro 

tem nel le pouca d u r a ç ã o , e por isso passa rapidamen

te da d ô r ao prazer, e vice-versa. No adul to as cousas 

se passam de modo d i f f e r e n t e . Não sendo t ão suscep

t íve l como a c r i a n ç a , nel le t em a d ô r mais d u r a ç ã o . No 

velho as i m p r e s s õ e s e s t i m u l a m f racamente os órgãos 

j á enfraquecidos e gastos pelos annos. As m o l é s t i a s na 

idade a v a n ç a d a são sempre menos dolorosas do que em 

out ra qua lque r época da vida ; porque é propriedade 

dos m u i t o s annos o levar pouco a pouco o physico ao 

estado de i n d i f f e r e n ç a , e insens ib i l idade . Costumam 

comparar com o in f an t e que ba lbuc ia , diz Renauldin, 

o in fe l i z velho que c o m e ç a a perder o uso de algumas 

das suas faculdades, c o m p a r a ç ã o esta que s e r á verda

deira em r e l a ç ã o ao m o r a l ; mas quanto ao physico 

tudo é d i f fe ren te : de u m lado ha e x u b e r â n c i a de vida, 

de ou t ro p e n ú r i a , e assim, quanto á sensibilidade e á 

d ô r , a i n f â n c i a e a velhice e s t ã o em dous extremos como 

as idades. 

Que o habito t e m manifesta i n f luenc i a na d ô r , cousa 

é que todo o m u n d o sabe ; o que, p o r é m , m u i t o s igno-
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r a m é que essa p r o p o s i ç ã o n ã o é u n i v e r s a l . A d ô r , diz 

Bichat , ass im como o prazer , s ã o absolutos o u r e l a t i 

vos ; q u a n d o os i n s t r u m e n t o s o b r a m sobre os nossos 

ó r g ã o s , d e s t r u i n d o o seu t ec ido , causam u m a d ô r abso

l u t a ; o s imples contacto de u m co rpo sobre o nosso 

produz u m a d ô r r e l a t i v a ; o i m p é r i o do hab i to só se 

exerce na d ô r r e l a t i v a , e n ã o na absoluta . Jamais o ha

b i to t o r n a r á u m a pessoa i n d i f f e r e n t e á d ô r de u m a i n 

c i são ou de u m a q u e i m a d u r a ; q u a n d o , p o r é m , el la 

p r o v é m de u m s imples contac to , o hab i t o a faz desap-

parecer. Quando pela p r i m e i r a vez se i n t r o d u z u m a 

sonda na u r e t r a , a i m p r e s s ã o é s u m m a m e n t e desagra

d á v e l , repe t indo-se , p o r é m , o m e s m o acto a s e n s i b i l i 

dade embota-se, e p o r fim j á se n ã o sente mais aque l l a 

i m p r e s s ã o 1 

Taes s ã o as p r inc ipaes c i r cums t anc i a s que p o d e m 

fazer v a r i a r a d ô r , t o r n a n d o - a ma i s o u menos in t ensa ; 

c i r cums tanc i a s estas sempre d i f f i c e i s de se rem apre

ciadas na p r a t i c a ; f e l i z m e n t e , p o r é m , poucas vezes 

no f ô r o c r i m i n a l se i ndaga pela c i r c u m s t a n c i a de 

a g g r a v a ç ã o ou a t t e n u a ç ã o p rev i s t a pelo a r t igo 19 do 

Cód igo C r i m i n a l . 

1 Recherches sur la vie et la mort, art. V, § 2. 
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CAPITULO V 

DEFINIÇÃO DOS TERMOS — MUTILAÇÃO — MEMBRO —ÓRGÃO — QUE 
SE ACHAM NO ARTIGO 20"2. — NECESSIDADE DE DISTINGUIR AS MUTILAÇÕES 

EM GRAVES E LEVES. 
O QUE SEJA CASTRAÇÃO EM MEDICINA LEGAL. 

Depois de haver estabelecido no ar t igo 201 o p r i 

mei ro g r á o dos fer imentos e offensas physicas que po

dem se denominar leves, ou de p r i m e i r o g r á o , tanto 

por n ã o cos tumarem de ixar defei to a l g u m corporal , 

como t a m b é m porque podem ser curadas pelos meios 

s imples e o r d i n á r i o s , t ra ta agora o leg is lador no a r t i 

go 202 de outros fe r imentos e offensas physicas, que 

em c o n t r a p o s i ç ã o aos p r ime i ros podem-se chamar gra

ves, ou de segundo g r á o ; n ã o somente porque podem 

deixar enfermidades capazes de p re jud ica r a s a ú d e e o 

e x e r c í c i o das f u n c ç ô e s do organismo do o f fend ido , mas 

t a m b é m porque exigem para o seu t ra tamento meios 

mais complicados, que o rd ina r i amen te só podem ser 

empregados por professionaes. 

No ar t igo 202 serve-se o legislador c r i m i n a l de a l 

guns termos, cu jo valor scient i f ico c u m p r e ser bem 

determinado, porque só assim tornar-se-ha fác i l a i n -

tell igencia do mesmo a r t igo . P rocura re i pois de t e rmi 

nar esse valor , e fazendo-o observarei aquella sobrie-
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dade de detalhes, que exige a natureza deste t r aba lho , 

sem o m i t t i r todavia o n e c e s s á r i o para que se c o n h e ç a 

a s i g n i f i c a ç ã o daquel les mesmos t e r m o s . 

M u t i l a ç ã o ou d e s t r u i ç ã o — m e m b r o o u ó r g ã o — m o 

v imento d i s t i nc to ou f u n c ç ã o especifica — taes s ã o as 

e x p r e s s õ e s c u j a s i g n i f i c a ç ã o c o n v é m d e t e r m i n a r . 

A pa lavra mutilação p ô d e ser tomada e m dous s en t i 

dos d ive r sos ; ora s ign i f i ca a separação o u privação de 

uma par te do seu todo , e neste sent ido é a mesma pa

lavra empregada e m m e d i c i n a , onde f r e q ü e n t e m e n t e é 

usada como s y n o n y m a de ablação, que s ign i f i ca a sub-

l r a c ç ã o de u m m e m b r o , o u q u a l q u e r o u t r a par te exte

r i o r do c o r p o . Neste sentido a a m p u t a ç ã o ou c ó r t e de 

u m b r a ç o , verbi gratia, é u m a m u t i l a ç ã o , sendo o a m 

putado u m ve rdade i ro m u t i l a d o . 

Outras vezes, p o r é m , aquel la pa l av ra é empregada 

para e x p r i m i r o desar ran jo oceasionado e m u m a par te 

do corpo pelos agentes physicos o u c h i m i c o s , desar

r a n j o que consis te na perda da f ô r m a e m o v i m e n t o s 

naturaes de que gozava a pa r t e o f f e n d i d a : a s s i m , f e r i r 

uma m ã o , o u q u a l q u e r o u t r o ó r g ã o d 'onde resu l te o 

ficar el le sem a sua f ô r m a e usos na tu raes , é p r a t i c a r 

uma m u t i l a ç ã o ; do mesmo m o d o que l a n ç a r u m a p o r 

ção de u m á c i d o co r ros ivo sobre o ros to de u m a pessoa, 

ficando el la des f igurada , é t a m b é m fazer u m a m u t i l a 

ç ã o , e tan to e m u m c o m o e m ou t ro caso fica o o f f e n d i 

do sendo u m verdade i ro m u t i l a d o , sem que todavia as 
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partes lesadas se separem do corpo, como no caso de 

uma a m p u t a ç ã o . 

Dizia Paulo Zacchias, que a m u t i l a ç ã o em seu ver

dadeiro sentido n ã o é a mesma cousa para os médicos 

que para os ju r i sconsu l tos ; porquan to para estes um 

m e m b r o m u t i l a d o é aquelle que é cortado ou decepado 

por qualquer modo : Apud jurisconsultos enim mutilata 

membra appellantur, qux prxcisa, et oblruncata aliquo 

modo sunt; ao passo que para os m é d i c o s a palavra 

m u t i l a ç ã o t em u m sentido mais l a to , e chamam-se mu

t i lados n ã o só os membros amputados, s e n ã o t a m b é m 

aquelles que s o f f r e m deformidades , ou e m b a r a ç o s em 

seus usos : Sed apud médicos amplior multo est mutila-

tionis acceptio, non modo enim, quse amputata sunt mem

bra mutilata dicuntur, sed qux deformitatem et impedi-

mentum afferunt. 

Is to posto, quer o m e m b r o perca a sua f ô r m a , bel-

leza e usos naturaes po rque u m a v i o l ê n c i a exterior o 

separou do corpo, quer a mesma v i o l ê n c i a , sem sepa

ra - lo , o deixe em estado de n ã o poder exercer as suas 

f u n c ç ô e s , ha sempre t an to em u m como em outro caso 

u m a verdadei ra m u t i l a ç ã o . 

A s i g n i f i c a ç ã o da palavra destruição appl icada, a um 

m e m b r o ou ó r g ã o do corpo h u m a n o , n ã o p ô d e ser ou

t r a s e n ã o a lguma das duas que acabo de dar á palavra 

m u t i l a ç ã o . Com e f f e i t o , o que é d e s t r u i r , verbi gra

fia, u m a m ã o ou u m olho ? É desfazer a f ô r m a natural 
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que t i n h a m taes ó r g ã o s , r e s u l t a n d o d ' ah i f i c a r e m e l lcs 

incapazes de execu ta r aquel las f u n c ç ô e s que d'antes 

e x e r c i a m . Ora , n ã o é is to a m e s m a cousa que a m u t i l a 

r ã o dos mesmos ó r g ã o s ? P o r t a n t o , destruição, e muti

lação, s ã o palavras p e r f e i t a m e n t e s y n o n y m a s , e nesta 

s i g n i f i c a ç ã o s ã o empregadas no a r t igo 2 0 2 . De dous 

modos , p o i s , p ô d e u m m e m b r o ser d e s t r u i d o ; ou sc-

parando-se-o do res to do co rpo , o u t i r ando-se - lhe a sua 

f ô r m a e usos na turaes , posto que fique u n i d o ao c o r p o . 

Rigorosa e s c i en t i f i camen te f a l l a n d o , membro n ã o é a 

mesma cousa que órgão. Chama-se ó r g ã o (de u m a pala

vra g r e g a , que s i g n i f i c a instrumento) as diversas par tes 

cons t i tu in t e s dos corpos organisados , partes estas que 

sendo d i f f e r e n t e s e n t r e si p o r sua f ô r m a , e s t rue tu ra e 

c o m p o s i ç ã o , t e m cada u m a sua a c ç ã o p r ó p r i a , e concor re 

a seu m o d o para a v ida do ser organisado. Deste m o d o , 

u m a v e i a , a r t é r i a , m ú s c u l o , t e n d ã o , m e m b r a n a , e t c , 

são o u t r o s t an tos ó r g ã o s o u i n s t r u m e n t o s , p o r me io 

dos quaes se ope ram no o r g a n i s m o f u n c ç ô e s especiaes. 

Ao passo que a pa lavra ó r g ã o t e m t ã o la ta s i g n i f i c a 

ç ã o , a pa lavra membro o r d i n a r i a m e n t e só se emprega 

para e x p r i m i r os appendices do t r o n c o , os quaes no 

h o m e m s ã o q u a t r o ; dous superiores ou thoracicos (os 

b r a ç o s ) , e dous inferiores o u abdominaes (as pernas) ; 

sendo que t a m b é m e m sent ido es t r i c to toma-se a 

mesma palavra pro membro virili, ao q u a l po r anto-

nomasia m u i t a s vezes se chama — o m e m b r o . 
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Não obstante, p o r é m , a d i f f e r e n ç a que acabo de es

tabelecer entre membro e ó r g ã o , é todavia certo, que, 

segundo o modo c o m m u m de f a l l a r , aquelles dous ter

mos são empregados ind is t ine tamente u m pelo outro, 

para s ign i f icarem todas aquellas partes do corpo mais 

exteriores e proeminentes , as quaes são destinadas pela 

natureza a f u n c ç ô e s especiaes. Ass im é, que os b r a ç o s , 

m ã o s , dedos, pernas, p é s , o lhos , na r i z , l á b i o s , l ingua , 

ore lha , e t c , s ã o membros ou ó r g ã o s segundo a lingua

gem o r d i n á r i a . 

Creio por tanto que o legis lador servio-se das pala

vras m e m b r o e ó r g ã o como synonymas, e com a sig

n i f i c a ç ã o que acabo de dar-lhes ; e deste modo o autor 

da m u t i l a ç ã o ou d e s t r u i ç ã o de a lguma das partes men

cionadas se acha incurso nas penas do ar t igo 202. 

Á n o ç ã o a n a t ô m i c a de ó r g ã o corresponde como at-

t r i b u t o physiologico a idéa de funeção especial, pois 

cada ó r g ã o , como precedentemente disse, é encarregado 

de u m a ou mais í u n e ç õ e s peculiares ; ora, toda fune 

ção sendo u m m o v i m e n t o , ou operando-se por meio 

del le , c laro é que — f u n e ç ã o especifica — e — m o v i 

mento dis t ineto — são e x p r e s s õ e s exactamente synony

mas . F u n e ç ã o ou m o v i m e n t o , pois , é o acto especial que 

cada ó r g ã o exerce no organismo l . 

1 O vocábulo — movimento — tem em physíologia significação mui 
lata, « et compleetur, diz Castelli, omnes funetionum et mutationum 
species. » [Lexicon medicum.) 
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A m u t i l a ç ã o ou d e s t r u i ç ã o de u m m e m b r o o u ó r 

gão p ô d e ser s i m u l t â n e a , o u consecut iva a u m f e r i 

mento o u of fensa p h y s i c a ; i s to é , p ô d e t e r l u g a r ao 

mesmo tempo e m que se faz o f e r i m e n t o , o u seguir-se 

depois do m e s m o f e r i m e n t o como u m a c o n s e q ü ê n c i a 

delle. A s s i m é que , u m golpe que decepa u m dedo, 

produz u m a m u t i l a ç ã o s i m u l t â n e a ; p ô d e p o r é m o 

mesmo golpe n ã o separar logo o dedo, e só depois 

causar este m e s m o e f f e i t o , ou p o r q u e a i n f l a m m a ç ã o 

c a gangrena apoderando-se de l le o m a t e m , ou po r 

que a a r t e , para ev i t a r m a i o r d a m n o , opera a sepa

r a ç ã o . 

Isto pos to , que r haja m u t i l a ç ã o , que r el la resulte, o 

effei to é sempre o m e s m o , sendo o au to r da of fensa t ã o 

r e s p o n s á v e l po r e l la no p r i m e i r o como no segundo 

caso. 

Examinando-se a mane i r a por que se acha r e d i g i d o 

o a r t i go 2 0 2 , v ê - s e que o leg is lador n ã o fez d i s t i n c ç ã o 

a lguma e n t r e as m u t i l a ç õ e s , po r isso que dizendo — 

se houve r ou r e s u l t a r m u t i l a ç ã o o u d e s t r u i ç ã o de a l 

g u m m e m b r o o u ó r g ã o — el le e q u i p a r o u toda e q u a l 

que r e s p é c i e de m u t i l a ç ã o , dando deste modo i g u a l va

lor a todos os ó r g ã o s do corpo ; v i n d o d ' ah i a r e s u l t a r 

que a m u t i l a ç ã o de u m b r a ç o f o i assemelhada á de u m 

dedo, pela r a z ã o de que a s s i m este como aquel le são 

ó r g ã o s dotados de u m a f u n e ç ã o especif ica . 

Pelo que fica d i t o , v ê - s e quan to é defe i tuoso o sys-
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tema das regras geraes em m a t é r i a de f e r i m e n t o . O le

gislador c r i m i n a l receiou fazer d i s t i n c ç õ e s que exigi r iam 

penas diversas, e querendo evitar isso cahio no incon

veniente opposto, equiparando o damno resul tante da 

pe rda de u m o lho , verbi graüa, com o da de u m dedo. 

A simples o b s e r v a ç ã o que acabo de fazer é suff ic iente 

para mos t ra r toda a i n c o n v e n i ê n c i a da manei ra g e n é 

r ica por que se acha red ig ido o ar t igo 2 0 2 , pois basta 

comparar o damno resul tante da perda de u m braço 

com o que resul ta da de u m dedo, para ver que elles 

n ã o podem ser punidos c o m a mesma pena. 

Sem u m dedo p ô d e u m homem con t inuar a exercer 

os seus trabalhos habituaes, s e n ã o nos p r imei ros tem

pos, pelo menos quando o habi to o t ive r acostumado; 

mas com a perda de u m m e m b r o como o b r a ç o ou a 

perna j á m a i s se d a r á a mesma cousa : t i r a r , com effei

to , u m b r a ç o a u m a pessoa é t i r a r - l h e o p ã o d i á r i o ; e 

sendo assim é obvio que os dous factos n ã o podem estar 

sujeitos á mesma penal idade . 

En t re o grave inconveniente que acabo de notar, 

isto é , de l e r o leg is lador c r i m i n a l assemelhado todas 

as m u t i l a ç õ e s i m p o n d o penas iguaes aos seus autores, 

e o de especificar cada u m a das m u t i l a ç õ e s comminan-

do penas especiaes, parece-me que ha u m meio termo, 

pelo q u a l p o d e r - s e - h i ã o evi tar os mencionados inconve

nientes. 

Tendo-se em c o n s i d e r a ç ã o a i m p o r t â n c i a dos ó r g ã o s , 
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que por s e r e m ex te r io re s e s t ã o mais su je i tos á a c ç ã o 

dos i n s t r u m e n t o s v u l n e r a n t e s , p o d e r - s e - h i a m d i v i d i r as 

m u t i l a ç õ e s e m duas ca thegor ias — graves — e — leves . 

Deste m o d o , cons ide ra r - se -h i am como graves as m u t i l a 

ções o u d e s t r u i ç õ e s dos ó r g ã o s da pa lavra , v i s ã o e aud i 

ç ã o , as dos b r a ç o s , m ã o s , pe rnas , pese ó r g ã o s da gera

ção ; e c o m o leves as m u t i l a ç õ e s dos ou t ros ó r g ã o s exte

r iores do corpo n ã o menc ionados . A estas duas classes 

de m u t i l a ç ã o c o r r e s p o n d e r i a m l a m b e m penas diversas , 

isto é , m a i s fo r t e s para as da p r i m e i r a classe, e ma i s le

ves para as da segunda. 

N ã o d e s c o n h e ç o que a d i v i s ã o que acabo de i n d i c a r 

acerca das m u t i l a ç õ e s , é s u s c e p t í v e l de o b j e c ç õ e s , mas 

não obs tante , é i n c o n t e s t á v e l que p o r aque l l e me io se 

evi tar ia a g r a n d e i n j u s t i ç a que ha e m ser o au to r da 

m u t i l a ç ã o de u m dedo p u n i d o c o m a mesma pena que 

se i n f l i g e ao que m u t i l a o u d e s t r ó e , p o r exemplo , os 

ó r g ã o s da g e r a ç ã o . 

A n i n g u é m é desconhecida a i m p o r t â n c i a que os 

ó r g ã o s genitaes t ê m no o r g a n i s m o h u m a n o , sendo* que 

de t a l na tureza é aque l l a i m p o r t â n c i a que , u m a vez 

des t ru idos os mesmos ó r g ã o s , n ã o só o phys i co , s e n ã o 

t a m b é m o m o r a l s o f f r e m p r o f u n d a s m o d i f i c a ç õ e s ; c u m 

p r i n d o a inda acerescentar , que a pessoa pr ivada dos 

a t t r i b u t o s da v i r i l i d a d e , fica por toda v ida i nhab i l i t ada 

para estados t ã o i m p o r t a n t e s , como s ã o o do s a c e r d ó c i o 

e o do m a t r i m ô n i o . 
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Ora, n ã o obstante o que fica d i t o , e bem que em 

quasi todos os Códigos antigos e modernos haja um 

ar t igo especial para o delicto de c a s t r a ç ã o , entendeu o 

nosso legislador comprehender a m u t i l a ç ã o dos órgãos 

genitaes na e x p r e s s ã o g e n é r i c a de que se servio no ar

t igo 202 , n ã o fazendo especial m e n ç ã o do mesmo de

l i c t o , talvez por ser elle poucas vezes praticado entre 

n ó s . 

No Código Penal francez, em que existe u m artigo 

especial para o c r ime de c a s t r a ç ã o (art . 516 ) , não foi 

def inido o que se devia entender por aquella palavra, 

que em c i r u r g i a só é applicada á a b l a ç ã o dos tes t ícu

los, resultando d 'ahi apparecerem na prat ica algumas 

q u e s t õ e s relativas á i n t e r p r e t a ç ã o legal da mesma pa

lavra . En t re tan to , tendo em a t t e n ç ã o que a gravidade 

desse delicto depende da imposs ib i l idade em que se 

p õ e o o f fend ido de satisfazer á s f u n c ç ô e s genesicas, 

declarou a c ô r t e de c a s s a ç ã o em areslo do \ L de Setem

bro de 1814, que por c a s t r a ç ã o entendia-se a amputa

ção ãe qualquer órgão necessário para a geração; e deste 

modo n ã o só a a b l a ç ã o dos t e s t í c u l o s , s e n ã o t a m b é m a 

do pene, fe i ta t ão alta que o coito se to rne physica-

menle imposs ive l , cons t i tuem c a s t r a ç ã o no sentido 

legal . 

A c i rcumstanc ia que acabo de menc ionar com rela

ção ao c r ime de c a s t r a ç ã o f o i admi t t i da pelo Código 

Penal por tuguez, que no a r t igo 560 diz : « Se a l g u é m 
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c o m i n e l l c r o c r i m e de c a s t r a r ã o , a m p u t a n d o a o u t r e m 

qualquer órgão necessário â geração, s e r á condemnado 

a t raba lhos p ú b l i c o s t e m p o r á r i o s . » 

Se e m m e d i c i n a , pois , só se entende p o r c a s t r a ç ã o 

a a b l a ç ã o dos t es t i cu los , e m j u r i s p r u d ê n c i a essa pala

vra t e m u m a a c c e p ç ã o ma i s l a i a , podendo ser a p p l i -

cada n ã o só á d e s l r u i ç ã o dos mesmos t e s t í c u l o s , s e n ã o 

ainda á do pene. 

C A P I T U L O V I 

A INHABILITAÇÃO DO MEMBRO OU ÓRGÃO EQUIPARADA 1 SUA DESTRUIÇÃO 
PELO ARTIGO 203. — INDICAÇÕES DE ALGUNS CASOS DOS QUE SE ACHAM 
PREVISTOS POR ESSE ARTIGO. 

Possuir um membro incapaz de exercer as funcçôes 

a que era des t inado , e q ü i v a l e a n ã o possu i - lo , v is to 

que tanto em u m como e m o u t r o caso o resu l tado é o 

mesmo para a pessoa o f f e n d i d a ; c o m toda a r a z ã o , 

pois , e q u i p a r o u o l eg i s l ador a d e s t r u i ç ã o de u m m e m 

bro á sua i n h a b i l i t a ç ã o , i m p o n d o penas iguaes para 

ambos aquel les casos. Po r t an to , q u e r a o f fensa phys ica 

p r i m a t i v a o u consecu t ivamente des t rua o m e m b r o , 

q u e r sem o d e s t r u i r o i n h a b i l i t e , t i r a n d o - l h e os meios 

de exercer as suas f u n c ç ô e s , o d a m n o resu l tan te sendo 

p e r f e i t a m e n t e i d ê n t i c o , as penas impostas ao au tor da 

o f fensa d e v i a m ser as mesmas em ambos os casos, 

15 
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como com j u s t i ç a se acha estabelecido no a r t igo 203. 

Não me sendo p o s s í v e l , al tenta a natureza deste 

escr ip to , descer á e spec i f i cação de todas as offensas 

physicas, que são capazes de occasionar a i n h a b i l i t a ç ã o 

de u m ó r g ã o ou m e m b r o , n e m estudar e m part icular 

os diversos modos de i n h a b i l i t a ç ã o , l im i t a r -me-he i a 

algumas i n d i c a ç õ e s que podem servir de exemplos. 

As offensas physicas nos ó r g ã o s dos sentidos podem, 

sem destrui- los , torna-los inhabeis para o exerc íc io de 

suas f u n c ç ô e s . Ass im é , que u m a pancada no olho sem 

desorganisar o globo ocular p ô d e e m b a r a ç a r ou i m 

poss ib i l i ta r a v i s ã o ; ou porque o c rys ta l l ino perdeu o 

seu s i t io n a t u r a l , ou porque a i n f l a m m a ç ã o produzioa 

opacidade nos meios transparentes do mesmo olho. 

Uma fe r ida na cornea transparente do mesmo órgão 

p ô d e de ixar u m a c ica l r i z , que embarace mais ou me

nos a f u n e ç ã o da v i s ã o . 

As c o n t u s õ e s sobre o nar iz , f r ac tu r ando o osso vó-

m e r , o u os ossos p r ó p r i o s , a l é m de causarem deformi

dade, p roduzem e m b a r a ç o permanente á r e s p i r a ç ã o , 

to rnando ao mesmo tempo a voz defei tuosa. 

As pancadas fortes sobre o ouvido produzem muitas 

vezes der ramamentos na caixa do t ympano , ou ce l lü l a s 

mastoideas, seguindo-se d 'ahi a surdez; e se u m a a r m ã 

per fo ran te ataca a membrana do tympano , mais f re 

q ü e n t e m e n t e se d a r á aquelle resul tado. 

As feridas no p e s c o ç o of fendendo a l a r y n g e , ou os 
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nervos r e c u r r e n t e s , p o d e m causar a m u d e z , sem f a l l a r 

de o u l r o s graves d a m n o s que as mesmas fe r idas podem 

occas ionar , quando l e sam os nervos pneumo-gas t r i cos , 

g losso-pharyngeo e ou t ro s . 

As f e r i d a s nas a r t i c u l a ç õ e s , podendo ser curadas 

sem o o f f e n d i d o pe rde r o m e m b r o , d ã o m u i t a s vezes 

em re su l t ado u m a anky lose , is to é , a solda das e x t r e 

midades a r t i c u l a r e s , e d ' a h i a d i f í i c u l d a d e o u i m p o s s i 

b i l idade abso lu ta de moverem-se as pa r l e s , e po r t an to 

a i n h a b i l i t a ç ã o do m e m b r o . 

Podendo acontecer p o r m u i t a s c i r c u m s t a n c i a s , q ü e 

as f r a c t u r a s dos m e m b r o s n ã o se c o n s o l i d e m , r e s u l 

t a r á d ' ah i u m a fa lsa a r t i c u l a ç ã o , que t o r n a o m e m b r o 

comple tamente i n h a b i l para as suas f u n c ç ô e s ; no caso 

p o r é m de conso l ida rem-se , podem de ixa r o m e m b r o 

mais c u r t o do que era , p r o v i n d o d ' ah i a c l a u d i c a ç ã o . 

As fe r idas que d i v i d e m os t e n d õ e s dos m ú s c u l o s , 

f r e q ü e n t e m e n t e causam i n h a b i l i t a ç ã o t e m p o r á r i a o u 

permanente do m e m b r o . Quando o t e n d ã o p r i n c i p a l 

de u m m e m b r o , sendo cor tado t r a n s v e r s a l m e n t e , n ã o 

podem os seus ex t r emos c icat r izar-se u n i d o s , a f o r ç a 

m u s c u l a r , pela f a l t a de i y n pon to de a p o i o , n ã o p o d e r á 

p r o d u z i r o m o v i m e n t o da p a r t e , e deste m o d o f i c a r á 

esta i n h a b i l i t a d a . 

A s s i m é q u e , se u m golpe no dorso da m ã o d i v i d i r 

os t e n d õ e s estensores dos dedos, e n ã o p u d e r e m os 

ex t remos solutos c ica t r i za r - se , ficarão os mesmos dedos 
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sem a c ç ã o , e dobrados para a pa lma da m ã o , em vir

tude da c o n t r a c ç ã o dos m ú s c u l o s f lexores, cu ja acção 

n ã o p ô d e ser equi l ibrada pela fa l ta dos m ú s c u l o s esten-

sores. 

As f r ac tu ra s da ro tu la , ou o c ó r t e do t e n d ã o rolu-

l i a n o , causa mui tas vezes a i n h a b i l i t a ç ã o da perna. 

Faltando, com ef fe i to , a cont inu idade no mesmo tendão 

é imposs ive l mover-se a perna , nem mesmo conserva-la 

estendida; por isso vemos, que sendo repentinamente 

cortado aquelle t e n d ã o , cahe a pessoa de joelhos, não 

podendo mais levantar-se sem aux i l io alheio. O trata

mento dessa l e são exig indo m u i t o tempo para ser 

effectuado, mui tas vezes n ã o o é completamente ; vindo 

a pessoa of fend ida a precisar de uma joe lhe i ra elástica 

para poder andar 

As queimaduras t a m b é m podem causar a inhab i l i 

t ação do m e m b r o , se o seu cura t ivo n ã o é convenien

temente d i r i g i d o , e as partes queimadas s ã o conliguas, 

como os dedos; nestes casos, permanecendo as mesmas 

partes em contacto podem adhe r i r entre s i ; resultado 

este que se evita f ac i lmen te , conservando entre as 

partes u m panno untado de c^roto. 

Quando a que imadura é s i tuada ao redor de uma ar

t i c u l a ç ã o , a r e t r a c ç ã o dos m ú s c u l o s dá á s partes uma 

d i r e c ç ã o v i c i o s a , podendo ellas t a m b é m contrahir 

adherericias anormaes, que d a r ã o e m resultado a perda 

das f u n c ç ô e s do m e m b r o ; accidente que t em de o rd i -
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n a r i o a sua causa p r ó x i m a na i g n o r â n c i a ou neg l igen

cia da pessoa encarregada do c u r a t i v o . E por isso ve

mos tantas vezes pessoas c o m os dedos pegados uns 

aos o u t r o s , o a n t e b r a ç o preso ao b r a ç o , este ao t ronco , 

as aber turas na turaes ob l i t e radas , o u com as suas m a r 

gens adherentes á s par les v iz inhas . 

Supposlo agora o caso de u m a q u e i m a d u r a , p r o d u 

zida po r m ã o s c r i m i n o s a s , da r e m resu l t ado a i n h a b i 

l i t a ç ã o de u m m e m b r o e m v i r t u d e da i m p e r i c i a do c i 

r u r g i ã o , s e r á j u s t o condemnar - se o a u t o r da mesma 

q u e i m a d u r a a s o f f r e r as penas do a r t i g o 2 0 3 , sendo 

man i fe s t amen te p rovado que só se v e r i f i c o u aque l le 

resul tado p o r n ã o saber fazer o c i r u r g i ã o a q u i l l o que 

todo h o m e m de b o m senso sabe? N ã o s e r á antes e l le o 

verdadeiro a u t o r da i n h a b i l i t a ç ã o , e c o m o t a l n ã o de

v e r á ser r e s p o n s á v e l p o r e l la , p o r q u e exercendo u m a 

p r o f i s s ã o , i g n o r a aque l l a s mesmas cousas que t o d o 

m u n d o sabe : Quia non intellexit quod omnes intelli-

(junt? 

Agi t ando esta q u e s t ã o , que f a c i l m e n t e p ô d e dar-se 

na p r a t i c a , de ixo a s o l u ç ã o de l ia á s pessoas c o m p e t e n 

tes, i s to é , aos j u r i s t a s ; v i s to n ã o ser a mesma ques

tão do d o m i n i o da m e d i c i n a l ega l . 
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C A P I T U L O V I I 

O QUE SEJA DEFORMIDADE. — DIFFERENÇA ENTRE DEFORMIDADE 
E MUTILAÇÃO. — O ARTIGO 204 CONSAGRA ESSA DIFFERENÇA. — BREVE 

ENUMERAÇÃO DE ALGUNS CASOS DE DEFORMIDADE. 

A idéa de mutilação traz necessariamente comsigo a 

i d é a de deformidade, sendo t ã o i n s e p a r á v e i s quanto os 

objectos que ellas e x p r i m e m , e deste modo póde-se di

zer que, por v ia de regra , toda m u t i l a ç ã o causa uma de

f o r m i d a d e . Muti le-se u m b r a ç o , e ter-se-ha pelo mesmo 

fac lo p roduz ido u m a de fo rmidade , vis to que a falta de 

u m b r a ç o é u m defei to co rpo ra l , que torna a pessoa 

estranha ao typo e f ô r m a o r d i n á r i a e na tu r a l da espé

cie humana , e isto é o que const i tue propriamente 

u m a deformidade . Por meio de u m golpe pratica-se a 

a b l a ç ã o do nar iz , e sendo isso u m a verdadeira muti la

ç ã o , é ao mesmo tempo uma deformidade , e das mais 

n o t á v e i s que podem dar-se. 

Pelo que fica d i to parece que, lendo o legislador no 

ar t igo 202 fa l lado das m u t i l a ç õ e s , n ã o devera mais 

t ra ta r em p a r t i c u l a r das de fo rmidades ; mas n ã o obs

tante entendeu dever consagrar u m ar t igo especial ás 

deformidades resultantes das offensas physicas; cum

pr indo ainda adve r t i r , que para as m u t i l a ç õ e s de que 

trata o citado a r t igo 202 a penalidade é de p r i s ã o com 
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t r a b a l h o p o r um a seis annos , quando para os casos de 

d e f o r m i d a d e previs tos pe lo a r t i g o 2 0 4 a pena l idade é de 

um a tres annos de p r i s ã o . 

Ora , se a m u t i l a ç ã o o u d e s t r u i ç ã o de u m m e m b r o ou 

ó r g ã o dotado de u m a f u n e ç ã o especifica causa necessa

r i a m e n t e u m a d e f o r m i d a d e , a que v e m u m a r t igo es

pecial para as mesmas de fo rmidades? 

Ref l ec t indo a l t en tamen te na d i s p o s i ç ã o dos dous 

citados a r t i gos , v ê - s e que cada u m t e m a sua r a z ã o 

especial. 

Se toda m u t i l a ç ã o o u d e s t r u i ç ã o de m e m b r o o u ó r g ã o 

é u m a d e f o r m i d a d e , sem emba rgo p o d e m haver de for 

midades que n ã o se j am acompanhadas de d e s t r u i ç ã o 

de ó r g ã o o u m e m b r o , acerescendo a i n d a , que no a r 

t igo 202 o l eg i s l ado r teve p r i n c i p a l m e n t e e m conside

r a ç ã o o d a m n o causado pela perda de u m m e m b r o , 

quando no a r t i g o 2 0 4 o que d o m i n o u o seu pensa

mento f o i o desar , ou defe i to p h y s i c o , que ficando i n d e -

l eve lmen te impre s so na pessoa, a t o r n a d e s a g r a d á 

vel á vis ta dos o u t r o s h o m e n s ; sendo segundo m e pa

rece esta a p r i n c i p a l r a z ã o do c i tado a r t i go 2 0 4 , que se 

n ã o r e fe re s e n ã o á s s imp le s d e f o r m i d a d e s , que n ã o 

sendo acompanhadas de d e s t r u i ç ã o de ó r g ã o , s ã o toda

via capazes de p e r t u r b a r a belleza e o r d e m naturaes 

que o r n a m a pessoa. 

O nosso l eg i s l ado r c r i m i n a l l onge de fazer u m a i n -

n o v a ç ã o , consagrando no a r t i g o 2 0 4 penas especiaes 
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aos autores das deformidades , n ã o fez mais que, se

guindo o exemplo de alguns códigos modernos, tradu

zir a doutrina dos antigos povos, que davam tão grande 

importância á conservação da belleza, que chegavam a 

punir as mutilações do rosto com pena capital1; sen

do de notar que a lei ingleza abraçou em toda a sua 

plenitude a doutrina dos antigos, pelo que mereceu as 

censuras do illustre Filangiere, que entretanto levava 

a sua admiração pela legislação ingleza até a idolatria, 

segundo diz Foderé2 

Ditas estas poucas palavras, ácerca da razão da exis

tência de um artigo especial para as deformidades, 

1 Platão 'lib. 9, de Legibus) considerava as feridas do rosto como maior 
delicto, que as mais graves feridas de qualquer outra parte do corpo. 
— V. Eusebio de Salles, Med. leg., p. 139. 

2 Filangiere censura que a lei ingleza puna com a pena de morte as 
mutilações quando não impõe a mesma pena contra o homicídio não 
consummado, posto que tentado com premeditação ; e a esse respeito 
refere o seguinte facto, que é consignado por Blakstone : Um advogado 
de nome Coke encarregou a alguns sicarios de matarem um inimigo; os 
assassinos tendo descarregado muitos golpes pelo pescoço e rosto do ho
mem que deviam matar, o deixaram por morto, mas o ferido escapou, 
posto que com o rosto todo mutilado. Levado Coke aos tribunaes como 
culpado de mutilação, para evitnr a pena capital, provou que a sua in
tenção e a dos sicarios fóra matar o sujeito, e não mutila-lo, e que por
tanto sendo elle culpado somente de tentativa de homicidio não reali-
sado, não podia soffrer aquella pena. Embaraçados os juizes com seme
lhante defesa, para motivarem a sentença de morte, declararam, que os 
instrumentos de que se serviram os sicarios indicavam que a intenção 
de Coké tanto podia ser mutilar como matar o seu inimigo, e que tendo 
resultado a mutilação, era de presumir que só ella fora o objecto do de
licto. Isto posto, foram os juizes obrigados a declarar que o advogado 
Coke era culpado de um delicto menor, para poderem condemna-lo a 
uma pena maior. — V. Foderé, Med. leg., t. 8o, p. 513. 
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vejamos q u a l a s i g n i f i c a ç ã o da pa lavra d e f o r m i d a d e . 

A pa lavra deformidade (de de p r i v . e forma, sem 

f ô r m a ) t e m m u i la ta s i g n i f i c a ç ã o , e appl ica-se a todo 

vicio de c o n f o r m a ç ã o ex te r io r que t o r n a o i n d i v i d u o 

es t ranho ao t ypo o r d i n á r i o e n a t u r a l da e s p é c i e h u 

mana, t y p o ge ra lmen te r econhec ido como o estado de 

p e r f e i ç ã o . 

Tomada a pa lavra nesla a c c e p ç ã o g e n é r i c a , abrange 

n ã o somente todas as a n o m a l i a s da o r g a n i s a ç ã o com que 

ás vezes nascem os h o m e n s , e as quaes e m ieratologia 

prop r i amen te se c h a m a m monstruosidades, mas t a m b é m 

todas aquel las que se p o d e m a d q u i r i r depois do nasc i 

men to , e m v i r t u d e de u m a m o l é s t i a o u de u m acci-

dehte, e d ' a h i se segue a d i v i s ã o n a t u r a l das d e f o r m i 

dades e m congênitas e adquiridas o u accidentaes; sendo 

que as d e f o r m i d a d e s da u l t i m a e s p é c i e , s ã o as ú n i c a s a 

que se r e f e r e a d i s p o s i ç ã o do a r t i go 2 0 4 , como é f á c i l 

de c o m p r e h e n d e r . 

De todas as par tes do corpo h u m a n o , o ros to é 

aquel la e m que as v i o l ê n c i a s ex te r io res d e i x a m de fo r 

midades ma i s d e s a g r a d á v e i s , p o r q u e a l é m de ser el le 

a par te ma i s be l l a e n o b r e de todo o co rpo , é a ú n i c a 

que vive h a b i t u a l m e n t e exposta ; sendo a inda de no ta r 

que para o c c u l l a r ou d i s f a r ç a r os seus defei tos n ã o 

conhece a ar te meios s a l i s f ac to r io s . E m v i r t u d e dessa 

nobreza da face, é que naquel les tempos b á r b a r o s e m 

que as m u t i l a ç õ e s e r a m empregadas como penas, esco-
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lhia-se de preferencia o rosto para nelle se as praticar. 

Que m u d a n ç a ! O u t r o r a as deformidades e r am meios 

de castigo nas m ã o s dos juizes , hoje inf l igem-se penas 

aos autores das d e f o r m i d a d e s 1 ! 

Quando f a l l e i das cicatrizes, disse que esse tecido 

de nova f o r m a ç ã o , pela s u a d e s s e m e l h a n ç a c o m a pelle 

fo rmava com esta u m contraste m u i n o t á v e l ; agora 

accrescentarei que em v i r t u d e dessa d e s s e m e l h a n ç a 

as cicatrizes do rosto cons t i tuem verdadeiras deformi

dades, tanto mais ins ignes , quanto mais extensa, 

p r o f u n d a e i r r e g u l a r t i ve r sido a l e são a que as mes

mas cicatrizes succederem. 

Se, como precedentemente disse, o rosto é a parte do 

corpo onde as l e s õ e s de ixam deformidades mais feias, 

ha no mesmo rosto si t ios onde ellas são mais que em 

out ros , e d ' ah i veio c lass i f icarem os antigos méd icos 

j u r i s t a s as d i f ferentes partes do rosto onde as cicatr i

zes tornam-se mais sens iveis 2 . 

1 A Igreja catholica, mãi da civilisação moderna, desde muito tempo 
levantara a sua voz de amor e respeito á dignidade do homem contra as 
mutilações como meio de punição; é assim que as vemos prohibidas pelos 
concilios de Merida (666), de Toledo (675), de Francfort (794), etc. E 
graças ás suas prescripções os paizes, á medida que foram recebendo a 
civilisação, foram também riscando dos seus Códigos estas e outras penas 
infamantes. Em França, até 1832 se conservou a pena da mutilação da 
mão para os parricidas. 

2 O Antigo medico jurista Fortunato Fidelis classificava assim as partes 
do rosto, em que as cicatrizes se tornam mais deformes: I o o nariz, 
2o a maçã do rosto, 5o a bochecha, 4o os lábios, 5o os olhos, 6» a fronte, 
7o as orelhas : Qua) in naso apparet cicatriz, quantum ad partiam or-
namentum spectat, omnium maxime deformis esse mihi videtur, data 
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N ã o dando i m p o r t â n c i a a l g u m a a semelhantes clas

s i f i c a ç õ e s , que n ã o t ê m u t i l i d a d e p r a t i c a , p r o c u r a r e i 

antes dizer a lgumas pa lavras acerca das l e s õ e s daque l -

las par tes do ros to que s ã o s u s c e p t í v e i s de d e f o r m i 

dades. 

As l e s õ e s das p a l p e b r a s , q u a n d o s ã o acompanhadas 

de perda de s u b s t a n c i a , c o s t u m a m d e i x a r d e f o r m i 

dade; ora opera-se a e x t r o - v e r s ã o da pa lpeb ra (ectro-

pion), o u a i n t r o - v e r s ã o (entropion); o ra cont rahe a 

mesma pa lpebra adherencia c o m o g lobo do olho (sym-

blepharon), e ou t ras vezes, e m v i r t u d e de u m a q u e i m a 

d u r a , n ã o sendo o c u r a t i v o conven i en t emen te d i r i g i d o , 

ellas se u n e m en t re s i ; e todos estes accidentes c o n s t i 

t u e m de fo rmidades m a i s o u menos n o t á v e i s , segundo 

a m a i o r o ú m e n o r e x t e n s ã o da l e s ã o , c a d i r e c ç ã o do 

c u r a t i v o . 

As fe r idas n o globo do o l h o , quando s ã o de t a l n a t u 

reza, que occas ionam d e f o r m i d a d e , p r o d u z e m ao mes

mo tempo a perda das f u n c ç ô e s do ó r g ã o , r esu l tado 

este que ma i s p r o p r i a m e n t e per tence á d i s p o s i ç ã o do 

a r t i g o 2 0 2 . 

As offensas physicas do n a r i z , f r e q ü e n t e m e n t e p r o -

nhnirum in reliquis paritate; próxima vero, quce in ma lis, quas prisci 
gcnas appellanl, ct qua;, ut ait Plinius, pudoris sedes est, ac maximun 
ruboris indicium : terlio loco, qua; in buecis, nisi cum barbee tegu-
mento delitescit: quarto qua; in labiis: poslea, qua; in oculis; deinde 
vero quce m fronte apparct, ac quce tandem in auribus. (Apud, Zac
chias.) 
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duzem grande deformidade , visto que esta c talvez a 

parte do rosto que mais concorre para a ha rmon ia dos 

t r a ç o s physionomicos e belleza da creatura humana, 

v indo d 'ahi o dizer certo escr iptor que o nariz é para 

o rosto o que o sol é para a natureza. Sicut sol, suo 

lumine. microcosmo singularem splendorem et pulchri-

tudinem confert, ita nasus sua pulchitudinemicrocosmum 

illustrare videtur. 

As fer idas incisas do nar iz , quando são reunidas em 

tempo de poderem curar-se por p r i m e i r a i n t e n ç ã o , 

apenas de ixam u m a t ina cicatr iz , que mesmo assim, 

por ser naquelle ó r g ã o , torna-se m u i v i s ive l . Mas se 

u m golpe de f e r r o ou dentada t i r a todo o ó rgão , ou 

mesmo u m a parte del le , resul ta d 'ahi uma horr ível 

de formidade , que in fa l l i ve lmen te a l te ra toda a physio-

nomia . 

A h is tor ia dos c r imes re fere mais de u m faclo dessa 

o rdem produzido por dentes de mulheres ciumentas. 

Não é só por meio da a b l a ç ã o to ta l ou parcial que 

podem dar-se deformidades no nar iz . As queimaduras 

no mesmo ó r g ã o , quando o t raba lho da c ica t r ização 

n ã o é bem d i r i g i d o , são n ã o poucas vezes seguidas de 

de fo rmidades ; sendo que ora as fossas nasaes ficam 

obli teradas, ora as alas do mesmo nar iz ficam adhc-

rentes á parte viz inha da face, ora é o l á b i o superior 

que se prende ao na r i z . 

Os l á b i o s podem tornar-se deformes em consequen 
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cia das f e r idas ou q u e i m a d u r a s , maxime se essas l e s õ e s 

s i o acompanhadas de perda de subs lanc ia , caso este 

em que depois da c i c a t r i z a ç ã o h a v e r á r e t r a c ç ã o dos 

mesmos l á b i o s , o que a l é m de a fe ia r cons ide rave l 

mente , e m b a r a ç a a p r o n u n c i a ç ã o da pa lavra . 

Se a f e r i d a d i v i d e p e r p e n d i c u l a r m e n t e o l á b i o e m 

toda a espessura, e m ã o s i m p e r i t a s n ã o sabem d i r i g i r 

o c u r a t i v o , p ô d e o o f f e n d i d o ficar c o m o l á b i o f e n d i d o 

(lábio Uporino), o que cons t i tue u m a n o t á v e l d e f o r m i 

dade, que todavia p ô d e ser r e m e d i a d a c o m u m a pe

quena e f á c i l o p e r a ç ã o , que d e i x a r á apenas u m a cica

t r i z l i nea r de pouca i m p o r t â n c i a . 

D 'aqui se v ê que ha de fo rmidades t e m p o r á r i a s e r e -

mediaveis pelo soccorro d ' a r t e ; e sendo as s im, n ã o 

seria de j u s t i ç a t o m a r e m c o n s i d e r a ç ã o essa c i r c u m 

stancia c m f a v o r do a u t o r da d e f o r m i d a d e ? 

Não poucas vezes as of fensas physicas a r r a n c a m 

ou q u e b r a m os dentes , r e su l t ando d ' ah i u m a de fo r 

midade causada pela f a l t a desses ó r g ã o s , que i n -

contes lavelmente s ã o u m be l lo o r n a m e n t o para o 

rosto do h o m e m , n ã o f a l l a n d o de ou t ros inconve

nientes , que a q u é d a dos mesmos dentes p ô d e occa-

s ionar , taes c o m o , a d i f f i c u l d a d e na a r t i c u l a ç ã o da 

pa lavra , na m a s t i g a ç ã o , e incapacidade para o s e r v i ç o 

do e x e r c i t o . 

A l i n g u a p ô d e ser d i v i d i d a em par te ou em sua to ta 

l i d a d e , e neste u l t i m o caso a perda da pa lavra , d i f f i -
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culdade na m a s t i g a ç ã o e d e g l u t i ç ã o são as c o n s e q ü ê n 

cias o r d i n á r i a s . 

Os autores c o m m u m m e n t e dizem que a enfermidade 

occasionada pela a b l a ç ã o to ta l da l i n g u a é t e m p o r á r i a . 

Essa e n f e r m i d a d e , diz B ies sy , só p ô d e dura r tres 

annos, e dent ro desse tempo todas as f u n c ç ô e s hão de 

restabelecer-se quas i no seu estado n a t u r a l ; é este o 

resul tado dos factos consignados nos annaes da c i 

r u r g i a . 

A l e são de que acabo de f a l l a r , posto que seja uma 

i n c o n t e s t á v e l deformidade , todavia mais pertence aos 

casos previstos pelo a r t igo 2 0 2 , que aos do ar t igo 204, 

com que agora me estou occupando. 

A a b l a ç ã o pa rc ia l ou to ta l da orelha consti tue uma 

grave deformidade , que todavia p ô d e ser remediada se 

immedia tamen te applicar-se a par te ablata, e esta per

manecer assim pelo tempo n e c e s s á r i o para que se ope

re a c i c a t r i z a ç ã o , 

A l é m da de fo rmidade , a perda da orelha p r e j u d i c a r á 

a f u n e ç ã o da a u d i ç ã o ? As o p i n i õ e s d ivergem sobre 

este p o n t o , uns sustentam a a í f i r m a t i v a , outros a nê -

gat iva; 

F o d e r é ensina que a b l a ç ã o completa da orelha dam-

hi t ica s ingu la rmente a a u d i ç ã o , e que as pessoas que 

s o f f r e m semelhante m u t i l a ç ã o , só ouvem confusamen-

te , parecendo-lhes ler sempre ao ouvido o m u r m ú r i o 

de u m regato; ou o canto de uma c iga r ra , pela f a l i a de 
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u m a cavidade que r e u n a os raios sonoros , e os leve á 

ore lha i n t e r n a 1 

R i c h e r a n d p o r é m entende que a f a l t a da o re lha n ã o 

causa s e n ã o u m a cer ta dureza de ouv ido nos p r i m e i r o s 

dias, sendo que a mesma dureza desapparece pouco a 

pouco, v i n d o p o r fim o o u v i d o a r ecobra r i n t e i r a m e n 

te a sua fineza. « A pe rda da o r e lha , accrescenta J . Be-

c l a r d , n ã o i m p e d e a a u d i ç ã o , n e m m o d i f i c a a i n t e n s i 

dade do s o m , n ã o p r o d u z i n d o m a i s que u m a certa 

dureza do o u v i d o , i s to é , a a u s ê n c i a da o re lha s ó faz 

d i m i n u i r a i n t ens idade do s o m 2 » 

Hemenn r e f e r e a h i s to r i a de u m i n d i v i d u o a q u e m 

uma bala t i r o u toda a o r e l h a , o q u a l n ã o obstante ficou 

com o ouv ido t ã o fino como era d 'antes , e n e m esse 

facto , diz V i d a l de Cassis, é o ú n i c o que parece p r o v a r 

a i n u t i l i d a d e da o re lha para a a u d i ç ã o . « E n t r e t a n t o , 

accrescenta o m e s m o esc r ip to r , ha o u t r o s factos que 

provam o c o n t r a r i o , e n e m esses factos que pa recem 

cont rad ic to r ios devem a d m i r a r , visto que ha i n d i v í 

duos, que t ê m a o re lha i n t e r n a t ã o b e m organisada, e 

t ê m t a l s e n s i b i l i d a d e , que pe rcebem os sons seja q u a l 

f ô r o estado da o re lha e x t e r n a ; havendo pelo c o n t r a r i o 

ou t ros , que t ê m m u i t a p r e c i s ã o de u m c o l l e c t o r de 

sons, de u m a c o m e t a a c ú s t i c a s » 

lLoc. cit.,t. 5°, p. 317. 
2 Trait. élcment. de Physiologie, p. 710: 
3 Trait. depath. externe, t. 3, p- 363. 
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Com r e l a ç ã o á s deformidades da o re lha , cumpre 

ainda acerescentar, que as queimaduras da mesma 

orelha causam m u i í a s vezes deformidades, se o cura

t ivo n ã o é bem d i r i g i d o , resul tando d 'ahi adherencias 

mais ou menos viciosas entre o ó r g ã o queimado e as 

parles vizinhas. 

Quanto á s outras parles do ros to , que podem tornar-

se deformes , basla-me acerescentar que as cicatrizes 

sendo a or igem das deformidades , estas s e r ã o mais ou 

menos n o t á v e i s , segundo a ma io r ou menor i rregula

r idade daquellas. 

CAPITULO V I I I 

O QUE SEJA UM GRAVE INCOMMODO DE SAÚDE. — COMO SE DEVE 
ENTENDER A INHABILITAÇÃO DE SERVIÇO DE QUE FALLA 

O ART.GO 205. — A INHABILITAÇÃO DE SERVIÇO PODE DAR-SE SEM A 
GRAVIDADE DE lNCOMM*ODO, E VICE-VERSA. — 

OS JUIZES NÃO PODEM EXIGIR EM TODOS OS CASOS RESPOSTAS 
ABSOLUTAS, NEM OS PERITOS AS DEVEM DAR. 

Occupando-se o legislador criminal nos artigos pre

cedentes com aquellas offensas physicas capazes de 

deixar no o f fend ido u m resul tado m a t e r i a l , ou con

sista este na d e s t r u i ç ã o de u m membro ou ó r g ã o , ou 

na simples i n h a b i l i t a ç ã o do mesmo m e m b r o , sem 

comludo ficar d e s t r u í d o , ou finalmente na deformida

de que possa re su l t a r , n ã o sendo esta acompanhada 
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dos dous precedentes e f f e i t o s ; t r a t a agora no a r t i g o 2 0 5 

dos f e r i m e n t o s ou offensas physicas capazes de p r o d u 

zir grave i n c o m m o d o de s a ú d e o u i n h a b i l i t a ç ã o de ser

viço po r ma i s de u m mez , c o m m i n a n d o aos del ic tos 

desla o r d e m penas de p r i s ã o c o m t r aba lho p o r u m a 

oito annos, e de m u l t a correspondente á metade do 

tempo ; pena l idade esta a ma is f o r t e de todas as out ras 

relativas aos de l ic tos de offensas physicas . 

Todas o u quas i todas as l e s õ e s de que precedente

mente t enho f a l l a d o , c o m r e l a ç ã o aos ou t ros a r t igos 

da S e c ç ã o I V , p o d e m se achar comprehend idas na d i s 

p o s i ç ã o do a r t i g o 2 0 5 . A s s i m é , que u m f e r i m e n t o no 

olho p ô d e curar-se e m menos de u m mez, sem grave 

i n c o m m o d o na s a ú d e do o f f e n d i d o , e causar todavia a 

perda da f u n e ç ã o do m e s m o o l h o ; podendo l a m b e m a 

mesma l e s ã o e x i g i r ma i s de u m mez para gua rece r , 

oceasionando ao m e s m o t e m p o grave i n c o m m o d o de 

s a ú d e , caracter isado p o r m á o s s y m p t o m a s , como i n 

flammação do ó r g ã o , d ô r e s agudas, d e l i r i o , c o n v u l 

s õ e s , e t c . ; sendo que neste u l t i m o caso h ã o de ser 

applicadas as penas do c i t ado a r t i go 2 0 5 , e n ã o as do 

ar t igo 2 0 2 . 

Duas c o n d i ç õ e s s ã o exig idas pelo a r t i g o 205 : I a g r a 

ve i n c o m m o d o de s a ú d e ; 2 a i n h a b i l i t a ç ã o de s e r v i ç o 

por ma i s de u m mez. Como se d e v e r ã o , po is , en tender 

essas duas c o n d i ç õ e s ? B a s t a r á que se d ê u m a de l l a s , 

ou d e v e r ã o coex i s t i r ambas , para que se j am applicadas 
14 
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as penas do pred i to art igo? A i n h a b i l i t a ç ã o de serviço 

por mais de u m mez p o d e r á ser tomada como a defi

n i ç ã o do que a l e i entende por u m grave incommodo 

de s a ú d e ? 

A r e s o l u ç ã o de semelhantes q u e s t õ e s pertence pro

pr iamente aos j u r i sp ruden t e s , compet indo somente ao 

medico, quando se t ra ta de u m f e r i m e n t o , responder 

aos dous quesitos, que, baseados naquellas duas con

d i ç õ e s , r e d i g i r a m os autores do Formulário ; por isso 

nada d i r e i sobre este ponto ; parecendo-me todavia cla

r o que aquella c o n j u n c ç ã o d i s j u n c t i v a — ou — indica 

b e m que o legislador p r é v i o dous casos perfeitamente 

d i s t inc tos , bastando que se ve r i f ique u m delles para 

que o facto c r i m i n o s o se ache comprehendido na dis

pos i ção do citado ar t igo 2 0 5 . 

Cumpre entretanto adver t i r , que a circumstancia da 

i n h a b i l i t a ç ã o de se rv iço é aquella a que de ord inár io 

mais se at tende, talvez porque se a considera como ex

p r e s s ã o fiel da gravidade da offensa physica recebida, 

o que todavia e s t á longe de sempre assim ser; porque, 

como d 'aqui a pouco veremos, p ô d e u m a simples offen

sa causar aquel le resul tado, sem ser acompanhado de 

m o l é s t i a grave. 

Seja p o r é m como f ô r a respeito da in te l l igencia j u r i ^ 

dica que deve dar-se á q u e l l a s c i rcumstancias , inlel^ 

l igencia que, como j á disse, n ã o é da c o m p e t ê n c i a do 

c i r u r g i ã o forense, vejamos o que d e v e r á este entender 
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por grave i n c o m m o d o de s a ú d e , po r i n h a b i l i t a ç ã o de 

s e r v i ç o , e se e í T e c t i v a m e n t e essas duas cousas p o d e m 

exis t i r i so ladamente , como fazem crer as e x p r e s s õ e s de 

que se serve o l eg i s l ador . 

0 que se d e v e r á entender p o r u m grave incommodo 

de s a ú d e ? O r i sco m a i o r o u m e n o r de pe rde r a v ida é 

o que deve se rv i r para ava l i a r a m a i o r ou m e n o r g ra 

vidade de u m a m o l é s t i a ; e ass im parece-me que , grave 

i n c o m m o d o de s a ú d e é aque l le estado de m o l é s t i a que 

pela v i o l ê n c i a dos s y m p t o m a s , natureza da pa r t e lesa

da, e ou t ras c i r c u m s t a n c i a s , faz receiar que se t e r m i n e 

pela m o r t e ; o u e n t ã o de u m m o d o ma i s b r e v e , grave 

i n c o m m o d o é o que p õ e e m r i sco a v i d a do d o e n t e » 

A u m a m o l é s t i a desta natureza a c o m p a n h a m sempre 

symptomas vehementes , que n ã o podem enganar a n i n 

g u é m acerca do p e r i g o e m que se acha a e x i s t ê n c i a do 

o f f e n d i d o ; p o r t a n t o n ã o t enho p r e c i s ã o de d e s c r e v ê - l o s , 

e n e m m e s m o o poder ia fazer c o m e x a c t i d ã o , p o r q u e 

elles v a r i a m segundo a na tureza da o f fensa , i m p o r t â n 

cia do ó r g ã o lesado, c o n s t i t u i ç ã o e ou t ras c i r c u m s t a n 

cias i nd iv iduaes . 

Como se d e v e r á en tender a inhabilitação de serviço 

de que f a l i a a lei? Se b e m que este ponto p e r t e n ç a p r o 

p r i amen te aos j u r i s p r u d e n t e s , todavia o med ico p e r i t o 

tem t a m b é m p r e c i s ã o de e n t e n d ê - l o , para poder res^ 

ponder ao ques i to respec t ivo ; e, c o m e f f e i t o , n à o sa

bendo el le como deva en tender a na tureza do s e r v i ç o ^ 
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é claro que n ã o p o d e r á responder convenientemente 

acerca da i n h a b i l i t a ç ã o do mesmo s e r v i ç o . 

Não tendo o legis lador c r i m i n a l def inido qua l a na

tureza do s e r v i ç o a que se refere o ar t igo 205, podem 

suscitar-se q u e s t õ e s na prat ica a semelhante respeito. 

Sem querer en t r a r e m d i s c u s s õ e s sobre uma ques tão 

da c o m p e t ê n c i a dos jur i s tas , devo entretanto dizer, que 

me parece claro e n a t u r a l , que o s e rv i ço de que fal ia a 

l e i se deve entender daquelle á custa do qual vive o 

o f f end ido , daquelle d'onde elle t i ra a s u b s i s t ê n c i a para 

si e sua f a m í l i a . Tal é a e x p l i c a ç ã o a mais natural que 

parece-me dever dar-se á palavra serviço, e de confor

midade com a mesma e x p l i c a ç ã o , na fa l ta de uma de

c i são aulor isada , é que tenho sempre respondido ao 9 o 

quesito do Formulário nas occa s iõe s em que tenho ser

vido de per i to em q u e s t ã o de f e r i m e n t o . 

Pelo que fica d i to v ê - s e , que o per i to n ã o p ô d e res

ponder á q u e l l e quesito sem conhecer o g ê n e r o de tra

balho de que vive o o f f e n d i d o , pois sem isso não po

d e r á t a m b é m avaliar o damno causado pela offensa 

physica ; devendo ainda para fazer a mesma avalia

ção ter c m c o n s i d e r a ç ã o a a s s i s t ê n c i a do facultat ivo, 

assim como a i m p o r t â n c i a dos medicamentos que 

f ô r e m n e c e s s á r i o s para o t ra tamento do m a l cau

sado. 

E com ef fe i to , sem conhecer o g ê n e r o de t rabalho da 

pessoa o f fend ida , como aval iar devidamente o damno ? 
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Ora. a i n h a b i l i t a ç ã o de s e r v i ç o n ã o pode de ixa r de ser 

r e l a t iva á p r o f i s s ã o do o f f e n d i d o ; v is to que u m a g r i 

c u l t o r , p o r e x e m p l o , que s o f f r e u m a f e r i d a e m u m 

b r a ç o , n ã o e s t á n o m e s m o caso, quan to á i n h a b i l i t a 

ção do s e r v i ç o , que u m advogado ; p o r q u a n t o n aque l le 

p ô d e a f e r i d a j á estar c i ca t r i zada , j á n ã o p rec i sa r m a i s 

da a s s i s t ê n c i a m e d i c a , e t odav ia a inda n ã o poder m a 

nobra r os i n s t r u m e n t o s da sua p r o f i s s ã o , p o r q u e i s t o 

demanda f o r ç a ? que a c ica t r i z n ã o p ô d e s u p p o r t a r sem 

risco de i n f l a m m a r - s e o u de r o m p e r - s e , o que aggra-

vando ma i s a sua s a ú d e , p r e j u d i c a r i a t a m b é m ao a u t o r 

do f e r i m e n t o . E n t r e t a n t o que o advogado p o d e r á j á 

naquel le t empo sentado á sua banca fazer o seu ser

v i ç o , que n ã o exige f o r ç a m a t e r i a l , n e m grandes m o 

v imen tos do b r a ç o ; e se, quan to á c r i m i n a l i d a d e do 

acto e m si el la é a m e s m a e m ambos aquel les casos, 

quanto á a v a l i a ç ã o do d a m n o , e i n h a b i l i t a ç ã o do 

s e r v i ç o , pa rece -me grave i n j u s t i ç a n ã o attender-se á 

c i r c u m s t a n c i a dependente da p r o f i s s ã o . 

As c i r c u m s t a n c i a s , grave i n c o m m o d o de s a ú d e e 

i n h a b i l i t a ç ã o de s e r v i ç o , p o d e m ver i f i ca r - se i so lada

mente , e x i s t i n d o a p r i m e i r a sem a segunda , e vice-

versa. A s s i m é que , u m a c o n t u s ã o no t h o r a x p ô d e da r 

em resu l tado u m a p l e u r o - p n e u m o n i a , que é acompa-

nada de aguda d ô r de l ado , in tensa f e b r e , a c c e l e r a ç ã o 

e d i f f i c u l d a d e na r e s p i r a ç ã o , e a lgumas vezes m e s m o 

ex t r ema dyspnca , tosse f o r t e , etc. ; o r a , eis u m estado 
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pathologico que n ã o é possivel deixar de ser consi

derado como u m grave incommodo de s a ú d e , isto é, 

como u m a moléstia perigosa, que p ô d e t e r m i n a r fa

ta lmente . Ent re tanto esse m a l , sendo conveniente

mente t ra tado, e sendo boas as d i s p o s i ç õ e s da pessoa 

o f fend ida , assim como as c i rcumstancias externas, 

cura-se completamente em v in te Ou vinte e cinco 

dias. 

Pelo c o n t r a r i o , u m a f rac tu ra s imples da perna não 

complicada, n ã o const i tue u m grave incommodo de 

s a ú d e , is to é, n ã o p õ e em risco a vida da pessoa; e 

a l é m da d ô r , que cessa depois do conveniente curativo, 

e o incommodo de estar de cama conservando-se i m -

m o v e l , nada ha mais de n o t á v e l ; mas todavia uma frac

t u r a dessa ordem n ã o se cura em menos de quarenta ou 

cincoenta dias. 

V ê - s e , po is , pelo que f ica d i t o , que mui tas vezes um 

grave incommodo de s a ú d e cura-se em menos de um 

mez, e que incommodos , que se n ã o podem chamar 

graves, exigem m u i t o mais de u m mez para ser com

pletamente curados. 

As duas q u e s t õ e s m é d i c a s relat ivas ao ar t igo 205, 

sobre as quaes o pe r i to t em de responder, s ão ambas 

q u e s t õ e s de prognos t ico , e basta dizer isso para signi

f icar as d i f í i c u l d a d e s em que mui t a s vezes se vê o me

dico em r e s p o n d ê - l a s absolutamente . Com effe i to , como 

responder de u m modo absoluto sobre a q u e s t ã o do 
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tempo n e c e s s á r i o para que se r e s t a b e l e ç a comple t a 

mente u m f e r i d o , s em c o r r e r o r i sco de ver-se m u i t a s 

vezes d e s m e n t i d o pe lo resu l tado f i n a l ? 

Por mais que se esforce o m e d i c o e m es tudar a 

c o n s t i t u i ç ã o do f e r i d o , p o r ma i s que a t tenda á e x t e n s ã o 

e p r o f u n d i d a d e da l e s ã o , á na tureza dos tecidos lesa

dos, ã f ô r m a do i n s t r u m e n t o , e a todas as ou t ras c i r 

cumstancias c o n c o m i t a n t e s , sempre lhe f ica a l g u m a 

cousa de desconhec ido , que p ô d e t o r n a r o seu j u i z o 

f a l l i v e l ; p o r isso o p e r i t o c i r cumspec to e p ruden t e 

j á m a i s , quando i n t e r r o g a d o sobre o tempo que d u r a r á 

a i n h a b i l i t a ç ã o , r e s p o n d e r á — c u r a - s e e m tan tos dias . 

—Essas a f í i r m a ç õ e s d o g m á t i c a s só podem p a r t i r de 

u m h o m e m , que n e m conhece os p r i n c i p i o s da sc ien

cia, n e m n u n c a obse rvou doen tes ; o med ico cons-

ciencioso e conhecedor da sciencia que p r o í e s s a , n ã o 

deve r e sponde r a q u e s t õ e s semelhantes s e n ã o c o m 

r e s t r i c ç õ e s , sa lvando sempre accidentes supe rven ien 

tes, que n ã o p o d e m ser previs tos pelo e n t e n d i m e n t o 

h u m a n o . 

Isto pos to , é f á c i l de conceber q u a n t o é i r r a c i o n a l o 

p r o c e d i m e n t o de certas au to r idades , que e x i g e m do 

pe r i to respostas t e r m i n a n t e s e decis ivas , ob r igando-o 

deste m o d o a f aze r o que n ã o é p o s s í v e l . Essa e x i 

g ê n c i a , filha da i g n o r â n c i a , t e m chegado en t r e n ó s ao 

pon to da a u t o r i d a d e r o m p e r u m auto de corpo de de

l i c t o , e m que o p e r i t o responde-— s i m , salvo c i r c u m -
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stancias supervenientes— obrigando o mesmo perito a 

responder em ou t ro auto sem restricções e de um modo 

absoluto. Faz vergonha dizer-se t a l cousa de u m magis

t r ado , mas é a pura verdade, da qua l tenho provas em 

meu poder. 

« Que a j u s t i ç a publ ica p e ç a á sciencia respostas afí ir-

mativas ou negativas cousa é que se comprehende, d i 

zia o s á b i o Or f i l a , e seria para desejar que sempre 

fosse poss íve l da-las ; mas que as autoridades tenham 

a p r e t e n ç ã o de poder exigi- las em todos os casos, é o 

que se n ã o p ô d e a d m i t t i r , como fac i lmente comprehen-

dem os que possuem os p r i m e i r o s elementos da medi

cina l e g a l i . » 

E h a v e r á por ventura a l g u m p r e j u í z o para a jus t iça 

publ ica e m responder o per i to em alguns casos de um 

modo condicional? Parece-me que n ã o . Supponhamos 

com ef fe i to que o medico em resposta ao oitavo quesito 

d i g a — 0 f e r i m e n t o n ã o causa grave incommodo de 

s a ú d e , a menos que c i rcumstancias , que n ã o posso pre

ver , venham pe r tu rba r a marcha da m o l é s t i a . — N e s t e 

caso a autoridade deve j u l g a r o c r i m e como desacom

panhado daquella c i r cums tanc i a , e neste sentido deli

berar ; esperando que o exame de sanidade venha u l -

t e r io rmente c o n f i r m a r ou desconf i rmar o juizo do 

medico, quando e n t ã o p ô d e ser reparada faci lmente 

1 Vid. Rcflexions critiques sur les moycns de conrlure en mcdccinc 
légale. — Annaes de mcd. leg., t. 51., p. 430. 
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q u a l q u e r f a l t a que tenha hav ido ; sendo que no caso 

de v e r i í i c a r - s e a m o r t e , a a u t ó p s i a cadaver ica , de que 

se n ã o faz caso en t re n ó s 1 , s e r v i r á t a m b é m para esta

belecer a verdade do j u i z o e m i t t i d o pelo p e r i t o du ran t e 

a vida do f e r i d o . 

E b e m verdade que a lgumas vezes o p e r i t o p ô d e res

ponder c o m s e g u r a n ç a a a l g u m a das q u e s t õ e s relat ivas 

ás o í t e n s a s phys icas ; mas esses casos s ã o poucos, e e m 

regra gera l deve r e sponder c o m r e s t r i c ç õ e s , esperando 

que o t e m p o t raga os precisos e lementos , que devem 

f u n d a m e n t a r u m j u i z o d e f i n i t i v o . Proceder de o u t r o 

modo, t o r n o a d i z ê - l o , é c o r r e r o r i s c o de enganar-se, 

vendo f a l t a r h a r m o n i a en t r e o que se prognost ica e o 

que r ea lmen te succede, r e su l t ado este que n ã o deixa 

de despres t ig ia r o m e d i c o p e r i t o . 

Posso a f f i r m a r que o que a t é a q u i tenho d i t o com 

r e l a ç ã o á s q u e s t õ e s do p r o g n o s t i c o , é t a m b é m o que 

ens inam todos os escr ip tores de m e d i c i n a lega l , d ignos 

deste n o m e , e e m prova disso se m e r e l e v a r á c i t a r neste 

l uga r o que a respei to diz o s á b i o e j u d i c i o s o F o d e r é . 

1 A policia da capital da provincia de Pernambuco só procede aos au
tos de autópsia, quando algum medico lhe quer fazer o obséquio de 
emprestar instrumentos; e se não acha quem lh'os empreste manda se
pultar o cadáver sem verificar a causa da morte, que podendo não ser 
effeito do ferimento, mas de uma moléstia extraordinária, será em todo 
caso responsável pela mesma morte o autor do ferimento! 

Uma caixa contendo os instrumentos necessários para as autópsias 
custa cousa de trinta ou trinta e cinco mil réis, somma verdadeiramente 
excessiva para as posses da policia da cidade do Recife. 
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CAPITULO IX 

RESPOSTA AOS QUESITOS APRESENTADOS PELO FORMULÁRIO ACERCA DOS 
FERIMENTOS E OUTRAS OFFENSAS PHYSICAS. TRATA-SE DE 

OUTRAS QUESTÕES, QUE POSTO NÃO APRESENTADAS PELO REFERIDO FORMU
LÁRIO PODEM NÃO OBSTANTE SER PROPOSTAS AOS PERITOS. 

Posto que as respostas aos quesitos apresentados 

pelo Formulário se achem pouco mais ou menos conti

das no que a t é aqui tenho exposto acerca dos fe r imen

tos , todavia, para to rnar mais claras as mesmas res

postas, parece-me conveniente fo rmula - las neste lugar 

de u m modo mais preciso. 

Dos quesitos apresentados pelo citado Formulário, 

uns referem-se ao d iagnost ico , outros ao prognostico, 

pertencendo ao diagnost ico o I o e 3 o quesitos, e ao prog

nostico o 2 o , 4 o , 5 o , 6 o , 7 o , 8 o e 9 o , 

Perguntar , com e f f e i t o , se ha offensa physica e por 

que meios f o i ella praticada é f o r m u l a r u m a ques t ão 

de diagnost ico ; assim como são q u e s t õ e s de prognos

t ico pe rgun ta r se t a l offensa s e r á m o r t a l , se de ixa rá 

a lguma deformidade , e qua l ella seja, em quantos dias 

g u a r e c e r á , etc. ; visto que o diagnostico consiste no 

conhecimento de u m a lesão ou estado m ó r b i d o pre

sente, assim como o prognostico n ã o é ou t ra cousa se

n ã o o juizo que ant ic ipadamente se faz acerca do re

sultado de uma m o l é s t i a . 
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i° Quesito. — Ha ferimento ou offensa physical! 

Tendo j á d i t o que f e r i m e n t o e offensa phys ica n ã o 

s i g n i f i c a m a mesma cousa, n ã o sendo o f e r i m e n t o mais 

que u m a e s p é c i e do g ê n e r o offensa phys i ca , d i s t i n c ç ã o 

esta que se acha c l a r amen te estabelecida no C ó d i g o , 

n ã o t enho ma i s necessidade de vo l t a r a i s to . Por t an to , 

para r e sponder ao presente quesi to deve-se e x a m i n a r 

a t tentamente todo o corpo do o f f e n d i d o , sendo que 

com esse s imples exame ocu l a r f a c i l m e n t e se desco

b r i r á se ha a l g u m a of fensa phys i ca , e se esta é u m a 

f e r i d a , q u e i m a d u r a , c o n t u s ã o , l u x a ç ã o , f r a c t u r a , etc. 

Reconhecida a e x i s t ê n c i a de u m a l e s ã o de qua lquer 

e s p é c i e , trata-se de d e s c r e v ê - l a c o m toda a m i n u c i o s i 

dade, c o m o e x i g e m o Formulário e as regras d a r t e . 

E x a m i n a n d o , p o r e x e m p l o , u m a f e r i d a , se f a r á m e n ç ã o 

do seu s i t i o , d i r e c ç ã o , e x t e n s ã o , p r o f u n d i d a d e , estado 

de suas margens , e t c , p o r q u e todas essas cousas con

c o r r e m para a s o l u ç ã o das outras q u e s t õ e s , a que u l l e -

r i o r m e n t e se deve responder . Havendo na p r i m e i r a 

par te deste escr ip to t r a t ado dos p r inc ipaes caracteres 

das offensas phys icas é excusado i n s i s t i r ma i s sobre 

este p o n t o . 

2 o Quesito. — Qual o instrumento que occasionou a 

lesão? 

Depois do exame que se procedeu para responder ao 

precedente ques i t o , f á c i l é responder ao a c t u a l ; sendo 

que a f ô r m a da s o l u ç ã o , se se t r a i a de u m a f e r i d a , e o 
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As offensas physicas feitas por armas contundentes 

apresentam t a m b é m caracteres dis t inct ivos por meio 

dos quaes é ordinar iamente f á c i l r e c o n h e c ê - l a s ; quan

to p o r é m á e s p é c i e de a rma contundente , é cousa mais 

d i f f i c i l de conhecer, visto que as e s p é c i e s dessas armas 

são m u i diversas. En t re tan to , con fo rme os caracteres 

da f e r i d a , a lgumas vezes s e r á possivel dizer com mais 

ou menos probabi l idade qua l a e s p é c i e de a rma con

tunden te . 

As fer idas feitas por armas de fogo apresentam ca

racteres t ão d i s t inc t ivos , que é sempre fác i l responder 

á q u e s t ã o em r e l a ç ã o a ellas. Quanto ás fer idas produ

zidas por ins t rumentos punetor ios e dilacerantes, nada 

acerescentarei aqu i ao que disse no cap. V I e seg. da 

p r i m e i r a par te deste escr ipto. 

5° Quesito. — A offensa émortall 

Os dous quesitos precedentes versam sobre ques tões 

de d iagnos t ico , agora c o m e ç a - s e a t r a t a r daquelles 

relat ivos ao prognos t ico , que são sempre mais difficeis 

de responder. 

A resposta á presente q u e s t ã o deve ser uma conse

q ü ê n c i a r igorosa do exame fe i to na l e s ã o ; e assim, a 

i m p o r t â n c i a do ó r g ã o lesado, a e x t e n s ã o e p ro fund ida 

de da l e s ã o , o estado geral em que se acha o of fendi 

do, e t c , são os elementos em que o per i to se deve f u n 

dar para responder se o m a l é ou n ã o m o r t a l . 

Cumpre entretanto n ã o esquecer que Il ippocrates 
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d iz ia , que a inda quando o m e d i c o conhecesse a n a t u 

reza dos doentes, isso n ã o bas tar ia para que el le fizesse 

p r o g n ó s t i c o s i n f a l l i v e i s (Prxdic). E c o m e f f e i t o , q u a n 

tas vezes u m a f e r ida apparentemente leve t e rmina-se 

f a t a l m e n t e , quando o u t r a s , que por o f f e n d e r e m ó r g ã o s 

essenciaes á v i d a , f a z i a m c r e r que s e r i am mor t aes , e 

t e rminam-se pela c u r a ? N e m a m e d i c i n a , n e m a c i r u r 

gia s ã o sciencias m a t h e m a t i c a s , e por isso as p r e v i s õ e s 

do med ico n ã o p o d e m ter o sello de i n í a l l i b i l i d a d e . 

Sendo a s s im, n ã o s ó a respei to deste ques i to , s e n ã o 

t a m b é m a respei to de todas as q u e s t õ e s de p rognos t i co , 

o p e r i t o deve s e m p r e r e sponde r de u m modo c o n d i 

c iona l , l embrando- se que se t r a t a de u m j u i z o á priori, 

e como ta l s u s c e p t í v e l de se n ã o rea l i sa r . 

Quando t r a t e i p receden temente do a r t i go 205 disse 

a lguma cousa mais acerca deste p o n t o , e p o r isso a q u i 

nada mais acerescentare i . 

4 o Quesito. — Resultará mutilação ou destruição do 

membro ? Ficará elle hibabilitado sem condado ficar 

destruído? 

A resposta deste quesi to deve n a t u r a l m e n t e seguir-

se do d iagnos t ico da l e s ã o , isto é , do conhec imen to da 

s é d e da mesma l e s ã o , sua natureza , e x t e n s ã o , p r o f u n 

didade, estado de c o m p l i c a ç ã o ou d e s c o m p l i c a ç ã o , etc. 

Se o golpe de s t ru io i m m e d i a t a m e n t e o m e m b r o é cousa 

f á c i l de r e sponde r , mas se do m e s m o golpe r e s u l t a r á 

d e s t r u i ç ã o é cousa j á mais d i f í i c i l , mas que ent re tanto 

15 
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p ô d e ser respondida com mais ou menos probabi l ida

de, tendo-se em c o n s i d e r a ç ã o as partes que f o r a m le

sadas, e o t ra tamento que u l t e r i o r m e n t e c o n v i r á em

pregar . 

Quanto á i n h a b i l i t a ç ã o da par te , deve igualmente 

ter-se em a t t e n ç ã o a p ro fund idade da l e s ã o , assim co

m o a natureza dos elementos que c o m p õ e m a mesma 

par te . Tratando-se, por exemplo , de u m a queimadura 

p r o f u n d a da palma da m ã o p ó d e - s e p r e s u m i r que esta 

ficará inhab i l i t ada , porque sendo destruidos os t endões 

ftexores dos dedos, estes h ã o de ficar sem movimentos ; 

se a l e s ã o d e s t r ó e os nervos pr incipaes de u m a parte, 

deve-se t a m b é m p re sumi r que f i c a r á i n h a b i l i t a d a ; final

mente , repe t i re i a inda, é do conhecimento completo 

da l e s ã o que p ô d e sahir a resposta aos quesitos 4 o 

5 o e 6 o 

Havendo, p o r é m , i n h a b i l i t a ç õ e s que são permanen

tes, e outras t e m p o r á r i a s , e s u s c e p t í v e i s de ser reme

diadas pelo soccorro da ar te , o per i to deve em seu rela

tó r io fazer m e n ç ã o desta c i r cums tanc i a . 

5 o Quesito. — Resultará deformidade, e qual será? 

Este quesito j á l i cou mais ou menos respondido com 

o que acabo de dizer com r e l a ç ã o ao 4 o , visto que toda 

m u t i l a ç ã o ou d e s t r u i ç ã o causa u m a de fo rmidade , como 

disse quando f a l l e i do a r t igo 2 0 4 ; en t re tan to , como 

a l é m das deformidades que necessariamente s ã o acom

panhadas de d e s t r u i ç ã o do ó r g ã o , outras podem haver 
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sem esta c o m p l i c a ç ã o , e que n ã o t ê m o u t r o resul tado 

s e n ã o d e s f i g u r a r e m a pessoa, deve-se a q u i t e r p r i n c i 

pa lmente e m a t t e n ç ã o as offensas no ros to , onde as c i 

catrizes só po r si b a s t a m para causar d e f o r m i d a d e s , 

que s e r ã o m a i s o u menos n o t á v e i s segundo a m a i o r o u 

m e n o r p r o f u n d i d a d e cia s o l u ç ã o de c o n t i n u i d a d e , as

s i m como segundo a i r r e g u l a r i d a d e ou r egu la r idade 

das m a r g e n s da m e s m a s o l u ç ã o . Tendo t ra tado deste 

ponto quando f a l l e i do a r t igo 2 0 4 n ã o t enho p r e c i s ã o 

de r epe t i r a q u i o que a l l i ficou d i t o . 

6 o Quesito. — O mal resultante do ferimento ou offen

sa physica produz grave incommodo de saúde ? 

Para responder a este ques i to deve-se p r i m e i r o que 

tudo saber o que se deve en tende r p o r grave i n c o m 

modo de s a ú d e ; o r a , segundo o m e u h u m i l d e m o d o 

de pensar , parece-me que , corno j á e m o u t r a par te d is 

se, deve-se cons ide ra r grave i n c o m m o d o de s a ú d e , o u 

m o l é s t i a grave ( e x p r e s s õ e s p e r f e i t a m e n t e synonymas) 

aquella e m que o p e r i g o de pe rde r a v i d a é i m m i n e n t e ; 

sendo que esta c i r c u m s t a n c i a deve ser aval iada pela 

i m p o r t â n c i a que t e m no o r g a n i s m o o ó r g ã o o f f e n d i d o , 

pela vehemenc ia e m a l i g n i d a d e dos symptomas , a s s i m 

como pela na tu reza da causa p rodue to ra do i n c o m m o d o . 

Tendo , po is , e m c o n s i d e r a ç ã o , a l é m dos pontos i n d i -

i cados, a c o n s t i t u i ç ã o , t e m p e r a m e n t o , e estado m o r a l 

t do o f f e n d i d o , p ó d e - s e r e sponder , se o m a l c a u s a r á ou 

v n ã o c fravc i n c o m m o d o de s a ú d e . 
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Entre tanto cumpre-me adve r t i r , que n e m sempre 

s e r á p o s s í v e l responder a este quesito desde o p r i m e i r o 

exame, vis to que mui tas vezes o que se observa exte

r io rmente n ã o e s t á em r e l a ç ã o exacta com o que i n 

t e r io rmen te ex is te ; sendo que só depois de passadas 

mui tas horas , é que c o m e ç a a manifestar-se exterior

mente a gravidade do damno que estava occulto. Assim 

é que, tratando-se, por exemplo, de u m a c o n t u s ã o na 

c a b e ç a , se bem que exter iormente n ã o se note nada de 

e x t r a o r d i n á r i o p ô d e entretanto acontecer que o cére

bro tenha sido commovido , e só mais tarde a p p a r e ç a m 

os symptomas de u m a c o m m o ç ã o , ou de u m a hemor

rhag ia i n t e r n a , que m u i t a s vezes só se manifesta de

pois de a lgum tempo, o que p r inc ipa lmen te acontece 

quando o vaso que i n t e r i o r m e n t e rompe-se é f i n o . 

Isto posto, para que o per i to n ã o venha a cahir em 

fa l t a , deve naquelles casos s ignif icar o seu receio, de 

que mais tarde se n ã o desenvolvam symptomas, que 

f a ç a m crer na e x i s t ê n c i a de u m grave m a l in ter ior . 

7 o Quesito. — 0 mal resultante do ferimento inhabi-

lita do serviço por mais de 50 dias ? 

Para que se responda convenientemente ao presente 

quesito c u m p r e , a l é m do conhecimento exacto da lesão, 

at tender t a m b é m á p r o f i s s ã o da pessoa of fendida , visto 

que a d u r a ç ã o da i n h a b i l i t a ç ã o do s e r v i ç o n ã o pôde 

deixar de ser re la t iva a essa c i rcumstanc ia , sendo que 

duas fer idas i n t e i r amen te semelhantes podem causar 
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i n h a b i l i t a ç ã o de s e r v i ç o po r t empo des igua l , c o n f o r m e 

o g ê n e r o de s e r v i ç o h a b i t u a l da pessoa. 

Suppondo que se t r a t e , po r e x e m p l o , de u m marce 

ne i ro e de u m h o m e m de l e t t r a s é c la ro que , para 

que aque l le se ache c o m p l e t a m e n t e capaz de t r aba lha r 

s e r á n e c e s s á r i o n ã o somente que a sua f e r i d a esteja 

c icatr izada, s e n ã o t a m b é m que a c ica t r iz t enha ob t ido 

bastante sol idez, de sor te que o m a r c e n e i r o possa m a 

near os seus i n s t r u m e n t o s sem r i s co de i n í l a m m a r o u 

r o m p e r a m e s m a c i c a t r i z . E n t r e t a n t o que o h o m e m 

de le t t ras n ã o p r e c i s a r á de t a n t o , bastando somente 

que a f e r i d a esteja c i ca t r i zada , v i s to que o seu t r a 

balho n ã o d e m a n d a n d o emprego de f o r ç a n ã o p ô d e 

c o r r e r o r i sco de aggravar a sua s a ú d e , d is tendendo 

ou c o m p r i m i n d o a c i c a t r i z r e cen l e . 

C o n v é m todavia fazer observar q u e , n e m sempre 

s e r á p o s s í v e l t e r e m a t t e n ç ã o a p r o f i s s ã o do f e r i d o , 

v is to que se p ô d e t r a t a r de u m i n d i v í d u o que n ã o te

nha p r o f i s s ã o ; e neste caso, que se d e v e r á fazer? Pa

rece-me que deve-se somente t e r e m c o n s i d e r a ç ã o o 

t empo n e c e s s á r i o para que a pa r t e doente a d q u i r a as 

c o n d i ç õ e s o r d i n á r i a s , de m o d o que possa exercer as 

funcçôes naturaes de que era capaz antes de ser f e 

r i d a . 

N ã o obs tan te p o r é m o que í ica d i t o , é todavia f ó r a 

de d u v i d a que o r d i n a r i a m e n t e o p e r i t o n ã o p ô d e e m i t -

t i r acerca deste p o n t o s e n ã o u m j u i z o de p r o b a b i l i -
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dade, devendo sempre acerescentar u m pouco mais ou 

menos; e como a resposta a f f i r m a t i v a deste quesito ag-

grava a sorte do d e l i n q ü e n t e , é da m a i o r i m p o r t â n c i a 

que os seus defensores se n ã o e s q u e ç a m do exame de 

sanidade, por meio do qual se p o d e r á con f i rmar ou 

r e f o r m a r o ju i zo e m i t t í d o no auto do corpo de del icto. 

8 o Quesito. — Qual o valor do damno causado? 

Sendo n e c e s s á r i o para avaliar u m damno n ã o so

mente at tender ao m a l presente, mas t a m b é m ao que 

delle se seguir d i rec tamente , tres elementos t e m o pe

r i t o para fazer a a v a l i a ç ã o de u m damno resul tante de 

u m f e r i m e n t o ou offensa physica : primeiro, o numero 

de dias que deve d u r a r a i n h a b i l i t a ç ã o de serv iço , 

segundo, o n u m e r o de visi tas m é d i c a s que s e r á neces

s á r i o ao o f f end ido , terceiro, o valor dos medicamentos 

que p o d e r ã o ser precisos para o cura t ivo da l e s ã o . 

Para poder-se aval iar os dias de í n h a b i l i l a ç ã o de ser

viço é n e c e s s á r i o , como j á disse, conhecer a prof issão 

do o f f e n d i d o , pois só por este meio se p o d e r á saber 

pouco mais ou menos quanto ganha por dia pelo seu 

t r aba lho , sendo que as visitas m é d i c a s e os medica

mentos d e v e r ã o ser avaliados pelo p r e ç o c o m m u m e 

o r d i n á r i o . 

Taes são os p r i n c i p i o s por me io dos quaes deve o 

per i to fazer a a v a l i a ç ã o do damno causado por uma 

l e são co rpora l , parecendo-me que n ã o p ô d e arredar-se 

delles, sem cahi r no campo do a r b i t r i o e do i n j u s t o . 
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A l é m dos quesi tos de que acabo de f a l l a r , que s ã o os 

propostos pelo Formulário, m u i t o s out ros podem ex i s 

t i r segundo a p e c u l i a r i d a d e do caso, c u m p r i n d o en 

t ã o ao j u i z r ed ig i - l o s c o n f o r m e as c i r c u m s t a n c i a s espe

ciaes. 

l i a e n t r e t a n t o a lgumas q u e s t õ e s que de o r d i n á r i o se 

susc i tam acercados f e r i m e n t o s e ou t ras offensas p h y s i 

cas, e que p o r i s to j u l g o dever d izer a l g u m a cousa 

acerca del las . 

A offensa physica foi feita durante a vida ou depois da 

morte ? 

(Vide a resposta a essa q u e s t ã o no fim do cap. X . ) 

A offensa physica foi feita por mão estranha ou pela 

própria do offendido? 

A l g u m a s vezes s i m u l a m velhacos t e r e m s ido f e r idos 

por u m aggressor , pa ra d ' a h i l o g r a r e m a l g u m in t en to 

p a r t i c u l a r , e p o r isso c u m p r e e m taes casos conhecer 

se as l e s õ e s f o r a m fe i tas pe lo p r ó p r i o f e r i d o ou p o r 

pessoa es t ranha . 

0 su je i to que se f e r e p o r s i m u l a ç ã o escolhe sempre 

aquellas par tes do c o r p o m e n o s i m p o r t a n t e s , nas 

quaes sabe que p ô d e o b r a r sem r i s co de v i d a ; a d i r e c 

ção das f e r i d a s é de o r d i n á r i o , nesses casos, t a l que n ã o 

p ô d e s i m u l a r u m p r i n c i p i o de assassinato, sendo que 

t ê m sempre as mesmas f e r i d a s u m a cer ta r e g u l a r i 

dade ; s ã o de o r d i n á r i o super f i c iaes , e fe i tas sempre 

por i n s t r u m e n t o de g u m e , p o r serem menos d o l o r o -
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sas, e l a m b e m porque p ô d e o i n s t rumen to ser d i r ig ido 

vontade. Ora, é claro que em uma lu t a n ã o se es-

olhe par te para f e r i r , n e m podem as fer idas ser regu-

lares, a l é m de que as simuladas quasi sempre es tão 

em si t io onde podem a l c a n ç a r a m ã o e a vista do su

j e i t o , o que n ã o acontece com as fer idas fei tas em uma 

l u t a . 

Ent re os exemplos de fer idas s imuladas que refere 

Devergie, l ê - s e o seguinte caso, que n ã o deixa de ser 

cu r ioso . Uma tarde estando N a p o l e ã o no parque de 

S ã o - C l o u d , de repente cahe aos seus p é s u m sujeito 

que, sahindo prec ip i tadamente das v i z i n h a n ç a s do mes

m o parque, gr i tava : Prendam o assassino! Salve-se o 

primeiro Cônsul! e ficou em te r ra por a lgum tempo 

sem sentidos. 

Trazia aquelle i n d i v i d u o duas fer idas que sangravam, 

e quando vo l t ou a si dec larou ser estudante, e que 

tendo ouvido a conversa de a lguns conspiradores, que 

estavam escondidos no parque , esperando occas ião para 

assassinarem N a p o l e ã o , f ò r a v i c t i m a do seu enthusias-

m o por Bonaparte, e que v inha dar conta do occorrido. 

Fecharam-se immedia tamen te as portas do parque, 

mas em balde f o r a m procurados os assassinos, n ã o se 

encon t rou p é de pessoa. 

Se é fác i l p o r é m d i s t i n g u i r u m a f e r ida nessas cir

cumstancias , assim n ã o é quando se trata de u m cadá

ver encontrado em luga r r e t i r ado , e apresentando fe r i -
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m c n t o s que se n ã o sabe, se f o r a m o e f f e i t o de u m h o 

m i c í d i o o u de u m s u i c i d i o . E n t r e t a n t o tendo e m con

s i d e r a ç ã o certas p a r t i c u l a r i d a d e s é p o s s í v e l d i s t i n g u i r 

aquel les dous casos. 

O r d i n a r i a m e n t e o su ic ida escolhe as par les do corpo 

onde a f e r i d a possa ser m o r t a l i m m e d i a t a m e n t e , e as

s i m , o p e s c o ç o , a r e g i ã o do c o r a ç ã o , e t c , s ã o os l u g a 

res que pe lo c o m m u m esco lhem os que q u e r e m m a 

tar-se. As f e r i d a s no p e s c o ç o f e i t a s po r i n s t r u m e n t o 

de g u m e m u i t a s vezes só o f f e n d e m a pe l l e , m ú s c u l o s 

e t rachea , f i c a n d o i l lesos os grossos vasos; sendo que 

por isso é q u e , se os su ic idas n ã o t ê m co ragem para 

segundar o go lpe , de o r d i n á r i o n ã o conseguem o seu 

i n t e n t o , que é m o r r e r e m i m m e d i a t a m e n t e . Accrescen-

ta re i a inda que no caso de s u i c i d i o , a - fe r ida é quas i 

sempre ú n i c a , quando no assassinio s ã o m ú l t i p l a s . 

As fer idas do su ic ida t e m a d i r e c ç ã o de c i m a para 

ba ixo , e da esquerda para a d i r e i t a , d i r e c ç ã o esta que 

se n ã o p ô d e da r no caso de assassinato, a menos que o 

assassino n ã o se t enha posto po r detraz da v i c t i m a para 

deste m o d o f e r i - l a , pois neste caso t e r á a f e r i d a aque l la 

mesma d i r e c ç ã o ; c u m p r i n d o a inda a d v e r t i r que se o 

suic ida f ô r e s q u e r d i n o a f e r i d a t e r á u m a d i r e c ç ã o i n 

versa, i s to é , s e r á da d i r e i t a para a esquerda e u m tanto 

debaixo para c i m a . 

Se o su i c ida l a n ç a m ã o de i n s t r u m e n t o p u n c t o r i o 

f e r e de p r e f e r e n c i a a r e g i ã o do c o r a ç ã o , e a f e r ida r e -
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sultante s e r á o b l í q u a da d i re i t a para a esquerda; entre

tanto que se é o resultado do assassinato, ella apresen

t a r á u m a d i r e c ç ã o mais ou menos ho r i zon ta l , e a té 

o b l í q u a da esquerda para a d i r e i t a . Mas se o sujei to é 

esquerdino p o d e r á a f e r i d a s i m u l a r u m assassinato, e 

assim t a m b é m se o assassino se pôz por detraz da pes

soa a quem fere , a f e r ida s i m u l a r á u m su ic id io . 

Se se t ra ta de u m caso de f e r ida de a rma de fogo é 

geralmente f á c i l d i s t i n g u i r o assassinato, do suicidio. 

A pessoa que f o r m a o projecto de suicidar-se com t i r o , 

escolhe sempre u m a a r m a de boa qua l idade , carrega-a 

com grande carga, d i r i g i n d o o t i r o para as partes do 

corpo onde sabe que exis tem ó r g ã o s impor tan tes . De 

368 casos de suic idio por a r m a de fogo que reunio 

Devergie, 297 vezes f ô r a d i r i g ida a a rma para a cabeça , 

e 71 vezes para o peito ou a b d ô m e n . 

No su ic id io a aber tu ra da entrada da bala co inc id i r á 

quasi sempre com o uso da m ã o d i re i t a , e o trajecto 

do p ro jec t i l e s t a r á e m r e l a ç ã o c o m a d i r e c ç ã o que o 

b r a ç o t ive r podido dar á a r m a . É m u i f r e q ü e n t e achar 

nas fer idas de s u i c í d i o s duas ou tres balas mais ou 

menos deformadas, o que quasi nunca se encontra no 

assassinato; e m f i m , diz Deverg ie , a bucha s e r á em 

mui tos casos u m poderoso i n d i c i o , visto que mui tas 

vezes s e r á fo rmada de papeis manuscr ip tos ou impres 

sos pertencentes á pessoa suicidada. Deste modo n ã o se 

deve desprezar o exame da bucha , e por isso faz-se ma-
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cerar o papel n ' a g u a , desdobra-se-o, e lavando-se o 

sangue de que es t iver s u j o , se p o d e r á l e r o que ne l le 

estiver e s c r i p t o . 

Qual era a situação do offendido e a do offensor no 

momento em que teve lugar o ferimento ? 

Ás va r i ad i s s imas p o s i ç õ e s que p o d e m tomar o aggres-

sor e o aggredido t o r n a m esta q u e s t ã o m u i t o d i f f i c i l 

de ser r e so lv ida e m these g e r a l ; p o r é m p ra t i c amen te , 

e segundo as c i r cums t anc i a s especiaes do caso, s e r á 

possivel r e s p o n d ê - l a t endo e m a t t e n ç ã o a s i t u a ç ã o e 

d i r e c ç ã o das f e r i d a s , a p o s i ç ã o do c a d á v e r , o estado 

dos objectos que o r e d e i a m , etc . 

Supponhamos que se e n c o n t r a no c a m p o u m c a d á 

ver com fe r ida s pela pa r t e p o s t e r i o r do t r o n c o , e con

t u s õ e s po r ou t ra s par tes do m e s m o c o r p o , que na 

v i z i n h a n ç a do c a d á v e r se e n c o n t r a m p é g a d a s e m con

f u s ã o , as hervas pisadas a q u i e a l l i , e t c ; estas c i r 

cumstancias s ã o bons i n d í c i o s de que a v i c t i m a e 0 

assassino es tavam e m p é , e que houve l u t a . Suppondo 

pelo c o n t r a r i o que o c a d á v e r e s t á na cama , que os 

objectos do aposento e s t ã o todos em o r d e m , que o san

gue se acha s ó r e u n i d o na cama, que o c a d á v e r apre

senta u m a f e r i d a no p e s c o ç o , o u no p e i t o ; p ó d e - s e e m 

ta l caso c o m a l g u m f u n d a m e n t o d i ze r que a v i c t i m a 

estava de i t ada e d o r m i n d o , e o assassino estava de p é . 

Se o f e r i m e n t o é de a r m a de f o g o toda a a t t e n ç ã o 

deve ser d i r i g i d a para a d i r e c ç ã o do t r a j ec to do pro jec-
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t i l , cujo exame p o d e r á dar a conhecer as pos i ções do 

of fendido e do o f fensor . 

Taes nodoas que se acham nas roupas, armas, etc, 

são de sangue? 

Nas q u e s t õ e s relativas ao h o m i c í d i o e l e sões corpo-

raes acontece mui tas vezes pe rgun t a r em as autoridades 

ao p e r i t o , se taes nodoas, que se acham nas roupas, 

paredes, ou moveis , s ão de sangue; e a r e s o l u ç ã o deste 

p rob l ema pode concor re r m u i t o para a a v e r i g u a ç ã o de 

u m facto c r i m i n o s o ; cumpre pois que os lei tores en

con t r em aqui o que ens inam os autores de medicina 

legal acerca deste ponto . Vejamos pois quaes são os 

caracteres physicos e ch imicos por meio dos quaes 

p ó d e - s e conhecer as refer idas nodoas. 

Caracteres physicos. — A m a i o r ou menor quantidade 

do sangue, a espessura das nodoas, ass im como o gráo 

de permeabi l idade dos corpos a que e s t ã o pegadas as 

mesmas nodoas fazem v a r i a r a c ô r destas; e assim, 

quando o sangue seccou sobre o f e r r o pol ido apresenta-

se sob a f ô r m a de escamas br i lhan tes de côr pardo-

escuro; sobre o panno de l ã , de seda ou sobre vidro a 

côr é t a m b é m pardo-escuro e b r i l h a n t e , e as escamas 

cabem f a c i l m e n t e ; sobre madei ra dura c envernizada 

o aspecto das nodoas é ainda b r i l h a n t e 1 ; se p o r é m a 

madeira é porosa e fac i lmente p e r m e á v e l observam-se 

1 A impermeabilidade do corpo concorre para as nodoas tornarem-se 
brilhantes, visto que a evaporação só se opera na parteaquosa do sangue. 
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os mesmos caracteres phys icos que nos tecidos de algo

d ã o , sendo que a nodoa de sangue é b a ç a , va r i ando a 

sua c ô r do pardo ao r o x o , v i s to que a par te aquosa do 

mesmo sangue f o i abso rv ida , e a p o r ç ã o de a l b u m i n a 

dissolvida i n f i l t r a - s e pelas malhas do t ec ido . 

A f ô r m a das nodoas va r i a segundo o m o d o por que o 

sangue c o r r e u , e ass im ora as r e fe r idas nodoas s ã o 

redondas, o ra ovaes o u a longadas . 

Sendo a c ô r dos objec tos a z u l , escura o u p re ta , 

acontece que as vezes as nodoas que ex i s t em sobre elles 

n ã o s ã o vis ive is de d i a , mas de n o i t e c o m a l u z , e o lha 

das o b l i q u a m e n t e , se as reconhece pela sua c ô r b r i 

lhante F o i a s s im que OUiv ie r d 'Angers , p rocedendo 

a exame e m u m a casa onde dizia-se ter-se c o m m e t t i d o 

u m h o m i c í d i o , descobrio nodoas de sangue nos moveis 

e paredes, nodoas que d u r a n t e o dia n ã o p o d i a m ser 

vistas. 

Caracteres chimicos.—Se a nodoa que se t e m de exa

m i n a r e s t á e m p a n n o , corta-se c o m tesoura a m e s m a 

nodoa, e, pendurada e m u m a l i n h a , se i n t r o d u z e m u m 

tubo de v i d r o con tendo agua d i s t i l l ada ; e logo depois 

a m a t é r i a corante do sangue (hematosina) c o m e ç a a des

cer para o f u n d o do vaso e m f ô r m a de estr ias aver

me lhadas . Passadas a lgumas horas , t i ra-se do t u b o o 

p e d a ç o de p a n n o descorado, e m cu ja s u p e r f í c i e se acha 

adherente u m a m a t é r i a c i n z e n t o - e s b r a n q u i ç a d a , que é 

a fibrina. 
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O l iqu ido aquoso que fica no tubo sendo agitado 

toma u m a c ô r ve rme lha mais o u menos carregada, 

segundo a m a i o r ou menor a b u n d â n c i a da m a t é r i a ; 

aquecido o mesmo l i q u i d o a t é fe rver el le se descora, 

e depositam-se flocos, que são formados de f i b r i n a e 

a l b u m i n a ; os mesmos flocos dissolvem-se fac i lmente 

com algumas gottas de s o l u ç ã o de potassa, e o licor 

toma então uma côr verde sendo visto por reflexão, e 

rosea visto por refracção : o ch loro e os ác idos chlo-

r h y d r i c o ou azotico fazem reapparecer os flocos. A co-

l o r i s a ç ã o verde por reflexão e rosea por refracção é 

s ignal certo da p r e s e n ç a de sangue. 

Quando as nodoas es t ão em madei ra ou pedra, ra-

pando-se t i ra-se toda a m a t é r i a sanguinea, que se i n 

t roduz no tubo , e procede-se u l t e r i o r m e n t e pelo modo 

precedentemente descr ip to . Não querendo-se rapar o 

objecto, para o n ã o estragar , cerca-se a nodoa com 

cera, fazendo u m a e s p é c i e de cac imba , dent ro da qual 

se der rama agua dis l i l lada que dissolve a nodoa, e de

pois é tratada a mesma agua como j á f i cou d i t o . 

A lguns observadores t ê m empregado o m i c r o s c ó p i o 

no exame do sangue, p rocurando descobr i r neste ca

racteres, por meio dos quaes se possa conhecer qua l o 

an ima l a que per tence; mas n ã o tendo todos chegado 

aos mesmos resultados quanto á f ô r m a dos globos san

g ü í n e o s , n ã o p ô d e o exame por meio do m i c r o s c ó p i o 

ser de grande i m p o r t â n c i a em medic ina lega l , sobre-
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t u d o q u a n d o se sabe que para t i r a r desse i n s t r u m e n t o 

a l g u m a v a n t a g e m , é n e c e s s á r i o saber t r a b a l h a r c o m 

e l le , o que n ã o é pa ra todos . 

Ha a lgumas nodoas , que 'podern ser c o n f u n d i d a s c o m 

as do sangue, pe lo que c o n v é m d i s t i n g u i - l a s . Para m e 

n ã o estender a l é m do d e v i d o , só f a l l a r e i das nodoas de 

f e r r u g e m e de l i m ã o , q u e m u i t o se parecem c o m as 

que o sangue de ixa nas l â m i n a s de f e r r o . 

Nodoas de limão.—Quando c o m u m a faca se cor ta 

u m l i m ã o f o r m a m - s e na mesma faca nodoas que t ê m a 

cô r do sangue ; aquen tando a faca , as nodoas r e d u z e m -

se a escamas pelo c a l o r : estas sendo aquentadas e m 

u m t u b o de v i d r o d ã o u m p r o d u e t o á c i d o que ave rme

lha o pape l de g i r a - s o l ; u m a got ta de á c i d o c h l o r h y -

dr ico posta sobre a nodoa a faz desapparecer e o me ta l 

reapparece b r i l h a n t e . A. d i s s o l u ç ã o sendo t r a t ada pe

los react ivos, d á os p r ec ip i t ados p r ó p r i o s dos saes de 

f e r r o . 

A i n d a ha p o u c o , diz S e d i l l o t , estes resul tados acha

r a m a p p l i c a ç õ e s e m u m a a c e u s a ç ã o de h o m i c i d i o , e m 

que a p r e s e n ç a de u m a faca , j u l g a d a t i n t a de san

gue, dava m u i t a f o r ç a á s suspeitas concebidas c o n t r a 

o i n d i c i a d o ; f o i p o r é m d e m o n s t r a d o pelo e x a m e que 

as p re tend idas nodoas de sangue nada m a i s e r a m que 

c i t r a lo de f e r r o . 
Nodoas de ferrugem. - Sobre u m a l a m i n a de f e r r o 

ellas t ê m a c ô r amare l l ada o u ave rmelhada ( subcarbo-



240 ENSAIO MEDICO-LEGAL. 

nato de t r i oxydo de f e r r o ) ; aquentada a l a m i n a , ellas 

persis tem sem se destacarem em escamas, como as 

produzidas por sangue ou l i m ã o : o á c i d o chlorhydr ico 

as dissolve, e dá u m l i c o r amarel lo ficando o fe r ro 

l i m p o ; e sendo o refer ido l i co r tratado pelo ferrocya-

noreto de p o t á s s i o e a noz de galha d á todas as reacções 

dos saes de f e r ro 1 

C A P Í T U L O X 

DOS DOCUMENTOS MEDICO—FORENSES. — EXTRACTOS DO FORMULÁRIO. 

Comprehendo debaixo deste nome os meios pelos 

quaes os peri tos d ã o por escripto seu j u i z o perante as 

autoridades. E m geral se chama perito a toda pessoa 

que em r a z ã o de seus conhecimentos especiaes é cha

mada pela autoridade para esclarecer a lgum facto na 

a p p l i c a ç ã o das le i s . Mas nas q u e s t õ e s medico-forenses 

o of í ic io de pe r i to é desempenhado pelo medico , c i rur

g i ã o , pharmaceut ico e pa r t e i r a , conforme o objeclo que 

ha de ser esclarecido, e na fal ta destes por curiosos que 

se r epu tam conhecedores da m a t é r i a . 

Os documentos de que f a l í a m o s t o m a m duas f ô r m a s 

pr incipaes , e chamam-se relatórios e consultas. Relato-

1 Vid. Eriand, Man. Comp. de Med. leg., G» edic., p. C98, e Bayard, 
Man. prat. de mcd. leg., p. 204. 
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r i o é o aclo e sc r ip to á r e q u i s i ç ã o da au tor idade , con 

tendo o exame e e x p o s i ç ã o de u m f a c t o , ass im como as 

c o n c l u s õ e s que d ' a h i se deduzem. Ao acto de exame 

de u m r e l a t ó r i o p o r o u t r o s p e r i t o s , para e f fe i to de ve

r i f i c a r a verdade e e x a c t i d ã o das c o n c l u s õ e s do r e l a t ó 

r i o , chama-se consulta medico-legal. 

A d m i t t e m os escr iptores t res e s p é c i e s de r e l a t ó r i o , 

os judiciaes, administrativos e de avaliação. S ó os p r i 

mei ros , p r o p r i a m e n t e f a l l a n d o , pe r t encem á m e d i c i n a 

legal. Os segundos, t a m b é m d e n o m i n a d o s re la t ivos de 

commodo et incommodo, v e r s a m sobre cousas que respei-

tão a s a ú d e p u b l i c a , e s ã o da p r o v í n c i a da hyg iene p u 

bl ica . Os ú l t i m o s t ê m p o r objec to r e g u l a r as contas de 

curat ivo e med icamen tos apresentadas pelos m é d i c o s e 

b o t i c á r i o s . 

Os r e l a t ó r i o s j u d i c i a e s , a s s im como os ou t ro s , cons

tam sempre de t r es par tes , preâmbulo, exposição e con

clusões. O p r e â m b u l o ou formula usual, é a p r i m e i r a 

parte do r e l a t ó r i o , e m a q u a l se p o e m os nomes , so

brenomes, t í t u l o s e d o m i c i l i o dos p e r i t o s , ass im como 

a hora , d i a , mez , anno e l u g a r e m que se faz o exame , 

e t a m b é m a d e c l a r a ç ã o da a u t o r i d a d e á c u j a r e q u i s i ç ã o 

se faz o m e s m o exame. 

A segunda, que é a e x p o s i ç ã o o u o visum et reper-

tum, c o n t é m a n a r r a ç ã o m i n u c i o s a de t u d o o que 

se e n c o n t r o u pela o b s e r v a ç ã o , e p ô d e esclarecer a 

q u e s t ã o . Esta é a par te ma is i m p o r t a n t e do r e -
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l a to r io , e deve ser f e i t a com escrupulosa exac t i dão . 

F ina lmente , na terceira par te ou c o n c l u s ã o , acham-se 

as c o n s e q ü ê n c i a s deduzidas conscienciosa e franca

men te da parte precedente. Para que neste ponto o pe

r i t o se n ã o aparte da verdade, c laro é que nada deve 

deduzir que n ã o seja autorisado pelo visum et re-

pertum. 

Assim se fazemos r e l a t ó r i o s em F r a n ç a e outros pai-

zes. E n t r e n ó s p o r é m se procede com a lguma diffe-

r e n ç a . E m p r i m e i r o l uga r n ã o é o per i to q u e m ordina

r i amente escreve, mas o e s c r i v ã o , e a f o r m u l a usual ou 

o p r e â m b u l o sempre u n i f o r m e é t a l qua l se acha no 

modelo n° 4 que adiante damos. Vem depois as de

c l a r a ç õ e s dos per i tos , e por f i m as suas respostas aos 

quesitos propostos, que o rd ina r i amen te são os que traz 

o Formulário. Subs tancia lmente o corpo de delicto con

t é m as t res partes const i tu t ivas do r e l a t ó r i o . A expres

são corpo de delicto s ignif ica e m geral tudo o que serve 

de provar mate r ia lmente u m del icto ; mas em nosso 

assumpto é especialmente consagrada para denotar um 

exame j u d i c i a l de f e r imen tos ou offensas physicas. Com 

esta mesma d e n o m i n a ç ã o são conhecidos exclusiva

mente em nosso foro os r e l a t ó r i o s dos peri tos nas ques

t õ e s de f e r imen tos . 

A l é m dos corpos de delicto admitte-se em nosso fôro 

c r i m i n a l ou t ra e s p é c i e de documento medico- lega l , que 

corresponde ao que em outras partes se chama consulta 
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med ico - l ega l , de que f a l í a m o s ; r e f i r o - m e aos exames 

de sanidade. N ã o c o n h e ç o a d i s p o s i ç ã o lega l d 'onde 

d e r i v a m esses exames , que s ã o de p r a x e en t r e n ó s ; t a l 

vez p r o c e d a m o r i g i n a r i a m e n t e da O r d e n a ç ã o L . 1 , t i t . 

65 , e L . 5 , t i t . 1 1 7 , g l . 

T ê m esses exames l u g a r antes do j u l g a m e n t o final 

do c r i m e , e depois da c u r a das offensas physicas , o u 

em u m t empo e m que b e m se possam ava l i a r os e f fe i tos 

das mesmas o f f e n s a s : seu fim é p o r t a n t o v e r i f i c a r o 

corpo de d e l i c t o , para ve r se as respostas dadas n e l l e 

f o r a m o u n ã o confo rmes á verdade . E u m a e s p é c i e de 

contra-prova n e c e s s á r i a e m u i t a s vezes u t i l ao o f f e n d i d o , 

que por esse m e i o v ê d i m i n u i d a a penal idade de seu de

l i c t o , e o b t é m u m a fiança que e m vis ta do corpo de de

l ic to lhe f ó r a a p r i n c i p i o denegada. 

Podendo ce r t amen te acontecer que po r i g n o r â n c i a 

ou fa l t a de d i l i g e n c i a no exame da of fensa phys ica o 

perito n ã o d ê no corpo de de l i c to respostas c o n f o r m e s á 

verdade, ou m e s m o q u e o caso v i s to r i ado seja daque l -

les sobre que n ã o é p o s s í v e l desde l o g o p r o n u n c i a r 

juizo seguro, é o exame de sanidade o ú n i c o m e i o que 

temos para d e s c o b r i r a verdade e m qua lque r dos di tos 

casos. 

Como se f a ç a m esses exames , é f á c i l de saber. Nota r 

o estado a c t u a l do o f f e n d i d o , e c o m p a r a - l o c o m o des-

cr ip to no corpo de d e l i c t o , é o p r i n c i p a l objecto do pe

r i t o . A s s i m , se no p r i m e i r o exame f o i declarado que o 
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m a l causado impossibi l i tava por mais de u m mez de 

s e r v i ç o , ao tempo do exame de sanidade se p o d e r á ver 

se o offendido j á es tá capaz de t r aba lha r ou n ã o ; se fo i 

declarado que a offensa p roduz i r i a de fo rmidade , agora 

verifica-se se de facto houve, ou se a f e r ida p ô d e curar-

se sem el la , e t c , e t c 

Para que nada de impor tan te fa l te a este l iv ro , e 

nel le possa toda classe de le i to r encontrar quanto é re

la t ivo ao seu objecto, aqu i transcrevemos os modelos 

offerecidos pelo Formulário official, concernentes aos 

corpos de de l ic to , exames de sanidade, a u t ó p s i a s e 

e x h u m a ç õ e s , assim como á s regras de os prat icar . 

EXTRACTOS DO FORMULÁRIO SOBRE A MARCHA 
DOS PROCESSOS CRIMINAES 

ATT IN ENTES Ã MATÉRIA DESTE LIVRO 

Modelo do auto de corpo de delicto. 

« Aos.... dias do mez de.... do anuo do nascimento de N. 
S. Jesus-Chris ío . . . . de.. . . , á s . . . . horas do dia, ou da noite, 
nesta.... (corte, cidade ou vi l la , e t c ) , em.. . . (o lugar 

onde se fizer o corpo de delicto), presentes o juiz municipal, 

delegado, e t c , F . . . . (o nome por inteiro), comigo escrivão 
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de seu cargo, abaixo assignado, os peritos notificados F . . . . 

(o nome por i n t e i ro , e se é professional), e F . . . (tam

bém o nome por in te i ro , e se é professional), moradores, 

o pr imeiro em. . . . (a morada) e o segundo em. . . . (a morada), 

e as testemunhas F . . . . , morador em. . . . e F . . . . , morador 

em.. . . , o ju iz deferio aos peritos o juramento aos Santos 

Evangelhos (ou em suas m ã o s ) , de bem e fielmente desem

penharem a sua m i s s ã o , declarando com verdade o que 

descobrirem e encontrarem, e o que em sua consciência 

entenderem; e encarregou-lhes que procedessem a exame 

em.. . . (declarar aqui e spec i í i c adamen te o objecto a exami

nar, se pessoa, cadáve r , p r é d i o , portas, gavetas, e t c ) , e que 

respondessem aos quesitos seguintes: — \ 2 . ° . . . , 

T). 0..., etc. (e assim por diante a té o u l t i m o ) , e finalmente, 

qual o valor do damno causado. Em conseqüênc ia passaram 

os peritos a fazer os exames e inves t igações ordenadas, e as 

que ju lgaram n e c e s s á r i a s ; concluidas as quaes, declararam 

o seguinte (descrever aqui minuciosamente todas as investi

gações e exames a que houverem procedido, e o que houverem 

encontrado e visto), e que, portanto, respondem:-— ao 

I o quesito. . . . a resposta; — ao 2 o quesi to . . . . , a resposta; 
— e assim por diante até o ultimo; — e finalmente quanto 

ao valor do damno causado elles o arbi t ram em. . . , o valor; 

— e são estas as dec l a r ações que em sua consc iênc ia e de

baixo do ju ramento prestado t ê m a fazer. (Se se encontra

rem no lugar instrumentos ou outros vestígios que possam 

servir de prova, o juiz os colligirá; e disso mesmo fará men
ção especial neste auto, em seguida á declaração dos peritos.) 

E por nada mais have r , deu-se por conc lu ído o exame 

ordenado, e de tudo se lavrou o presente auto, que vai por 

m i m escripto e rubr icado pelo j u i z , e assignado pelo mesmo, 
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peritos e testemunhas, comigo escrivão F . . . (o nome por 
inteiro), que o fiz e escrevi; do que tudo dou f é . 

« F.^ assignatura por inteiro do juiz. 

(< ^" | ditas por inteiro dos peritos. 

« F ) 
} ditas por inteiro das testemunhas. 

« F... dita por inteiro do escrivão. 
(0 juiz deve t a m b é m rubricar á margem.) 

l.a Observação. — Este auto está conforme ao que a tal 
respeito se acha determinado nos arts. 134 a 138 do Cod. do 
Proc. Cr im. , e arts. 256 e 258 a 260 do Reg. de 51 de 
Janeiro de 1842. 

A autoridade que proceder ao corpo de delicto terá a maior 
cautela nos quesitos que d i r ig i r aos peritos, devendo ter 
muito em consideração não só as diversas circumstancias 
essenciaes do facto, e cuja existência importa diversa classi
ficação do crime, como todas as outras que o acompanhem 
e possam provar existência do delicto, por mais fugitivas 
que ellas pa reçam ser. Para isso deverão guiar-se pelas 
seguintes regras : 

Primeira regra. — Ferimento ou offensa physica. 

Se se tratar de u m ferimento ou offensa physica, pergun

tará : 1 o , se ha o ferimento ou offensa physica; 2 o , se é 
mor t a l ; 3 o , qual o instrumento que o occasionou; 4 o , se 

houve ou resultou muti lação ou destruição de algum mem

bro ou ó r g ã o ; 5 o , se pôde haver ou resultar essa mutilação 
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ou d e s t r u i ç ã o ; 6 o , se pôde haver ou resultar inhabi l i tação 

do membro ou ó r g ã o sem que fique elle destruido; 7 o , se 

pôde resultar alguma deformidade, e qual ella seja; 8 o , se 

o mal resultante do fer imento ou offensa physica produz 

grave incommodo de s a ú d e ; 9 o , se inhabi l i ta do serv iço 

por mais de 30 dias; 10°, e tudo deve ser mencionado no 

auto: arts. 195 e 201 a 205 do Cod. C r i m . 

Segunda regra. — Homicídio. 

Se o caso fôr de homicídio ou morte, perguntará : Io, se 

houve com effeito a m o r t e ; 2 o , qual a sua causa imme

diata; 5 o , qual o meio empregado que a produzio; 4 o , se a 

morte f o i causada por veneno, incênd io ou i n u n d a ç ã o ; 

5 o , qual a espéc ie de veneno, qual o g ê n e r o do i n c ê n d i o ou 

da i n u n d a ç ã o ; 6 o . se era mortal o mal causado; 7 o , se, 

não sendo m o r t a l o mal causado, delle resultou a morte por 

falta de cuidado do offendido. E de tudo se f a r á m e n ç ã o no 

auto : arts. 192 a 196 do Cod. Cr im. 

Terceira regra. — Infanticidio. 

Se se tratar de infanticidio, perguntará o juiz : Io, se 

houve a mor t e ; 2 o , se era r ecém-nasc ido o fa l lecido, se 

viveu, e quantas horas; 3 o , qual a causa que produzio a 

morte ; 4 o , quaes os meios empregados, e com detalhada 

e s p e c i f i c a ç ã o ; 5 o , se a mor te f o i occasionada por meio 

criminoso, ou se por qualquer causa natural e alheia da 

vontade humana : arts. 197 e 198 do Cod. Crim. 
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Quarta regra. — Aborto. 

Se se tratar de aborto, fará as perguntas seguintes : 
I a , se teve lugar o aborto; 2 a , que idade tem ou poderia ter 
o feto; 3 a , qual a causa que o or ignou; 4 a , se houve em
prego de meios interior ou exteriormente que o produzis
sem ou pudessem produzir; 5 a , quaes foram esses meios; 

6 a , se, independente de se não verificar o aborto, esses 
meios seriam capazes de o produzir ; 7 a , não tendo havido 
aborto, se está grávida a mulher. Arts. 199 e 200 do Código 

Penal. 

Quinta regra. — Estupro. 

Se se tratar de estupro, fará os quesitos seguintes : I o , se 
houve defloramento; 2 o . qual o meio empregado; 5 o, se 
houve copula carnal ; 4 o se houve violências para fim l ib i -
dinoso; 5 o , quaes ellas sejam. Arts. 219 a 224 do Cod. Crim. 

Sexta regra. — Parto supposto. 

Se fôr o caso de parto supposto, deverá perguntar o se
guinte : I o , se está grávida a mulher, ou n ã o ; 2 o , se real
mente o esteve, e pario; 3 o se a criança nasceu de tempo, 
ou de que idade; 4 o , se a criança presente é, ou parece ser 
p rópr ia ou alheia. Art . 254 do Código Penal. 

Sétima regra. — Envenenamento. 

Quando se tratar de envenenamento, p e r g u n t a r á : I o , be 
houve propinação de veneno interior ou exteriormente; 
2 o , qual elle seja; 3 o , se era de tal qualidade, e em dose 

tal , que causasse a morte ou pudesse causa-la; 4 o , se, não 
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a podendo causar, produzio ou podia produzir grave incom

modo de s a ú d e , ou n ã o ; 5 o , qual seja esse incommodo; 

6 o , se resultou ou p ô d e resultar a l e i j ã o , ou deformidade, 

ou inhabi l i tação ou d e s t r u i ç ã o de a lgum ó r g ã o , ou membro. 

Ar t . 16, \ 2 o , e art . 192 e outros do Código Cr iminal . 

OBSERVAÇÃO SOBRE OS PERITOS. 

Os peritos deverão declarar com toda a exactidão e minu

ciosidade tudo quanto encontrarem nos exames a que proce

derem, e o desc reve rão no lugar competente do auto que se 

l av ra r ; de maneira que ahi f iquem bem consignados o facto, 

e todas as suas circumstancias, ap rec iáve i s no exame, assim 

como todas as inves t igações de qualquer gêne ro a que se 

haja procedido no corpo de delicto. 

Para isso, d e v e r ã o os peritos attender bem, n ã o só à ins-

pecção exterior, mas t a m b é m ás inves t igações e exames os 

mais minuciosos, e a tudo quanto acompanhar o facto que 

os induza a crer que houve ou não acto criminoso, .ou pelo 

contrario u m facto na tura l , por exemplo, de morte, de suici

dio, de aborto, e t c ; podendo a té fazer perguntas ao offen

dido, que os orientem e e s c l a r e ç a m ; e de tudo se deverá fazer 

completa e f ie l d e s c r i p ç ã o . 

OBSERVAÇÃO. INSTRUMENTOS DO CRIME. 

0 juiz também por sua parte deverá ter muito cuidado 

em col l ig i r os instrumentos que encontrar e de que houver 

suspeitas que hajam servido para a p e r p e t r a ç ã o do c r ime ; os 

quaes, assim como quaesquer outros objectos nas mesmas 

circumstancias, s e r ã o postos em juizo, para servirem de 
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prova, como no caso caiba : art. 136 do Código do Processo 

Criminal . 
Assim como, para esclarecimento e descobrimento da 

verdade, poderá fazer ao offendido as perguntas que julgar 
n e c e s s á r i a s : art . 80 do citado Código; mas desse interro
gatório será lavrado auto apartado do do corpo de delicto. 

Do que houver o juiz colligido se f a rá a devida menção 
no auto de corpo de delicto, no lugar para isso destinado. 

OBSERVAÇÃO. — DESPACHO SOBRE O CORPO DE DELICTO. 

Quando o corpo de delicto fôr requerido pela parte, e em 

caso em que não haja lugar a denuncia ou procedimento 
official , ou accusação publica, depois de feito elle, o escrivão 
fa rá os autos conclusos ao juiz , afim de julga-lo procedente 
ou improcedente. 

Se fôr procedente, porá o juiz o despacho seguinte : 

« Julgo procedente o corpo de delicto de F . . . ; entreguem-
se á parte os autos, sem que fique traslado, visto não caber 

a denuncia no caso em q u e s t ã o ; e pague o supplicante as 
custas. 

« Lugar. . . . de.... de.. . . 

« F — , o nome por inteiro. » 

Se o corpo de delicto fôr ainda a requerimento de parte, 
mas em caso em que tenha lugar a denuncia ou accusação 
publica, porá o juiz o despacho seguinte: 

« Julgo procedente o corpo de delicto de F. ; entreguem-
se á parte os autos, ficando po rém traslado, visto caber 

a denuncia no caso em ques t ão ; e pague o supplicante as 
custas. 
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« Lugar . . . . de. . . . de. . . . , 

« F . . . . nome por i n t e i r o . » 

A r t . 139 do Código do Processo Cr imina l . 

Se porém fôr improcedente, dirá por seu despacho o 
seguinte : 

« Julgo improcedente o corpo de delicto de F . ; e pa^ue o 
supplicante as custas. 

« Lugar . . . . de . . . . de . . . . 

« F . . . . , nome por i n t e i ro . » 

Deste despacho cabe recurso para a relação ou para o 
ju iz de d i re i to , conforme é elle proferido pelos chefes de 

policia ou pelos juizes de paz, subdelegados, delegados e 

juizes municipaes : ar t . 438, § 2 o , ear t . 440 do Regulamento 

de 31 de Janeiro de 1842, o qual se processa como o da 
pronuncia . 

OBSERVAÇÃO ACCESSORIA. 

l.° Quando fôr juiz de paz a autoridade que tenha pro

cedido a corpo de delicto, sem ser a requerimento de parte, 

deverá elle r e m e t t ê - l o , logo que o conclua, ao juiz compe

tente, para proseguir na f ô r m a da l e i , acompanhando de 

off icio seu essa remessa : ar t . 261 do Regulamento de 31 de 

Janeiro de 1842. 

2 .° O corpo de delicto p ô d e ser feito de dia ou de noite, 

em dia santo ou f e r i a d o : art . 260 do citado Regulamento 

de 1842. 
3.° Na n o m e a ç ã o dos peritos t e r á o ju iz mui to em vista a 

r e c o m m e n d a ç ã o e d e t e r m i n a ç ã o do ar t . 259 do j á referido 

Regulamento de 1842. 
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resultar aleijão ou deformidade, por exemplo, deverá no 
éxame de sanidade perguntar se com effeito resultou o alei
jão ou deformidade referida no corpo de delicto, e qual a 
sua causa, ou se ella pôde ainda verificar-se. Se no corpo 
de delicto estiver declarada inhabi l i tação de serviço por 
mais de 30 dias, e antes de findos fôr requerido o exame 
para mostrar que o ferimento ou offensa desappareceu, e o 
indivíduo se restabeleceu antes desse prazo, a ponto de 
poder continuar a trabalhar, pe rgun ta rá o juiz se com effeito 
a ferida está sã ou curada, de modo que o indivíduo possa 
trabalhar, se no caso negativo, quantos dias ainda exigirão 
seu curativo para esse fim. 

E à semelhança destes procederá nos outros casos. 
3 a Se se tratar de loucura, o juiz fa rá os quesitos se

guintes : I o se a pessoa presente, o réo, soffre de alienação 
mental ; 2 o se é continua ou tem lúc idos intervallos; 5 o se é 
geral ou parcial ; 4 o qual a sua espécie ou gênero ; 5 o desde 
que tempo data ella ; 6 o se o facto... que fizer objecto da 
accusação, ella o commetteu ou podia ter commettido em 
estado ou acto de loucura, ou em lúcido intervallo : art. 10, 
§ 2 o , e art. 64 do Código Criminal. 

4 a Se se tratar de prenhez para o fim declarado no art. 43 
do Código Penal, pe rgun ta rá o juiz o seguinte: I o , se está 
prenhe a mulher presente, a réa, ou se já esteve, e pario ; 

estando prenhe, quando poderá v i r a pa r i r ; 5°, tendo j á pa
r ido , ha quantos dias? 

5 a A descripção dos peritos deve ser a mais exacta, 
clara e minuciosa poss íve l ; do mesmo modo que no corpo 
de delicto, segundo as regras já estabelecidas. 
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Modelo do termo de exame de cadáver ou autópsia. 

Aos... dias do mez de... do anno do nascimento de Nosso 

Senhor Jesus Christo de. . . , nesta... (corte, c idade,vi l la , etc.) 

em. . . (o lugar), presente o j u i z . . . (municipal , delegado, etc.) 

F . . . (o nome por inteiro), comigo escr ivão de seu cargo, as 

testemunhas abaixo assignadas e os peritos nomeados, F . . . 

(o nome por inteiro, e se é professional) morador em . . . , e 

F . . . (o nomepor in te i ro , e se é professional), morador em. . . , 

o ju iz deferio aos peritos o juramento aos Santos Evangelhos 

(ou em suas mãos ) de bem e fielmente declararem com ver

dade o que encontrarem, e em sua consc iênc ia entenderem, 

e encarregou-lhes que procedessem ao exame do cadáve r que 

al l i se achava (quando fôr de pessoa conhecida, logo se decla

rará em seguida isso mesmo), e que respondessem aos quesi

tos seguintes : I o , 2 o , e t c , e assim por diante até o ultimo. E 

havendo os peritos procedido ao exame ordenado, declararam 

o seguinte : (descrever aqui minuciosamente o cadáver, seu 

aspecto exterior, estado, comprimento, volume, sexo, idade, 

cabellos, etc,, e com especialidade qualquer aleijão, defeito, 

signal, ou outra cjualquer circumstancia que se nelle encon

trar, de maneira que se possa bem descobrir de que pessoa é 

o cadáver, e provar a sua identidade; — em seguida o estado 

do corpo e dos órgãos, tanto exterior como interiormente, 

quaes as lesões encontradas, suas causas, etc, as operações 
que houverem praticado no cadáver e entranhas, etc, etc), e 

em c o n s e q ü ê n c i a respondem : ao I o quesito. . . , a resposta; ao 

2 o quesito.. . e assim por diante até o ultimo. — E por, a res

posta, e t c , nada mais terem a examinar e a declarar, deu 

o ju i z por findo o exame, de que se lavrou o presente auto, 
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que vai pelo mesmo juiz rubricado e assignado, comigo es
cr ivão. . . (o nome por inteiro), que o escrevi, testemunhas F. . . 
e F . . . , eos peritos supra declarados, do que tudo dou fé . 

, assignatura por inteiro do ju iz . 

[ ditas dos peritos. 

ditas das testemunhas. 

dita do escr ivão. 

OBSERVAÇÕES SOBRE A AUTÓPSIA. 

Ia Deverá o juiz ter toda a cautela nos quesitos que for
mular , em vista do facto e suas circumstancias. As regras já 
estabelecidas para o corpo de delicio são aqui applicaveis. 

2 a Os peritos deverão ter o maior cuidado nos exames a 

que procederem, não esquecendo investigação alguma que 
os possa levar à convicção de que um crime se ha commettido. 

Assim como descreverão com a maior minuciosidade e 
exactidão o aspecto exterior do cadáver , não deixando de 
descrever circumstancia alguma por insignificante que pa
reça , tando no que tenda a comprovar a identidade do indi
v íduo , como a existência de offensas externas ou internas; 
assim como do mesmo modo procederão a respeito do estado 

interior, depois de aberto o c a d á v e r ; quaes as lesões internas 
e externas, suas causas, e t c ; e tudo quanto o possa rodear, 
que tenha relação com o facto. 

Se se tratar de envenenamento ou factos de igual gravi
dade, ainda mais minuciosas deverão ser as indagações e 
exames, e a sua desc r ipção . 
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Modelo do auto de exhumação. 

Aos,., dias do mez de... do armo do nascimento de Nosso 

Senhor Jesus-Christo de . . . , nesta côrle, cidade, villa, e t c . 

em. . . (o cemitério, igreja ou lugar qualquer onde esteja o ca

dáver ou se presuma estar enterrado), presente o j u i z . . . mu

nicipal, delegado, e t c , e o nome por inteiro, comigo escr ivão 

de seu cargo, as testemunhas abaixo assignadas, eos peritos 

nomeados F . . . , o nome por inteiro e se éprofessional, morador 

em.. . , eF . . onomepor inteiro, ese éprofessional, morador 

em.. . , f o i pelo mesmo ju iz ordenado a F . . . , o empregado, 

guarda ou quem quer que tenha a seu cargo as sepulturas, se 

houver ; ou a pessoa queixosa ou denunciante, ou qualquer 

outra que saiba, que lhe indicasse a sepultura de F . . . , enter

rado ha. . . , o tempo ou de n... ou qual elle entenda pelos si

gnaes que tiver obtido ou o lugar onde conste ter elle sido en

terrado, o que cumprindo F . . . , o empregado, guarda, P t c , 

indicou o lugar tal..., e disse ser ahi que se sepultou, ou lhe 

consta haver sido enterrado o individuo de que se trata : e 

dirigindo-se para o lugar indicado o j u i z , comigo esc r ivão , 

peritos, testemunhas e o referido empregado, guarda ou 

pessoa que tiver indicado o lugar, declarou o mesmo empre

gado, guarda ou pessoa referida, ser exactamente este o 

lugar em que elle sabe, ou lhe consta haver sido enterrado 

¥...,ou a pessoa, quando se ignorar o nome; e em conse

qüência ordenou o ju iz que se procedesse á e x h u m a ç ã o do 

cadáver que ahi se encontrasse, a f im de se proceder nelle 

a exames: o que com effeito se fez na p r e s e n ç a do ju i z , de 

m i m e s c r i v ã o , peritos, testemunhas e mais pessoas que a l l i 

se achavam, entre as quaes o empregado, ou guarda, ou pes-
17 
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soa que houver indicado o lugar, do que dou fé , e foi exhu-
mado um cadáver em estado... perfeito ou não, o qual es
tava rnettido em um caixão ta\...,ounão, quando não houver 
caixão; exhumado o cadáver , foi collocado em. . . , o lugar; 
e ahi o juiz deferio aos peritos o juramento, etc., o mais como 
no corpo de delicio, ou autópsia ; com a differença de dever 
aqui assignar também o empregado ou pessoa que houver 
designado a sepultura, ou lugar d"onde tenha sido desenter
rado o cadáver. 

Seguem-se as assignaturas, depois de encerrado o auto. 

(0 juiz t a m b é m rubrica á margem.) 

OBSERVAÇÕES SOBRE A EXHUMAÇÃO. 

Ia Se o cadáver estiver enterrado em lugar não destinado, 

como, por exemplo, em u m matto, em uma estrada, e tc , e 
se não houver em qualquer caso pessoa que indique a se
pultura ou esse lugar, o juiz , pelos indícios que tiver, proce

derá por si, declarando-se isto mesmo no auto, que portanto 
deve neste sentido ser alterado em tal caso. 

2 a Se não puder ter lugar o corpo de delicto e autópsia 
logo em seguida à exhumação , isto mesmo se declarará no 
auto, e a razão por que ; assim como onde fica elle deposi

tado, e as providencias que se houverem tomado para que 

não possa o cadáver ser subtraindo ou subs t i tu ído . 
Mas, em tal caso o juiz exigirá sempre dos peritos, de

pois de lhes deferir o juramento, que examinem o exterior 

do cadáver, e declarem qual o seu estado, signaes, etc.— 

E na resposta terão os peritos muito cuidado, e em vista as 

regras já estabelecidas para a autóps ia , tendente a compro-
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var a identidade, pelo menos ; — e sendo poss íve l , t a m b é m 

as lesões vis íveis exter iormente. 

Em o novo dia se p r o c e d e r á então á au tóps i a e corpo de 

delicto, segundo as regras estabelecidas, e determinando se 

é o cadáver o p r ó p r i o e i dên t i co que fora exhumado. 





A P P E N D I C E 

D O I N F A N T I C I D I O . 

C O N S I D E R A Ç Õ E S M E D I C O - L E G A E S 

SOBRE O ARTIGO 197 DO CÓDIGO CRIMINAL. 

Matar algum recém-nascido. 
Penas de prisão por tres a doze 
annos, e de multa correspon
dente á metade do tempo. 
Art. 197. 

INTRODUCÇÃO. 

Define-se o infanticidio (de infans e csedere) a morte 

v o l u n t á r i a de u m a c r i a n ç a logo depois de nasc ida , o u 

no acto de nascer . Posto que o per iodo da v i d a h u m a 

na a que se c h a m a infância comprehenda os sete p r i 

me i ros annos da v i d a , p o r q u e durante esse t empo ha 

i n a p t i d ã o pa ra f a l l a r 1 ; todavia a palavra infante n ã o 

1 Infans fari non posse creditur, et infantis adpellatione continetur, 
uiintra septimum aetatis annum est. (Vicat, Vocab.jin.) 
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t e m em medic ina legal t ão lata s i g n i f i c a ç ã o , e empre

ga-se a palavra composta infanticidio para signif icar a 

m o r t e do i n f a n t e nos p r i m e i r o s dias depois do seu nas

c i m e n t o . 

0 D r . M a r c p r o p ô z d i v i d i r o i n f a n t i c i d i o em tres es

péc i e s : embryotomia, ou a m o r t e v o l u n t á r i a do feto 

ainda n ã o completamente f o r m a d o ; o feticidio, ou a 

d e s t r u i ç ã o v o l u n t á r i a do feto desde a época da forma

ção comple ta a t é a da e x p u l s ã o do mesmo fe to ; e 

e m f i m o infanticidio, ou a m o r t e do in fan te nascido 

vivo e v i t a l . Mas semelhante d i v i s ã o n ã o t e m nenhuma 

i m p o r t â n c i a p ra t ica , e n e m , com r a z ã o , a reconhecem 

as diversas l e g i s l a ç õ e s . 

C o m m u m m e n t e d i v i d e m os m é d i c o s legistas o in fan

t i c i d i o e m — i n f a n t i c i d i o po r omissão, e por com

missão. — No p r i m e i r o caso, mata-se o infante recu-

sando-se-lhe scientemente aquelles p r i m e i r o s soccorros 

que são i n d i s p e n s á v e i s para a c o n s e r v a ç ã o da sua v ida ; 

no segundo pratica-se cont ra elle a lguma acção v io 

lenta com i n t e n ç ã o de mata- lo . Esta d iv i são t a m b é m a 

n ã o admi t te a l e i , sendo que para esta tudo vem a dar 

no mesmo : o assassinio de u m a c r i a n ç a r e c é m - n a s c i d a , 

ou isto tenha lugar por fa l ta dos n e c e s s á r i o s soccorros, 

ou por se haver commet t ido v i o l ê n c i a s directas contra 

e l la . 

E m toda a medic ina legal n ã o ha talvez m a t é r i a mais 

t ranscendenta l , e cercada de maiores d i f f i cu ldades , que 
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a h i s t o r i a med ico - l ega l do i n f a n t i c i d i o , sendo que t a m 

b é m na i n d a g a ç ã o desse c r i m e n ã o p o d e r á a j u s t i ç a 

c r i m i n a l j a m a i s da r u m passo segu ro , se n ã o p r o c u r a r 

as luzes da sc ienc ia m e d i c a . A i ! do j u i z que j u l g a r u m 

processo de i n f a n t i c i d i o f i r m a d o e m i n d í c i o s e provas 

tes temunhaes 

Poucas vezes en t r e n ó s se o c c u p a m os t r i b u n a e s c o m 

o c r i m e de i n f a n t i c i d i o , q u a n d o em o u t r o s paizes, g r a 

ças aos progressos da c i v i l i s a ç ã o p a g ã , é u m dos d e l i c 

tos que m a i s o c c u p a m os t r i b u n a e s , e ne l les os m é d i 

cos l eg i s t a s 1 Q u a l s e r á a r a z ã o dessa d i f f e r e n ç a ? Por 

que r a z ã o no B r a s i l , onde parece que a e s c r a v i d ã o c o m 

todos os seus h o r r o r e s ( sem f a l l a r de ou t ras causas) , 

devia c o n c o r r e r para a p r a t i c a do i n f a n t i c i d i o , figura 

esse d e l i c i o e m t ã o p e q u e n i n o n u m e r o nas e s t a t í s t i c a s 

c r iminaes? Mais de u m a causa c o n c o r r e m para esse 

resu l tado , sendo que u m a das p r inc ipaes parece m e 

ser o pouco caso que e n t r e n ó s se faz da m e d i c i n a f o 

rense. 

1 Em França no espaço de cinco annos, de 1850 a 1854, apresentaram-
se perante os tribunaes 1,094 processos de infanticidio, isto é, 210 por 
anno ! Desces 1,094 accusados de infanticidio ou de tentativa, 563 foram 
absolvidos, 15 condemnados á morte, 65 a trabalhos forçados perpétuos, 
478 a trabalhos forçados temporários, 19 á reclusão, 99 a mais de um 
anno de prisão, 18 a um anno ou menos, 1 preso correccionalmente. 
(Vid. Briand. Manual de med. legal., 61 ediç., p. 180). 

Do Relatório do Ministro da Justiça de 1859 vê-se que deram-se no 
Brasil no dccennio de 1848 a 1857 quarenta e dous casos de infanti
cidio. Quanto ao resultado do julgamento deste crime nada encontrei 
no mencionado Relatório. 
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E com ef fe i to , todos os dias as folhas d i á r i a s d ã o no t i 

cia de ter-se encontrado mor ta u m a c r i a n ç a em t a l ou ta l 

lugar ; mas d'onde procedem essas c r i a n ç a s , nasceram 

vivas ou mor t a s , no p r i m e i r o caso, o que lhes causou 

a mor te , e no segundo, porque n ã o f o r a m sepultadas 

segundo os regulamentos? São q u e s t õ e s que se não 

resolvem entre n ó s ; e quando por acaso se chamam 

m é d i c o s , e estes reconhecem a ex i s t ênc i a do c r ime de 

i n f a n t i c i d i o , a pol ic ia do rme o eterno somno da i n é r 

cia, sem dar u m passo para descobrir o au tor ou auto

ra do c r i m e . O r a , essa i n d i f f e r e n ç a inqua l i f i cáve l , 

r eun ida á m i s e r á v e l penalidade de u m a Ires annos de 

p r i s ã o que o Cod. C r i m . i m p õ e á s m ã i s infant ic idas , 

n ã o a n i m a r ã o a prat ica desse c r i m e ? 

Como quer que seja, n ã o sendo o meu fim tratar 

neste escripto de toda a h i s to r i a medico-legal do i n f a n 

t i c id io , mas s implesmente fazer algumas c o n s i d e r a ç õ e s 

sobre o ar t igo 197 , ve jamos, antes de e n t r a r e m maio

res desenvolvimentos, quaes são os pontos de que nes

te l uga r me he i de occupar. 

Lendo at tentamente o ar t igo 197, vê-se que quatro 

q u e s t õ e s principaes, e varias outras de menor alcance, 

se acham contidas no ci tado a r t igo , sobre as quaes o 

legislador c r i m i n a l nada disse, e que todavia m u i t o 

i m p o r t a serem estudadas. Digo qua t ro q u e s t õ e s , mas 

cumpre adver t i r que somente f a l lo pelo que respeita á 

medicina , pois pelo lado do d i re i to mui t a s outras en-
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volve o d i t o a r t i g o , as quaes , p o r é m , p o r n ã o serem 

da p r o v i n c i a m e d i c o - l e g a l , n ã o a p p a r e c e r ã o a q u i . 

A p r i m e i r a p e r g u n t a que n a t u r a l m e n t e se faz 'ao l e r 

o a r t i g o 197 é a segu in te : 0 que e n t e n d e r á a l e i c r i 

m i n a l p o r u m r e c é m - n a s c i d o ? A esta q u e s t ã o r e spon 

de re i q u e , na f a l t a de u m a d e f i n i ç ã o l e g a l , deve-se con

s iderar c o m o r e c é m - n a s c i d a a c r i a n ç a e m que a inda se 

n ã o ope rou a queda natural do c o r d ã o u m b i l i c a l . Este 

s igna l , como v e r e m o s , é a ú n i c a base segura sobre que 

se p ô d e f u n d a r u m a d e f i n i ç ã o legal de r e c é m - n a s c i d o . 

A segunda q u e s t ã o é a de saber , se para que se d ê o 

c r i m e de i n f a n t i c i d i o , se d e v e r á t o m a r e m cons idera

ç ã o o g r á o de m a t u r i d a d e do i n f a n t e , se o g r á o de des

e n v o l v i m e n t o c o m que veio á luz é u m a c i r c u m s t a n c i a 

cons t i t u t i va do c r i m e de i n f a n t i c i d i o , o u e m ou t ros 

t e rmos , se p a r a que ex is ta o r e f e r i d o c r i m e é preciso 

que o i n f a n t e n a s ç a vital, o u se basta q u e n a s ç a vivo ? 

A esta q u e s t ã o r e spondere i nega t ivamen te . 

E x i g i r c o m e f f e i t o a v i t a l i d a d e como c i r c u m s t a n c i a 

c o n s t i t u t i v a do i n f a n t i c i d i o é favorecer a p r a t i c a desse 

execrando c r i m e , d e s g r a ç a d a m e n t e hoje m u i t o c o m -

m u m . Quando u m a m ã i , sem c o r a ç ã o de m ã i , o u q u a l 

q u e r o u t r a pessoa, t en ta c o n t r a a v ida de u m a c r i a n ç a 

que acaba de nascer , ou va i nascendo, n ã o sabe se e l la 

é o u n ã o v i t a l , só pensa e m ma ta - l a , e f a - lo po rque 

ac red i t a que e l l a p o d e r á v i v e r ; po r t an to a i n t e n ç ã o de 

p r a t i c a r o c r i m e existe s empre , que r a c r i a n ç a seja ou 
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n ã o v i t a l ; e n ã o é a i n t e n ç ã o e a vontade que em todo 

delicto cons t i tuem a sua mora l idade , a sua e s s ê n c i a ? 

E ainda quando se pudesse te r toda a certeza de que 

o r e c é m - n a s c i d o n ã o poder ia v iver mais que u m d ia , 

haveria sempre o mesmo c r i m e em mata - lo , do mesmo 

modo que commet te r ia u m homic id io aquelle que ma-

tasse u m condemnado, que no o u t r o dia devesse subir 

á forca por mandado da j u s t i ç a pub l i ca , ou aquelle que 

abreviasse as horas de u m m o r i b u n d o . A sociedade 

deve proteger a todos, mas o deve ainda mais á q u e l l e s 

que n ã o t ê m e m si meios de defender-se. 

A terceira q u e s t ã o de que m e occuparei no presente 

escripto é a da synonymia a d m i t t i d a por alguns escrip

tores entre respiração e vida, e p rocu ra r e i demonstrar 

que r igorosamente fa l lando viver n ã o é respirar , e 

que a c r i a n ç a p ô d e viver por a l g u m tempo sem res

p i r a ç ã o ; e que po r t an to , por se n ã o haver encontrado 

em seus p u l m õ e s s ignal de haverem respirado, n ã o se 

deve sempre conc lu i r que n ã o houvesse in f an t i c id io . 

F ina lmente , d i r e i a lgumas palavras sobre u m a outra 

q u e s t ã o , que f o r m u l a r e i assim : A l e i qual i f icando de 

i n f a n t i c i d i o o assassinio de u m recém-nascido, poder-

se-ha t a m b é m qua l i f i ca r como ta l a m o r t e do infante 

nascendo ? 

Taes são os qua t ro pontos de que me occuparei bre

vemente neste pequenino escripto. 
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PRIMEIRA QUESTÃO 

O QUE É UM RECÉM-NASCIDO? 

A palavra composta recém-nascido significa liberal

m e n t e — nascido de f r e s c o — neonatus, — ou nascido 

ha pouco t e m p o — nuperrimè natus — e se a emprega 

quando se f a l i a de u m i n f a n t e nasc ido de pouco t empo . 

Mas p rec i samente q u a l s e r á esse t empo? S e r á u m d i a , 

q u a t r o , o u u m mez ? É na d e t e r m i n a ç ã o desse t empo 

que e s t á toda a q u e s t ã o , que a nossa l e g i s l a ç ã o d e i x o u 

i r r e s o l u t a , n ã o d e f i n i n d o a t é que t e m p o o i n f a n t e seria 

considerado como r e c é m - n a s c i d o ; e en t r e t an to com

prehende-se quan to c o n v i r i a d e t e r m i n a r o verdadei ro 

sentido d ' aque l l a e x p r e s s ã o , que d e v ê r a t e r u m a d e f i 

n i ç ã o l e g a l ; sendo a inda de no ta r que semelhante de

t e r m i n a ç ã o é m u i t o ma i s u r g e n t e en t re n ó s , que e m 

q u a l q u e r o u t r a pa r t e . 

E c o m e f f e i t o o nosso l eg i s l ado r , parece que d o m i 

nado pela t h e o r i a u t i l i t á r i a de B e n t h a m , mos t rou - se 

excess ivamente f r o u x o n a pena l idade do c r i m e de i n 

f a n t i c i d i o , pena l idade que é m u i t o i n f e r i o r á do h o m i c í 

d i o . Ora , q u e m é que tendo a i n f e l i c i dade de m a t a r u m a 

c r i a n ç a , e sendo accusado de h o m i c i d i o , se n ã o esfor

ç a r á p o r p r o v a r que m a t o u u m r e c é m - n a s c i d o e n ã o 

u m h o m e m ? E neste caso como se r e s o l v e r á a q u e s t ã o 
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de saber, se o mor to era u m in fan te r e c é m - n a s c i d o , 

ou se era u m h o m e m ? Verdade é que depois de u m 

certo tempo tornar-se-hia r i d í c u l a a p r e t e n ç ã o de u m 

c r i m i n o s o , que tendo m o r t o , po r exemplo, u m a c r i a n ç a 

de quat ro ou cinco annos, allegasse em seu favor 

ser o m o r t o u m r e c é m - n a s c i d o . Mas se o caso se 

der em mais baixa idade, tendo a c r i a n ç a , po r exem

p l o , poucos mezes, n ã o h a v e r á s é r i o s e m b a r a ç o s para 

o j u r y 1 ? 

Cumpre ainda notar que o facto toma maio r impor 

t â n c i a , se se t r a t a r de u m a dessas m ã i s desnaturadas ; 

visto que, tendo o legis lador neste caso deixado quasi 

i m p u n e o c r i m e de i n f a n t i c i d i o (pois tanto vale a pena 

de u m a tres annos de p r i s ão ) c o n v i r á m u i t o a essa m u 

l h e r provar que seu f i l h o era a inda u m r e c é m - n a s 

c ido , e que por tan to commet l eu u m in fan t i c id io , e 

n ã o u m h o m i c í d i o . Por esta s imples o b s e r v a ç ã o vê-

se pois a i m p o r t â n c i a da q u e s t ã o de que agora me 

occupo. 

Não é o nosso Código o ú n i c o que c o m m e t t e u a omis

são de n ã o de f in i r o que se d e v ê r a entender pela ex

p r e s s ã o r e c é m - n a s c i d o , pois que o da F r a n ç a artigo 

300, do Piemonte a r t igo 5 7 1 , o da Valachia ar t igo 250 

e o das Duas-Sicilias a r t igo 549 , são todos concebidos 

1 Vários tribunaes, diz Chauveau, têm pensado que o infante conser
vava a qualidade de recém-nascido durante o primeiro mez da vida. 
[Thcor. doC. P., t. 1°, n° 2401.) 
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nos mesmos t e r m o s , pouco ma i s o u menos , que o ar

t i go 197 do nosso Cod . 1 

E d ' a h i v e m que m u i t o s c r i m i n a l i s t a s e med ico - l e -

gistas t e m d i s c u t i d o a s i g n i f i c a ç ã o legal da e x p r e s s ã o 

r e c é m - n a s c i d o , sendo que a t é ho je e s t á a q u e s t ã o sem 

s o l u ç ã o sa t i s f ac to r i a , e p r o v a v e l m e n t e a inda o e s t a r á 

p o r m u i t o t e m p o , s e n ã o para s empre , n 'aquel les pa i -

zes onde u m a r t i go de l e i n ã o exp l i ca r o que se deve en

tender po r u m r e c é m - n a s c i d o . E c o m e f f e i t o , para que 

cessasse toda a c o n t r o v é r s i a seria m i s t e r que existisse 

no i n f a n t e u m s igna l ev idente e cons tante , que o fizesse 

reconhecer i m m e d i a t a m e n t e por u m r e c é m - n a s c i d o , 

s igna l que desapparecendo pouco t e m p o depois do nas

c i m e n t o , marcasse c o m certeza e c o n s t â n c i a o l i m i t e 

en t re o r e c é m - n a s c i d o e o a d u l t o . 

A i n t e r p r e t a ç ã o que se deve dar a semelhante ques

t ã o , d iz c o m m u i t a r a z ã o o D r . O l l i v i e r d 'Anger s , n ã o 

deve ser baseada e m c o n s i d e r a ç õ e s s u s c e p t í v e i s de 

m i n i s t r a r m a t é r i a á s d i s c u s s õ e s , e n e m f u n d a d a e m a l 

g u m p o n t o de d o u t r i n a , sendo que para isso n ã o p ô d e 

ser invocada a au to r idade de u m h o m e m de repu ta 

ç ã o na sciencia ; mas deve a q u e s t ã o encon t r a r a sua 

resposta no p r ó p r i o facto que o med ico t e m de e x a m i 

n a r ; c u m p r i n d o en t re tan to que essa resposta a h i esteia 

escr ip ta e m caracteres que n ã o possam ser desconhe-

1 Vid. Boeresco, Tratado comparatho dos delictos e das penas, 
p. 117. 
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cidos, que sejam r e c o n h e c í v e i s aos olhos do p r ó p r i o 

vu lgo , e que dependam, se p o s s í v e l f ô r , de a lguma c i r 

cumstancia m a t e r i a l , cu ja e x i s t ê n c i a seja constante e 

independente de qua lque r o p i n i ã o sc ient i f ica . E só com 

elementos dessa o rdem é que se p ô d e resolver q u e s t ã o 

t ão impor tan te 1 

O s á b i o medico-legisfa que acabo de c i ta r apresenta 

u m s igna l que, satisfazendo a todas as mencionadas 

c o n d i ç õ e s , parece ser destinado a cor tar a presente 

q u e s t ã o , posto que o con t ra r io d i g a m certos escripto

res. Qual seja esse s igna l , adiante ve remos ; por em

quanto exporei succintamente o que sobre a ques t ão 

t e m d i to a lguns c r imina l i s t a s e m é d i c o s legislas. 

Parejce que os Romanos consideravam como r e c é m -

nascido n ã o somente o in fan te immedia tamente depois 

do nasc imento , s e n ã o t a m b é m e p r inc ipa lmente todo 

aquelle a quem se n ã o h a v i a m prestado os p r ime i ros 

cuidados, e que por tanto estavam ainda sujos de san

g u e — sanguinolenti — sendo pelo menos isto o que se 

in fe re da d i s p o s i ç ã o de u m a le i de Constant ino, l e i em 

que ainda se no t am restos do jus vüoz ac nsecis. 

Sabe-se que o poder de mata r , e x p ô r , empenhar e 

vender os f i l hos era p lenamente a d m i t t i d o entre os Ro

manos ; mas esse poder , g r a ç a s á i n f l u e n c i a das d i v i 

nas dou t r inas do c h r i s t i a n i s m o , f o i sendo pouco a 

pouco l i m i t a d o , e p r i n c i p a l m e n t e no tempo dos i m p e -
1 Annacs de hyg. c mcd. legal., t. 1C, p. 550. 
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radores . E a s s i m Cons t an t ino quando sub io ao t h r o n o , 

t emendo acabar de u m a vez c o m usos t ã o inveterados 

(o c h r i s t i a n i s m o n ã o t i n h a a inda conqu i s t ado todas as 

p o s i ç õ e s sociaes), p e r m i t t i o p o r l e i aos pais m u i t o po

bres v e n d e r e m os seus f i l h o s recém-nascidos, p o r é m n ã o 

aos que o n ã o fossem ; e e n t ã o essa l e i de Cons tan t ino 

prec i sando b e m o sen t ido da e x p r e s s ã o recém-nascido, 

era concebida nos seguin tes t e r m o s : Si quis propter 

nimiam paupertatem, egestatemque, victus causâs filiam, 

filiamve SANGUINOLENTOS ventüderit, venditione hoc tan-

tüm modo casu valentes, emptor obtinendi ejus servitiis 

habeat facultatem, etc. (Lei 2". Cod. de patribus qui fi-

lios suos distrax—IV, 4 3 ) . 

Os c r i m i n a l i s t a s f rancezes e s t ã o longe de u m accordo 

acerca do t e m p o d u r a n t e o q u a l o i n f a n t e deve ser 

cons iderado c o m o r e c é m - n a s c i d o , sendo que a esse 

respei to d iz R a u t e r o seguin te : « 0 t e m p o depois do 

q u a l o i n f a n t e de ixa de ser r e c é m - n a s c i d o depende de 

c i r c u m s t a n c i a s , sem que todav ia possa exceder a vinte 

quatro horas; e deste m o d o aque l l e que recebeu os soc

cor ros o r d i n á r i o s q u e se c o s t u m a m pres ta r aos i n f a n 

tes que nascem, n ã o é m a i s u m rescem-nasc ido , ainda 

que não tivesse mais de uma hora de vida. 0 carac te r de 

r e c é m - n a s c i d o , c o n t i n ú a o m e s m o e s c r i p t o r , depende 

da c i r c u m s t a n c i a de n ã o haver a inda o i n f a n t e en t rado 

na e x i s t ê n c i a independen te , que fazendo cessar a r e l a 

ç ã o e m v i r t u d e da q u a l a t é e n t ã o f o i cons iderado como 
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uma p o r ç ã o de sua m ã i , faz que elle comece uma vida 

separada 1, » 

Pelo que fica dito vê-se que a doutrina do citado cri

minalista é quasi a mesma do direito romano de que 

precedentemente fallei; pois segundo Rauter se o in

fante já recebeu os primeiros cuidados que se costu

mam prestar aos que acabam de nascer, não deve mais 

ser considerado como recém-nascido, o que eqüivale a 

dizer que, se o infante ainda está sujo de sangue — 

sanguinolentus — deve ser considerado como rescem-

nascido. 

Mas não será isso restringir demasiadamente o valor 

daquella expressão, dando-se-lhe uma significação dif

ferente da que tem na linguagem commum? 

Por um recém-nascido, diz Boeresco (loc. cit.), en

tende-se geralmente aquelle que não tem mais de 

vinte quatro horas de nascido; o que também é dar 

áquelle termo um valor diverso do que se lhe dá segun

do o modo ordinário de fallar. 

1 Tratado theor. eprat. de Dir. crim., t. 2o, n. 448. Posto que Rauter 
seja considerado como segura autoridade no seu direito, nota-se-lhe 
todavia principios da doutrina materialista. Aqui o vemos servir-se 
de uma expressão suspeita. Sabe-se com effeito que os chamados pln-
losophos stoicos ensinavam que a alma só se unia ao corpo depois do 
acto da respiração, e por conseguinte o feto emquanto estava no utero 
era reputado por elles não ter alma pensante, e os jurisconsultos que 
pertenciam a essa seita, applicando esse principio á legislação criminal, 
não viam crime no aborto^ provocado, e recusando ao feto o titulo de 
fllbo do homem chamavam-no — pars vcntris, portio visccrum, — 
como exprime Rauter. 
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N à o obs tante , p o r é m , a f a l i a de h a r m o n i a que se 

nota nas o p i n i õ e s dos escr iptores f rancezes , parece que 

e m F r a n ç a loma-se c o m m u m m e n t e o prazo de t res dias 

como aque l l e d e n t r o do q u a l o i n f a n t e dever ser r e p u 

tado como r e c é m - n a s c i d o ; pelo menos é isso o que se 

col l ige de a l g u n s arestos dos t r i b u n a e s , d ' en t re os 

quaes c i t a m Chauveau e F . I l e l l i e o seguin te , que é de 

51 de Dezembro de 1855 : 

« A l e i q u a l i f i c a n d o de i n f a n t i c i d i o , e p u n i n d o 

com u m a pena ma i s f o r t e o assassinio do i n f a n t e 

recém-nascido, n ã o teve e m vis ta s e n ã o o h o m i c i d i o vo

l u n t á r i o c o m m e t t i d o e m u m a c r i a n ç a r e c é m - n a s c i d a , 

que acaba de nascer , o u e m u m tempo m u i t o p r ó x i m o 

ao do seu n a s c i m e n t o ; que as d i s p o s i ç õ e s da mesma 

lei n ã o p o d e m estender-se á m o r t e de u m a c r i a n ç a de 

t r i n t a e u m dias , c u j o n a s c i m e n t o , se f o i l ega lmen te 

ver i f i cado , n ã o p ô d e e m ge ra l í i c a r i n t e i r a m e n t e des

conhecido ; q u e semelhante e x t e n s ã o r e p u g n a c o m a 

l e t t r a do a r t i g o 500 do C ó d i g o Penal , e c o m o e sp i r i t o 

da l e g i s l a ç ã o sobre o i n f a n t i c i d i o , que n ã o qu iz p r o t e 

ger a v ida da c r i a n ç a p o r me io de u m castigo mais 

severo, s e n ã o q u a n d o el la a i n d a n ã o e s t á cercada c o m 

as garant ias c o m m u n s , e que o c r i m e p ô d e í V e r desap-

parecer a t é m e s m o os signaes do seu nasc imen to . » 

F i r m a d o s pois nessa d e c i s ã o , d i zem os autores da 

Theor ia do Cod. Pen . f r ancez , que ha i n f a n t i c i d i o e m 

quan to a v ida do i n f a n t e n ã o esta cercada c o m as ga-
18 
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rant ias o r d i n á r i a s , e que o c r ime p ô d e apagar os v e s t í 

gios do seu nasc imento ; n ã o havendo mais i n f a n t i c i d i o , 

p o r é m só simples assassinio, desde que o nascimento 

estiver legalmente provado, ou pelo menos que o prazo 

marcado por le i para essa prova tenha expirado. Ora o 

prazo marcado para a d e c l a r a ç ã o do p a r t o é de tres dias 

(loc, c i t . n° 2 4 0 ) . 

Tal é t a m b é m a dou t r i na do Cod. Pen. de Nápo les 

sobre o mesmo pon to , o qua l diz assim : « O h o m i c í d i o 

v o l u n t á r i o é qual i f icado de i n f an t i c id io quando f ô r com-

met t ido na pessoa de u m r e c é m - n a s c i d o ainda não 

baptisado, ou in sc r ip to no regis t ro do estado c i v i l . » 

( A r t . 347 . ) 

Pelo que fica d i to vê-se mani fes tamente , que a dou

t r i n a adoptada pelos t r ibunaes em F r a n ç a , e reconhe

cida por l e i em N á p o l e s , sobre o ponto em q u e s t ã o , 

t e m o grande inconvenien te de em v i r t u d e delia pode-

rem-se dar i n f an t i c id ios e m idades m u i variadas. 

E m F r a n ç a ex ig indo a l e i que se f a ç a a d e c l a r a ç ã o do 

nascimento dentro do prazo de t res dias (a r t . 55 do Có

digo C i v i l ) , e que as c r i a n ç a s sejam apresentadas ao em

pregado do reg is t ro , faz com que mui t a s deixem de sê- lo . 

Com e f f e i t o , sendo sabido que n ã o é u m a cousa 

innocente o sahir com u m a c r i a n ç a de t res dias, levan

do-a á s vezes a grandes distancias pelo f r i o , vento e 

chuva, h ã o de p r e f e r i r m u i t o s deixar seus filhos sem 

as garantias que esse acto lhes p ô d e assegurar, á expo-
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los a c o n t ^ a h i r u m a m o l é s t i a , o que é t ã o f á c i l nessa 

é p o c a da v i d a . Ora , segundo aquel la d o u t r i n a , se no 

q u a r t o d ia depois de nascida f ô r assassinada u m a c r i a n 

ç a c u j o nasc imen to n ã o cons ta r l ega lmen te , d e v e r á ha

ver i n f a n t i c i d i o ; se p o r é m f ô r assassinada o u t r a que j á 

no q u a r t o es t iver apresentada , d e i x a r á de haver i n f a n 

t i c i d i o , e h a v e r á h o m i c i d i o ; e se a inda a c r i a n ç a pas

sar o i to o u q u i n z e dias sem ser i n s c r i p t a , h a v e r á i n 

f a n t i c i d i o , v i s to que segundo o m o d o c o m m u m de 

f a l l a r o i n f a n t e de dez o u qu inze dias é u m r e c é m - n a s 

c ido 1 

0 m e s m o se p ô d e dizer c o m r e l a ç ã o á d i s p o s i ç ã o do 

ar t igo 517 do C ó d i g o n a p o l i t a n o . Manda c o m e f f e i t o a 

Santa I g r e j a q u e se b a p t i s e m as c r i a n ç a s quam primum 

fierit poterit; mas quan to se n ã o despreza per igosa

men te esse sa lu t a r p r e c e i t o ! 

0 C ó d i g o Penal da Bav ie ra p r e t endeu c o r t a r a q u e s t ã o 

d e f i n i n d o p o r u m a r t i g o de l e i o que era u m r e c é m -

nascido, e d iz que s e r á cons iderado como t a l o i n f a n t e 

que a inda n ã o t i v e r tres dias deco r r idos ( A r t i g o 159) ; 

* Em França alguns médicos se têm esforçado por demonstrar os pe
rigos que essa lei traz para a saúde das crianças, sendo que se tem 
provado pelos meios estatisticos que a mortalidade augmenta no tempo 
de muito frio, por se exporem as crianças ao seu rigor sendo-se obri
gado a sahir com ellas. « Quando se trata da applicação do artigo 55 
doCodi-o Civil, diz o Dr. Loir, por todas as partes clama-se contra um 
costume tão em desaccordo com a lei da natureza, com o simples instincto 
da conservação. > (Vide um excellente trabalho desse medico, acerca 
deste ponto, no t. 45 dos Annaes de hyg., p. 452). 



276 ENSAIO MEDICO-LEGAL. 

d i s p o s i ç ã o esta que se acha nos mesmos te rmos no ar

tigo 336 do Cod. Penal da Hespanha1 

Parece á primeira vista que por esse meio ficaria 

resolvida a questão ; entretanto reflectindo, vê-se que 

as duvidas e as difficuldades permanecem, porquanto, 

ainda que expresso por um artigo de lei o que seja um 

recém-nascido, fica todavia sem resolução a questão do 

facto, que em verdade a lei não resolve. 

Com effeito, adoptado o systema do Código bavie-

rano, em vez de perguntar-se, se o infante morto é um 

recém-nascido, perguntar-se-ha se elle tem tres dias, 

menos ou mais, e aqui está a mesma questão posta 

em outros termos e sob outra fôrma ; e como seja uma 

questão de facto compete ao jury respondê-la, mas deve 

ser a sua resposta baseada no juizo medico para que 

fique mais segura 2 

Supposto que o medico deva esclarecer a questão 

do facto, como poderá elle, já não digo com certeza 

1 O artigo 356 do Código Pena) portuguez tomou o prazo de oito dias, 
e diz : « Aquelle que commetter o crime de infanticidio, matando vio
lentamente um infante no acto do seu nascimento, ou dentro em oito 
dias depois do seu nascimento, será punido com pena de morte. » 

2 De Molencs não quer que a qualificação de recém-nascido seja consi
derada como uma questão de facto deixada á decisão do jury. Tudo que 
é invariável em matéria penal deve ser determinado por lei, e não ha 
nada mais invariável que este ponto. Em todas as partes um infante de 
um dia é um infante de uma dia; pertence á lei dizer se esse infante 
deve ser ainda reputado recém-nascido, ou se não o é mais, precisando 
emfim o momento em que elle deixará de sê-lo; c semelhante definição, 
da qual pôde depender a vida do accusado, merece bem que se medite 
nella. (Dc Vhumanité dans les lois crim.) 
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(e n ã o serve de o u t r o m o d o ) , mas ao menos c o m p r o 

b a b i l i d a d e , d izer que o c a d á v e r do i n f a n t e t e m tres dias 

d e c o r r i d o s , menos u m , o u mais dous? Por v e n t u r a ha 

en t re o i n f a n t e de t r es dias e o de q u a t r o a l g u m s i g n a l 

cons tante que os d i s t i n g a , de m o d o que se possa d i z e r : 

este nasceu ha t res dias e n ã o ha q u a t r o o u ha c inco ? 

Pelo que acabo de d izer é o b v i o , que r i g o r o s a m e n t e 

f a l l ando nada se adianta c o m aque l l e m o d o de d e f i n i r 

u m r e c é m - n a s c i d o , e que p o r t a n t o n ã o é poss ivel d e i 

xar de reconhecer as vantagens reaes que sobre este 

pon to o f fe rece a d o u t r i n a do D r . O l l i v i e r d ' A n g e r s , que 

agora passare i a e x p ô r . 

De todas as m o d i f i c a ç õ e s p o r que passa o i n f a n t e ao 

p r i n c i p i a r a gozar da v i d a i n d e p e n d e n t e , a q u é d a n a 

t u r a l do c o r d ã o u m b i l i c a l é a ú n i c a que of ferece as 

n e c e s s á r i a s c o n d i ç õ e s para que seja adoptada como 

s igna l na q u e s t ã o . « Essa q u é d a , diz O l l i v i e r , é o ú n i c o 

p h e n o m e n o que segue necessariamente e sempre a transi

ção recente da v i t a f e t a l á v ida independen te ; sendo q u e , 

desde que esse s i g n a l m a t e r i a l de ixa de e x i s t i r , fica-se 

reduzido a con j ec tu ra s , pa ra estabelecer a é p o c a p r e 

cisa do n a s c i m e n t o de u m a c r i a n ç a , para q u a l i f i c a r o 

recém-nascido. » 

Verdade é que e x i s t e m ou t ros signaes a n a t ô m i c o s , 

que p o d e m s e r v i r pa ra i n d i c a r se a c r i a n ç a nasceu ha 

pouco , ou se ha m u i t o t e m p o , c o m o , p o r exemplo , o 

f u r a m e n de B o t a i , e os duetos a r t e r i a l e venoso. Mas 



278 ENSAIO MEDICO-LEGAL. 

esses signaes são inconstantes, pois n ã o poucas vezes 

permanecem por m u i t o tempo depois do nascimento ; 

sendo que n ã o é ra ro ver a p e r s i s t ê n c i a do fu r amen de 

Botai a t é a idade adul ta , e o p r ó p r i o Ol l iv i e r observou-o 

e m uma m u l h e r de sessenta annos, e sem que, diz 

e l le , ne l la se notasse cyanose ou outro symptoma de 

d o e n ç a no c o r a ç ã o . E quanto ao dueto a r t e r i a l , diz 

B i l l a r d que o vio permanecer pervio a t é o fim de tres 

semanas. 

Isto posto, o resultado o mais p a l p á v e l , a mais cons

tante de todas as m u d a n ç a s que se operam nos ó rgãos , 

e nas f u n c ç ô e s do in fan te que acaba de nascer, re

sul tado este que n ã o exige nenhuma n o ç ã o scientifica 

para ser conhecido, é a q u é d a na tu ra l do c o r d ã o u m b i -

i c a l . 

Emquan to o c o r d ã o adher i r ao u m b i g o , diz O l l i 

v i e r , o in fan te t e m e m si a prova ma te r i a l de que ha 

pouco se despegou de sua m ã i , e que é u m recem-

nascido ; ent re tanto que, desde que o mesmo cordão 

se separar do u m b i g o , torna-se impossivel decidir , 

mesmo approx imadamen te , se o nascimento é re

cente , quer nos casos de partos antes de tempo, quer 

nos que t ê m luga r no t e rmo n a t u r a l da g e s t a ç ã o 1 

1 Awiaes cit. Ao mesmo tempo em que Ollivier estudava em Paris 
essa questão, oecupava-se também com ella Froriep em Berlim, che
gando ambos ao mesmo resultado: a saber, que no ponto de vista me
dico um infante deve ser considerado como recém-nascido emquanto 
existir nelle o cordão umbilical. 
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A l g u m a s o b j e ç c õ e s t ê m sido apresentadas á d o u t r i n a 

de O l l i v i e r . A p r i m e i r a e a m a i s c o m m u m é f u n d a d a 

na c i r c u m s t a n c i a do t e m p o n e c e s s á r i o pa ra que se des-

pegue n a t u r a l m e n t e o c o r d ã o ; dizendo-se que essa 

q u é d a n ã o t endo l u g a r e m t empo i n v a r i á v e l , dar-se-

h i a m i n f a n t i c i d i o s e m idades d i f f e r e n t e s . E c o m e f f e i t o 

a e x p e r i ê n c i a q u o t i d i a n a e n s i n a , que n ã o é f ixa a é p o 

ca e m que se opera aque l l e p h e n o m e n o , sendo que 

ha c o r d õ e s que c a h e m m a i s cedo e o u t r o s m a i s t a r d e ; 

en t re tan to é i g u a l m e n t e d e m o n s t r a d o pela e x p e r i ê n c i a 

que esse t e m p o n u n c a excede a o i to d ias . 

Mas, d iz ia O l l i v i e r , o e r ro que se p ô d e c o m m e t t e r 

nunca e x c e d e r á de quatro dias, v i s to que a q u é d a sem

pre ver i f ica-se e n t r e o q u a r t o e o o i t avo dia ; e de m a i s , 

isso n ã o cons t i t ue u m a verdade i ra o b j e c ç ã o , n ã o sendo 

ma i s que u m a c o n s e q ü ê n c i a f o r ç a d a da r eg ra que p r o 

c u r o estabelecer ; v i s to como desde que eu a d m i t t o , 

que a p r e s e n ç a do c o r d ã o a inda adheren te é a p r o v a 

ú n i c a e i r r e f r a g a v e l do n a s c i m e n t o mui recente do i n 

f a n t e , u m a d i f f e r e n ç a de t res o u q u a t r o dias n ã o des-

t r ó e o v a l o r da m i n h a o p i n i ã o , po rque o c o r d ã o 

t a n t o p ô d e ficar a t é o o i tavo d i a , como c a h i r ao q u a r t o . 

A c c r e s c e n t a m a i n d a que o c o r d ã o podia ser m a l i 

c iosa o u acc iden ta lmen te a r r a n c a d o ; mas isso n ã o 

c o n s t i t u e u m a d i f f i c u l d a d e s é r i a , v i s to que as m a r g e n s 

desiguaes e sangrentas do a n n e l , mais o u menos d i l a 

t a d o , e sem r e t r a c ç ã o para o a b d ô m e n , a t t e s t a r ã o suf-
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ficientemente a s e p a r a ç ã o accidental e recente do mes

mo c o r d ã o , e p r o v a r ã o sem repl ica que o nascimento 

n ã o data de mais de oito dias ; f icando assim provado 

que o in fan te é r e c é m - n a s c i d o . E nem se diga quecau-

terisando-se logo a s o l u ç ã o a r t i f i c i a l , possa dar-se en

gano com a c i c a t r i z a ç ã o n a t u r a l , pois esta é fac i lmente 

reconhecida pelos experientes; accrescendo ainda 

que a c i ca t r i z ação provocada pela c a u t e r i s a ç ã o não 

e s t á o rd ina r i amen te completa s e n ã o no f i m de dez ou 

doze dias. 

Finalmente , p ó d e - s e dizer que , para que o signal 

apresentado fosse va l ioso , seria mis ter que fosse bem 

demonstrado que nunca se v io nascerem c r i a n ç a s vivas 

sem o c o r d ã o u m b i l i c a l . Essa o b j e c ç ã o , diz o citado 

Ol l i v i e r d 'Angers, é sem c o n t r a d i c ç ã o a mais for te que 

se p ô d e apresentar, e se tivesse fundamen to bastaria 

para des t ru i r toda a d o u t r i n a . Verdade é que se encon

t r a m nos annaes da sciencia algumas o b s e r v a ç õ e s , da

das como exemplos de in fan tes nascidos sem c o r d ã o , 

e a t é sem u m b i g o ; mas u m a dessas o b s e r v a ç õ e s , con

t i nua o mesmo escr iptor , n ã o t em detalhes s u f í i c i e n t e s 

para que se lhe d ê c red i to , e out ras f a l i a m de c o r d õ e s 

rotos na madre , e cujos extremos se h ã o cicatrizado 

isoladamente antes do nascimento, e n ã o obstante d i 

zem que taes crianças nasceram vivas !! 

Parece pois evidente , pelo que fica d i t o , que se deve 

adoptar a p r e s e n ç a ou a u s ê n c i a do c o r d ã o u m b i l i c a l 
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como carac te r d i s t i n c l i v o en t r e o i n f a n t e r e c é m - n a s 

cido e o que o n ã o é . 

C u m p r e t a m b é m a d v e r t i r neste l u g a r que O l l i v i e r , 

posto que chegue á c o n c l u s ã o precedente , diz n ã o obs

tan te que n ã o é de o p i n i ã o que semelhante resu l tado 

deva e n t r a r no t ex to da l e i , v i s to que poder - se -h iam 

r ec l amar a n á l o g o s para ou t ras q u e s t õ e s . E u , p o r é m , 

penso de u m m o d o d i f f e r e n t e , e d igo que se o fac to 

m a t e r i a l e cons tan te da q u é d a do c o r d ã o u m b i l i c a l , é 

o ú n i c o s i g n a l que c o m f u n d a m e n t o p ô d e s e rv i r para 

d i s t i n g u i r - s e o i n f a n t e r e c é m nasc ido , a l e i o deve 

adop la r . E c o m e f f e i t o , se o mesmo fac to deve s e r v i r 

de gu ia aos pe r i to s , p o r q u e n ã o d e v e r á estar i n s c r i p t o 

na lei? 

Pretende o m e s m o e s c r i p t o r que a a d m i t t i r - s e na l e i 

o fac to da q u é d a do c o r d ã o , se o dever ia t r a d u z i r s i m 

p lesmen te pelo n u m e r o de dias d u r a n t e os quaes o 

c o r d ã o u m b i l i c a l p ô d e ficar adherente ao i n f a n t e : e 

deste m o d o r e d i g i r i a o a r t i go 5 0 0 do Cod. Pen . f rancez 

do m o d o segu in te : « É q u a l i f i c a d o de i n f a n t i c i d i o o as-

sassinio de u m a c r i a n ç a r e c é m - n a s c i d a : a c r i a n ç a s e r á 

considerada c o m o r e c é m - n a s c i d a d u r a n t e os o i l o p r i 

m e i r o s dias de sua e x i s t ê n c i a . » 

Parece-me e n t r e l a n t o que seria m a i s seguro , para 

e v i t a r d u v i d a s e salvar casos excepcionaes, t o m a r , e m 

l u g a r do n u m e r o dos dias d e n t r o dos quaes se opera a 

q u é d a do c o r d ã o , o p r ó p r i o fac to da a u s ê n c i a ou p re -



282 ENSAIO MEDICO-LEGAL. 

s e n ç a do c o r d ã o , e deste modo d i r i a eu em addita-

mento ao nosso ar t igo 197 : « E considerada r e c é m - n a s 

cida aquella c r i a n ç a em que ainda se n ã o operou a 

q u é d a na tu ra l do c o r d ã o u m b i l i c a l 1 

No estado actual da nossa l e g i s l a ç ã o , tendo o peri to 

de responder ao quesito — se era r e c é m - n a s c i d o o fa l le-

c i d o — n ã o tem out ro meio de responder com funda

mento a semelhante q u e s t ã o , s e n ã o o signal of fere-

cido pela p r e s e n ç a ou a u s ê n c i a n a t u r a l do c o r d ã o u m 

b i l i c a l . 

E em que outros dados p o d e r á razoavelmente f u n 

dar-se a resposta ao predi to quesito? Se fosse sempre 

possivel examinar o corpo do i n f a n t e no lugar em que 

se ve r i f i cou o par to , e logo depois deste, não poderia 

haver duvida sobre o caso. 0 estar o feto molhado no 

sangue do par to , e o exame i m m e d i a t o da m ã i i n f a n t i -

cida ou reputada t a l , bas tar iam para com toda a cer

teza se poder a f f i r m a r que o i n f a n t e era u m r e c é m - n a s 

c ido, que nascera ha pouco t e m p o . 

Mas o rd ina r i amente n ã o se tendo para o exame s e n ã o 

o c a d á v e r do i n f a n t e , e sendo este sempre l a n ç a d o de

pois do c r ime em lugar dis tante do em que se fez o 

par to , ora dentro em l í q u i d o s , ora exposto ao sol e ao 

vento, deixa de ser possivel, á fa l t a de exame da m ã i e 

da e x i s t ê n c i a do sangue no corpo do pequeno c a d á v e r , 

1 0 termo de oito dias foi adoptadona redacçãodo artigo 350 do Codi 
Pen. portuguez, como precedentemente ficou dito em uma nota. 
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r e c o r r e r a o u t r o s igna l , que n ã o seja a e x i s t ê n c i a do 

c o r d ã o u m b i l i c a l . 

E c u m p r e a inda a d v e r t i r neste l u g a r , que o facto de 

e x i s t ê n c i a do c o r d ã o e m u m a c r i a n ç a é mesmo o s igna l 

instinctivcimente adop tado , e á s vezes a t é sem que se o 

declare , para resolver a presente q u e s t ã o . 

É encon t rado o c a d á v e r de u m a c r i a n ç a , que e s t á l a 

vada e e n f a c h a d a ; m u i t o s a o b s e r v a m ; p e r g u n t a i -

lhes : Este c a d á v e r s e r á de u m r e c é m - n a s c i d o ? Todos 

r e s p o n d e r ã o , pa rece ; mas d i s p a m o - l o , e á vista de te r 

e l le a i nda preso o c o r d ã o , d i r ã o todos : N ã o ha d u v i d a , 

é u m r e c é m - n a s c i d o . . . a i nda e s t á c o m o c o r d ã o . . . nas

ceu p o r t a n t o ha m u i t o poucos d ias . Ora, q u e m nasce ha 

m u i t o poucos d ias , èrecentemente nascido na l i n g u a g e m 

dos homens . 

Ha a inda b e m pouco t e m p o , que f o i encont rado o 

c a d á v e r de u m i n f a n t e e m u m c á e s desta c idade. M u i 

tos m é d i c o s o obse rva ram, e todos , sendo in t e r rogados 

sobre se era u m r e c é m - n a s c i d o , r e sponde ram sem d i s 

c r e p â n c i a (cousa n o t á v e l ! ) a f í i r m a t i v a m e n t e . N i n g u é m 

p ô z e m d u v i d a a verdade desta resposta, mas se a l g u é m 

lhes perguntasse p o r q u e d i z i a m ser u m r e c é m - n a s c i d o , 

a p r i m e i r a resposta s e r i a : Pois se o c o r d ã o u m b i l i c a l 

a inda n e m c a h i o . . . 

Convenhamos po is , que o facto de p e r s i s t ê n c i a do 

c o r d ã o u m b i l i c a l é incon tes tave lmente o ú n i c o dado 

seguro em que p ô d e fundar -se o med ico , para respon-
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der ao quesito da l e i — S e r á u m r e c é m - n a s c i d o o f a l 

lecido ? 

SEGUNDA Q U E S T Ã O . 

A VITALIDADE DEVERÁ SEP, CONSIDERADA COMO ELEMENTO CONSTITUTIVO 
DO CRIME DE INFANTICIDIO ? 

É doutrina corrente e professada pelos mais distinc-

tos jur i sconsul tos francezes, que a vi ta l idade é , em 

d i r e i t o c i v i l , u m a c o n d i ç ã o essencial para que u m i n 

fante possa ser reputado capaz de receber u m a he

r a n ç a ou a d q u i r i r direi tos á s u c c e s s ã o ; sendo que to

dos elles n ã o fazem mais que sustentar a d i spos ição 

do ar t igo 725 do Código C i v i l , concebido nos seguintes 

te rmos : « Para succeder é absolutamente n e c e s s á r i o 

ex i s t i r no instante da aber tu ra da s u c c e s s ã o ; assim são 

incapazes de succeder: I o o que ainda n ã o f o i conce

b ido ; 2 o o in fan te que n ã o é v i t a l ; 3 o o que é c iv i lmente 

m o r t o . » 

Não tenho de indagar neste luga r se semelhante dou

t r i n a t em os seus fundamentos no d i r e i t o , ou se este 

lhe é c o n t r a r i o ; o que p o r é m c o n v é m saber é , se ella 

deve ou n ã o ser applicada ao c r i m e de i n f a n t i c i d i o , de 

que me occupo, isto é , se para que se d ê esse c r i m e é 

preciso que o i n f a n t e seja reputado v i t a l , ou se basta 

que esteja vivo no ins tante em que f o i o f f end ido . 



ENSAIO MEDICO-LEGAL. 285 

Mui tos c r i m i n a l i s t a s , levados sem duv ida pela cohc-

renc ia que deve haver en t r e a l e g i s l a ç ã o c i v i l e c r i 

m i n a l , t e m sustentado que a v i t a l i d a d e do i n f a n t e é de 

necessidade para que haja o c r i m e de i n f a n t i c i d i o : 

t a l é a d o u t r i n a de C a r n o t , M o r i n , Rau te r , R o g r o n e 

o u t r o s . 

C o m m e n t a n d o este u l t i m o e sc r ip to r o a r t i go 500 do 

Cod. Pen . f rancez , expr ime-se nos seguintes l e r m o s : 

« U m a c o n d i ç ã o i n d i s p e n s á v e l para que exista o c r i m e 

de i n f a n t i c i d i o é que o i n f a n t e tenha nascido capaz de 

v ive r (habilis vitas). Per tence aos m é d i c o s d e c i d i r se o 

i n f a n t e era c o m e f fe i to c o n f o r m a d o de m a n e i r a que p u 

desse v i v e r ; e a c i r c u m s t a n c i a de haver o i n f a n t e dado 

a l g u n s g r i t o s no m o m e n t o do nasc imen to ou depois , 

n ã o s e r v i r á de p r o v a , se sua c o m p l e i ç ã o e o r g a n i s a ç ã o 

a t t es ta rem que a v i d a , que parece t ê - l o a n i m a d o , n ã o 

era m a i s que u m sopro passageiro. O m o t i v o p o r que 

se exige essa c o n d i ç ã o é a l i á s s e n s i v e l ; o i n f a n t e que 

n ã o nasce v i t a l é r epu tado n ã o te r ex is t ido aos o lhos da 

l e i c i v i l ( a r t . 625 do Cod. Civ.) ; e por conseguin te n ã o 

p ô d e haver assassinio e m u m i n d i v í d u o j á m o r t o no m o 

m e n t o e m que o assassinato teve l u g a r . » 

E i s - a q u i , pois , t u d o quan to diz R o g r o n para p r o v a r 

que a v i t a l i d a d e é e lemento c o n s t i t u t i v o do c r ime de 

i n f a n t i c i d i o ; é p u r a e s imp le smen te porque aos olhos 

da l e i c i v i l é r epu t ado como nascido m o r t o o i n f a n t e 

que n ã o nasce v i t a l 1 Por onde se vê que o ci tado esc r ip -
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to r assemelha a vida do h o m e m aos bens da h e r a n ç a ; 

e como para ter d i re i to a estes é n e c e s s á r i o que o her

deiro n a s ç a v i t a l , elle conclue que t a m b é m para que 

se dê o c r i m e de i n f a n t i c i d i o é n e c e s s á r i o que o in fan te 

tenha nascido com o r g a n i s a ç ã o capaz de p r o t r a h i r a 

v ida , isto é , que n a s ç a v i t a l . 

Ora, a falsidade de semelhante dou t r ina parece-me 

manifes ta , attendendo a que ella é baseada na falsa 

a s s e m e l h a ç ã o que se pretende estabelecer entre a vida 

e a h e r a n ç a ; sendo que por isto diz m u i judiciosa-

mente certo escr ip tor , que a h e r a n ç a p o d e r á ser filha 

da le i c i v i l , mas que a vida e o d i r e i to a ella é filho da 

natureza ; que a le i c i v i l p ô d e dar h e r a n ç a s a quem 

quizer , mas n ã o á v i d a , que é u m d o m do Creador 1 

Antes, p o r é m , de passar adiante, vejamos o que l a m 

bem diz Rauter acerca do mesmo ponto . 

O in fan te que nasce m o r t o , diz el le, n ã o p ô d e ser 

objecto de u m i n f a n t i c i d i o ; mas poder-se-ha pe rgun

tar , se esse c r i m e p ô d e ser commet t ido no in fan te nas

cido vivo, mas que n ã o é vital. Pela a f f i rma t iva poder-

se-ha dizer, cont inua o mesmo escr iptor , que o in fan te 

n ã o v i t a l n ã o deixa de ser v ivo ; que se o Código Civi l 

declara que o i n f an t e que n ã o nasce v i t a l n ã o existe, 

isso se n ã o deve entender s e n ã o re la t ivamente á l e i c i 

v i l , e que seria estranho e perigoso que, pelo mot ivo 

da n ã o v i ta l idade , se pudesse p r i v a r da v ida u m ser 
1 Levy Jordão, Comment. ao Cod. Pen. portuguez. 
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h u m a n o ; que mais de u m i n f a n t e v i t a l poder ia ser 

m o r t o na e s p e r a n ç a de f a z ê - l o passar por n ã o v i t a l . De 

o u t r o l ado p ó d e - s e dizer que n ã o só c i v i l m e n t e , mas 

t a m b é m n a t u r a l m e n t e f a l l a n d o , u m i n f a n t e n ã o v i t a l é 

menos que um ser humano, e p o r consegu in te n ã o é u m 

h o m e m ; e deste m o d o o i n f a n t i c i d i o , que segundo a 

l e i deve ser u m h o m i c í d i o , n ã o p ô d e ser e o m m e t t i d o 

e m semelhan te c r e a t u r a . E c o m o e n t r e essas r a z õ e s op-

postas ha pe lo menos d u v i d a r e a l , pensamos que de

ve-se d e c i d i r pela n e g a t i v a , dizendo-se que o infanti

cidio não pôde ser commettido em um infante não vi

tal. (Loc . c i t . ) 

É poss ivel que se d iga que o i n f a n t e pelo fac to de 

t razer comsigo o g e r m e n de u m a m o l é s t i a m o r t a l , ou 

u m a o r g a n i s a ç ã o d é b i l e incapaz de desenvolver-se, 

seja menos que u m ser h u m a n o ? 0 que é u m a crea

t u r a m e n o s que h u m a n a ? É aque l la a q u e m Deos n ã o 

d o t o u de u m a a l m a r a c i o n a l , quibus non est intellec-

tus. E i s - a q u i , p o i s , que segundo a d o u t r i n a de R a u t e r , 

da u n i ã o do h o m e m c o m a m u l h e r p ô d e nascer u m a 

c r e a t u r a . . . menos que h u m a n a . 

Semelhante d o u t r i n a parece-me e n c e r r a r a l g u m a 

cousa m a i s que u m a offensa aos d i r e i t o s do h o m e m ; 

e l l a e s t á e m m a n i f e s t a o p p o s i ç ã o c o m as dou t r i na s da 

I g r e j a . Con t i nuando , p o r é m , ve jamos a inconsequen-

cia da m e s m a d o u t r i n a . 

Se a l e i e a sociedade p ro tegem o ser h u m a n o desde 
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os p r ime i ros instantes de sua c o n c e i ç ã o ; se ainda d u 

rante a vida embryonar ia lhe reconhecem certos d i r e i -

tos ; se em todos os paizes civil isados pune-se a m ã o 

cr iminosa que ousa i m p e d i r que esse ser ainda obs

curo e incer to chegue ao estado de p e r f e i ç ã o o r g â n i c a 

a que o Greador o d e s t i n á r a ; se a sociedade reconhece 

que o homem tanto d i re i to t e m a u m anno da sua vida 

como a u m dia ; se reconhece que ainda os condemna-

dos á m o r t e , esses m e m b r o s gangrenados do corpo so

c ia l , n ã o cedem o seu d i r e i t o de e x i s t ê n c i a em r e l a ç ã o 

a a l g u m i n d i v í d u o , e que por isso n i n g u é m i n d i v i d u a l 

mente , e só a j u s t i ç a publ ica os p ô d e matar sem com-

metter u m c r i m e , como é que agora se considera o as

sassinato do infante vivo como u m acto ind i f f e ren te , só 

por n ã o ser elle capaz de viver por m u i t o tempo, e dei

xa-se sem p r o t e c ç ã o esses mesmos poucos instantes 

que p ô d e v i v e r ? ! 

E porque ha de ser assim ? Porque, dizem, a sua 

mor te é certa, a natureza n ã o o dotou de c o n d i ç õ e s ne

c e s s á r i a s para p r o t r a h i r a vida como os outros! Oh! que 

valente r a z ã o ! Mas por isso deixa elle de ser u m ser hu

mano vivo? 

A l l i e s t á u m homem nonagenario, que jaz enfe rmo 

ou mesmo m o r i b u n d o em u m a cama ; todos que o v ê m 

reconhecem que é imposs ivel que el le cont inue a viver ; 

mas n ã o obstante, se u m a m ã o barbara lhe apressar por 

qualquer meio o te rmo de sua e x i s t ê n c i a , c o m m e t t e r á 
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na o p i n i ã o de todos u ra c r i m e , reves t ido da c i r c u m 

stancia aggravan te de n ã o poder o o f f e n d i d o defender-se 

c o n v e n i e n t e m e n t e . Pois se esse velho m o r i b u n d o , que 

já n ã o é vital, t e m i n c o n t e s t á v e l d i r e i t o aos ú l t i m o s i n s 

tantes de sua v ida , e n i n g u é m o p ô d e p r i v a r delles sem 

c o m m e t t e r u m h o m i c i d i o , c o m o é que agora para que 

ha ja i n f a n t i c i d i o , j á n ã o basta ser u m ser h u m a n o 

v i v o , p o r é m exige-se de mais que seja capaz de v ive r 

p o r m u i t o t e m p o ? ! Pois n ã o s e r á a inda ma i s d i g n o de 

c o m p a i x ã o esta c r ea tu r a f r aca e d é b i l , a q u e m f a l t a m 

as c o n d i ç õ e s de v i t a l idade? Pois n ã o basta haver- lhe a 

na tureza recusado os favores que d á ao c o m m u m dos 

homens? E ha de a inda a l e i de ixa- la sem garan t i a s , 

e en t regue á pe rve rs idade e aos capr ichos das m á s pa i 

x õ e s ? 

Talvez m e o b j e c t e m que o caso n ã o é semelhan te , 

sendo que a l l i t ra ta -se de u m h o m e m que j á pres tou 

s e r v i ç o s á sociedade, que l a ç o s de amizade o p r e n d e m 

aos seus a m i g o s e á sua f a m i l i a a q u e m a inda é u t i l . 

Eis q u a l é a r a z ã o daque l la d i f f e r e n ç a , c o n f o r m e o 

ensina amoral da utilidade, essa m o r a l e m cujas aras 

s a c r i f i c a m B e n l h a m e os seus d isc ipulos os e ternos 

p r i n c i p i o s do d i r e i t o e do j u s t o 1 

1 Segundo Bentham as leis contra o infanticidio sob pretexto de hu
manidade têm sido a violação mais manifesta delia. Comparai, diz elle, 
as duas palavras de crime e de pena, qual é o crime? 0 que impropria
mente se chama a morte de uma criança que deixou de existir antes de 
ter conhecido a existência, e cuja sorte não pode excitar a mais leve 

10 
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Mas, em m a t é r i a c r i m i n a l n ã o s e r á p o r v e n t u r a a mo

ra l idade do facto que const i tue o p r i n c i p a l elemento 

do del ic to? E matar barbaramente u m r e c é m - n a s c i d o 

s e r á pequena immora l idade? Dizem que aquelle nona-

genario j á prestou s e r v i ç o s á sociedade, e é u t i l á sua 

f a m i l i a . Mas esse r e c é m - n a s c i d o n ã o p o d e r á absoluta

mente v i r a ser u m b o m c i d a d ã o , u m excedente pai de 

f a m i l i a ? E q u e m o u s a r á com toda a s e g u r a n ç a a f f i r m a r , 

e p ô r f ó r a de c o n t e s t a ç ã o o facto de v i ta l idade ou n ã o 

vi ta l idade? 

O que, p o r é m , n ã o c o n v é m deixar sem o b s e r v a ç ã o , é 

que a d o u t r i n a que sustenta a necessidade da v i t a l i 

dade, para que se possa dar o c r i m e de in fan t i c id io , 

anima a prat ica do mesmo c r i m e . 

E com ef fe i to , u m a vez sustentado e admi t t i do que 

se p ô d e sem c r i m e ma ta r r e c é m - n a s c i d o s , comtanfo 

que se prove que n ã o eram capazes de cont inuar a v i 

ver ; quem t iver interesses, od io , medo da deshonra, 

ou ou t ro qua lquer m o t i v o , n ã o h e s i t a r á , sob c o n d i ç ã o 

inquietação na imaginação a mais temerosa. Assim, no pensar de Ben-
tham, a pena de infanticidio, só porque o infante não conheceu a exis
tência, e não pôde a sua morte assustar aos que delia têm gozado, deve 
ser uma pena mui fraca para que se respeite a humanidade. 

É d'ahi que vem a fraqueza do nosso Código na punição do crime de 
infanticidio, pois ó sabido que o nosso legislador criminal inspirou-se 
mais de uma vez nas doutrinas de Bentham, consagrando-as muitas 
vezes em nosso Código até nos próprios termos em que se acham con
cebidas no Tratado de legislação civil e penal do escriptor inglez. Mas 
quem não vê quão pouca humanitária é a doutrina sensualista quando 
applicada ao infanticidio? 
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t ão c o n t i n g e n t e , em a t ten ta r con t r a a vida de u m a 

c r i a n ç a . 

I m p o r t a - n o s m u i t o , d i r ã o , que essa c r i a n ç a n ã o 

viva ; c o m a sua m o r t e ficará occul ta a nossa deshonra, 

ou f i ca remos possu indo bens que l h e h ã o de per tencer 

se v i v e r , p o r t a n t o . . . Neste pon to nasce-lhes no e sp i r i t o 

a i d é a do c r i m e , e com el la a do t e m o r do cast igo. Mas, 

o b j e c t a m a si mesmos , a l e i só nos p u n i r á se desco

b r i r e m no c a d á v e r c o n d i ç õ e s que m o s t r e m a p o s s i b i l i 

dade de que a c r i a n ç a v i v e r i a a v ida o r d i n á r i a do c o m -

m u m dos h o m e n s , e p ô d e acontecer, sem nada de 

e x t r a o r d i n á r i o , que os que h ã o de d e c i d i r dessa c i r 

c u m s t a n c i a nos s e j ã o f a v o r á v e i s , e ass im n ã o hes i te 

m o s , a even tua l idade favorece-nos . . . Eis o c r i m e c o m -

m e t t i d o . 

T ra t ando - se s i m p l e s m e n t e de i ndaga r se a c r i a n ç a 

nasceu viva, é cousa ge r a lmen te f á c i l de ser ver i f icada 

n ã o só pelos m é d i c o s , mas t a m b é m p o r q u a l q u e r pes

soa que tenha visto a c r i a n ç a n a s c i d a ; mas se ella 

nasceu vital, é cousa que s ó os m é d i c o s p o d e r ã o d i ze r , 

e n ã o havendo p r i n c i p i o s certos e m que estes se f u n d e m 

para reso lver semelhan te p r o b l e m a , é c laro que se n ã o 

p ô d e chegar a resu l tados i n t e i r a m e n t e sa t i s fac tor ios ; 

sendo que a t é m e s m o se p ô d e d ize r , que d i f f i c i l m e n t e 

se e n c o n t r a r ã o dous m é d i c o s que es te jam de accordo 

e m u m exame dessa na tureza . N ã o tenho , p o r é m , p r e 

c i s ã o de a d v e r t i r que f a l l o e m g e r a l , v i s to que a lguns 
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casos ha que n ã o s ã o duvidosos para n i n g u é m . 

Ora, como é possivel deixar ao ju izo i n d i v i d u a l a de

c i s ão de uma q u e s t ã o em que se empenha toda a so

ciedade? E fazer depender a c r imina l idade de u m acto 

de taes incertezas, n ã o s e r á a b r i r a porta ao c r ime sem 

necessidade? D'ahi v e m o dizer com mui t a razão u m 

celebre j u r i s consu l to a l l e m ã o , « que a vida do infante 

é u m facto cu ja p e r c e p ç ã o cahe em grande parte de

baixo dos sentidos, e desde logo, como qualquer outro 

fac to , p ô d e ser provado por testemunhas sem perigo 

a l g u m ; mas que a a p r e c i a ç ã o da vi tal idade só per

tence á sciencia, e sobre t a l m a t é r i a n ã o e s t ã o de ma

ne i ra a lguma concordes os m é d i c o s 1 , » 

É com effei to i n c o n t e s t á v e l verdade que o facto da 

vida é m u i t o mais f ác i l de ser ver i f icado, que o da v i 

talidade ; n ã o fa l lo duran te a e x i s t ê n c i a da v ida , por

que isso é quasi escusado d i z ê - l o , mas fa l lo depois da 

mor te do r e c é m - n a s c i d o ; e é no caso de mor te que se 

exige essa prova , pois emquanto vivo a p r e s u m p ç ã o da 

vi ta l idade é em favor do i n f a n t e . Is to posto, digo que 

sendo dado a exame o c a d á v e r de u m r e c é m - n a s c i d o , a 

sciencia p ô d e com mais certeza dizer se elle v iveu , que 

se era ou n ã o v i t a l . Para resolver a p r i m e i r a q u e s t ã o 

possuimos a e x p e r i ê n c i a m u i s imples de Galeno, cha

mada — docimasia hydrostaüca pulmonar — com a 

1 Vid. Savigny, Tratado de Direito Romano, t. 2o, p. "86. 
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qual, mediante certas cautelas, póde-se saber se a 

criança viveu1 Mas quanto á vitalidade, a cousa é ex

tremamente difíicil, não havendo regras ou experiên

cias por meio das quaes se possa chegar a um resultado 

seguro . 

Se bem que Toullier, Merlin e outros digam que a 

anatomia tem meios certos para conhecer se o infante 

que morre pouco tempo depois de nascido tem mais 

ou menos de 180 dias2, cumpre entretanto advertir, 

como observa Briand, que sobre isso não ha nada de 

absoluto ; e que assim como se vê nas crianças a den-

tição ser mais ou menos anticipada ou tardia segundo 

os indivíduos, a puberdade ora anticipar-se á época 

ordinária, ora tardar mais tempo, assim lambem o 

feto ora gasta mais, ora menos tempo em adquirir no 

ventre materno tal ou qual gráo de desenvolvimento. 

1 Depois da renascença das lettras, diz Foderé, essa experiência tão 
simples e tão natural tem sempre servido de base ás decisões dos mé
dicos legistas em matéria da infanticidio; todos os tribunaes a têm 
sanecionado, e a sua falta tem sempre tornado nullos os relalorios e os 
processos verbaes dos peritos [Mcd. leg., t. 4o, p. 463). Entretanto hoje 
entre nós, peritos improvisados pretendem annullar o valor da doci-
masia da respiração, e isto com simples afíirmações verbaes. Tanto podem 
os verdadeiros peritos esclarecer a justiça, quanto embaraça-la os impe-
ritos; por isso o primeiro dever de um medico chamado para um inquérito 
medico-legal, é, descendo ao intimo de sua consciência, perguntar-se 
se é apto para desempenhar a missão; e aquelle que não achar resposta 
affirmativa, e não obstante aceitar a mesma missão, commette urna 
grande immoralidade. Quem já considerou como um acto vergonhoso o 
recusar-se alguém a aceitar um cargo para o qual não tem habilitações? 

2 Esse é o termo da vitalidade legal em França. 
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Casos ha, com ef fe i to , em que os ó r g ã o s desde o sé t imo 

ou oitavo mez t ê m t a l desenvolvimento, que em outros 

só existe no fim da g e s t a ç ã o ; e deste modo, accres

centa Br i and , p ô d e acontecer que u m desenvolvimento 

mais ou menos p rematuro induza em e r ro lendo-se de 

t ra ta r da idade do feto. 

Antes de Hippocrates não se reconheciam como na

turaes e leg i t imos os partos de sete mezes, entretanto 

depois delle c o m e ç o u - s e a reconhecer o er ro dessa 

o p i n i ã o ; e f o i admi t t i do que desde o s é t i m o mez era o 

feto perfe i to e v i t a l ; sendo de notar que a o p i n i ã o desse 

ins igne medico t i n h a t a l peso, que em v i r tude delia a 

l eg i s l ação romana f o i modif icada neste p a r t i c u l a r , 

sendo assim que a L . JJ, Dig., de Stata hominum, diz : 

Septimo mense nasci perfectum partam jam receptum est 

propter auctoritatem doctissimi vivi Hippocratis : et ideo 

credendum est eum, qui ex justis nuptiis septimo mense 

natus est,justum filium esse. 

Mas, abaixo desta é p o c a todas as c r i a n ç a s que nas

cerem s e r ã o i n fa l l i ve lmen te votadas á m o r t e ? A obser

vação responde negativamente. 

C o n t ê m com effei to os annaes da sciencia mui tas 

o b s e r v a ç õ e s de fetos nascidos antes do s é t i m o mez, 

que t ê m v iv ido por m u i t o t e m p o ; de sorte que o Código 

C i v i l francez, firmado nessas o b s e r v a ç õ e s , fez descer 

a época da v i ta l idade a té o sexto mez, sendo o ar

t igo 314 concebido nos seguintes te rmos : « 0 pa i p ô d e 
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negar ser seu f i l h o o que nascer antes de decor r idos 

cento e o i t en ta dias do casamento, salvo I o se souber 

da gravidez antes do m a t r i m ô n i o ; 2 o se assis t io ao acto 

do n a s c i m e n t o e o assignou ; 5 o se o filho nasceu n ã o 

v i t a l : » d i s p o s i ç ã o esta sobre a q u a l faz T o u l l i e r a se

g u i n t e o b s e r v a ç ã o : « O C ó d i g o C i v i l dizendo no ar

t igo 514 que o i n f a n t e nascido nos cento e o i tenta dias 

do m a t r i m ô n i o n ã o p ô d e ser negado pelo m a r i d o , d á 

c l a r a m e n t e a en tender que deve-se considerar como 

v i t a l o i n f a n t e que nasce c o m cento e oi tenta dias de 

c o n c e i ç ã o . » 

Posto que r e d u z i d o a t é o sexto mez o t e r m o da v i t a 

l i d a d e , sabe-se t o d a v i a , po r o b s e r v a ç õ e s , que esse l i 

m i t e n ã o é abso lu to , e somente cons t i tue u m t e r m o 

a r b i t r á r i o que a l e i a d o p t o u para c o r t a r a q u e s t ã o . E 

c o m e f f e i t o a l g u n s fac tos e x i s t e m , que p r o v a m que o 

fe to p ô d e v i v e r t endo menos de seis mezes 1 Asseveram 

que o ce lebre med ico e ph i lo sopho Fo r tuna to Lice to nas-

c ê r a c o m q u a t r o mezes e m e i o . Ao nascer n ã o l i n h a 

m a i s t a m a n h o que o de u m a m ã o ; seus pais c r i a r a m - n o , 

como se c r i a m os p i n t o s no Egyp to , pondo-o em u m 

f o r n o c o n v e n i e n t e m e n t e aquec ido , e dando- lhe u m a 

a l i m e n t a ç ã o ap ropr i ada á sua f r aqueza , e F o r t u n a t o 

( d e r a m - l h e este n o m e p o r ter a f o r t u n a de v ive r ) f o i 

1 Vid. Meti, Jurispradence médicale sur la viabilité des enfants. — 
Annaes de hyg. emed. leg., t. 8o, p. 466. E também Kergaradec, Ques-
tion dcmbryologie médicale et théologique. Annaes cit., t. 35, p. 445-
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u m h o m e m vigoroso, teve vida laboriosa, escreveu 

mui tas obras e m o r r e u com oitenta annos. 

Brouzet conta que u m infan te nasceu ao quin to mez 

da g e s t a ç ã o , e em t a l estado que n e m chorava, nem 

dava o menor s ignal de v ida , tendo ainda os olhos fe

chados pela membrana p u p i l l a r , os membros í lac idos 

e i m m o v e i s . Neste estado envolveram-no, e pozeram-no 

em uma atmosphera convenientemente aquecida, e 

f o r a m dando-lhe le i te m o r n o . Quatro mezes passaram-

se sem que elle d é s s e o menor g r i t o , p o r é m no fim 

deste tempo c o m e ç o u a chorar , a mover-se e a mamar , 

chegando a viver a t é a idade de dez mezes. 

Refere Mel i (loc. cit.) que a Faculdade de Leipsich 

sendo consultada sobre a l eg i t imidade de uma c r i a n ç a 

que havia nascido com cinco mezes e dezoito dias de

pois da vol ta do mar ido de u m a viagem, respondeu 

que acontecia mu i t a s \ezes que com cinco mezes nas

ciam c r i a n ç a s bem conformadas , e que mui tas v i v i a m 

por m u i t o tempo. 

Belloc (Cours de méd. léa., p. 62) conta o seguinte 

facto colhido em sua p r ó p r i a p ra t ica : « Uma senhora 

d 'Agen deu á luz uma c r i a n ç a m u i t o pouco desenvol

v ida , n ã o tendo na c a b e ç a e m vez de cabellos s e n ã o 

u m a l ige i ra l a n u g e m , suas unhas n ã o estavam ainda 

bem formadas , e passou mui tos dias sem poder ma

mar . Asseverava a m ã i que a c r i a n ç a n ã o podia ter 

mais que seis mezes, o que era c r i v e i a t tendendo ao 

file:///ezes
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seu pouco d e s e n v o l v i m e n t o . Mas, n ã o obs tante , essa 

c r i a n ç a c resceu e v i v e u a legre e e sp i r i t uosa , e veio a 

m o r r e r c o m qu inze annos de u m a m o l é s t i a aguda, 

estando e m u m conven to . » 

E q u e m n ã o sabe da h i s t o r i a do Cardeal R i c h e l i e u , 

que f o i dec la rado v i t a l pelo p a r l a m e n t o de Par i s , se 

b e m que tivesse nascido c o m cinco mezes? 

E i s - a q u i a lgumas o b s e r v a ç õ e s , que p r o v a m nada ha

ver de fixo e absolu to acerca da é p o c a da g e s t a ç ã o em 

que o i n f a n t e , nascendo v i v o , n ã o p ô d e c o m t u d o ser 

r epu tado v i t a l . 

S ã o r a ros semelhantes factos , d i r - m e - h ã o , e é ver

dade, mas bas tam para d e m o n s t r a r que n ã o são i m p o s 

s í v e i s . E p o r isso diz O r f i l a que se n ã o p ô d e assegurar 

ao cer to a é p o c a da g e s t a ç ã o e m que o fe to goza da 

v i t a l i d a d e , v i s to que essa f acu ldade e s t á i n t e i r a m e n t e 

s u b o r d i n a d a ao desenvo lv imen to e á p e r f e i ç ã o dos ó r 

g ã o s ; p o r consegu in te n ã o ha r a z ã o e m estabelecer 

c o m o p r i n c i p i o , que se devem cons iderar como nas

cidos m o r t o s os que nascem antes do fim do s é t i m o 

m e z 1 

Sendo, p o i s , t ã o i n c e r t o o ju i zo medico a respe i to da 

v i t a l i d a d e dos i n f a n t e s , como f u n d a r e m bases t ã o 

fa lsas u m a d o u t r i n a t ã o per igosa , e a t t en t a to r i a dos d i 

r e i t o s do h o m e m , como a que ensina que para que ha j a 

c r i m e de i n f a n t i c i d i o é prec iso que o feto n a s ç a v i t a l ? 

1 Trat. de med. leg., t. I o , p. 229. 
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Não ignoro que o j u i z o dos m é d i c o s é nesses casos 

u m j u i z o á posteriori, isto é , depois de m o r t o o in fan te , 

e pelo exame do c a d á v e r ; mas quem é que sem t re 

mer o u s a r á pelo exame do escalpello dizer : S i m , com 

taes ó r g ã o s n ã o se p ô d e viver ? Não vemos por ventura 

todos os dias nascerem c r i a n ç a s trazendo u m a organi -

s a ç ã o f r aqu i s s ima , e entretanto cr iarem-se, quando 

tratadas com di l igencia e cuidados ? Que humano po

d e r á dizer com u m desses f raquiss imos entes: Usque 

huc venies, et non procedes ampliús? E como sustentar 

que u m perverso que p õ e m ã o s cr iminosas sobre u m 

ser dessa o rdem n ã o t e m cr ime? 

Era u m ser votado a u m a m o r t e cer ta , dizem os que 

sustentam as doutr inas que combato. Mas, q u e m vos 

assegurou que a m o r t e era i n f a l l i v e l ; e como podeis ter 

certeza de que el le n ã o v ive r i a , se em vez de pancadas 

lhe tivessem applicado os convenientes meios para sus

tentar- lhe a vida? Concedo que aquelle i n f a n t e , n ã o obs

tante todos os cuidados, n ã o podia v iver mais que m i 

nu tos . Mas quem vos deu poder de pr iva- lo desse pouco 

tempo de vida? Porque n ã o se p ô d e acabar com os ú l t i m o s 

momentos de u m velho m o r i b u n d o , sem commet ter 

u m grande c r i m e , e ha de se poder matar impunemente 

o r e c é m - n a s c i d o que n ã o deve v iver s e n ã o alguns ins 

tantes? Aos olhos da J u s t i ç a Divina quem n ã o p ô d e 

viver mais que a lguns ins tan tes , t em completado n ã o 

obstante o seu dest ino, tanto como o c e n t e n á r i o que 
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t a m b é m n ã o é , c o n f o r m e a e x p r e s s ã o da Sagrada Es-

c r i p t u r a , s e n ã o u m a c r i a n ç a : Puer centum annorum 

morietur U m d ia ou m i l annos é a m e s m a cousa d ian te 

de Deos : Mille anni... sicutdies hestema. 

E c u m p r e n ã o esquecer, que a esse i n f a n t e que se 

c o n s i d e r a n ã o v i t a l , se faz o m a i o r m a l que é possivel 

f aze r a u m a c rea tu ra r e c é m - n a s c i d a , e v e m a ser o p r i 

v a - l a da g r a ç a do b a p t i s m o , que poder ia receber d u 

r a n t e aquelles poucos ins tantes que t i n h a de v i v e r , se 

o perverso o t ivesse deixado e m paz. 

Sei que n ã o é só a pouca idade do fe to , o u o seu i n 

c o m p l e t o desenvo lv imen to que autor isa o medico a 

dec lara- lo n ã o v i t a l , e que se nesse pon to p ô d e dar-se 

ince r t eza , n ã o é ass im quando traz o mesmo fe to u m 

grande v i c i o de c o n f o r m a ç ã o . 

C o m e f f e i t o , certas c r i a n ç a s nascem a lgumas vezes 

c o m t ã o i n c o m p l e t a o r g a n i s a ç ã o , que basta vê - l a s para 

poder assegurar que s ã o incapazes de v ive r : taes s ã o , 

p o r e x e m p l o , as mons t ruos idades a que os te ra to logis -

tas c h a m a m — acephalia— anencephaüa — ateloproso-

pia, e var ias o u t r a s , das quaes já d iz ia a l e i r omana : Non 

sunt liberi qui contra formam humani generis converso 

more procreantur ( D i g . ) . 

Todos os in fan tes que nascem nessas c i r c u m s t a n 

cias, posto que possam v ive r a lgumas horas , como en

s ina a o b s e r v a ç ã o , é todavia f ó r a de d u v i d a que e s t ã o 

n a t u r a l m e n t e condemnados a u m a mor te cer ta . Mas, 
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pergunto eu, n ã o se rá c r iminoso aquelle que matar u m 

desses entes? Semelhante acto n ã o s e r á u m a revo l 

tante perversidade? 

É verdade que pela i m p e r f e i ç ã o da sua o r g a n i s a ç ã o 

aquella c r i a n ç a n ã o podia v iver , o que era a l i á s perfei

tamente conhecido do i n f a n t i c i d a , que n ã o obstante 

quiz ser o autor da mor t e ; mas no m e u conceito essa 

c i rcumstancia , bem longe de desculpar o c r i m e , aggrava 

a sorte do c r iminoso . 

E com e f f e i t o , diz Ol l iv ie r d 'Angers, a e x i s t ê n c i a de 

u m vicio de c o n f o r m a ç ã o incompa t ive l com a con t i 

n u a ç ã o da v ida , com a v i ta l idade , em u m r e c é m - n a s 

cido que evidentemente f o i v i c t i m a de u m i n f a n t i c i d i o , 

augmenta , em vez de a t tenuar , a c r imina l idade de se

melhante acto, sendo ainda mais uma prova do c r i m e ; 

pois mostra que a m ã o do culpado n ã o teve ou t ro f i m 

que o de des t ru i r immediatamente a v ida do i n f a n t e , 

que devia na tu ra lmen te s u c c u m b i r dentro de u m ou 

mais dias 1 

1 Vid. Annaes de med. leg., t. 29, p. 158. 
Os escriptores de medicina legal têm procurado classilicar as mons

truosidades relativamente á vitalidade, com o fim de facilitar o estudo 
desse ponto da medicina legal. A classificação mais fácil e simples é a 
que propuzeram Billard e Ollivier d'Angers. que aqui copio. 

I a Ordem. —Anomalias necessariamente mortaes. Eventração. Obli-
teração, divisão, duplicidade do esophago, e das parles superior, media 
e inferior do canal digestivo. União do recto obliterado com a bexiga. 
Deformação das fossas nasaes, obliteração. Hérnia dos órgãos abdominaes 
na cavidade thoraxica. Coração único, ou consistindo em uma auricula 
e um ventriculo. Divisão do coração em duas partes por uma divisão 



ENSAIO MEDICO-LEGAL. 301 

Pelo q u e a t é a q u i t enho d i to pa rece -me , po i s , que a 

doutrina que sustento é a única admissível, sendo con

forme com os principios da lei natural e divina que no 

preceito : Non occides, abrange a todos os filhos dos ho

mens, seja qual fôr o gráo de vitalidade de que gozem • 

e portanto sustentar que para que se dô o crime de in

fanticidio é necessário que o infante seja vital, é susten

tar uma doutrina errônea e perigosa. 

O nosso legislador criminal tendo deixado em com

pleto esquecimento a condição da vitalidade, e o For

mulário não fazendo absolutamente menção dessa cir

cumstancia, mas tão somente perguntando se o recém-

nascido viveu, é claro que entre nós tratando-se de uma 

questão de infanticidio, não se pôde formular que-

completa. Acephalia. Anencephalia. Vícios de conformação da medulla 
espinhal. Hydrocephalia com grande conformação do craneo. Encepha-
locele com hydrocephalia. Hydrorachis com ulceração do tumor. 

2 a Ordem. — Anomalias que, sem serem necessariamente mortaes, 
podem se oppôr ao desenvolvimento da vida independente. 

Xocvi materni mui desenvolvido. Adherencia dos lábios. Comprimenlo 
enorme da lingua. Grande angustia no pharynge. Simples estreitamento 
nos intestinos. Imperfuração do recto. Communicação maior ou menor 
das auriculas com os ventriculos do coração. Hydrocephalia pouco 
adiantada, e sem afastamento dos ossos do craneo. Imperfuração e au
sência da vagina. 

3* Ordem. — Anomalias que se não oppoem á vitalidade. 
Ausência simples e parcial da pelle. Lábio liporino com ou sem fenda 

no paladar. Desvio do véo palatino. Desvio do estômago, transposição 
"•eral das vísceras. Ausência de um rim, ou reunião dos dous em um 
só. Hypospadias. Extroversão da bexiga. Transposição do coração. Es
treitamento dos seus orifícios, anomalia de suas válvulas. Persistência 
das aberturas fetaes depois do nascimento. Atrophia cerebral. Hydrorachis 
sem ulceração de tumor. Reunião ou ausência dos membros. Pied-bot. 
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sito sobre a vi ta l idade ou n ã o vi ta l idade do infan te . 

Antes de largar da m ã o esse pon to , seja-me ainda 

p e r m i t t i d o c i ta r neste l u g a r a o p i n i ã o de dous e m i 

nentes jur isconsul tos francezes, acerca da presente 

q u e s t ã o : 

« A l e i penal, d izem Chauveau e F . Hel ie , n ã o se ex

p l i cou a respeito do g r á o de vi ta l idade que o infante 

deve ter, para que a sua mor te possa ser u m c r i m e ; 

nem t a m b é m precisou o t e rmo da sua g e s t a ç ã o , e o de

senvolvimento que devia t e r ; bastando que tenha exis

t i d o , por m u i t o f r á g i l que fosse essa e x i s t ê n c i a , n ã o 

sendo mesmo n e c e s s á r i o que elle tenha v iv ido vida 

ext ra-u ter ina , isto é , que tenha respi rado. Um m o v i 

mento , u m vagido bastam por si para atteslar a vida, 

e ainda quando esta n ã o apparecesse s e n ã o como u m 

v i s l u m b r e vaci l lan te , prestes a apagar-se, a l e i veria 

em sua mor t e u m c r i m e . Com que d i r e i to se d i s p õ e 

da \uda de u m ser humano? Quem p e r m i t t i o apressar-

lhe o curso? 

« Objectam que elle e s t á votado a u m a m o r t e certa ; 

é verdade, e por ser a sua v ida ince r ta e confusa é que 

a le i c i v i l hes i tou f i r m a r nella u m d i r e i t o ; mas aquelle 

ser que se debate em vão cont ra a mor t e , existe n ã o 

obstante, e cumpre não confundir os principios da lei que 

protege os interesses privados, com os da lei que protege 

a humanidade : a p r i m e i r a p ô d e recusar ou conceder o 

d i re i to de h e r a n ç a a u m i n f a n t e que deve logo succum-
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b i r , a segunda n ã o faz d i s t i n c ç õ e s , e n ã o vê s e n ã o u m 

ser q u e ex i s t e , e c u j a f r a c a v i d a deve p ro t ege r du ran t e 

as horas que l h e s ã o dadas. E por que r a z ã o a l e i l h e 

n ã o c o n c e d e r á a p r o t e c ç ã o que concede ao doente na 

agonia , ao ve lho chegado ao t e r m o de sua e x i s t ê n c i a , 

ao condemnado á m o r t e a t é a e x e c u ç ã o r e g u l a r de sua 

c o n d e m n a ç ã o ? 

« Fazer d i s t i n c ç ã o , pa ra p u n i r o i n f a n t i c i d i o , en t r e 

o q u e nasce v i t a l e aque l l e c u j a v i ta l idade é d u v i 

dosa, n ã o s e r á vo tar á m o r t e g rande n u m e r o de se

res f r acos , e sobre tudo n ã o s e r á c o b r i r c o m perpetua 

desculpa a todos os c r i m e s commet t i dos con t ra os i n 

fantes? 1 » 

T E R C E I R A Q U E S T Ã O . 

VIVER É RESPIRAR? 

A presente questão pôde ser Lambem formulada do 

seguinte m o d o : O c r i m e de i n f a n t i c i d i o p o d e r á ser per

pe t rado e m u m i n f a n t e que n ã o r e s p i r o u ? 

Precedentemente p r o c u r e i d e m o n s t r a r que para dar-

se o c r i m e de i n f a n t i c i d i o n ã o é m i s t e r , adoptada a 

d o u t r i n a m a i s h u m a n a e e s p i r i t u a l i s t a , que o i n f a n t e 

t e n h a as c o n d i ç õ e s de v i t a l i d a d e , que o t o r n e m capaz 

de p e r c o r r e r a c a r r e i r a o r d i n á r i a da v i d a , bastando que 

i Theoria do Cod. Pen. francez, t. 2°, n« 2400. 
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n a s ç a , e esteja vivo no m o m e n t o em que o ma ta r am. De

monstrado is to , torna-se agora m u i f ác i l resolver a 

presente q u e s t ã o , que b e m considerada mo é mais que 

u m a eonsequencia lógica do que f ica d i to sobre a v i 

ta l idade . 

Commummente dizem que resp i ra r é viver, e que 

sendo assim, se o exame dos bofes de u m r e c é m - n a s 

cido mos t ra r que elle n ã o r e sp i rou , deve-se dizer que 

t a m b é m n ã o v i v e u , e que por tan to n ã o podia mor re r 

de mor t e c r iminosa . 

É i n q u e s t i o n á v e l que a r e s p i r a ç ã o é absolutamente 

n e c e s s á r i a para que se d ê a v ida per fe i t a e duradoura , 

verdade esta que j á C l á u d i o Galeno e x p r i m i r a f o r m a l 

mente quando, fal tando da e x p e r i ê n c i a do copo d'agua 

sobre os pei tos, como meio de d i s t i n g u i r a m o r t e r ea l 

da apparente, dizia que era evidente que a vida é inse

p a r á v e l da r e s p i r a ç ã o , e esta i n s e p a r á v e l daquella, e 

que aquelle que respi ra vive absolutamente : In con

fesso enirn est et respirationem a vitu, et vitam respi-

ratione separari non posse: adeò ut viventem non respi-

rare, et respirantem non vivere sit impossibile. (De locis 

affecl.) 

Mas, se a vida completa é impossivel sem a respira

ç ã o , n ã o se p ô d e d 'ah i c o n c l u i r que se n ã o possa viver 

por a l g u m tempo sem resp i ra r , e assim sendo, como 

ensinam a o b s e r v a ç ã o e a e x p e r i ê n c i a , é f ó r a de duvida 

que o c r i m e de i n f a n t i c i d i o p ô d e ser, e ef fect ivamente 
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t e m s ido pe rpe t r ado e m c r i a n ç a s que n ã o r e s p i r a m , mas 

que n ã o obs tan te es tavam v i v a s . 

A s s i m c o m o se t e m app l icado ao c r i m i n a l a d o u t r i n a 

da v i t a l i d a d e a d m i t t i d a pelo d i r e i t o c i v i l f rancez , ass im 

l a m b e m o f ac to da r e s p i r a ç ã o reconhec ido a l i como ca

r a c t e r í s t i c o da v i t a l i d a d e , se t e m t raz ido para a q u e s t ã o 

do c r i m e de i n f a n t i c i d i o . É a s s im que M e r l i n , e c o m 

el le o c o m m u m dos exposi tores de d i r e i t o c i v i l , d i zem 

que a r e s p i r a ç ã o , e a respiração completa, é que cons

t i t u e a v i d a ; e c o m o , se a c r i a n ç a n ã o r e sp i r a n ã o 

p ô d e c h o r a r , o u t r o s d i z e m que se n ã o houve choro ou 

g r i t o n ã o houve v i d a ; e d ' a h i o d izer T o u l l i e r , que 

n ã o p ô d e haver d u v i d a sobre a v i d a , se se ouv io a 

c r i a n ç a dar gritos, e n t r e t a n t o que p ô d e e l la fazer cer tos 

m o v i m e n t o s po r u m a o u duas horas sem a vida c o m 

p le t a . 

Para d e m o n s t r a r que r i g o r o s a m e n t e f a l l a n d o r e sp i 

r a r n ã o é s y n o n y m o de v i v e r , e que p o r t a n t o p ô d e dar-

se o i n f a n t i c i d i o e m u m i n f a n t e que ainda n ã o r e sp i 

r o u , basta p r o v a r q u e é possivel que o r e c é m - n a s c i d o 

v iva a l g u m t empo sem r e s p i r a r , o que a l i á s é p e r f e i t a 

m e n t e estabelecido a s s i m pela o b s e r v a ç ã o , como pela 

e x p e r i ê n c i a . 

E m quan to o fe to h u m a n o se conserva no ven t re ma

t e r n o , posto que v i v o e a n i m a d o , todavia n ã o r e sp i r a , 

o u pelo menos n e l l e se n ã o opera nada de a n á l o g o á 

f u n e ç ã o da r e s p i r a ç ã o como se d á depois do nasc imento . 
20 
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Apenas p o r é m nascido, levado por u m ins t incto irresis

t íve l sente p r e c i s ã o de i n t r o d u z i r ar nos seus p u l m õ e s , 

sendo que esse i n s t i n c t o , como diz o s á b i o physiolo-

gista Burdach , n ã o é menos manifes to que o que leva 

a c r i a n ç a a m a m a r . 

Posto que a necessidade de respi rar seja imperiosa, 

e a t a l ponto que n ã o p ô d e o ser h u m a n o por mu i to 

tempo con t inua r a viver sem a satisfazer, acontece en

t re tan to mui t a s vezes que o r e c é m - n a s c i d o n ã o possa 

logo resp i ra r , e n ã o obstante c o n t i n ú a a v iver por a l 

g u m tempo ; ou para me lho r dizer, aquella vida por 

cu ja v i r t u d e se man t inha no ventre mate rno c o n t i n ú a 

f ó r a , podendo pers i s t i r independente do e x e r c i d o da 

f u n e ç ã o da r e s p i r a ç ã o , que no feto é menos essencial 

que a da c i r c u l a ç ã o . 

Por varias causas p ô d e o in fan te logo depois do nas

c imen to n ã o resp i ra r ; ora d á - s e esse phenomeno por

q u ê os ó r g ã o s da r e s p i r a ç ã o e s t ã o engurgitados de 

sangue, ora porque o l i q u i d o amnio t i co , ou mucos i -

dades occupam as vias a é r e a s , ora depende de nascer 

o in fan te e m estado de grande deb i l idade , ora final

mente porque mulheres ha que, tendo u m amplo pelvis 

e valente u t e ro , l a n ç a m f ó r a o feto fechado nas m e m 

branas in tegras , caso este em que o afamado Harvey 

diz ter visto as c r i a n ç a s v ive rem por mais de u m a hora 

sem perderem a vida f e t a l . (Exercit. de generatione 

animal.) 
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Factos da m e s m a na tureza t ê m sido observados p o r 

o u t r o s e x p e r i m e n t a d o r e s , e p r i n c i p a l m e n t e po r W i s -

b e r g , que c i t a t res o b s e r v a ç õ e s de i n f a n t e s que nas

c e r a m presos e m suas m e m b r a n a s , e a ss im v i v e r a m 

p o r a l g u m t e m p o ; podendo o m e s m o YVisberg ver atra

v é s da m e m b r a n a i n t e r n a , depois de a r t i f i c i a l m e n t e 

r e t i r a r as ex t e rnas , todos os m o v i m e n t o s dos f e t o s ; 

depois do que r o m p e n d o o e n v o l t ó r i o c o m e ç a r a m el lcs 

a r e s p i r a r . 

As e x p e r i ê n c i a s de que acabo de f a l l a r f o r a m p o r 

o u t r o s observadores fe i tas sobre os fetos de m a m i f e -

r o s . A s s i m é q u e S c h u r i n g , a b r i n d o u m a c a d e l l a n o fim 

da p renhez , obse rvou que os c a c h o r r i n h o s e m suas res

pect ivas m e m b r a n a s v i v e r a m p o r me ia h o r a , e que 

m e r g u l h a n d o - o s depois e m agua m o r n a , a inda e m 

suas m e m b r a n a s , d e r a m signaes de v i d a por m u i t a s 

ho ras . 

A i n d a ma i s i m p o r t a n t e s s ã o as e x p e r i ê n c i a s que 

neste sen t ido e m p r e h e n d e u B u í f o n , p o r q u e f o r a m e l 

las fe i tas e m a n i m a e s que j á h a v i a m resp i rado ; e as

s i m o b r i g a n d o u m a cadella a p a r i r , d e n t r o e m u m a t ina 

d á g u a m o r n a , t i r o u depois os c a c h o r r i n h o s , f ê - l o s res

p i r a r , e de novo os m e r g u l h o u n a g u a , onde pe rmane

c e r a m p o r m e i a h o r a v ivos . 

E c u m p r e a d v e r t i r que nesses fac tos nada ha de ex

t r a o r d i n á r i o , v i s to que , diz B u r d a c h , ass im como a 

é p o c a e m que as c i r c u m s t a n c i a s ex te r iores p e r m i t l e m 
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que a r e s p i r a ç ã o comece var ia m u i t o , assim tam

b é m possue o feto a faculdade de esperar por essa 

época , podendo passar por a l g u m tempo sem respi

r a r l . 

Bern t , Bohn e outros observadores c i t am vár ios ca

sos em que v i r a m c r i a n ç a s v ive rem por a lgum tempo 

depois do nascimento, sem que se houvesse effectuado 

a r e s p i r a ç ã o . Posto que pudesse c i ta r a l g u m desses fac

tos, que se acham em F o d e r é ( l o c . cit., t. 4 o , p. 476 ) , 

l i m i t a r - m e - h e i t ão somente a r e f e r i r aquelle de que 

deu noticia a União Medica de 16 de Janeiro de 1850. 

Uma rapar iga de Vernantes pa r io a 16 de Março de 

1849, e logo depois do parto en ter rou o seu filho no 

q u i n t a l . Passada meia hora , o pai dessa rapariga leve 

conhecimento do fac to , e indagando pelo r e c é m - n a s 

cido confessou-lhe a filha t ê - lo enterrado, dizendo que 

n a s c ê r a m o r t o . 

Correu o pai a desenterrar a c r i a n ç a que j á estava 

enterrada havia tres quartos de hora . Jazia o pequeno 

c a d á v e r com a bocea para o f u n d o da cova, tendo-a 

cheia de t e r r a , e n ã o obstante, eslava ainda v i v a , e p ô d e 

ser salva 2 . 

A l é m do facto de que acabo de fazer m e n ç ã o , dia

r i amen te nos offerece a prat ica da o b s t e t r í c i a exem

plos de c r i a n ç a s , que depois de nascidas ficam em es-

1 Tnit. ilc pliysiologia, t. 4°. p. 295. 
'2 firiand, Manual de mcd. leg., p. 209 daCa ediç. 
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tado de m o r t e apparen le , sem m o v i m e n t o , sem re sp i 

r a ç ã o e sem n e n h u m o u t r o s igna l de v i d a ; e n ã o 

obstante , m e d i a n t e certas a p p l i c a ç õ e s e cu idados , con

segue-se chama- las á v i d a . 

Mas, o que c o n v é m n o t a r , é que essas c r i a n ç a s í i c a m 

á s vezes neste estado de m o r t e apparente p o r u m a , 

duas e tres horas , como deu-se naque l l e n o t á v e l caso 

de que nos f a l i a R i g a u d e a u x ; pelo que cahem em grave 

f a l t a aquel les , que e m taes c i r c u m s t a n c i a s n ã o persis

t e m p o r m u i t o t e m p o no emprego dos meios adequados 

para desper ta r as f u n c ç ô e s vi taes daquellas c r i a n ç a s . 

E d ' ah i v e m o r e c o m m e n d a r e m todos os par te i ros a 

m a i o r c o n s t â n c i a na a p p l i c a ç â o dos convenientes 

m e i o s , sendo ass im que Scanzoni d i z , que a inda quando 

p a r e ç a desesperado o estado de m o r t e apparente , j á -

m a i s c o n v é m esquivar-se de emprega r c o m perseve

r a n ç a os me ios p r ó p r i o s para p rovocar a resp i ra 

ç ã o , v is to que n ã o poucas vezes se o b t é m b o m re su l 

t a d o , a inda depois de empregados e m v ã o por u m a 

h o r a 1 

Pelo que a t é a q u i t enho d i t o é pois f ó r a de contesta

ç ã o , que a v i d a p ô d e d u r a r p o r a l g u m tempo sem a res

p i r a ç ã o , e que po r t an to o c r i m e de i n f a n t i c i d i o p ô d e 

ser c o m m e t t i d o e m u m i n f a n t e que n ã o r e s p i r o u . 

Cer tamente esse estado de v ida sem r e s p i r a ç ã o n ã o 

1 Précis theor. et prat. des accouch., p. 101; Cauzeaux, Trait. des 
accouch., p. 59'2, e o commura dos parteiros. 
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p o d e r á na tu ra lmen te d u r a r por m u i t o tempo, mas 

basta que du re a l g u m pouco tempo para que se possa 

dizer com toda r a z ã o , que em q u e s t ã o de i n í a n t i c i d i o 

n ã o se deve aceitar absolu tamente a p r o p o s i ç ã o que 

viver é respirar, 

E com e f f e i t o , pe rgun ta r e i agora : Se u m m a l in ten

cionado ma ta r u m a dessas c r i a n ç a s , que se acham em 

estado de v ida sem r e s p i r a ç ã o , c o m m e t t e r á ou n ã o o 

c r i m e de i n f a n t i c i d i o ? Certo que s i m . Entre tanto , exa

minados os p u l m õ e s nesses casos, i r ã o ao f u n d o d'agua, 

ind icando n ã o haver o ar penetrado nelles pela respi 

r a ç ã o . 

Qual s e r á pois o medico que só por esse ú n i c o sig

n a l assevere á au to r idade que n ã o houve c r i m e , por

que n ã o houve r e s p i r a ç ã o ? Por isso é que Hebenstre i t 

dizia, e com m u i t a r a z ã o , que por n ã o boia rem os p u l 

m õ e s n ã o se podia conc lu i r que o i n f an t e n ã o n a s c ê r a 

v ivo , visto que p ô d e elle v iver a l g u m tempo depois do 

parto sem r e s p i r a ç ã o : — Potest post nativitatem ali-

quandiü sine respiratione infans vivere, adeòque ex aere 

intra pulmones haud reperto, et ex illorum intra aquas 

subsidentia ad nativitatem mortui concludere nemo 

potest. 

Já por mais de u m a vez t ê m alguns m é d i c o s t i do oc-

ca s i ão de observar casos de i n f a n f i c i d i o s , em que ado -

cimasia nada demonstrava, porquanto as c r i a n ç a s n ã o 

t i n h a m t i do tempo de r e sp i r a r . E como nestas q u e s t õ e s 
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v a l e m m a i s os e x e m p l o s que as pa lavras , c u m p r e re 

f e r i r a l guns dos m e n c i o n a d o s casos. 

E m 1 8 2 8 f o i o D r . Agos t inho B e l l o t encarregado pela 

a u t o r i d a d e , de e x a m i n a r dous c a d á v e r e s de r e c é m - n a s 

c idos encon t rados e m u m b a r r e i r o , os quaes d i z i a m te

r e m nasc ido m o r t o s . E i s como se passou o caso. 

Certa m ã i p a r i o u m p r i m e i r o filho, depois do que , 

e de j á te r este r e s p i r a d o , a rmando-se e l la de u m a ta

m a n c a , e segurando o r e c é m - n a s c i d o pe lo p e s c o ç o , 

c o m a m e s m a t amanca l h e q u e b r o u a c a b e ç a , e m a 

t o u - o . Sen t indo depois que ia p a r i r o u t r o , apenas este 

d e i t o u de f ó r a a c a b e ç a , c o m o mesmo i n s t r u m e n t o , 

dando sobre e l l a m u i t a s pancadas , m a t o u a c r i a n ç a 

nascente . 

E x a m i n a d o s os c a d á v e r e s , e depois da d e s c r i p ç ã o das 

o f fensas , c o n c l u i o o D r . Bel lo t do seguin te m o d o , com 

r e l a ç ã o ao segundo i n f a n t e : 1° que e l l e n a s c ê r a a 

t e r m o e v i t a l ; 2 o que v i v i a no m o m e n t o do nasc imen to , 

mas que a v ida era só o r e su l t ado da c i r c u l a ç ã o , con

dição sufficiente para que houvesse infanticidio ; 5 o que 

a v ida f ó r a d e s t r u i d a pelas v i o l ê n c i a s pra t icadas na 

c a b e ç a e no p e s c o ç o . E e m v is ta dessas c o n c l u s õ e s , e 

das do o u t r o caso (em que houve r e s p i r a ç ã o ) , o t r i b u 

n a l c o n d e m n o u á m o r t e essa desnaturada m ã i , que su

b i n d o á f o r c a confessou te r exactamente p roced ido c o n 

f o r m e dissera o m e d i c o p e r i t o 1 

* Animes de med. leg., t. 8°, p. 119 a 213. 
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Devergie e West f o r a m incumbidos de examinar o' 

c a d á v e r de u m r e c é m - n a s c i d o encontrado no campo, 

e finda a d e s c r i p ç ã o do que v i r a m e encon t ra ram, t i r a 

r a m as seguintes c o n c l u s õ e s : I a que o r e c é m - n a s c i d o 

era de oito mezes ; 2 a que o parto era recente, talvez 

da noi te precedente ; 3 a que o i n f a n t e nascera vivo ; 

4 a que n ã o respirara ; 3 a que a m o r t e f o i o resultado 

n e c e s s á r i o das offensas da c a b e ç a 1 

0 D r . O l l i v i e r , em umas o b s e r v a ç õ e s que escreveu 

sobre este mesmo ponto de que t ra tamos, apresenta 

dous casos semelhantes aos precedentes, quanto aos 

resul tados, e no final dos r e l a t ó r i o s que sobre elles es

creveu diz : « Os dous exemplos que acabo de r e f e r i r de

mons t r am do modo mais evidente, que a ausência com

pleta da r e s p i r a ç ã o no r e c é m - n a s c i d o n ã o exclue a pos

s ib i l idade de i n f a n t i c i d i o 2 » . 

Do que fica d i to vê - se pois , com quanta r a z ã o os re-

dactores do Formulário sobre a marcha dos processos 

criminaes, entre os quesitos que f o r m u l a r a m acerca do 

i n f a n t i c i d i o , n ã o f a l i am da c i r cums tanc ia da respira

ç ã o , mas p e r g u n t a m , se o recém-nascido v iveu ; quesito 

este que se n ã o p ô d e subs t i tu i r pela p e r g u n t a — se res

pirou— como j á t ive o c c a s i ã o d e ver p ra t i ca r cer to de

legado, talvez por i g n o r â n c i a , em u m a q u e s t ã o de i n 

fan t i c id io em que eu exercia as f u n c ç ô e s de per i to . 

1 Annaes cit., t. 17, p. 400. 
2 Annaes cU„ t. 29, p. 149 a 158. 
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Q U A R T A Q U E S T Ã O . 

MATAR O INFANTE NO ACTO DO SEU NASCIMENTO SERÁ INFANTICIDIO? 

Definindo o artigo 197 o infanticidio a morte de um 

recém-nascido, p ó d e - s e p e r g u n t a r se a m o r t e do i n 

f a n t e n o acto do seu na sc imen to s e r á u m i n f a n t i c i d i o ? 

E v i d e n t e m e n t e n ã o se p ô d e cons ide ra r esse acto como 

c r i m e de a b o r t o , v is to que o feto t e m j á chegado ao 

u l t i m o g r á o de seu desenvo lv imen to , acha-se capaz de 

v i r ao m u n d o e x t e r i o r , e d i s p õ e - s e a sahir , n ã o pela 

f o r ç a de meios v io lentos i n t e r i o r o u e x t e r i o r m e n t e e m 

pregados , mas pelas p r ó p r i a s f o r ç a s da natureza , que 

f o r a m espontaneamente desafiadas. 

Por o u t r o lado parece que a l e i c r i m i n a l d izendo, 

m a t a r a l g u m recém-nascido, exige que o i n f a n t e esteja 

já extra uterum, comple t amen te nascido. 

Supposto pois o caso de dar-se a moríe de u m i n 

f a n t e , antes de t e r c o m p l e t a m e n t e nascido, como acon

teceu n a q u e l l e caso do D r . B e l l o t , de que precedente

m e n t e f a l l e i , que pena s e r á impos t a ao au tor da mesma 

m o r t e ? 

N ã o podendo a l e i e m t empo a l g u m de ixar sem p r o -

t e c ç ã o a c r e a t u r a h u m a n a , e sendo man i fes to que as 

penas do a b o r t o n ã o s ã o appl icaveis ao caso, visto que 

o abor to consiste na e x p u l s ã o do fe to p o r meios v i o -
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lentos,.e antes do tempo em que elle p ô d e viver inde

pendente da m ã i , devemos conv i r que se t rata de u m 

caso de i n f a n t i c i d i o ; visto que o in fan te nascendo p ô d e 

ser sem inconveniente considerado como nascido, pois 

se a m ã o perversa n ã o o tivesse m o r t o nasceria v ivo . 

E cumpre acerescentar que, como observa Chauveau, 

seria absurdo sustentar que o in fan te ainda n ã o ê r a 

nascido, porque t i n h a deixado de v iver antes que o seu 

nascimento se completasse, sendo que a p r ó p r i a morte 

é a prova da e x i s t ê n c i a da v ida , e seria mi s t e r que elle 

fosse nascido para que a vida lhe fosse roubada. * 

Attendendo a possibi l idade de poder a m o r t e ser 

perpetrada no acto mesmo do nascimento, alguns Có

digos t ê m na q u a l i f i c a ç ã o de i n f a n t i c i d i o comprehen-

dido aquella c i r cums tanc ia ; sendo assim que o ar

t igo 556 do Cód igo Penal por tuguez define o i n f a n t i c i 

d io : a mor te v o l u n t á r i a de u m in fan te no acto do seu 

nascimento , ou den t ro e m oi to dias depois do seu nas

c imento , i m p o n d o a mesma pena para os dous casos, 

considerados pela l e i como a n á l o g o s ; no que i m i t o u 

os C ó d i g o s da A l l e m a n h a , que , como observa Chau

veau, fazem t a m b é m m e n ç ã o daquella c i rcumstanc ia . 

Mas, matar u m in fan te no acto do nascimento n ã o 

s e r á mais desculpavel , que mata- lo depois de nascido? 

Quando u m a m ã i ma la a seu filho no acto do nasci

mento ainda o n ã o conhece, n ã o o v io , e por conse

gu in te o seu estado n ã o p ô d e exc i ta r no c o r a ç ã o aquel-
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les a f f ec tos que n a t u r a l m e n t e nascem nos c o r a ç õ e s 

m a t e r n a e s ; accrescendo a inda que a i m p u t a b i l i d a d e 

p ô d e ser m u i d i m i n u í d a a t t endendo a que o p a r t o , e 

espec ia lmente nos ú l t i m o s m o m e n t o s , causa u m a ge ra l 

e x c i t a ç ã o no systema nervoso , que n ã o fica longe de 

p e r t u r b a r a r a z ã o mais r o b u s t a ; e este estado de f r e 

ne s i , r e u n i d o a ou t ra s c i r c u m s t a n c i a s que de o r d i n á r i o 

a c o m p a n h a m os par tos c landes t inos , n ã o p o d e r á atte-

n u a r o c r i m e ? 

E u m a m ã i q u e m e d i t o u no s i lencio a m o r t e do seu 

filho, desde a c o n c e i ç ã o a t é depois do n a s c i m e n t o , que 

agora c o m a v i s t a de l le n ã o m u d a de r e s o l u ç ã o , mas 

arma-se de u m i n s t r u m e n t o e o ma ta , n ã o s e r á mais 

pe rve r sa que a p r i m e i r a ? 

C O N C L U S Õ E S . 

Dando por terminadas estas breves considerações, 

j u l g o poder d e d u z i r del las as seguintes c o n c l u s õ e s : 

I a Que a q u é d a n a t u r a l do c o r d ã o u m b i l i c a l deve ser 

adoptada como s igna l para d i s t i n g u i r - s e o r e c é m - n a s 

c ido do que o n ã o é , e que f ó r a desse s igna l n ã o t ê m os 

pe r i tos o u t r o pa ra r e sponde rem ao quesi to da l e i — se 

e r a . r e c é m - n a s c i d o . 
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2 a Que para dar-se o c r i m e de i n f a n t i c i d i o basta que 

o in fan te v i v a ; que ex ig i r a l é m disso que elle seja v i 

t a l , é u m absurdo que repugna com os p r inc ip ios do 

d i r e i t o , da j u s t i ç a e da humanidade , e que o silencio do 

nosso Código sobre a c i r cumstanc ia da vi tal idade au-

lorisa essa d o u t r i n a . 

3 a Que a vida e a r e s p i r a ç ã o n ã o são sempre insepa

r á v e i s ; que sendo certo que a r e s p i r a ç ã o n ã o p ô d e dar-

se sem a v ida , t a m b é m o é que o in fan te p ô d e v iver por 

a l g u m tempo sem resp i ra r , e que portanto as autor i 

dades c r iminaes em vez do quesito — se v i v e u — n ã o 

devem p ô r em seu lugar es te ,— se r e sp i rou . 

4 a F ina lmente , que o c r ime de i n f a n t i c i d i o deve ser 

def in ido : a m o r t e v o l u n t á r i a de u m a c r i a n ç a logo de

pois de nascida ou no acto de nascer. 
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